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T R IB U N A L  S U P E R IO R  D O  T R A B A L H O
AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

TERMO DA VIGÉSIMA AUDIÊNCIA 
REALIZADA EM 01 DE AGOSTO 
DE 1979
Presidente: Sr. Min. Marcelo Pimentel. 
Escrivão: Hegler José Horta Barbosa.
Ao primeiro dia do mês de agosto de mil 

novecentos e setenta e nove, nas salas das 
Sessões do Tribunal Superior do Trabalho 
onde se achava o Exm? Sr. Ministro Marce
lo Pimentel, comigo servindo de escrivão, 
que esta subscreve foi pelo mesmo Sr. Mi
nistro ordenado, se abrisse a Audiência pa
ra publicação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os 
seguintes processos.

Tribunal Pleno
RECURSOS ORDINÁRIOS

RO-AR-348/76 — TRT 2‘  Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: Alvari
nho Faria. Recorrido: Casa Kosmos S/A — 
Artigos Para Cavalheiros. (Advs. Drs. Olavo 
Furtado Botelho e Caio de Lima Corrêa). 
(TP-1145/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Não serve a Rescisória pa
ra a complementação de verbas não 
cogitada na coisa julgada rescindenda.

RO-AR-366/77 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Banco Minei
ro do Oeste S/A. Recorrido: Mauricio Me
necucci Pizzolante. (Advs. Drs. Cândido 
Guilherme Gafrée Tompson e David Silva 
Junior). TP-1323/79).

Decisão: Por unainimidade, negaram 
provimento ao recurso. •

EMENTA: Não se pressume, sem 
prova, que seja alguém terceiro 
juridicamente interessado para a auto
ria da ação rescisória.

ED-RO-AR-569/77 — TRT 3? Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: Usinas 
Siderúrgicas de Minas Gerais S/A. Embar
gado: Carlos Frederico de Castro e Silva 
Fassheber. (Advs. Drs. Antonio Vilas Boas 
Teixeira de Carvalho e Gustavo Alberto R. 
de Azevedo Branco). (TP-1420/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios 
rejeitados, por desfunda mentados, já 
que não configurada qualquer omis
são, contradição ou obscuridade, hipó
teses que ensejam sua oposição, com 
êxito.

RO-AR-109/78 — TRT 3f Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Humberto de 
Paula Rocha. Recorrido: Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S/A. (Advs. Drs. Mi
guel Raimundo Viegas Peixoto e José 
Cabral). (TP-1324/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Justa a improcedência de 
rescisória se não se apura a alegada 
ofensa a coisa julgada.

RO-MS.282/78 -  TRT 1Í Região. Rei. 
Wlin. Starlino Soares. Recorrente: Compa
nhia Industrial de Papel Pirahy. 3?s Interes
sados: Carlos Alberto dos Santos e outros. 
(Advs. Drs. Júlio Alves Nogueira de 
Oliveira e Jorge Cury). (TP-1325/79).

Decisão: Por maioria, negaram provi
mento ao recurso.

EMENTA: Defeso, na liquidação, re
discutir matéria objeto da causa princi
pal. Recurso improvido.

RO-MS-302/78 — TRT 3? Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Rosima
ra de Andrade Mota. Recorrido: M.M. Juiz 
Presidente da Comissão de Concursos do 
TRT — 3? Região. (Adv. Dr. Lincoln Léo). 
(TP-1326/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Não cabe mandato de se
gurança quando não demonstrada 
ofensa a direito líquido e certo. Recur
so ordinário a que se nega provimen 
to.

RO-MA-371/78 — TRT 9? Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorren tes: Ott
mar Haab e Luiz Fernando Egert Barbosa. 
(Assunto: Opção de que trata a Lei N? 6479 
de 1-2-77). (Advs. Drs. Hugo Gueiros Ber
nardes e Luiz Fernando Egert Barboza). 
(TP-1489/79).

Decisão: Por unanimidade, deram provi
mento ao recurso para deferir o pedido.

EMENTA: Aproveitamento de juíz
substituto, por remoção, deferido 
conforme a Lei n? 6.479, de 1977.

RO-MS-435/78 — TRT 3? Região. Rei. 
Min. Orlando Coutinho. Recorren te: José 
Alberto Couto Maciel e outro. 3? Interessa
do: Silvio Sebastião Ximenes de Souza. 
(Advs. Drs. Juracy Galvão Junior e Jair 
Amaral). (TP-1200/79).

Decisão: Por maioria, deram provimento 
ao recurso para cassar a segurança.

EMENTA: Honorários de advogado
Reserva (art. 99 da Lei n? 4.215).

Segurança cassada, por inexistência 
do direito líquido e certo a ser prote gi
do por via excepcional.

RO-AR-473/78 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Irmãos Mura
dás Ltda. Recorrido: Nayro Moyano Almei
da. (Advs. Drs. Breno Sanvicente e Ernani 
Crusius Morandi). (TP-1329/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram as 
preliminares: a) de intempestividade, argui
da em contra-razões; b) a de consulta so
bre qual o código a ser aplicada na rescisó
ria, se o antigo ou o vigente.

Por maioria, negaram provimento ao re
curso.

EMENTA: Processada a rescisória 
trabalhista pelo CPC de 1939, ex-vi do 
Prejulgado 49, erro de fato não lhe dá 
suporte.

RO-MS:-504/78 — TRT 3? Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrentes: Ângelo 
Dante de Martini e outro. 3? Interessado: 
Banco do Brasil S/A. (Advs. Drs. Ordélio 
Azevedo Sette e Walter Nery Cardoso). 
(TP-1490/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Não cabe mandado de Se
gurança contra a coisa julgada.

RO-MS-2/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: IPS
Serviços de Segurança S/A. (Adv. Dr. Nilo 
Dorighelo).

Decisão: Por maioria, declararam incom
petente este Egrégio Tribunal para conhe
cer do recurso, declinado a competência 
para o Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região.

EMENTA: Indeferida liminar pelo Re
lator em Mandado de Segurança no 
TRT, cabe recurso para o próprio Tri
bunal e não para o TST. Incompetênçia 
declarada.

RO-MS-33/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Afonso Teixeira Filho. Recorrente: Auto In
dustrial Importadora Jorx S/A. 3? Interessa
do: Lázaro Sampaio de Farias. (Advs. Drs. 
Laerte Romualdo de Souza e Wilson 
Pereira). (TP-1334/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Não há direito líquido e 
certo a ser protegido via mandado de 
segurança, posto que a preliminar de 
litispendência não suspende o feito. 

RO-AR-65/79 — «TRT 2? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrentes: 
Abel dos Reis Nascimento e outros. Recor
rido: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A. (Advs. 
Drs. Wilson Rahal e Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira). (TP-1336/79).

Decisão: Por unanimidade, deram provi
mento ao recurso, para rescindindo o acór
dão atacado, declarar a incompetência da

Justiça do Trabalho e competente uma das 
Varas da Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo, para onde os autos deverão ser 
remetidos.

EMENTA: Enseja rescisória por viola
ção do artigo 142, da E.C. n? 1/69, a 
sentença que declara competente esta 
Jusbça do Trabalho para apreciar e 
julgar reclamação interposta por fun
cionários das antigas Estradas de 
Ferro Sorocabana e São Paulo-Minas: 

RO-AR-66/79 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Harry Annu
seck. Recorrido: Oscar Cardoso S/A
Comércio e Indústria. (Advs. Drs. Felisber
to Odilon Córdova e Odson Cardoso). (TP
1491/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram a 
preliminar de extinção do processo por fal
ta de depósito prévio; no mérito, deram 
provimento ao recurso para julgar a ação 
improcedente.

EMENTA: Não se admite a procedên
cia da rescisória por violação legal di
versa da alegada em sua inicial. 

RO-MS-67/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Mecânica
Agrícola Wachmann Ltda. (Adv. Dr. Danilo 
Ribeiro Lobo). (TP-1337/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Mandado de segurança — 
excesso de penhora — não cabimento.

Contra o alegado excesso de penho
ra tem o executado o remédio dos 
embargos, com possibilidade posterior 
do oferecimento de agravo de petição. 
A teor, pois, do que dispõe o inciso II 
do artigo 5? da Lei número 1.533/51, o 
mandado de segurança é incabível. Re
curso ordinário desprovido. 

RO-MS-109/79 — TRT 2? Região. Rei. 
Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
MUNTE — Construções Industrializadas 
Ltda. (Adv. Dra. Elisabeth D’Arnoux). (TP
1338/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Mandado de segurança im
petrado contra decisão judicial que 
comportava recurso de revista e contra 
a qual foi interposto esse recurso. 
Aplicação do artigo 5?, inciso II, da Lei 
número 1.533/51 Recurso ordinário a 
que se nega provimento.

RO-AR-112/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: José 
Joaquim Ribeiro. Recorrido: Bar e Lanches 
Santo Amaro. (Adv. Dr. Euds da Silva Pi
menta). (TP-1552/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso por deserto.

EMENTA: Deserção reconhecida.
Calculadas e não pagas as custas. 
Recurso ordinário não conhecido.

RO-AR-113/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Jair Fernan
des (Jair Fernandes de Paula) e Adubos 
Vianna S/A — Indústria e Comércio. Recor
ridos: Os mesmos. (Advs. Drs. Itália Maria 
Viglioni e Luiz Roberto Capistrano Costa e 
Silva). (TP-1493/79).

Decisão:' Por maioria, negaram provi
mento ao recurso da Ré, unanimemente, 
deram provimento ao recurso do Autor pa
ra julgar procedente a ação recisória, de
clarando rescindido o acórdão de folhas 
(28/30) vinte e oito barra trinta, condenando 
a Ré a pagar ao Autor a indenização de 
antiguidade calculada sobre os salários vi
gentes em vinte dois de abril do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, que eram de 
um mil quinhentos e seis cruzeiros e no
venta e três centavos mensais, custas pela 
Ré sobre o valor da causa.

EMENTA: Se o empregado postula a 
rescisão do seu contrato de trabalho, 
por falta grave cometida pelo emprega
dor, permanecendo no emprego, no 
curso da ação, em razão de permissão 
legal (§ 3? do art. 483 da CLT), a 
indenização de antiguidade deve ser 
calculada tendo por base a maior re
muneração percebida na mesma em
presa (artigo 477 da CLT) e não aquela 
vencida pelo empregado na data da 
P”Olação da sentença que acolheu o 
pedido de rescisão. Ação rescisória

que se julga procedente, porque a 
maior emuneração, no caso, era a per
cebida pelo empregado na data do 
trânsito em julgado da sentença.

RO-MS-137/79 — TRT 4? Região. Ret. 
Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Victor 
Doucias Nunez. (Adv. Dr. Victor Douglas 
Nunez). (TP-1495/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Não fere direito líquido e 
certo do impetrante a abertura de vista, 
em audiência, de documentos aduzi
dos no momento próprio, com a 
contesta ção. Recurso improvido.

RO-MS-138/79 — TRT 1? Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: Cia. 
Central de Seguros. 3? Interessado: Paulo 
Francisco da Mota. (Advs. Srs. Fernando 
Portugal Muniz e José Torres das Neves).
— TP-1576/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Mandado de segurança a 
que se nega provimento, face a 
existência de recurso previsto em Lei.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
AI-MS-580/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 

Afonso Teixeira Filho. Agravante: Posto de 
Gasolina Bogainuille Ltda. 3? Interessado: 
Edmundo Pereira Neves. (Adv. Dr. Carlos 
Chaves). (TP-1341/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram do agravo, por deserto.

EMENTA: Agravo que não se conhe
ce por deserto.

AÇOES RESCISÓRIAS
AR-7/77 — TRT 5? Região. Rei. Min. Si

mões Barbosa. Autor: Altino Ribeiro Car
neiro. Réu: Banco Nacional da Bahia S/A. 
(Acórdão 2? Turma — TST-RR -1975/74). 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Carlos Alberto Pedreiras Cardoso). (TP
1487/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram as 
preliminares de falta de prova do trânsito 
em julgado do acórdão rescindendo, de 
deca dência e de inépcia da inicial; no mé
rito, julgaram improcedente a ação, custas 
pelo vencido sobre o valor de quarenta mil 
cruzeiros.

EMENTA: Rescisória julgada impro
cedente por não verificadas as viola
ções legais alegadas.

AR-26/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Autores: Abdias Chagas 
Gomes e outros. Réu: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. (Acórdão 2‘  Turma — RR
4544/75). (Advs. Drs. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo e Maria Cristina Paixão Cortes). 
(TP-1488/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram as 
preliminares de; a) inexistên cia de mada
to; b) falta de prova do trânsito em julgado 
e autenticação do acórdão rescindendo; c) 
deserção; acolher, em parte, a prelimi nar 
de extinção do processo em relação aos 
autores cujos óbitos se encontram compro
vados nos autos; no mérito, julgaram pro
cedente a ação para declarar incompetente 
a Justiça do Trabalho e determinar a 
remessa destes autos e os do processo 
principal a uma das Varas da Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo. Custas pela 
Ré sobre o valor de vinte mil cruzeiros, 
dado à causa.

EMENTA: Ação Rescisória julgada 
p r o c e d e n t e  d e c l a r a n d o - s e  
incompetente esta justiça especializa
da e competente uma das varas da Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo.

REMESSA «EX-OFFICIO»
Remessa Ex-Officio — 1/79 — TRT 4? Re

gião. Rei. Min. Coqueijo Costa.
Remetente: Egrégio Tribunal Regional 

do Trabalho da 4? Região.
Interessada: Irma Alves de Oliveira. 

(Adv. Dr. Antonio Pinheiro Machado Netto). 
(TP-1319/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram a 
preliminar de baixa do processo para falar 
à União e, no mérito, deram-lhe provimento 
a remessa, para julgar improcedente a 
ação.



Sexta-feira 10 D I Á R I O  DA J US T I Ç A Agosto de 1979 5863

EMENTA: 1. Ação de madato de se
gurança de funcionário de TRT contra 
ato do Presidente, deste que é julgado 
improcedente, por inexistir direito 
líquido e certo. 2. Não há direito adqui
rido contra a Constituição.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA
MA-14-203/77 — Rei. Min. Alves de Al

meida. Interessado: Antonio Menandro, 
funcionário aposentado deste Tribunal. As
sunto: Requer solução do Processo TST
2772/74, em que pleiteou seu acesso a car
go de classe «C» da categoria funcional de 
técnico judiciário.

Decisão: Por unanimidade, indeferiram o 
pedido.

RECURSOS DE EMBARGOS
E-AI-540/76 — TRT 3? Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Embargante: Antonio Au
gusto Coutinho. Embargado: Banco Real 
S/A. (Adv. Dr. José Torres das Neves). (TP
1203/79).

Decisão: Por maioria, conheceram dos 
embargos, e no mérito, receberam-nos pa
ra que seja processada a revista, unanime
mente.

EMENTA: Presente um dos presu
postos de admissibilidade, é de 
determinar-se o processamento do re
curso de revista e sua subida para me
lhor exame. Embargos conhecidos e 
acolhidos.

E-AI-927/77 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S/A (7? Divisão 
Leopoldina). Embargado: Orlando Rocha e 
outros. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso 
Rangel e Wilmar Saldanha da Gama Pá
dua). (TP-1496/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam 
nos para determinar o processamento da 
revista.

EMENTA: Embargos conhecidos e 
providos para, reformando decisão da 
Turma proferida em agravo de instru
mento, determinar seja processado o 
recurso de revista que não foi admiti
do pelo Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho. A complementação de 
aposentadoria dos ex-empregados da 
Rede Ferroviária Federal S/A passou a 
ser da União, através do INPS, e não, do empregador.

E-AI-2384/77 — TRT 8? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Fundação 
Serviços de Saúde Pública. Embargado: 
Francisco Sebastião Teles Pantaleão e ou
tros. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Paulo 
Cesar de Olivei ra). (TP-1421 /79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
dos embargos.

EMENTA: Não serve a revista para o 
reexame de fatos e provas.

E-AI-3708/77 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Embar gante: 
FEPASA-Ferrovia Paulista S/A. Embarga
do: Miguel Arcanjo Gonçalves da Silva. 
(Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Sílvio 
Pereira). (TP-1422/79).

Decisão: Por unanimidade, receberam 
os embargos para ajustar a ementa à con
clusão do acórdão embargado.

EMENTA: Embargos recebidos para 
ajustar a ementa ao inteiro teor da 
conclu são do acórdão.

E-ED-AI-167/78 -  TRT 2? Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Embargante: Instituto de 
Assistência Médica Ao Servidor Público 
Estadual IAMSPE. Embargado: Carlos Ary 
Machado e Outros. (Advs. Drs. Hugo Guei
ros Bernardes e Ulisses Riedel de Resen
de). (TP-1526/79).

Decisão: Por unanimidade, receberam 
os embargos, em parte, para esclarecer 
que o acórdão embargado implicitamente 
rejeitou as alegadas violações aos artigos 
cento e cinquenta e três, parágrafo tercei
ro, da Constituição Federal e oitocentos e 
noventa e quatro, da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

EMENTA: Embargos declaratórios 
parcialmente acolhidos para esclarecer 
que ao reportar-se aos fundamentos 
exarados no despacho que, indeferiu 
os embargos do art. 894 da CLT o acór

dão, alvo dos presentes embargos de
claratórios, impli citamente rejeitou as 
alegadas violações aos arts. 894 da 
CLT e 153 § 3? da Constituição Federal.

E-ED-AI-824/78 — TRT 5? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Embargado: Fideli
no Ferreira de Souza e outros. (Advs. Drs. 
Carlos Roberto O. Costa e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-1345/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Embargos de declaração 
rejeitados, por tramarem a reforma de 
acórdão em Agravo Regimental que, 
referendando o despaçho agravado, te
ve os embargos infringentes como in
tempestivos.

E-ED-AI-1143/78 -  TRT 3? Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Embar
gante: Rede Ferroviária Federal S/A. Em
bargado: Raimundo Ramos do Carmo. 
(Advs. Drs. Roberto Benatar e Benito Ricoy 
Fentanes Junior). (TP-1467/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: O acórdão embargado, 
confirmando o despacho denegatório 
do apelo, respondeu às questões sus
citadas. Embargos declaratórios rejei
tados.

E-RR-4224/75 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Banco
União Comercial S/A. Embargado: José 
Américo Jacobus. (Advs. Drs. Luiz Miran
da e José Torres das Neves). (TP-1208/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
(Súmulas 42 e 78).

E-RR-4550/75 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Prefeitura 
Municipal de São Paulo. Embargados: Al
fredo Coppola e outro. (Advs. Drs. Maria 
Cristina Paixão Cortes e Francisco Martin 
Gimenez). (TP-1209/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Não caracterizada a condi
ção de Funcionário Público, a compe 
tência é da Justiça do Trabalho. Em
bargos não conhecidos.

E-RR-4569/75 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Embargante: Agnaldo 
F ern an d es M ezavilla . Em bargado: 
COFRELAR-Associação de Poupança e 
Empréstimo da Guanabara. (Advs. Drs. Lú
cio Florim e Francisco Rodrigues da Fonse
ca). (TP-1210/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: A matéria fática não com
porta revolvimento e, omisso o acór
dão, não opostos embargos declarató
rios, tem-se preclusão. Embargos não 
conhecidos.

E-RR-223/76 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Antonio Ba
lestrero e outros. Embargado: Rede Ferro
viária Federal S/A (7? Divi são Leopoldina). 
(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Paulo 
Maciel do Valle). (TP-1215/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Não se conhecem dos em
bargos quando a jurisprudência apon
tada como divergente está superada 
(Súmula 42).

E-RR-612/76 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Embargante: José 
Possidônio de Lima. Embargado: S/A La
voura e Indústria Reunidas Salir. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Rubens 
Mario de Macedo). (TP-1498/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, recebe ram
nos para restabelecer a decisão regional.

EMENTA: Segundo o art. 841, da 
CLT, devem medear cinco dias, pelo 
menos, entre a expedição da citação 
postal e a data da realização da audiên 
cia. Nada exige que a audiência se rea
lize após cinco dias, contados do 
recebi mento do registrado postal. Em
bargos conhecidos e providos para se 
restabelecer o acórdão do Tribunal Re
gional do Trabalho.

ED-E-RR-748/76 — TRT 2‘  Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Embar
gante: Uniroyal Pigmentos S/A. Embarga
dos: Cosmo Alves Dias e outro. (Advs. Drs. 
Pedro Gordilho e Marli Silva Gonçalves). 
(TP-1423/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: A embargante pretende, 
por via oblíqua, a revogação do 
Prejulgado 41. Embargos rejeitados.

E-RR-1032/76 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Nobile Lo
rensi e outros. Embargado: Companhia Es
tadual de Energia Elétrica. (Advs. Drs. Ali
no da Costa Monteiro e Silvio C. Lorenz). 
(TP-1424/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, e no mérito, receberam
nos em parte, para deferir a integração das 
gratificações de férias e de farmácia na pa
ga do décimo terceiro salário, respeitada a 
prescrição bienal.

EMENTA: As gratificações contra
tuais integram pelo duodécimo a 
remunera çâo do décimo-terceiro.

E-RR-1063/76 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Afonso Teixeira Filho. Embar gante: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. Em
bargados: Ivan Luciano e outros. (Advs. 
Drs. Silvio C. Lorenz e Alino da Costa Mon
teiro). (TP-1374/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos por deserto.

EMENTA: Licença-prêmio. Emprega
dos da Cia. Estadual de Energia 
Elétrica. Contagem do tempo de servi
ço prestado sob o regime da Lei 
1890/53 para efeito de licença-prêmio.

E-RR-1717/76 -  TRT 1a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Jockey Club 
Brasileiro. Embargado: Orlando Moreira 
Portes e Outros. (Advs. Drs. Hugo Mósca e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-1375/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
por não comprovada a violação ao art. 896 da CLT.

E-RR-17-8/76 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Espólio do 
Dr. Ernani Rezende Andrade. Embargado: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e José Celio 
de Andrade). (TP-1219/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
com apoio na Súmula 79.

E-RR-1809/76 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Embargado: Antonio 
Joaquim de Mello. (Advs. Drs. Antonio Mi
guel Ferreira e Ulisses Riedel de REsen
de). (TP-1376/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, no mérito, receberam-nos 
para restabelecer o acórdão regional.

EMENTA: Ferroviário de estação do 
interior, de pequeno movimento, não 
tem o amparo dos preceitos gerais da 
duração do trabalho (art. 243 da CLT).

E-RR-2517/76 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargantes: Manoel da 
Conceição Araújo e Outros. Embargado: 
Companhia de Navegação do São Francis
co. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de REsende 
e Célio Goyatá). (TP (TP-1379/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
pela verificação de não ter havido viola
ção do art. 896 da CLT, pelo acórdão 
que não conheceu da revista.

E-RR-2535/76 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Sperry Rand 
do Brasil S/A — Divisão UNIVAC. Embarga
do: Isidro Merida Leal. (Advs. Drs. Ildelio 
Martins e Ulisses Riedel de Resende) (TP
1222/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
por inespecíficas as divergências pre
tendidas, desde que nenhuma delas

considerou a fraude profligada pelo 
acórdão embargado.

E-RR-3056/76 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Coca-Cola 
Refrescos S/A. Embargado: Edson Leite 
de Assis. (Advs. Drs. Ivanir José Mósca Fi
lho). (TP-1380/79).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
(Súmula 27 e 91).

E-RR-3061/76 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargantes: Ernest Ma
theis — Armarinho S/A. Embargado: Alber
to Librão. (Advs. Drs. Arion Sayão Luiz Ri
beiro). (TP-1224/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam
nos; em parte, para restabelecer o acórdão 
de folhas oitenta e dois barra oitenta e qua
tro (82/84).

EMENTA: Não são os embargos de 
declaração próprios para a reforma do 
julgado embargado.

E-RR-3306/76 — TRT 1! Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: José Ma
noel Metello Neto. Embargado PANQUlMI
CA S/A. (Advs. Drs. José Roberto A. Mene
zes e Octavio Maurício e Silva). (TP
1225/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
por não comprovado o conflito juris
prudencial sobre os dois fundamentos 
que levaram ao não conhecimento da 
revista.

ED-E-RR-3484/76 — TRT 2? Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Embargante: S/A 
Frigorífico Anglo. Embargado: Maria de 
Lourdes Camargo Ragassi. (Advs. Drs. Ma
ria Cristina P. Cortes e Alino da Costa Mon
teiro). (TP-1381/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Embargos rejeitados por 
inexistência de contradição. 

E-RR-3570/76: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Sidney Go
mes e Outros. Embargado: Indústria Meta
lúrgica Forjaço S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Décio J. B. da Silva). 
(TP-1382/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para restabelecer a sentença de 1? (primei
ro) grau.

EMENTA: A jurisprudência dominan
te reconhece aos admitidos antes da 
vigência do Dec. Lei n? 389, de 26-12
1968, em respeito ao direito adquirido, 
o pagamento do adicional insalubrida
de desde dois anos antes da reclama
ção.

E-RR-4159/76 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante. Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Es
tadual — IAMSPE — Embargado: Antonio 
Cerávolo e Outros. (Advs. Drs. Hugo Guei
ros Bernardes e Vicente Bruno). (TP1425/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram do embargos.

EMENTA: Quando a questão é de in
terpretação não se pode falar em viola
ção de lei.

E-RR-4227/76 — TRT 6? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: CIRNE —
Companhia Industrial do Rio Grande do 
Norte. Embargados: Ana Tércio Lúcio Lú
cio da Silva e Outros. (Advs. Drs. Francisco 
Durval Cordeiro Pimpão e Pedro Gordilho). 
(TP-1383/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos.

EMENTA: Ê competente a Justiça do 
Trabalho para julgar as reclamações 
trabalhistas de estivadores, desde que 
objeto o trabalho na estiva de ação da 
CLT no capítulo das normas especiais.

E-RR-4592/76 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Henrique 
Muller Pinto. Embargado: Banco Sul Brasi
leiro S/A. (Advs. Drs. José Torres das Ne
ves e José Alberto Couto Maciel). (TP
1230/79).
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Decisão: Por unanimidade, não cohece
ram dos embargos.

EMENTA: Não se conhece dos em
bargos sem prova de divergência de 
julgados, nem de violação legal. 

E-RR-4602/76 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Ediel Alves 
da Silva e Outro. Embargado: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Silvio Cabral 
Lorenz). (TP-1231 /7'9).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Jurispr dência superada 
não dá suporto a .«vista nem aos em
bargos.

E-RR-4700/76 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A. Embargado: Antonio Al
ves Araújo e Outros. (Advs. Drs. CArlos Ro
berto 0. Costa e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-1262/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
face à correta aplicação pela Turma 
das Súmulas 42 e 52 da jurisprudência 
uniforme.

E-RR-4774/76 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Peixoto 
Gonçalves S/A — Ind. e Com. Embargado: 
Dermevel Vieira da Rocha e Arcenio Perei
ra da Silva. (Advs. Drs. Julio Cesar de Rose 
e Divanilton Vina Portei). (TP-1384/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
por contrariar à Súmula 21.

E-RR-4812/76 — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A — Superintendência Re
gional São Paulo SR-4 e Sérgio Barizon e 
outros. Embargado: os mesmos. (Advs. 
Drs. Márcio Ferreira Turco e Ulisses Riedel 
de REsende).(TP-1426/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram a 
preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho, argúida pela empresa; conhece
ram de ambos os embargos e, no mérito, 
rejeitaram-nos.

EMENTA: Não é incompetente a Jus
tiça do Trabalho para apreciar reclama
ção de servidor cedido em que se dis
cute direito ao mesmo devido pela em
presa e não pelo Estado. Os quinquê
nios dos empregados cedidos a RFF 
são devidos sobre o padrão salarial do 
cargo efetivo que na mesma exercem. 

E-RR-5024/76 — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — SABESP. Embargado: Waldemar 
Domingues e outros. (Advs. Drs. Maria 
Cristina Paixão Cortes e Ulisses Riedel de 
Resende) (TP-1232/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Somente divergência de 
julgados ou ofensa à lei federal ense
jam os embargos previstos no artigo 
894 da CLT.

E-RR-5182/76 — TRT 5a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Embargado: João 
Oflávio Cordeiro Pinho. (Advs. Drs. Lino Al
berto de Castro e José Torres das Neves). 
(TP-1386/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Floras extras — integração 
no salário. As horas extras prestadas 
habitualmente, ainda que supremidas, 
incorporam-se ao salário do trabalha
dor para todos os efeitos legais. Apli
cação da jurisprudência cristalizada na 
Súmula número 76. Embargos não co
nhecidos.

E-RR-5265/76 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Embargante: José 
da Silva e outros. Embargado: ZIVI S/A — 
Cutelaria. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Hugo Gueiros Bernardes). (TP
1500/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conheci
dos. Aplicação da Súmula n? 80, na

forma do art. 894, da Conslidação das 
Leis do Trabalho.

E-RR-5287/76 — TRT 5a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A. Embargado: Al
fredo Durval Salles Filho. (Advs. Drs. Lino 
Alberto de Castro e Nilson Tosta de 
Araújo). (TP-1233/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para determinar que a Egrégia Turma «a 
quo» conheça da revista quanto às horas 
extras.

EMENTA: Embargos conhecidos e 
acolhidos com apoio no Prejulgado 46. 

E-RR-5292/76 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Hozart V. Russomano. Embargado: Ara
mando Mileski e outros e Hercules S/A Fá
brica de Talheres. Embargados: Os mes
mos. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Hugo Gueiros Bernardes( Bernardes). (TP
1501/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao agravo regimental e não conhe
ceram dos embargos dos reclamantes.

EMENTA: Agravo regimental a que 
se naga provimento porque o recurso 
de revista não estava fundamentado e, 
por isso, a Turma não deferiu o art. 
896, ao dele não conhecer. Confirma
ção do despacho agravado que não ad
mitiu os embargos do empregador. Re
curso de embargos interpostos pelos 
trabalhadores que não são conhecidos 
por aplicação da Súmula n? 88. 

E-RR-5366/76 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Embargantes: Antonio 
Gelson Máximo e Zivi S/A — CUTELARIA. 
Embargados: os mesmos. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernar
des) (TP-1584/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
de ambos os embargos; no mérito, rejeita
ram os do reclamante, sem divergência e, 
acolheram os da reclamada para tornar 
subsistente o acórdão regional.

EMENTA: «Compensação mediante 
acordo individual atende as exigências 
do § 2? do art. 59 da CLT, não sendo 
devido, sequer, o adicional. O sábado 
compensado é de ser considerado dia 
útil para efeito de férias».

E-RR-5386/76 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Sindicato 
dos Trabalhadores na Industria de Artefa
tos de Borracha de São Paulo, São Caetano 
do Sul e Santo André. Embargado: Indús
tria e Comércio de Artefatos de Borracha 
Metal Regebor Ltda. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Eduardo Gabreil Saas). 
(TP-1387/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
(Súmula n? 23 e Prejulgado 43). 

E-RR-5388/76 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Embargantes: Guilher
me de Moura Rolim e Petroleo Brasileiro 
S/A — PETROBRÂS. Embargados: Os mes
mos. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP
1585/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao agravo regimental do emprega
do, conheceram dos embargos e, no méri
to, receberan-nos para excluir da condena
ção a incidência do adicional de periculosi
dade sobre os triênios.

EMENTA: O adicional de periculosi
dade não incide sobre os triênios 
pagos pela PETROBRÂS (Súmula TST 
n? 70). Embargos acolhidos.

E-RR-70/77 — TRT 5a Região. Rei. Min. 
Afonso Teixeira Filho. Embargante: Juarez 
Nonato Alves de Almeida. Engargado: Pe
troleo Brasileiro S/A — PETROBRÂS. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resente e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-1388/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos, por inixistência de 
mandato procuratério.

EMENTA: Advogado, procurador de 
parte, só pode substabelecer quando 
está com poder para fazê-lo. 

E-RR-224/77 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Afonso Teixeira Filho. Embargante: Epifâ
nio dos Santos. Embargado: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advs.

Drs. Ulisses Fiedel de Resende e José Al
berto Couto Maciel). (TP-1389/79).

Decisão. Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Inexistência de divergên
cia jurispurdêncial autorizadora do in
gresso do recurso no âmbito revisionál 
do Eg. Tribunal em sua composição 
plena. Embargos não conhecidos. 

E-RR-344/77 — TRT 1a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A. Embargados: Carlos Eu
gênio de Carvalho Coelho e outros. (Advs. 
Drs. Roberto Benatar e Nydia G. P. 
Teixeira). TP-1427/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: — Se a revista não é co
nhecida imprescindível arguam os em
bargos violação ao art. 896 da CLT pa
ra, se fôr o caso, serem conhecidos.

E-RR-385/77 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Companhia 
Vale do Rio Doce. Embargado: Ivan Maurí
cio Gomes Costa e outros. (Advs. Drs. Jo
sé William Chianca e Rômulo Marinho). 
(TP-1264/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
em parte, dos embargos, apenas quando a 
horas extras decorrente da compensação 
irregular e, no mérito, receberam-nos para 
reduzir a condenação, neste item, ao paga
mento do adicional respectivo.

EMENTA: — Embargos acolhidos 
com apoio na Súmula 85.

E-RR-420/77 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Embargante: Oswal
do Grillo. Embargado: FFPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e José Célio de Andrade). (TP
1502/79.

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conheci
dos. Aplicação da Súmula n? 42. 

E-RR-448/77 — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Ângelo
Arias. Embargado: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. (Advs. Drs. S. Riedel de Fi
gueiredo e Maria Cristina P. Cortes). (TP
1390/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
dos embargos, quer pela preliminar de in
competência, quer pelo mérito, unanime
mente.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
(Súmulas 75 e 70).

E-RR-723/77 — TRT 5a Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Embargante: Rene Ran
gel Lomato. Embargado: Petróleo Brasilei
ro S/A. — PETROBRÂS. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). (TP-1391 /79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Adicional de periculosida
de do pessoal da Petrobrás. Incidência 
apenas sobre o salário-base. Súmula 
n? 70. Embargos não conhecidos. 

E-RR-732/77 — TRT 5a Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Embargante: Arthur Nem
rod Guimarães. Embargado: UNiVEST S/A 
— Distribuidora Nacional de Títulos e Valo
res Mobiliários. (Advs. Drs. José Torres 
das Neves e Luiz Miranda). (TP-1428/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, receberam-nos. 

EMENTA: — Os empregados das en
tidades distribuidoras de títulos e valo
res não são equiparados a bancários. 
Inaplicável a Súmula n? 55.

E-RR-797/77 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A (7? Divisão Leopoldina). 
Embargado: Elvira Batista de Carvalho. 
(Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Rangel e 
Alino da Costa Monteiro). (TP-1392/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, receberam-nos 
para declarar a imcompetência da Justiça 
do Trabalho e competente a Justiça Fede
ral, para onde os autos deverão ser remeti
dos.

EMENTA: A Justiça do Trabalho è in
competente para apreciar questão de 
complementação de aposentadoria por 
cujo pagamento é o INPS responsável.

E-RR-832/77 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Embargante: Vitória Faver
zani. Embargado: Indústria de Roupas Ren
ner S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei
ro e Dankwart K. Knaepper). (TP-1429/79) 

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Não se conhecem de em
b a rg o s quando o v. acó rd ão  
embargado decidiu em consonância 
com jurisprudência sumulada.

E-RR-871/77 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade: Embargante: An
tonio Charles Salvador Flores. Embargado: 
UNIBANCO — União de Bancos Brasileiros 
S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes 
Coelho e Mareio Gontijo). (TP-1265/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, receberam-nos 
para restabelecer o acórdão regional.

EMENTA: Caixa bancário, seja ele 
denominado ou não de executivo, está 
ao abrigo do § 2? do artigo 224, da CLT, 
porque notoriamente não exerce cargo 
de confiança.

E-RR-1027/77 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Embargante: Anor 
Butler Maciel. Embargado: Banco do Esta
do de São Paulo S/A. (Advs. Drs. José Al
berto C. Maciel e Marco Aurélio Pinto). (TP
1506/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram a 
preliminar de intempestividade, arguida pe
la Procuradoria Geral e não conheceram 
dos embargos.

EMENTA: O prazo para recurso não 
flui durante as férias coletivas do Tri
bunal (CPC, art. 179). A interpretação 
razoável da lei (CLT, art. 453) ou da sú
mula (Súmula n? 21) não enseja embar
gos por violação literal do direito posi
tivo. Preliminar de intempesividade re
jeitada. Embargos não conhecidos 
(CLT, art. 894).

E-RR-1034/77 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Embargante: José Heral
do Martins e outros e Zivi S/A — Cutelaria. 
Embargados: os mesmos. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernar
des). (TP-1266/79.

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos do empregado e co
nheceram os da empresa; no mérito, 
receberam-nos em parte, para limitar a 
condenação, quanto ao regime de compen
sação, apenas ao adicional de vinte por 
cento.

EMENTA: Embargos do empregado. 
Não conhecidos. Súmula 80. Embargos 
da empresa. Havendo a Turma deter
minado fosse incluído na condenação 
o pagamento das horas extras indevi
damente compensadas, sendo que na 
revista o aresto apontado se referia 
apenas ao adicional, julgou ultra 
petitum. Embargos conhecidos e aco
lhidos.

E-RR-1091/77 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Embargado: 
Milton Taborda. (Advs. Drs. Silvio C. Lorenz 
e Alino da Costa Monteiro). (TP-1507/ 79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, pelo voto de de
sempate, rejeitaram os embargos.

EMENTA: E incompetente o Conse
lho Nacional de Política Salarial para 
homologar quadro de pessoal organi
zado em carreira, pois a sua 
competência limita-se, nesse caso, ao 
pronunciamento quanto aos salários e 
seus reajustamentos coletivos. 

E-RR-1169/77 — TRT 1a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Embargante: Companhia 
Vale do Rio Doce. Embargado: Gelson Go
mes Falcão. (Advs. Drs. João de Lima Tei
xeira Filho e Rômulo Marinho). (TP
1430(79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Embargos — admissibili
dade. Embargos que nào focalizam o 
thema decidendu 1 pelo mesmo ângu: 
Io que o fez o aresto embargado tor 
nam impossível seu conhecimento. 
Embargos não conhecidos.

E-RR-1311 (77 — TR1 4a Região. Rei. Min 
Simões Barbosa. Embargante: Maria da 
Conceicão Nunes da Silva e outras. Embar-
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gado: Confecções Wolens S/A. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Eduardo Gomes 
Gil). (TP-1267/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Jurisprudência superada 
por Súmula não serve para a justifica
ção de embargos.

E-RR-1366/77 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: João Alber
to Duarte de Oliveira. Embargado: SIBISA 
— Financeira S/A. Crédito Financiamento e 
Investimento e outro. (Advs. Drs. Maria Lú
cia Vitotino Borba e Carlos Alberto Santet
ti). (TP-1268/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, rejeitaram-nos.

EMENTA: Não se duplicam salários 
por prestar o empregado seus serviços 
a mais de uma empresa do mesmo gru
po econômico.

E-RR-1418/77 — TRT 1a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A (7a Divisão Leopoldina). 
Embargado: Antonio Pèreira Fois e outros. 
(Advs. Drs. Roberto Benatar e Victor Frede
rico Kastrup). (TP-1431 /79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para determinar que o auxilio-familia seja 
pago às pessoas e nos valores discrimina
dos na resolução número cento e noventa 
e sete barra sessenta e dois.

EMENTA: «Auxilio Família» O be
nefício denominado «auxilio-familia» 
por constituir vantagem atribuída atra
vés de norma contratual, deve ser pa
go nos estritos moldes da Resolução 
número 197/62; aplicável na espécie a 
legislação vigente para o salário-familia 
dos servidores da União, no que cou
her. Embarqos providos parcialmente.

E-RR-1442//7 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Embargante: Maria Jocè
lia Silveira e outra e Confecções Jack S/A. 
Embargados: os mesmos. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e José Maria de Souza 
Andrade). (TP-1591 /79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram a 
preliminar de falta de mandato e não co
nheceram de ambos os embargos.

EMENTA: «Embargos não conheci
dos face à Súmula 85».

E-RR-1451/77 — TRT 1? Região. Rei. Mm. 
Mozart V. Russomano. Embargante: VA
RIG S/A — Viação Aérea Rio-Grandense. 
Embargado: Germano Rodrigues Maga
Ihaes. (Advs. Drs. Urulino Santos Filho e 
Alino da Costa Monteiro). (TP-1508/79).

Decisão: Por maioria, conheceram os 
embargos, e no mérito, receberam-nos, pa
ra tornar subsistente o acórdão regional 
unanimemente.

EMENTA: Embargos conhecidos por 
violação do art. 896, com base no art. 
894, da Consolidação, por haver a Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalho 
reexaminado a prova em grau de revis
ta. e providos para se declarar subsis
tente a decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho.

E-RR-1747/77 -  TRT 1a Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A — 7? Divisão Leopoldina. 
Embargados: Alberto Veiga e outros. 
(Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Rangel e 
José Francisco Bosolli). (TP-1433/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e. no mérito, receberam-nos 
para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho e competente uma das varas 
da Justiça Federal, Seção do Rio de Janei
ro. para onde os autos deverão ser remeti
dos.

EMENTA: O direito à complementa
ção de aposentadoria e vantagens, de
vidos pelo Tesouro Nacional, tendo co
mo pagador o INPS, por força de 
Decreto lei 956, de 13.10.69, deve ser 
postulado, por ex-ferroviário, perante a 
Justiça Federal, conforme artigo 110 da 
Constituição Federal, e não perante a 
justiça do Trabalho. Incompetência que 
se declara.

E-RR-1858/77 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Embargante: Rede Fer
roviária Federal S/A — 7? Divisão Leopoldi
na. Embargado: Ladislau da Cunha Ramal
des. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Ran

gel e José da Fonseca Martins). (TP
1595/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para restabelecer o acórdão Regional.

EMENTA: Incompetente a Justiça do 
Trabalho para apreciar litígio que en
volve complementação de aposentado
ria de empregado da RFF S/A.

E — RR — 1907/77 — TRT 5? Região. Rei. 
Min. Roberto Mário. Embargante: Ruy Te
les de Carvalho. Embargado: Petróleo Bra
sileiro S/A — PETROBRAS. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). (TP-1435/79).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: O adicional de periculosi
dade não incide sobre os triênios pa
gos pela PETROBRAS. Embargos que 
não se conhecem à luz da Súmula n? 70 
do TST.

E — RR — 2048/77 — TRT 4? Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Embargante: 
Edison Luiz Alves. Embargado: Ficrisa 
Axelrud S/A — Financiamento, Crédito e 
Investimentos. (Advs. Drs. José Torres das 
Neves e Adalberto Camerino de Aragão). 
(TP-1437/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para restabelecer o Venerando acórdão re
gional.

EMENTA: A fixação a priori de uma 
importância determinada para cobrir a 
prestação do serviço extra é nula por
que induz ao salario complessivo.

E — RR — 2077/77 — TRT 2f Região. Rei. 
Min. Orlando Coutinho. Embargante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Embargado: 
Fúlvia Márcia Maffei. (Advs. Drs. Lino Al
berto de Castro e José Torres das Neves). 
(TP-1597/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
em parte dos embargos, apenas quanto as 
horas excedentes da jornada de seis horas 
e inclusão das horas extras habituais no 
aviso prévio indenizado; no mérito, 
rejeitaram-nos.

EMENTA: O mero recebimento de 
gratificação não inclui o bancário na 
exceção do art. 224, § 2?, da CLT. As 
horas extras habituais integram o aviso 
prévio indenizado. Embargos parcial
mente conhecidos e desacolhidos.

E — RR — 2090/77 — TRT 4? Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica. Embar
gado: Alciedes Taborda de Medeiros e Ou
tro. (Advs. Drs. Silvio Çabral Lorenz e Alino 
da Costa Monteiro). (TP-1271/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito receberam-nos 
para restabelecer o acórdão regional.

EMENTA: A integração de diária su
perior a 50% do salário é admissível 
sempre que ela seja paga, sem impli
car, contudo, que essa vantagem não 
possa ser suprimida quando não mais 
se torne necessária a realização das 
viagens do empregado. O deslocamen
to do empregado, a outrolugar, em ob
jeto de serviço, é condição essencial à 
percepção de diária, por ser inerente à 
sua própria natureza. Embargos conhe
cidos e acolhidos.

E -  RR — 2166/77 — TRT 4? Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: Rio 
Grande — Companhia de Celulose do Sul 
— RIOCELL. Embargado: Elaino Valmor 
Fernandes. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Ber
nardes e Carlos Arnaldo Selva). (TP
1438/79).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Não se conhece de embar
gos quando desfundamentados.

E — RR — 2205/77 — TRT 5? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Embargado: Paulo 
Pedreira Lobo. (Ados. Drs. Roberto Bena
tar e Ulisses Riedel de Resende). (TP
1439/79).

Decisão: Por maioria, conheceram dos 
embargos, e no mérito rejeitaram-nos.

EMENTA: 1. O Direito do Trabalho é 
um minimo de proteção legal do em

pregado e uma restrição aos poderes 
patronais. 2. O empregador que insere 
no regulamento norma para se aferir 
promoção por merecimento perde por 
abdicação juridicamente válida, o direi
to de promover por ato discricionário seu.

E — RR — 2215/77 — TRT 5? Região. Rei. 
Min. Fernando Franco. Embargante Hum
berto Cândido de Araújo e Outros. Embar
gado: Petróleo Brasileiro S/A — PETRO
BRAS. (Advs. Drs. José Torres das Neves 
e Ruy Jorge Caldas). (TP-1599/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: «Embargos não conheci
dos face à Súmula 70».

E — RR — 2303/77 — TRT 4? Região. Rei. 
Min. Roberto Mário. Embargante: FIN-HAB 
— Associação de Poupança e Empréstimo. 
Embargado: Plínio Vicente Medaglia.
(Advs. Drs. José Maria de Souza Andrade e 
Antonio Fagundes Garcia). (TP-1440/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, rejeitaram-nos.

EMENTA: Prescrição — nulidade de 
opção pelo regime do FGTS. O prazo 
prescritivo, previsto no artigo 11 da 
CLT, para reclamar a declaração de nu
lidade de opção pelo regime do FGTS, 
começa a fluir a partir do término da re
lação de emprego. Embargos desprovi
dos.

E — RR — 2402/77 — TRT 3? Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: José 
Francisco Rodrigues. Embargado: Banco 
do Estado de Minas Gerais S/A. (Advs. 
Drs. José Torres das Neves e Waltencyr de 
Mello Franco).(TP-1441 /79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Não se conhecem de em
bargos quando desfundamentados.

E — RR — 2493/77 — TRT 2? Região. Rei. 
Min. Orlando Coutinho. Embargante: Com
panhia Paulista de Força e Luz. Embarga
do: Francisco Quintanas Filho. (Advs. Drs. 
Juracy Galvão Junior e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-1600/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: O valor das horas extras 
habituais, se suprimidas, integram a 
renumeração do empregado (Súmula 
n? 76). Embargos não ocnhecidos.

E — RR — 2546/77 — TRT 1? Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: José 
Maria da Silva. Embargado: Fundação Na
cional do Bem Estar do Menor. (Advs. Drs. 
Fredimio Trotta e Hélio Xavier de Vascon
celhos) (TP-1442/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para determinar que o adicional de insalu
bridade seja pago desde a admissão do 
empregado.

EMENTA: Tratando-se de indiscutível 
insalubridade pre:existente admite-se, 
excepcionalmente, a retroatividade 
dos efeitos pecuniários ao biênio im
prescrito. Embargos conhecidos e aco
lhidos.

E — RR — 2567/77 — TRT 1? Região. Rei. 
Min. Teixeira Filho. Embargante: Rede Fer
roviária Federal S/A — 7? Divisão 
Leopoldina. Embargado: Fernando Xavier e 
Outro. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso 
Rangel e Alino da Costa Monteiro). (TP
1443/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargose, no mérito, receberam-nos 
para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho e competente uma das varas 
da Justiça Federal, Secção do Rio de 
Janeiro, para onde os autos deverão ser 
remetidos.

EMENTA: Com plem entação de
aposentadoria de ex-empregado da 
Rede Ferroviária Federal. Competência 
da Justiça Federal.

E — RR — 2570/77 — TRT 1? Região. Rei. 
Min. Fernando Franco. Embargante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Embargado: 
Ricardo França Ricciardi. (Advs. Drs. Lino 
Alberto de Castro e Heitor Francisco Go
mes Coelho). (TP-1603/79).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: «Embargos não conheci
dos face à Súmula 81».

E — RR — 2609/77 — TRT 2? Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Embargantes: FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A e Nelson Perei
ra da Silva. Embargados: Os mesmos. 
(Advs. Drs. Carlos Robichez Penha e Ulis
ses Riedel de Resende). (TP-1444/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
de ambos os embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
por não verificadas as violações 
alegadas nem comprovado conflito de 
julgados.

E — RR — 2610/77 — TRT 2? Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Embargante: UNI
BANCO — Banco de Investimento do Brasil 
S/A. Embargado: Valdomiro Soares. (Advs. 
Drs. Mareio Gontijo e José Torres das 
Neves). (TP-1446/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conheci
dos, ex vi do disposto na Súmula 91.

E -  RR — 2617/77 — TRT 2? Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Embargado: 
Nelson Ferreira Lourenço. (Advs. Drs. Lino 
Alberto de Castro e Sebastião Lázaro Bal
bo). (TP-1509/79).

Decisão: I — Não conheceram dos em
bargos quanto; a) reflexo das horas extras 
no aviso prévio, unanimemente; b) com
pensação da gratificação natalina com o 
décimo terceiro salário, por maioria; II — 
Conheceram-nos; a) no que tange a pres
crição para o FGTS (Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço), por maioria; b) em rela
ção ao pagamento das sétima e oitava ho
ras como extraordinárias, unanimemente; 
III — No mérito, rejeitaram-nos; a) no que 
concerne a prescrição do Fundo de Garan
tia por Tempo de Ser Serviço, por maioria; 
b) quanto ao pagamento das sétima e oita
va horas como extraordinárias, unanime
mente.

EMENTA: Bancário, apenas perce
bendo gratificação não inferior a 113 de 
seu salário, mas não exercendo função 
tida como de confiança, faz jus ao re
cebimento das T. e 8? horas, como ex
tras. A prescrição de recolhimentos do 
FGTS é trintenária, e não bienal, dada 
a sua natureza tributária. Embargos 
parcialmente conhecidos e rejeitados.

E -  RR — 2660/77 — TRT 1? Região. Rei. 
Min. Fernando Franco. Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S/A — 7? Divisão 
Leopoldina. Embargados: Silvio Godinho 
Carneiro e Outros. (Advs. Drs. Artur Gomes 
Cardoso Rangel e Alino da Costa Montei
ro). (TP-1604/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para declarar incompetente a Justiça do 
Trabalho e determinar a remessa dos autos 
a uma das Varas da Justiça Federal. Sec
ção do Estado do Rio de Janeiro.

EMENTA: Incompetente a Justiça do 
Trabalho para apreciar ação proposta 
por ex-ferroviário da RFF S/A., preten
dendo a complementação de aposenta
doria.

E — RR — 2738/77 — TRT 2? Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Embargante: Ângelo 
Celia Netto. Embargado: Ação Social Padre 
Sabóia de Medeiros. (Advs. Drs. Fernando 
Neves da Silva e Hugo Mósca). (TP
1510/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram a 
preliminar de intempestividade e não co
nheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
por não demonstrado„os pressupostos 
do seu cabimento.

E — RR — 2790/77 — TRT 3? Região. Rei. 
Min. Orlando Coutinho. Embargante: Banco 
Itaú S/A. Embargado: Aldemir de Andrade 
Paes. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Mauro 
Thibau da Silva Almeida). (TP-1605/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
à falta de permissivo legal.
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E — RR — 2857/77 — TRT 4? Região. Rei. 

Min. Simões Barbosa. Embargante: e Agra
vante: Teltus Avelino Farias. Embargados e 
Agravado: Banco Nacional S/A. (Advs. Drs. 
Heitor Francisco Gomes Coelho e Carlos 
Odorico Vieira Martins). (TP-1448/79).

Decisão: Por maioria, negaram provimen
to ao agravo; por unanimidade, conhece
ram dos embargos, no mérito por maioria, 
rejeitaram-nos.

EMENTA: Não serve a simples mu
dança de nome da gratificação paga ao 
empregado para que se lhe duplique o 
pagamento a pretexto de ofensa ao art. 
468 da CLT.

E — RR — 2858/77 — TRT 4? Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: Everal
do Daitx da Rocha. Embargado: Manoel 
dos Santos Monteiro. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Benildo Leal de Moraes). 
(TP-1449/79).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Não se conhecem de em
b argo s quando o v. acó rd ão  
embargadodecidiu em consonância 
com jurisprudência sumulada.

E — RR — 2865/77 — TRT 4? Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós.Embargante: Confec
ções Jack S/A — Indústria e Comércio. 
Embargado: Sirlei Vargas Antunes. (Advs. 
Drs. José Maria de Souza Andrade e Alino 
da Costa Monteiro). (TP-1450/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para restabelecer o acórdão regional.

EMENTA: «O não atendimento das 
exigências legais para adoção do regi
me de compensação de horário sema
nal não implica na repetição do
pagamento das horas excedentes, 
sendo diveido, apenas, o adicional 
respectivo» (Súmula 85). Embargos co
nhecidos e acolhidos.

Primeira Turma
AGRAVO DE INSTRUMENTO

AI-2964/78 — TRT 6? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: Sindicato dos 
Trabalhadores na Industria da Construção 
Civil de Mossoró.Agravado: Construtora 
H.F. Pinto & Cia. (Advs. Dr. Clóvis 
Albuquerque). (1? T-1084/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: «Agravo não conhecido 
porque deserto».

Al — 3348/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S/A. Agravado: José 
Alves Corrêa. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende). (1? T-1085/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que desfundamentada a Revista.»

Al — 3699/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Distribuidora 
de Produtos Alimentícios Golding Ltda e 
Chocolates Kopenhagem S/A. Agravado: 
Sylvio Emygdio da Silva. (Advs. Drs. Sérgio 
Vailati e J. Granadeiro Guimarães).(1? T
938/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Transferência de local de 
trabalho sem consentimento tácito do 
empregado-Havendo prejuízo pecuniá
rio é de ser anulada-Agravo desprovido 
— Matéria de fato.

Al — 3750/78 — TRT 8? Região. Rei. Min. 
Aldes de Almeida. Agravante: João Alves 
do Nascimento. Agravado: Edilson Pinto 
Soares. (Advs. Drs. José Maria do Nasci
mento e Fernando Mercês). (1? T-939/79).

Decisão : Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não apontados, na revista 
os dispositivos de lei que teriam sido 
violados e nem citada divergência ju
risprudencial, bem trancada a revista, 
por desfundamentada. Agravo despro
vido.

Al — 3914/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Banco do Es

tado de Minas Gerais S/A. Agravo: Jackson 
Nascimento Silva. (Advs. Drs. Afrânio Viei
ra Furtado e José Torres das Neves). (1? T
864/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Juntada de documento de 
prova imtempestivo — Caixa, por si só, 
de banco não é função de confiança. 
Agravo desprovido.
Agravante: Josias Rodrigues de Almei
da. Agravado: Refinações de Milho 
Brasil Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Assad Luiz Thomé). (1í 
T-1088/79).

Decisão: Unanimemente, negaram 
provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque 
desfundamentada a Revista.

Al — 4242/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Alves de Almeida. Agravante: M. Dedini 
S/A — Metalúrgica. Agravado: Alcides 
Bombo. (Advs. Drs. Rubens Ragazzo e 
Ulisses Riedel de Resende). (1? T-1090/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Adicional noturno, matéria 
disciplinada pela Súmula 60 doTST não 
comporta revista. Ao agravo interpos
to, nega-se provimento.

Al — 4281/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Agravado: Marcelo Pimentel. Agravantes: 
Dalmir Pedro de Arruda e Outro. Agravado: 
Coca-cola Refrescos S/A. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Ivanir José 
Tavares). (1? T-940/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Relação empregatícia — 
Matéria de prova — Agravo a que se 
nega provimento.

Al — 4295/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Rede Ferro
viária Federal S/A — Superintendência Re
gional Rio de Janeiro. Agravados: Ivan Ma
tioli e Outros. (Advs. Drs. Paulo Rodrigues 
Sobrinho e José Mendes Filho). (1? T
867/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Acórdão em que se acata a 
tese do Prejulgado 52. Os prejulgados 
representam, quando nada, a notória e 
iterativa jurisprudência do TST. Agravo 
desprovido.

Al — 4327/78 — TRT — 3? Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravado: Ary Lo
rentz. (Advs. Drs. Rubem Romeiro Péret e 
Múcio Wnaderley Borja). (1? T-941/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não requerido, nem junta
do aos autos, o traslado das razões de 
revista, nega-se provimento ao agravo.

Al — 4399/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S/A. Agravados: Al
berto Ricardo e Outros. (Advs. Drs. Célio 
Silva e Ulisses Riedel de Resende). (1? T
1092/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que desfundamentada a Revista.»

Al — 4429/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: SERTRAN 
S/A — Serviços de Transportes. Agravado: 
Jorge Mascarenhas dos Santos Silva. 
(Advs. Drs. Hugo Mósca e Silvério dos San
tos). (1‘ T-942/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Relação empregatícia — 
Motorista de táxi que recebia prêmio 
produção — Agravo desprovido.

Al — 4503/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Alves de Almeida. Agravante: INSTALUPA 
— Instalações Elétrica e Hidráulicas Ltda. 
Agravado: André Leão dos Santos. (Advs. 
Drs. Fernando Fontes e José Roberto de 
Souza Cruz). (1? T-943/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento, porque, bem trancada a 
revista em que inexiste violação da 
sentença normativa, não foi apontada 
ofensa à lei e nem divergência juris
prudencial e que pretende mero revol
vimento de fatos e provas

Al — 4511/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: S/A Indus
trias Reunidas. F. Matarazzo. Agravado: 
Paulo Sérgio dos Santos. (Advs. Drs. Mil
ton Mesquita de Toledo e Maria Tereza da 
Silva). (1? T-870/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Acórdão em que se acata a 
tese do Prejulgado 52. Os prejulgados 
representam, quando nada, a notória e 
iterativa jurisprudencial do TST. Agravo 
desprovido.

Al — 4522/78 — TRT 6? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: Caixa de Pe
cúlios, Pensões e Montepios Beneficente
— CAPEMI. Agravado: Severino Virginio Al
meida. (Advs. Drs. Aridne Quintella e Cláu
dio Murilo Raposo Rodrigues). (1? T
1094/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que fática a matéria — relação de em
prego».

Al — 4553/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: & José Gil
mar Motta. Agravado: Companhia de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo
— SABESP. (advs. Drs. Wilmar Sadanha da 
Gama Pádua e Maria Cristina P. Cortez). (1? 
T-873/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Julgamento extra petita. 
Discussão de matéria de fato, sobera
namente examinada nas instâncias 
próprias. Agravo a que se nega provi
mento.

Al — 4556/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravantes: Francisco 
de Oliveira e Outros. Agravado: Fazenda 
Primavera (Lauro SanchesCenturião). (Adv. 
Dr. Tácito Ribeiro Costa). (1? T-944/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
Al — 4635/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 

Alves de Almeida. Agravante: Antonio 
Francisco Chioccola. Agravado: Mario Gia
comini & Cia. Ltda (Advs. Drs. Helio Stefani 
Cherardi e Dorival Oliva). (1? T-945/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Abandono de emprego 
comprovado é matéria de fato e de 
prova, não ensejando revista. Agravo 
desprovido.

Al — 4675/78 — TRT 8? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: Amazônia Mi
neração S/A. Agravado: Maria Euzanira da 
Silva Lopes. (Advs. Drs. Izaias Barbosa de 
Andrade e Joaquim Lopes de Vasconce
los). (1? T-1097/79).

Decisão: Unanimemente, negarm provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que fática a matéria — equiparação sa
larial.»

Al — 4693/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Alves de Almeida. Agravante: Siderúrgica 
J. L. Aliperti S/A. Agravado: Edson de Brito 
Pinto. (Advs. Drs. Cássio Mesquita Barros 
Junior). (1? T-1098/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Afirmado o acórdão regio
nal não haver culpa do empregado no 
acidente ocorrido, modificar tal situa
ção, somente revolvendo fatos e pro
vas, o que não pe permitido na revista. 
Assim, bem trancado foi o recurso, não 
merecendo apoio o agravo interposto, 
ao qual, nega-se provimento.

Al — 4713/78 — TRT 3f Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravados: Francis
co Centeno e Outros. (Advs. Drs. Maria

Cristina P. Cortes e Silvio Pereira). (1? T
876/79).

Decisão: Unanimemente, negarm provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento com base no Prejulgado 52.

Al — 4735/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Trnasforma
dores União S/A. Agravados: Acursio Car
doso da Silva e Outros. (Advs. Drs. Fernão 
de Moraes Salles e Ulisses Riedel de 
Resende). (1? T-946/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento, com base no Prejulgado 52.

Al — 4765/78 — TRT 3f Região. Rei. Min. 
Alves de Almeida. Agravantes: Lojas Ame
ricanas S/A. Agravado: Maria de Souza da 
Conceição. (Advs. Drs. Itália Maria Viglioni 
e José Milton Soares Bittencourt). (1? T
947/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: 1. Face à especificidade da 
matéria em razão da existência de 
acordo rescisório em que a empresa 
se obrigou a pagar 70% do quantum 
devido pelo período anterior à opção e 
não os 60% exigidos pela lei como limi
te mínimo, bem trancada foi a revista, 
pois é inaplicável à hipótese a Súmula 
54 do TST, inexiste violação de lei e os 
arestos colacionados são inespecífi
cos. 2. A matéria relativa ao computo 
das horas extras habituais no repouso 
semanal e feriados encontra o óbice da 
Súmula 42 do TST, além de estar pre
clusas porque não versada no despa
cho agravado. Agravo desprovido.

Al — 4787/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: Banco Itaú 
S/A. Agravado: Luiz Gonzaga Pereira Ca
valcanti. (Advs. Drs. Geraldo Dias Figueire
do e José Torres das Neves). (1í T
1099/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: »Agravo desprovido face 
ao Prejulgado 52».

Al — 4/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Usinas Pau
listas de Açúcar S/A. Agravado: Gelfson Si
mões. (Advs. Drs. José Brandão Savoia e 
Alino da Costa Monteiro). (1? T-878/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desfundamentado 
a que se nega provimento.

Al — 13/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Agravante: Maria Nazareth 
da Conceição. Agravado: Têxtil Gabriel Cal
fat S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Francisco José Teixeira). (1? T
1101/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Empregada gestante, mes
mo em se tratando de contrato de ex
periência, dispensada sem justa cau
sa, é tese que envolve o Prejulgado 14, 
por isso, dou provimento ao agravo pa
ra melhor exame da revista.

Al — 16/79 — TRT 8? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Pascoal do 
Nascimento Vieira e Outro. Agravado: Rea
ding & Bates Demaga Perfurações Ltda. 
(Advs. Drs. Joaquim Lopes de Vasconcelos 
e Waldemar Felgeuiras Vianna). (1? T
948/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega pro

vimento — Matéria de prova soberana
mente examinada nas instâncias ordi
nárias.

AI-43/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Esther Moraes 
de Souza. Agravado: Fundação Hospitalar 
do Distrito Federal. (Advs. Drs. Ernesto 
Salvo e Ordélio Azevedo Sette). (1? T
1.102/79):

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.
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EMENTA: «Agravo desprovido por
que sem apoio no art. 896 da CLT a Re
vista».

AI-50/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Agravante: Sociedade de 
Abastecimento de Brasília — SAB. Agrava
do: Francisca Elias de Lima. (Advs. Drs. Or
délio Azevedo Sette e Francisco Gomes 
Macedo). (1? T-1.103/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Preliminar de julgamento 
«extra petita» desfundamentada, justa 
causa não comprovada, bem como par
tindo a decisão recorrida do fundamen
to de que a reclamada declarou que ti
nha conhecimento do estado de gravi
dez da empregada, inviável a subida da 
revista, por desfundamentada e por 
pretender mero reexame de fatos e 
provas. Agravo desprovido.

AI-87/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida, Agravante: Cia Municipal 
de Transportes Coletivos. Agravado: Virgo
lino Vieira de Andrade. (Advs. Drs. José 
Roberto Vinha e Ulisses Riedel de Resen
de (1? T-949/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento, face à Súmula 42, por estar a 
decisão em consonância com o prejul
gado 52.

AI-92/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante: Cetenco Enge
nharia S/A. Agravado: Alailto da Penha Ne
to. (Advs. Drs. Henry Pinela da Silva e J. 
Aleudo de Oliveira). (1? T-950/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento com base no Prejulgado 52.

AI-134/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Antônio Ferreira 
da Silva. Agravado: Fabrica de Porcas Ste
fan Husti Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Roberto Calvetti). (1? T
1.104/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que desfundamentada a Revista».

AI-180/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Cipriano Ro
drigues, Agravado: Regina Célia Alvarez. 
(Advs. Drs. Luiz Carlos Felipe e Abner Di 
Siqueira Cavalcante). (1? T-882/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por falta de fundamentação le
gal.

A1-184/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Agravante: AMECE — As
sistência Médica Central S/A Ltda. Agrava
do: Victor Fernandes Gonçalves. (Advs. 
Drs. Marcos Lobo de Freitas Levy e Bertoli
no Luiz da Silva). (1? T-951 /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego com
provada é matéria de fato e de prova 
não ensejando a subida da revista, 
que, além disto, está desfund
desfundamentada, por inexistir, viola
ção de lei e não ter sido oferecida di
vergência jurisprudencial, o mesmo 
ocorrendo no que se refere ao alegado 
julgamento «ultra petita». Agravo des
provido.

AI-189/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Agravante: General Motors 
do Brasil S/A. Agravado: Euclides fagun
des. (Advs. Drs. Cássio Mesquita Barros 
Junior e Ulisses Riedel de Resende). (1? T
1.106/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Decisão adotada em con
sonância com as Súmulas 45 e 63 e 
prejulgado 24, não cabe revista. Ao 
agravo interposto, nega-se provimento.

AI-264/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Restaurante Ro
tativo Popular Ltda. Agravado: Ronaldo Ti
noco dos Santos. (Advs. Drs. Octavio Dan

tas e José Torres das Neves). (1? T
1.107/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo Desprovido por
que Desfundamentada a Revista».

AI-291 /79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: ESCRIBA — In
dustria E Comércio de Moveis Ltda. Agra
vado: José Paulo Ferreira. (Adv. Dr. Wlade
mir Lisso). (1! T-1.109/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que inexistentes as razões do recurso 
denegado».

AI-319/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Agravante: Rede Ferroviá
ria Federal S/A. Agravado: Hildo Santos. 
(Advs. Drs. Rubem Romeiro Peret e Ma
noel Januário Lopes Esquerdo). (1? T
1.111/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Gratificação habitual e ine
xistência de prescrição, reconhecidas 
pela instância encarregada das provas, 
é matéria de fato, não comportando re
vista. Agravo interposto a que se nega 
provimento.

AI-385/79 — TRT 2? Rei. Min. Fernando 
Franco. Agravante: Moinho Paulista Ltda. 
Agravado: Agostinho Ferramenta da Silva. 
(Advs. Drs. Hélio Agostinho e José Rai
mundo de Faro Melo). (1? T-1.113/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que fática a matéria».

AI-390/79 — TRT 8? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: João de Deus. 
Agravado: Reading & Bates Demaga
Perfurações Ltda. (Advs. Drs. Joaquim Lo
pes de Vasconcelos e  Waldemar Felguei
ras Viana). (1? T-1.114/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que inviável em Revista a reapreciaç 
aoda prova».

AI-415/79 — TRT 8? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Agravante: Telecomunica
ções do PARÁ S/A — TELEPARÂ. Agrava
do: Francisco Ediberto Machado Ribeiro. 
(Advs. Drs. Floriano Barbosa e Roberto 
Seixas Simões). (1? T-1.116/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego com
provada e competência da Justiça do 
Trabalho existente por se tratar de so
ciedade de economia mista, a matéria 
é de fato exclusivo. Agravo a que se 
nega provimento.

A1-458/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Companhia Fia
ção e Tecelagem Pará de Minas. Agravado: 
Marcelo Mascarenhas Silva de Assis. 
(Advs. Drs. Oswaldo Luiz Trindade e Adria
no Reis Boardman). (1? T-1.117/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido face 
aos termos da Súmula 78 do TST».

AI-507/79 — TRT 1! Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Super Mercado 
Bandeirante Ltda. Agravado: Norvalino 
Paulino Arcanjo. (Advs. Drs. Victor Farjalla 
e Antenor Cardoso da Fonseca). (1? T
1.118/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: «Agravo não conhecido 
porque deserto».

AI-543/79 — TRT 3f Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A. Agravado: Antônio 
Rodrigues Neves (Advs. Drs. Afrânio Vieira 
Furtado e Anibal Amaral de Barros). (1? T
1.119/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que desfundamentada a Revista».

AI-584/79 — TRT 2? Regiaõ. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Agravante: José Rasqui
nho. Agravado: Telecomunicações de São 
Paulo — TELESP. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Luiz Mauricio Souza San
tos) (1? T1.121/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Justa causa reconhecida 
pelas instânciasordinárias e de inexis
tência de habítualidade de horas extras 
trabalhadas, representam fatos e pro
vas, que não cabe revista. Ao agravo 
interposto nega-se provimento.

AI-585/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Rudinei Juo
giski. Agravado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Maria Cristina Paixão Cortes). (1? 
T-885/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Acórdão baseado em pro
va e fatos. Agravo a que se nega pro
vimento.

RECURSOS DE REVISTA.
RR-4.100/75 — TRT 2? Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Daniel 
de Oliveira Santos. Recorrido: Industria de 
Papel Leon Feffer S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de R esen de e Granadeiro 
Guimarães). (1? T-2.038/77).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-10/77 — TRT 2? Região. Rei. Min. Hil

debrando Bisaglia. Recorrente: Eugênio 
Batagin. Recorrido: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. (Adv. Drs. Lázaro Bittencourt 
de Camargo e Antonio Miguel Pereira). (1? 
T-1.927/77).

Decisão: Sem divergência conheceram 
do recurso e por maioria negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: Admissível no direito do 
trabalho a prescrição intercorrente. Sú
mula n? 327 do STF. Revista não provi
da.

RR-2.405/77 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Banco 
União Comercial S/A. Recorrido: Luiz Fa
biano Alves Paixão. (Advs. Drs. Luiz Miran
da e Mauro Thibau da Silva Almeida). (1? T
1.982/77).

Decisão: Sem divergência conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Necessidade de imediati
dade entre a falta e a punição. Revista 
não provida.

RR-57/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Siderúrgica Mannesmann. Re
corrido: Laercio Nascimento Morais. (Advs. 
Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Alino da 
Costa Monteiro). (1? T-887/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista intempestiva.
RR-66/78 — TRT 6? Região. Rei. Min. Al

ves de Almeida. Recorrente: José Cuperti
no de Oliveira Filho. Recorrido: Banco 
Nacional S/A. (Advs. Drs. Antônio Bartho
lomeu de Faria Machado e Carlos Odorico 
Vieira Martins). (1! T-952/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, 
por versar sobre matéria preclusa.

RR-511/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Antônio Mo
rais Filho e outro. Recorrido: Acyr Soares. 
(Advs. Drs. Ana Clara de Castro Varella e 
José Maria Caldeira). (1! T-783/79).

Decisão: Sem divergência rejeitaram a 
preliminar arguida e em conhecendo da rff
vista, no mérito por maioria deram-lhe pro
vimento para tornar substistente sentença 
da MM Junta. *EMENTA: «Motorista que paga diária 

pelo uso do taxi e guarda para si o va
lor total da féria não é empregado. Re
vista conhecida e provida.»

RR-516/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Ravmundo de Souza Moura. Recorrente/:

Banco Hales de Investimentos S/A. Recor
rido: Osmar Odair Rau e outro. (Advs. Drs. 
Hugo Mósca e Hélio Tupinambá Fonseca). 
(1? T-888/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR-764/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. Al

ves de Almeida. Recorrente: Banco Mer
cantil de São Paulo S/A e Flávio Goulart 
Larronda. Recorridos: os mesmos. (Advs. 
Drs. Heitor da Gama Ahrends e José Tor
res das Neves). (1? T-953/79).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram a 
diligência requerida pela Douta Procurado
ria Geral e não conheceram de ambas as 
revista.

EMENTA: Recursos não conhecidos 
por desfundamentados.

RR-1.360/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Jovino José 
de Souza (Fazenda Bonfim). Recorrido: Ma
noel Nery Gomes. (Advs. Drs. Milton Tava
res e Nilson Tosta de Araújo). (1? T-889/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Trabalhador rural que dei
xou o campo para servir na residência 
urbana do empregador — Comprovada 
a continuidade do contrato a matéria 
reveste-se de características de fato, 
insuscetível de revisão na revista. Re
vista de que não se conhece.

ED-RR-1.503/78 -  TRT 2? Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Embar
gante: Banco do Brasil S/A. Embargado: 
Newton Alvares da Silva. (Advs. Drs. Nel
son Esteves Sampaio e Ulisses Riedel de 
Resende). (1? T-954/79).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: O teor do acórdão embar
gado contém os pontos precisos em 
que foi reformado o acórdão regional, 
mantendo-se implicitamente os demais 
termos. Embargos rejeitandos.

RR-1.513/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrentes: Funda
ção Hospitalar do Distrito Federal E Jeffer
son Rodrigues Moreira e outra. Recorridos: 
Os mesmos. (Advs. Drs. José Alberto Cou
to Maciel e Paulo Ernesto Salvo). (1! T
890/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista do empregado e por maioria, 
negaram-lhe provimento, quanto ao apelo 
da fundação por maioria conheceram, e no 
mérito ainda por maioria, negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: Negado provimento a am
bos os recursos.

RR-1.737/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Fernado Franco. Recorrente: Supergasbras 
— Distribuidora de Gás S/A. Recorrido: Ca
milo Anastácio da Silva. (Advs. Drs. Thiago 
José Loureiro Costa e Múcio Wanderley 
Borja). (1? T-1.124/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: «Inviável o recurso quando 
a parte que recorre aceita, tácita ou ex
pressamente, a decisão. Revista não 
conhecida».

RR-2.198/78 — TRT 2! Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. Recorri
dos: Valdomiro de Oliveira Schimidt e ou
tros. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). (1? T-891 /79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para converter a reintegração em in
denização dobrada, com o pagamento dos 
salários até a data desta decisão e cálculo 
do Quantum na base da maior remuneração 
que tenha percebido o empregado na em
presa.

EMENTA: Os fatos apurados pela 
instância regional autorizam a conclu 
são de que é desaconselhável a manu
tenção do contrato de trabalho, e o jul
gamento a este respeito não depende 
da provocação das partes.

RR-2.305/78: TRT — 4? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. Recor-
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rido: Zelio Toledo de Oliveira. (Advs. Drs. 
Gabriel Zandonai e José Torres das Ne
ves). <1Í T-893 / 79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para excluir do cálculo da gratifica
ção semestral as horas extras.

EMENTA: A expressão «ordenado», 
para o fim de gratificação semes trai, 
concedida pela norma regulamentar in
terna ou convenção, corresponde es
tritamente ao salário do cargo ou fun
ção. Dá-se provimento para exçluir da 
condenação a parcela correspondente 
à remuneração das horas extraordiná
rias.

RR-2.412/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrentes: José Artem 
e outros. Recorrido: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Maria Cristina Paixão Cortes). 
(1? T-1.125/79).

Decisão: Por maioria não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
porque desfundamentada.

RR-2.484/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrentes: 
Paulo Justino e outro. Recorrido: Prefeitu
ra Municipal de Gua rulhos. (Advs. Drs. Or
lando Cruz Leite e Reinaldo Rinaldi). (1- T
894/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR-2.525/78 -  TRT 4? Região, Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Recorrente: UNIBANCO 
— União de Bancos Brasileiros S/A. Re 
corrido: Severina Musikante. (Advs. Drs. Ti
to Flávio Aude e José Torres das Neves). 
(1? T-3.122/78).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista quanto a compensação das ho
ras extras com a gratificação de função e 
por maioria, na parte referente a incidência 
das mesmas horas, sobre a gratificação 
semestral, e ainda por maioria, deram-lhe 
provimento parcial para excluir da conde
nação a incidência das horas sobre a grati
ficação semestral, negado provimento 
quanto à compensação com as horas sobre 
a gratificação da função.

EMENTA: 1. Bancário que não exer
ce cargo de confiança, de mando ou de 
gestão faz jus ao pagamento das T. e 
8? horas como extras. 2. É inad
missível a compensação entre a gratifi
cação de 1 13 e as horas excedentes de 
seis diárias. 3. Incidência das horas 
extras sobre a gratificação semestral: 
não integram as horas extras a gratifica 
ção semestral que è paga, na forma do 
estabelecido, sobre o ordenado, que 
não se confunde, na espécie, com o 
salário. Revista provida parcialmente, 
parcialmente.

RR-2.576/78 — TRT 2‘  Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Recorrido: Antonio Danjo Neto. 
(Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e 
Ulisses Riedel de Resende). (1? T-895/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provi mento para jul
gar improcedente a reclamação.

EMENTA: A complementação de
aposentadoria, instituída pela norma 
regulamentar interna não pode ser am
pliada sob o fundamento de existência 
da aposentadoria especial do INPS, 
pois se trata de vantagem a ser aplica
da nos limites estritos de sua institui
ção, pelo empregador. Dá-se provi
mento para julgar improcedente a re
clamação.

RR-2.685/76 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Alba Vir
gínia Optiz Gomes. Recorrido: Banco Brasi
leiro de Des constos S/A. (Advs. Drs. Maria 
Lucia Vitorino Borba e Lino Alberto de Cas
tro). (1? T-1.122/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e, por maioria, de ram-lhe provi
mento para assegurar como extras a 7? e 8? 
horas, quando trabalhadas nas funções de 
caixa e encarregado de setor.

EMENTA: Caixa e encarregado dire
tor. Não confiado a função de confian
ça. Revista provida.

RR-3.186/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrentes: Lavanderia 
dos Hotéis e Similares S/A e Irene Maria 
de Oliveira e outras. Recorridos: Os mes
mos. (Advs. Drs. Antônio Geraldo Cardoso 
e Paulo Roberto Vieira Camargo). (1! T
955/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram de ambas as revistas.

EMENTA: Transferência de local de 
trabalho. Não havendo extinção do es
tabelecimento, não há como se admitir 
o pagamento de indenização dobrada. 
Transferência para outro bairro dentro 
da mesma cidade, que não caracteriza 
hipótese de aplicação do § 2? do art. 
469 da CLT, pois a empresa continua 
existindo, extinta apenas sua filial. Re
vistas das reclamantes reclamada não 
conhecidas.

RR-3.252/78 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Alves de Almeida. Recorren te: Companhia 
Fiat Lux de Fósforos de Segurança. Recor
rido: Sebastião da Silva. (Advs. Drs.,Maria 
Silvia Taddei e Luiz Trybus). (1f T-724/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, 
por desfundamentado.

RR-3.261/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Geotécnica S/A. Recorrido: José Carvalho 
Nogueira. (Advs. Drs. Claudinei Marchi e 
Gabriel Lázaro de Arruda). (1? T-896/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR-3.370/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: Pedreira 
Santa Clara S/A. Recorrido: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Extração 
de Mármores-Calcáreos-Pedreiras e da 
Extração de Areias e Barreiras de Mauá — 
Ri beirão Pires — Guanabara — Mogi das 
Cruzes — São Bernardo do Campo e Suza
no. (Advs. Drs. José Escorei de Vasconce
los e Alino da Costa Monteiro). (1? T
956/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: «Recurso de revista não 
conhecido porque ausentes os pressu
postos do art. 396 da CLT».

RR-3.426/78 -  TRT 2? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorren te: Banco do 
Estado de São Paulo S/A. Recorrido: Dió
genes de Oliveira. (Advs. Drs. Marcos Au
rélio Pinto e Mário da Silva Brandão). (1? T
1.126/ 79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: «Revista não conhecida 
porque inexistente a violação legal 
apontada.»

RR-3.583/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Recorrido: Clovis Nicoletti. (Advs. Jo
sé Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). (1? T-843/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para res
tabelecer sentença de 1! Instância.

EMENTA: A complementação de 
aposentadoria instituída pela empresa 
não deve ser ampliada por analogia 
com a aposentadoria especial de res
ponsabilidade do INPS.

RR-3.586/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
SOLORRICO S/A — Indústria e Comércio. 
Re corrido: Aldo Padial. (Advs. Drs. Anto
nio da Silva Ferreira e Raul Soriano). (1? T
897/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista apenas quanto à ajuda de custo 
e no mérito, por maioria, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a integra
ção da referida parcela.

EMENTA: A ajuda de custo, ainda 
que excedente de 50% do salário, não 
integra o cômputo deste, nos termos 
do artigo 457, parágrafo 2°, da CLT. 

RR-3.628/78 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Cesar Alves 
Gaspary. Recorridos: ZAMPROGNA S/A — 
Importação, Comércio e Indústria e outro.

(Advs. Drs. José Francisco Boselli e Danilo 
Medina Almada). (1? T-957/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e negaram-lhe provi mento.

EMENTA: Recurso a que se nega 
provimento.

RR-3.701/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda. 
Recorrido: Alexan drino José da Silva. 
(Advs. Drs. Antônio Bitincof e Helio Apare
cido Lino de Almeida). (1? T-898/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e no mérito, ainda por maioria, 
deram-lhe provimento para julgar improce
dente a indenização.

EMENTA: O contrato de experiência 
não pressupõe apenas a falta grave, 
como tal definida na CLT, para justifi
car a rutura do ajuste em benefício do 
empregador. A definição do contrato, 
que é específico, abrange a inaptidão 
para as funções contratadas.

RR — 3704/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Antonio Jerônimo. Recorrido: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Fernan
do Neves da Silva). (1a T-899/79).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram a 
preliminar de deserção e não conheceram 
da revista.

EMENTA: A coisa julgada ainda que 
constituída fora do âmbito da Justiça 
do Trabalho e versando sobre matéria 
trabalhista, não pode ser anulada me
diante ação ordinária no foro especiali
zado, mas somente pela ação rescisó
ria, no foro da decisão.

RR — 3716/78 — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Recorrido: Celestino Vieira. (Advs: 
Drs. Décio J. B. da Silva e Andrezia Inês 
Falk. (1! T-958/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para restabelecer sentença de 1? 
grau.

EMENTA: O reclamante não preen
cheu requisito básico para a vantagem 
pleiteada. Dá-se provimento para res
tabelecer a decisão de 1? instância, 
nos termos do apelo.

RR -  3719/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
David Rodrigues Celestino e outro. Recor
rido: Manufatura de Brinquedos Estrela 
S/A. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e 
Silvio Santos). (1? T-959/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR — 3744/78 — TRT 9? Região. Rei. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Docas de Imbituba. Recorrido: 
João Eudócio Custódio. (Advs. Drs. Arno 
Duarte e Alino da Costa Monteiro). (1? T
900/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 76.
RR — 3799/78 — TRT 9? Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: Banco Ba
merindus do Brasil S/A. Recorrido: Jairo 
Vicente Simões. (Advs. Drs. Sérgio Augus
to Gomez e Vivaldo Silva da Rocha). (1? T
1127/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e deram-lhe provimento para excluir 
da condenação a 7? e 8? horas.

EMENTA: «Revista conhecida e pro
vida porque o autor como Mecânico de 
Máquinas de escrever, está excluído 
da regra do art. 226 da CLT».

RR — 3828/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: Ir
mandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Porto Alegre. Recorrido: Aloysio Ipaniol. 
(Advs. Drs. Maria Cristina Cestari e Saul de 
Mello Calvete). (1? T-901 /79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 23.
RR — 3840/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 

Alves de Almeida. Recorrente: Petróleo

Brasileiro S/A — PETROBRAS. Recorrido: 
José Américo de Araújo. (Advs. Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Alino da Costa 
Monteiro). (1? T-960/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, 
pordesfundamento.

RR — 3841 /78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Compa
nhia Docas do Rio de Janeiro. Recorrido: 
lolanda da Conceição Pimenta. (Advs. Drs. 
Ildélio Martins e Ulisses Riedel de 
Resende). (1? T-961/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 3894/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 

Alves de Almeida. Recorrente: Geneci Ma
cedo de Oliveira. Recorrido: Hospital Cristo 
Redentor S/A (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Maximiano Carpes dos San
tos). (1? T-730/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, 
porque a controvérsia está superada 
pela Súmula 85 do TST.

RR — 3952/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Samuel Ferreira Pessoa. Recorrido: Com
panhia de Transportes Coletivos do Estado 
do Rio de Janeiro — CTC. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Clemente Silveira de 
Paiva). (1? T-962/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista deram-lhe provimento, para res
tabelecer sentença de 1? grau.

EMENTA: O fato de se acharem re
clamante e paradigma prestando 
serviço na qualidade de empregados 
cedidos pela empresa, desde que as 
funções são idênticas, não impede o 
deferimento da equiparação, porque a 
responsabilidade pelo salário é da ré.

RR — 3953/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Construtora 
Tedesco S/A — Engenharia e Arquitetura. 
Recorridos: Manoel Rodrigues de Souza e 
Outro. (Advs. Drs. Paulo Serra e Elida R. 
Costa). (1? T-963/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: «Pode o empregado, por 
inadimplência do sub-empreiteiro 
quando lesado em seu direito, acionar 
o empreiteiro principal, a teor do art. 
455 da CLT.»

RR -  3982/78 -  TRT 5? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS. Recorrido: 
Judith Ma os Meireles. (Advs. Drs. Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de 
Resende). (1? T-1128/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Mesma região geo-
econômica, atribuições uniformes e 
salários idênticos decorrente de qua
dro que é igual para todos os 
municípios. Diversidade de localidade, 
não constitui óbice à equiparação, face 
àquelas circunstâncias. Revista não 
provida.

RR — 4026/78 — TRT 4! Região. Rei. Sr. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: Ornar Luiz de Vargas. Recorrido: 
Isotécnica-Metalúrgica e Isolamentos Ltda. 
(Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo e Pedro Da
lavia Greff). (1? T-902/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 85.
RR -  4032/78 -  TRT 1? Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Recorrentes: João Fran
cisco Passos e Outros. Recorrido: Rede 
Ferroviária Federal S/A — Sistema Regio
nal Rio de Janeiro. (Advs. Drs. Wilmar Sal
danha da Gama Pádua e Irwal Lucas de 
Azevedo). (1? T-964/79).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram a 
preliminar arguida e em conheçendo da re
vista, deram-lhe provimento para tornar 
subsistente sentença de 1? grau.

EMENTA: Ferroviários da R.F.F. Pro
vimento com base no Prejulgado 52.
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RR — 4043/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Socieda
de Comercial Brasileira de Pesquisa do 
Sub-solo pelo método Schulumberger 
Ltda. Recorrido: Carlos Alberto Costa de 
Lacerda (Advs. Drs. Aurélio Pires e José 
Torres das Neves). (1? T-965/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 4094/78 — TRT 2! Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: FEPASA
Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Reinaldo 
Amatte. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cor
tes e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). (1? 
T-966/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: «Revista não conhecida 
quer pela preliminar de nulidade, quer 
pelo mérito, eis que atendidos os pres
supostos do art. 832 da CLT e, também, 
porque inocorrentes as violações 
apontadas e inespecífica a divergên
cia, além de faticidade da matéria.»

ED — RR — 4158/78 — TRT 4' Região. 
Rei. Min. Marcelo Pimentel. Embargantes: 
Venâncio de Jesus Oliveira e Outro. Em
bargado: João Hoppe Industrial S/A. (Adv. 
Alino da Costa Monteiro). (1? T-967/79).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios 
não acolhidos, porque o acórdão está 
fundamentado amplamente.

RR -  4173/77 -  TRT 1a Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: S/A — 
Jornal do Brasil. Recorrido: José Machado 
da Silva Pinto. (Advs. Drs. José Francisco 
Boselli e Carlos Alberto Ferreira de Souza). (1? T-886/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 4190/78 — TRT 9? Região. Re. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Empresa 
de Engenharia Ferroviária S/A — 
ENGEFER. Recorrido: Luiz do Rosário. 
(Advs. Drs. Luiz Sebastião Favero e Luiz 
Dilson Pinto). (1? T-903/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para que 
retornem os autos ao Regional e aprecie o 
recurso ordinário como entender de direito.

EMENTA: Depósito em cartório leva
do por Juiz à conta vinculada do em
pregado. Inocorrência de deserção. 
Revista provida.

RR — 4196/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: George Ir
ving Sadicoff. Recorrido: Estado do Rio de 
Janeiro. (Advs. Drs. Eduardo Dias Manhães 
e Luiz Azevedo). (1? T-968/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para de
ferir ao reclamante o adicional de insalubri
dade desde dois anos antes da ação e até 
sua dispensa.

EMENTA: «Sendo pre-existente a in
salubridade, devido o adicional isalu
bre desde dois anos antes da ação, 
pouco importando que, ao momento 
desta, não seja o reclamante empregado.»

RR — 4197/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Geraldo Cesar Cação. Recorrido: LIGHT
Serviços de Eletricidade S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Pedro Augus
to Musa Julião). (1? T-969/79).

Decisão: Sem divergência, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista sem fundamento.

RR -  4203/78 -  TRT 2a Região. Rel. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
UNIBANCO-Banco de Investimento do Bra
sil S/A. Recorrido: Norio Sano. (Advs. Drs. 
Francisco José Marcondes Evangelista e 
Ulisses Riedel de Resende). (1a T-970/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Empregado de empresa fi
nanceira contratado para trabalhar em 
jornada de oito horas, tem direito à re
muneração das duas excedentes de 
seis por dia, como extraordinárias.

RR -  4207/78 -  TRT 2? Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: LIGHT
Serviços de Eletricidade S/A. Recorrido: 
Osvaldo Lopes de Oliveira. (Advs. Drs. Cé
lio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (1? 
T-1130/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para ex
cluir da condenação os honorários advo
catícios.

EMENTA: Não provado que o autor 
percebe menos do dobro do saiário 
mínimo ou situação econômica que 
não lhe permite arcar com o ônus do 
processo. Ofensa ao art. 14 da Lei n? 
5.584/70. Indevidos honorários advo
catícios. Revista provida na parte co
nhecida.

RR — 4308/78 — TRT 6? Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Bank Of 
London & South America Limited e Tonidu
rante. Recorridos: Os Mesmos. (Advs. Drs. 
Ruy da Costa Antunes e José Torres das 
Neves). (1? T-904/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista do empregado e por maioria 
conhecendo do apelo da empresa, deram
lhe provimento para tornar subsistente 
sentença da MM Junta quanto ao pagamen
to das horas extras.

EMENTA: De confiança é o cargo de 
superintendente. Revista provida.

RR — 4369/78 — TRT 4f R ;gião. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia S/A. Recorrente: 
FINASA-Crédito, Financiamento e Investi
mento S/A. Recorrido: Geraldo José Cami
lo. (Advs. Drs. Heitor da Gama Ahrends e 
José Torres das Neves). (1a T-905/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 4371 /78 — TRT 4? Região. Rel. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Maria Rodrigues da Rosa. Recorrido: Com
panhia Geral de Industrias. (Advs. Drs. Ma
rilene Somnitz Martins e Renato Medina 
Guedes). (1? T-906/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para jul
gar procedente a reclamação nos pontos 
envolvidos pela revista.

EMENTA: O fato de a empresa ter re
nunciado ao trabalho da empregada, 
durante o prazo do aviso prévio, repre
senta mera liberalidade atinente a esse 
aspecto, mas daí não se deve entender 
que ficou exonerada dos deveres de
correntes do próprio instituto, ou se
jam, o cômputo do tempo de serviço e 
o pagamento dos salários.

RR — 4377/78 — TRT 9? ReQião. Rel. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A — 
CELESC. Recorrido: Wilson de Medeiros 
Cardoso. (Advs. Drs. Mauri Dirceu de Araú
jo Gomes e Alino da Costa Monteiro). (1! T971/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista apenas quanto ao intervalo para 
refeição e no mérito, deram-lhe provimento 
para excluir da condenação a parcela dos intervalos.

EMENTA: Exclui-se da condenação a 
parcela relativa a intervalos para refeições.

RR — 4398/78 — TRT 5? Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Lázaro 
de ôuza. Recorrido: SADE-Sul Americana 
de Engenharia S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Ernani Durand). (1? T972/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 4400/78 — TRT 1a Região. Rel. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Walmyr 
Peres de Arruda. Recorrido: Banco Ipiran
ga de Investimentos S/A. (Advs. Drs, José 
Torres das Neves e Jesus de Godoy 
Ferreira). (1? T-1131/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR -  4435/78 -  TRT 2? Região. Rel. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrentes: 
Ubaldina Pereira de Sá e Outra. Recorrido: 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia

de São Paulo. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Luiz de Marco Netto). (1! T
907/79).

Decisão: Por maioria não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR — 4474/78 — TRT 4? Região. Rel. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Juarez 
da Silva. Recorrido: Martau S/A — Ind. E 
Comercio. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Fer
reira Silva e José Ervino Meister). (1? T
908/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento

EMENTA: Revista não conhecida.
RR -  4481 /78 -  TRT 1? Região. Rel. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: Federal de 
Seguros S/A. Recorrido: Léa Carqueijo Fa
ria. (Advs. Drs. José Quintela de Carvalho e 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua). (1? T
909/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista, e negaram-lhe provimento.

EMENTA: «Substituindo um empre
gado a outra no curso de suas férias 
fas jús aquele ao salário do substituí
do».

RR -  4522/78 -  TRT 2‘  Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: SUPER
GASBRAS — Distribuidora de Gás S/A. Re
corrido: Geraldo Cerqueira da Silva. (Advs. 
Drs. Mauro Conti Machado e Ulisses Riedel 
de Resende). (1? T-973/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 4545/78 — TRT 2? Região. Rel. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Antonio Carrero Martin. Recorrido: FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina 
P. Cortes). (1? T-974/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para jul
gar procedente o pedido de diárias e horas 
de transito, apurando-se em liquidação.

EMENTA: Inaplicàvel ao caso a Sú
mula 29. Improcedência do adicional de 
25% na hipótese de transferência de
fintiva. Procedentes os pedidos de diá
rias e horas de trânsito, porque o re
ciamente continuou a residir em Cam
pinas, com o consentimento da recla
mada.

RR -  4554/78 -  TRT 4! Região. Rel. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A. Recorrido: Wal
ter Ardohain Rodrigues. (Advs. Drs. Gabriel 
Sandonai e José Torres das Neves). (1? T
975/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e deram-lhe provimento parcial pra 
excluir da condenação a 7í e 8! horas ex
tras e sua incidência na gratificação se
mestral.

EMENTA: «Bancário, exercente da 
função de Gerente e percebendo a gra
tificação de 1/3 do salário efetivo (§ 2? 
do art. 224 da CLT), não faz jús à jorna
da reduzida de seis horas. A norma re
gulamentar que estabelece, de acordo 
com convenção coletiva, que a gratifi
cação semestral é fixada no valor de 
um «ordenado» e, como tal entendido, 
o salário puro, não permite a incidên
cia de qualquer outra parcela, inclusive 
horas extras.»

RR -  4603/78 -  TRT 2a Região. Re. Min. 
Fernando Franco. Recorrentes: Antonio 
Blassioli e Banco do Brasil S/A. Recorri
dos: Os Mesmos. (Advs. Drs. Riedel de Fi
gueiredo e Dilson Furtado de Almeida). (1? 
T-976/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista do empregado e em conhe
cendo do apelo da empresa por maioria 
deram-lhe provimento parcial para que seja 
respeitada a média dos últimos trinta e seis 
meses observado o teto, conforme previsto 
na norma regulamentar do Banco.

EMENTA: «Revista do empregado 
não conhecida. Revista do Banco co
nhecida e provida para que seja obser
vada a média e o teto previstos no seu 
regulamento.»

RR -  4619/78 -  TRT 3? Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Banco 
Nacional S/A. Recorrido: Antenor Antique
ra Machado. (Adv. Drs. Roberto Papini e 
José Torres das Neves). (1? T-1135/79).

Decisão: Sem divergência, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR — 4624/78 — TRT 2‘ Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Banco 
Nacional da Habitação BNH. Recorrido: Jo
sé Alves da Costa. (Advs. Drs. Maria Cristi
na P. Cortes e Paulo de Oliveira Soares). 
(1a T-910/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para de
clarar a incompetência da Justiça do Traba
lho.

EMENTA: Jurisdição voluntária. In
competência da Justiça do Trabalho 
para conceder alvará de elvantamento 
dos depósitos fundiários. Revista Provida.

RR — 4627/78 — TRT 2? Região. Rel. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Erivaldo 
dos Santos. Recorrido: Restaurante e Lan
ches Lua Branca Ltda. (Advs. Drs. Wilson 
de Oliveira e Manoel Teixeira Filho). (1? T
911/79).

Decisão: Sem divergência, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida por 

falta de fundamento iegal.
RR — 4662/78 — TRT 4! Região. Rel. Min. 

Alves de Almeida. Recorrentes: Maria dos 
Santos Oliveira e Jack S/A — Ind do Ves
tuário. Recorridos: Os Mesmos. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Paulo Serra). (1? 
T-977/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram de ambas as revista.

EMENTA: Recursos não conhecidos 
face ao Prejulgado 52 e à Súmulas 85 e 42 do TST.

RR -  4680/78 -  TRT 2? Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Arlindo 
Corte da Rocha. (Advs. Drs. Maria Cristina 
P. Cortes e Ulisses Riedel de Resende). (1! T-912/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para assegurar o pagamento em pe
núncio à época da aposentadoria.

EMENTA: O valor do pagamento da 
licença-prêmio, em pecúnia, guarda 
correspondência com o salário da épo
ca da aposentação. Revista rpovida.

RR — 4687/78 —TRT 2‘  Região. Rel. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia de Saneamento Básico do Es
tado de São Paulo — SABESP. Recorrido: 
João Raimundo Fazanaro. (Advs. Drs. Ma
ria Cristina P. Cortes e Roberto Otaviano 
Nascimento). (1? T-913/79).

Decisão: Sem divergência, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista naõ fundamentada.

RR -  4712/78 -  TRT 2? Região. Rel. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Banco Itaú 
S/A. Recorrido: Maria Lucia Buesco. 
(Advs. Drs. Geraldo Dias Figueiredo e José 
Torres das Neves). (1? T-914/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação a incidência 
das horas extras nos sábados.

EMENTA: «O sábado, para os bancá
rios, embora a proibição de trabalho, 
não é considerado dia de repouso remunerado.

RR — 4717/78 — TRT 2a Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Jurandy 
SanFAnna Corrêa e Outro. Recorrido: So
bloco Construtora S/A. (Advs. Drs. Carlos 
Roberto Moretti e Décio J. B. da Silva). (1? 
T-915/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 4731 /78 — TRT 4? Região. Rel. Min. 

Alves de Almeida. Recorrente: Marlete Te
rezinha Gonçalves Pinto. Recorrido: FITE
SA — Fiação, Texteis e Embalagens Plasti-
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cas S/A. (Advs. Drs. Marilene Somnitz Mar
tins e Renato Romeu Renck). (1? T-978/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, fa
ce a Súmula 88 do TST.

RR — 4738/78 — TRT 4* Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
ZIVI S/A — Cutelaria. Recorrido: Claris
mundo Alves. (Advs. Drs. Elio Vários En
glert e Alino da Costa Monteiro). (1? T
916/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista quanto aos intervalos e no méri
to, deram-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento na forma da Sú
mula 88.

EMENTA: A falta de observância do 
intervalo dentro da jornada de trabalho, 
nos termos de jurisprudência iterativa, 
exclui a hipótese de serviço extraordi
nário.

RR — 4742/78 -  TRT 4? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrentes: Falvio 
Silveira de Oliveira e Banco Nacional S/A. 
Recorridos: Os Mesmos. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Aluisio Xavier de Albu
querque). (1? T-917/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista da empresa e em conhecen
do do apelo do empregado, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: A expressão «ordenado», 
corresponde o de salàrio-base. Revista 
não provida.

RR -  4753/78 -  TRT 3? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Banco 
do Estado de São Paulo S/A. Recorrido: 
Antonio José Assis Dayrell. (Advs. Drs. An
tônio Manoel Leite e José Torres das 
Neves). (1! T-918/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista apenas quanto as horas extras e 
por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Caixa bancário, não exer
ce cargo de confiança. Revista despro
vida.

RR-4768/78: — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: M. & J. 
Impressora Associada - Ind. e Com. Ltda. 
Recorrido: Celio Cesar Dias. (Advs.: Drs. 
Eduardo Dias Maranhâes). (1? T-979/79)

Decisão: Por Maioria, conheceram da re
vista, e no mérito por unanimidade, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Fraude na rescisão do 
contrato, face ao despedimento do se
manallsta um dia antes de completar 
um ano de serviço na empresa. Revista 
não provida.

RR-4781/78 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Rede Ferro
viária Federal S/A - Superintendência 
Regional Rio de Janeiro. Recorridos: Laer
te Azevedo e outros. (Advs.: Drs. Eduardo 
Sérgio de Lima e José Mendes Filho). (1? 
T-919/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista de que não se co
nhece com base no Prejulgado 52.

RR-4793/78 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Univer
sidade Santa Úrsula. Recorrido: Sindicato 
dos Auxiliares de Administração Escolar 
dos Estados do Rio de Janeiro e Espirito 
Santo. (Advs.: Drs. Valério Rezende e Ma
noel Martins). (1? T-920/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-4802/78 — TRT 4? Região. Rei.: Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
Recorridos: Waldemar Prudêncio Simplício 
e outros. (Advs.: Drs. Ivo Evangelista de 
Ávila e José Francisco Boselli). (1? T
980/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria deram-lhe provi
mento para excluir da condenação a parce
la de licença prêmio relativa ao tempo de 
vigência de lei n? 1.890, de 1933.

EMENTA: O cômputo do decênio, pa
ra efeito de licença prêmio deve ser a 
partir da instituição da aludida vanta
gem.

RR-4820/78 — TRT 1! Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Adalberto 
Alves Vilela. Recorrido: M. Agostinho 
Comércio e Indústria S/A. (Advs.: Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e José Roberto B. 
Moreira Guimarães). (1? T-1136/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: «Revista não conhecida 
porque não preenchidos os pressupos
tos do art. 896 da CLT.»

RR-4844/78 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: Martina Garcia Gonsalez. (Advs.: Drs. 
Fernando Neves da Silva e Ulisses Riedel 
de Resende). (1? T-922/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação.

EMENTA: «Somente é devida a pen
são as viúvas dos empregados da 
CMTC quando vigente o contrato e se 
prestados 30 anos de serviço à empre
sa, a teor dos arts. 4? e 5? do Avulso 64. 
Revista conhecida e provida».

RR-4865/78 — TRT 1! Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Compa
nhia Vale do Rio Doce. Recorridos: Alair de 
Queiroz e outros. (Advs.: Drs. José William 
Chianca e José de Mendonça Orthega). (1? 
T-981/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Cessada as viagens mas 
pagas posteriormente as diárias por 
longos anos, não mais são suprimíveis. 
Revista não provida.

RR-4870/78 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Cleomenes 
Aurélio Coimbra Mazzoni. Recorrido: Tele
comunicações de São Paulo S/A. (Advs.: 
Drs. José Luiz Camargo Ramalho e Luiz 
Maurício Souza Santos). (1? T-982/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, 
por desfundamento.

RR-4872/78 — TRT 2! Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Fernando 
Sulivan Frazão Lopes. Recorrido: DREW — 
Produtos Químicos Ltda. (Advs.: Drs. Sido
nio Vilela Gouveia e Emmanuel Carlos). (1? 
T-923/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Acórdão que se baseou na 
prova dos autos-lnsusceptível de revi
são, através da Revista, a matéria táti
ca soberanamente analisada — Inocor
rência de violação à Súmula 54 e prejul
gado 37 — Revista de que não se co
nhece.

RR-4931/78 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Cláudio 
Ferron. Recorrido: S/A — Cotonificio 
Gávea. (Advs.: Drs. Benedito Calheiros 
Bomfim e Celso Alvares de Magalhães). (1? 
T-983/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: A equivalência de que tra
ta o art. 165, itêm XIII da Constituição é 
a jurídica e não a econômica. Revista 
não provida.

RR-4945/78 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Mario 
Gomes. Recorrido: Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. (Advs.: Drs. Iva
nir Cortona e José Roberto Vinha). (1? R
1140/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para tor
nar subsistente sentença de 1? grau.

EMENTA: Trabalho em mais de 30 
anos na empresa: Beneficiando o em
pregado pelo Aviso n? 64 da empresa 
direitos lhe assiste ao reajustamento 
da complementação da aposentadoria. 
Revista provida.

RR-4953/78 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrentes: Maria Bea
triz de Almeida Soares Butcher e outra. Re
corrido: HobjetoSão Paulo - Comércio de

moveis e Representações Ltda. (Advs.: 
Drs. J. Granadeiro Guimarães e Waldyr Tei
xeira). (1? T-984/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para julgar procedente a ação, 
compensando-se o já recebido no sistema 
de pagamento modificado, com o devido 
no regime contratual anterior, assegurando 
o pagamento do repouso remunerado face 
o salário complessivo, apurando-se em 
execução.

EMENTA: Alteração das condições 
contratuais, no que se refere à forma 
de pagamento — Constando pericial
mente o prejuízo, em alguns meses, é 
de ser anulado, por falta de consenti
mento do empregado, mesmo que em 
outros, haja sido beneficiado — Salário 
complessivo, no pagamento englobado 
do repouso com a comissão — Revista 
provida.

RR-4956/78 — TRT 4? Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Noé Ra
mires Soares. Recorrido: Rede Ferroviária 
Federal S/A (Advs.: Drs. Ivonir Sousa e 
Carlos Eduardo Garcez Beathgen). (1? T
985/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e no mérito, por unanimidade, 
deram-lhe provimento para tornar subsis
tente sentença de 1? Instância.

EMENTA: Confissão sob coação re
conhecida na Justiça Criminal. Inquéri
to policiai não serve de prova da impro
bidade. Revista provida.

RR-4958/78 — TRT 4? Região. Rei.: Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Riograndense de Saneamento 
— CORSAN. Recorridos: Nilo Missiaggia e 
outro. (Advs.: Drs. Ivo Evangelista de Avila 
e Teimo Apparicio Grillo). (1? T-1141 /79.

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para Julgar improcedente a reclama
ção.

EMENTA: Não é admissível que o 
empregado, passando a outro regime 
de proteção ao seu trabalho, conti
nuasse no gozo de todos os direitos 
inerentes ao regime anterior indefini
damente. Cumpre não esquecer que, 
tratando-se de norma regulamentar in
terna, a interpretação é sempre estrita.

RR-4969/78 — TRT 1f Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Maurício 
Ribeiro de Paula. Recorrido: Viação Pro
gresso e Turismo Ltda. (Advs.: Drs. Ertulei 
Laureano Matos e E. S. Viveiros de Castro). 
(1? T-926/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Valor alegado do salário 
não admitido pelo acórdão regional. 
Revista não provida.

RR-4974/78 — TRT 2! Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Euripedes 
Antonio Garcia. Recorrido: CGV-CIA. — Ge
ral de Vendas. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Dyonisio Ciarde Junior). (1? 
T-1142/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: «Revista não conhecida 
porque ausentes os requisitos do art. 
896 da CLT.»

RR-5010/78 — TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Goodwin, 
Cocozza S/A — Exportação e Importação. 
Recorrido: Alfredo Mário Chaine. (Advs.: 
Drs. José Leopoldo Felix de Souza e Car
los Ramiro C. Loureiro). (1? T-927/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
falta de fundamentação legal, porque 
os arestos apontados como divergen
tes são de Turma do TST.

RR-5031/78 — TRT 9? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrentes: Godofredo 
Schork e outros. Recorrido: Tecelagem 
Santa Luzia S/A. (Advs.: Drs. Alino da Cos
ta Monteiro e Euclides Cardeal). (1? T
928/79).

Decisão: Sem Divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: «Revista não conhecida fa
ce à Súmula 72 do TST».

RR-5034/78 — TRT 9a Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrentes: Luiza Pis
tum e outro. Recorrido: Indústrias Texteis 
Renaux S/A. (Advs.: Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Aldo Antonio Peluso). (1? T
986/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Bonificação concedida pe
la empresa após a aposentadoria vo
luntária Inaplicabilidade do artigo 17 da 
Lei 5107 — Revista a que se nega provi
mento.

RR-5045/78 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Alves de Almeida.Recorrente: Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo. Recorrido: 
Franceschina Paolina Lobozzo Dower. 
(Advs.: Drs. Mirigildo de Camargo Braga e 
Nelson C. B. Dowes). (1f T-1144/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
desfundamentada.

RR-5062/78 — TRT 2! Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Alexandre das Neves. (Advs.: 
Drs. Heraldo Jubilut Junior e Ulisses Rie
del de Resende). (1? T-987/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e deram-lhe provimento para tornar 
subsistente sentença de 1? grau.

EMENTA: Não atendida a urgência 
para a complementação da aposenta
doria. Revista não provida.

RR-5084/78 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: HERVY S/A
— Cerâmica Industrial de Osasco. Recorri
dos: Bruno Rossetti e outros. (Advs.: Drs. 
Emmanuel Carlos e Edi Gerevini). (1? T
988/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
por desfundamentada.

RR-5145/78 — TRT 1! Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Banco 
do Brasil S/A. Recorridos: Antonio Wilson 
Saad e outros. (Advs.: Drs. Dilson Furtado 
de Almeida e Jonas Mello de Carvalho). (1? 
T-989/79).

Decisão: Se, divergência, conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Complementação de apo
sentadoria. Banco do Brasil. Inviável a 
exigência de 30 anos de serviços pres
tados ao Banco, bastando que ocorra 
30 de serviços. Revista não provida.

RR-5146/77 — TRT Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Municí
pio do Rio de Janeiro. Recorrido: Jessé de 
LimaCavalcanti. (Adv.: Angela Marilia de M. 
Peçanha). (1? T-1123/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Perícia efetuada por médi
cb do trabalho, especializado na maté
ria, atende às exigências legais. Revis
ta não provida.

RR-5148/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Antonio La
ranjeira Filho. Recorrido: UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S/A. (Advs. 
Drs. José Torres das Neves e Mareio Gon
tijo). (1? T-930).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Horário de bancário. O sá
bado é dia útil não trabalhado e não dia 
de repouso remunerado, que, a teor da 
Lei 605, se restringe a um só dia. A re
muneração do sábado, com horas ex
tras, é duplicar o benefício com vanta
gem não prevista em lei.

RR-5152/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Nicolau 
João Neto. Recorrido: Phoenix Brasileira
— Cia. de Seguros Gerais. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Paulo Renato Vilhena 
Pereira). (1? T-931/79 ).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.
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EMENTA: «Revista não conhecida 
porque desfundamentada.».

RR-5168//78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Valde
mar de Faria Torres Neto. Recorrido: Hoos 
Máquinas Motores S/A — Ind. e Comércio. 
(Advs. Drs.Walter de Faria Torres e José 
de Alcântara Barbosa). (1? T-1148/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Se a empresa estabelece 
um percentual sobre as comissões 
percebidas e que corresponde exata
mente a um sexto (1/6) do salário 
semanal não se configura o condená
vel salário complessivo. Revista não 
provida.

RR-5170/78: TRT 1? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Recorrente: NACIONAL
— Cia. de Seguros. Recorrido: Haroldo da 
Costa,-(Advs. Drs. Eduardo Dias Manhães e 
Eugênio Roberto Haddock Lobo). (1! T1149/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento parcial 
para que seja obedecida a prescrição par
cial.

EMENTA: Declarado parcial a pres
crição argüida desde a contestação 
Revista provida em parte.

RR-5224/78: — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimental. Recorrente: ORBRAM 
S/A — Organização Riograndense de Ser
viços. Recorrido: Alcides dos Santos Oli
veira. (Advs. Drs. Israel Santana e Alino da 
Costa Monteiro). (1? T-990/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista desfundamentada 
de que não se conhece.

RR-5270/78 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Irmãos 
Lopes S/A. Recorrido: Valter Anselmo. 
(Advs.Drs. Hélio Gomes Coelho Junior e 
Jeanir Jorge Fleith). (1! T-932/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-5272/78: — TRT 8? Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimental. Recorrente: Companhia 
Amazônia Técnica de Engenharia CATE. 
Recorrido: Raimundo Coutinho do Espírito 
Santo. (Advs. Drs. Euclides de Freitas Filho 
e Luiz Aragão). (1? T-933/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para que 
o Regional aprecie o recurso ordinário co
mo entender de direito.

EMENTA: Acórdão em divergência 
com o Prejulgado 45 — Retorno dos 
autos ao TRT para processar e julgar o 
recurso ordinário.

RR-5283/78 — TRT 2‘  Região.Rei. Min. Al
ves de Almeida. Recorrente: Manufatura de 
Brinquedos Estrela S/A. Recorrido: Ade
mar de Barros. (Advs. Drs. Silvio Santos, e 
José Francisco Boseili). (1? T-1151/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, 
porque desfundamentado.

RR-5287/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente. Yldefon
so Ordonez Orosco. Recorrido: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Ro
berto Vinha). (1? T-991 /79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-5291/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrentes: 
Companhia Rio Grandense de Saneamento
— CORSAN e Dorpheuil da Fonseca. Re
corridos: Os mesmos. (Advs. Drs. Ivo Evan
gelista de Ávila e Saul de Mello Calvete). (1? T-1152/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
de ambas as revistas, no mérito, quanto ao 
apelo do empregado, por maioria, 
negaram-lhe provimento, e quanto ao re
curso da empresa, ainda por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Não seria admissível que 
continuasse no regime posterior a 
gozar dos mesmos direitos vigentes

anteriormente, pois constituir-se-ia um 
regime híbrido. Norma regulamentar 
interna é de interpretação estrita. 

RR-5343/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Lydia dos 
Santos Silva. Recorrido: Avelino Klaus § 
Cia. Ltda. (Adv. Drs. Carlos Arnaldo Ferrei
ra Siiva e Adão Alves de Oliveira). (1! T
992/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para de
ferir o pagamento do adicional de 25% e 
seus reflexos.

EMENTA: Recurso conhecido e pro
vido parcialmente para deferir o 
pagamento do adicional de 25% sobre 
as horas excedentes de oito diárias e 
seus reflexos, face ao contido na Sú
mula 85 do TST.

RR-5349/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrentes: Ivo 
Moller e Outros. Recorrido: Rio Grande 
Cia. de Celulose do Sul — RIOCELL. (Advs. 
Drs. José Nascimento da Silva Filho e Tei
mo Ubirajara Rodrigues). (1? T-993/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-5351/78 — TRT 9? Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Recorrentes: Roland 
Popper e Outros. Recorrido: Fábrica de Te
cidos Carlos Renaux S/A. (Advs. Drs. José 
Francisco Boseili e Antonio Alfredo Harthe (1? T-934/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Inaplicabilidade do art. 17 
da Lei 5.107, quando houver ato volun
tário de aposentadoria, rescindindo-se, 
em consequência, o contrato de traba
lho. Bonificação oferecida, liberalmen
te, pela empresa após a aposentadoria 
não caracteriza acordo para desfazi
mento do contrato, devidamente homo
logado pelo Sindicato competente. Re
vista a que se nega provimento para 
julgar a reclamação improcedente.

RR-5376/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Adolfo 
Balmberg. Recorrido: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica (Advs. Drs. José Fran
cisco Boseili e Ivo Evangelista de Ávila). (1? 
T-755/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento parcial para deferir o pagamento do 
adicional de tempo de serviço, gratificação 
de férias e farmácia, assim como converter 
a licença prêmio em pecúnio.

EMENTA: Recurso conhecido e pro
vido para assegurar ao autor adicional 
por tempo de serviço, gratificação de 
férias e de farmácia bem assim a 
licença prêmio com conversão em pe
cúnia.

RR-5378/78: — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Banco 
Sul Brasileiro S/A e Ricardo Ruiz Soares. 
Recorridos: Os mesmos. (Advs. Drs. José 
Alberto Couto Maciel e José Torres das 
Neves). (1! T-935/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
de ambas as revistas e, no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Caixa bancária não ocupa 
cargo de confiança. Revista não provi
da.

RR-5399/78: — TRT 1! Região.Rei.Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Antonio 
Guimarães Trindade. Recorrido: Escritório 
de Construções e Engenharia Ecel S/A. 
(Advs. Drs. Darcy Luiz Ribeiro e Roberto 
Dias). (1? T-994/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para 
aplicar o Prejulgado n? 52.

EMENTA: Horas extras habituais in
tegram o cálculo dos repousos sema
nais. Aplicado o Prejulgado n? 52 do 
TST. Revista provida.

RR-5412/78: — TRT 1? Região. Rei.Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Adilson 
Ludovino Martins.Recorrido: Banco Nacio
nal Brasileiro de investimento S/A. (Advs. 
Drs. Rómulo Marcos Chicarino Nascimento 
e Felix Conceição Neto). (1? T-1156/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-5432/78: TRT 1? Região. Rei. Min. 

Fernando Franco.Recorrente: Rede Ferro
viária Federal S/A — Superintendência 
Regional Rio de Janeiro. Recorridos: Mari
na Ferro Fogaça e outros.(Advs. Drs. Paulo 
Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa Mon
teiro). (1? T-1157/ 79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para, jul
gando incompetente a Justiça do Trabalho, 
remeter os autos à Vara Federal do Rio de 
Janeiro.

EMENTA: «Incompetente a Justiça 
do Trabalho para apreciar ação em que 
ex-servidores da RFF S/A. Postulam 
complementação de aposentadoria, 
face ao ónus do INPS.».

RR-5449/78: -  TRT 9! Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Osvaldo 
Horner. Recorrido: BUETTNER S/A Indús
tria e Comércio. (Adv. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Júlio Paulo Tietzmann). (1? T
1158/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: «Revista conhecida e des
provida porque incidente a regra do 
art. 11 daCLT».

RR-11/79: — TRT 4? Região. Rei.Min. Hil
debrando Bisaglia. Recorrente: Valdemar 
Castro Machado. Recorrido: ZIVI S/A — 
Cutelaria. (Advs. Drs. Hélio Alves Rodri
gues e Elio Carlos Englert). (1! T-1159/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista, e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Requerida mas não deferi
da a isenção de custas. Deserto está o 
recurso. Revista não provida.

RR-27/79: — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Banco do 
Brasil S/A. Recorrido: Antonio Vasconcel
los Sanflago. (Advs. Drs. Hamilton Guerra 
e Cláudio Gomara de Oliveira). (1? T816/79).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram a 
preliminar de deserção argüida e por maio-
ria, conheceram da revista apenas quanto a 
média e o mérito, ainda por maioria, 
deram-lhe provimento para garantir o paga
mento da complementação com a média 
dos trinta e seis meses anteriores, a partir 
da data em que o empregado deixou o Ban
co.

EMENTA: «Revista conhecida e pro
vida em parte para que seja respeitada 
a média dos últimos 36 meses trabalha
dos, conforme prevê a regulamentação 
do Banco.».

RR-84/79: — TRT 4? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Recorrente Adão Sturm 
França e outro. Recorrido: Cia. Estadual de 
Energia Elétrica. (Advs. Drs. José Francis
co Boseili e Ivo Evangelista de Ávila). (1? T
995/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Sempre celetistas desca
be a pretensão de direitos próprios de 
funcionários públicos. Revista não pro
vida.

RR-102/79: — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Mu
nicípio do Rio de Janeiro. Recorrido: Gui
lherme Barbosa. (Adv. Dr. José Alberto Ma
rinho Soares). (1? T-1162/79.)

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Não ofende a lei a solicita
ção feita pelo juiz de parecer técnico 
da divisão de Segurança e Higiene do 
Trabalho, designando assim um perito 
de sua confiança. Revista não provida.

RR -123/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Hildebran do Bisaglia. Re corrente:Predial 
e Administradora Hotéis Plaza S/A. Recor
rido: Ciri no Melleu. (Advs. Drs. Hugolino 
de Andrade Utlacker e Hilário Backes). (1? 
T-1163/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-161/79 — TRT 2a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco Re corrente: Ismael da 
Silva Gaspar. Recorrido. Hamilton da Silva 
Soares (Panificadora e Bar Soares). (Advs.

Drs. Wilson de Oliveira e Orivaldo Rodri
gues Nogueira). (1a T-1164/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para que 
retornem os autos à MM Junta de origem e 
prossiga no feito como de direito.

EMENTA: «Revista conhecida e pro
vida nos termos das Súmulas 9 e 74 do 
TST.»

RR-165/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Reco rrente: Distilarias 
Dedini S/A. Recorridos: Antenor Pimpinato 
e outro. (Advs. Drs. Càssio Mesquita Bar
ros Junior e Ulisses Riedel de Re sende). 
(1? T-1165/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido 
porque desfundamentado.

RR-177/79 — TRT 1! Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Re corrente: Compa
nhia de Transportes Coletivos do Estado 
do Rio de Janeiro Recorrido: Elza Maria 
Nunes. (Advs. Drs. Sérgio Augusto 
Fontenelle Lima e Ulisses Riedel de-Re
sende). <1? T-937/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-205/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Re corrente: Alcides 
Jerônimo dos Santos. Recorrido: Francisco 
Fernandes dos Santos. (Advs. Drs. Paulo 
Francisco de Assis Torres e Oswaldo Lima 
de Menezes). (1? T-1167/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e negaram-lhe pro vimento.

EMENTA: Cabe ao empregado a pro
va do vínculo empregatício. Revista n 
não provida.

RR-243/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisa glia. Recorrente: BANRIO 
—• Administração, Empreendimentos e 
Participações S/A e Mariah dos Santos 
Braga. Recorridos. Os mesmos. (Advs. 
Drs. João Bosco de M. Ribeiro e Haroldo 
de Castro Fonseca). (1? T-1168/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
das revistas. No mérito quan to ao apelo da 
empresa, negaram-lhe provimento e quan
to ao recurso do empregado, deram-lhe 
provimento para tornar subsistente senten
ça de 1? grau, no item objeto da revista.

EMENTA: Recolhimento para o
FGTS. Prescrição trintenária. Engloba
mento num só valor parcelas remune
ratórias heterogêneas Admitido para 
o cargo em comissão, incomum se de
clarar paga uma gratificação de 1/3 já 
incluída no salário. Revista da empresa 
não conhecida. Revista do empregado 
provida na parte conhecida.

RR-268/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: O Globo — 
Empresa Jornalística Brasileira S/A. Recor
rido: Fabio Parreira Pinto. (Advs. Drs. Luiz. 
de Araújo Silva e Jorge Alberto Tavares 
Thomé). (1a T-1169/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para res
tabelecer sentença de 1? grau.

EMENTA: «Revista conhecida e pro
vida face ao Prejulgado 27».

RR-423/79 — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Compa
nhia Municipal de Transportes Cole tivos. 
Recorridos: Antonio Francisco Silva e ou
tros. (Advs. Drs. Orlando Antonio Capela 
Fernandes e Eduardo do Vaile Barbosa). (1? 
T-1172/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para tor
nar subsistente sentença de 1? instância.

EMENTA: A aposentadoria «especial» 
aos 25 anos não supre a exigên cia da 
aposentadoria aos 30 anos de serviçoda 
Reclamada. Revista provida.

RR-535/79 — TRT 2J Região. Rei. Min 
Fernando Franco. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: Antonio José Fernandes. (Advs. Drs 
Heraldo Jubilut Junior e Ulisses Riedel de 
Resende). (1a T-1173/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação.
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EMENTA: «Revista conhecida e pro
vida face à súmula 92 do TST.»

Segunda Turma
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-2140/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agra vante: Te
lecomunicações de São Paulo S/A — TE
LESP. Agravada' Amélia Garcia Cruz. 
(Advs. Drs. Jurací Galvão Júnior e Alcyr 
Saade). (2a. T 1200/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento não 
conhecido, por falta de pro curação.

Al - 2361/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agra vante: Omnia Enge
nharia e Construções S/A. Agravado: José 
Pereira de Almeida. (Adv. Dr. Carlos Eduar
do de Macedo Costa). (2? T-1295/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
quando faltar, do ins trumento, peça 
cujo traslado é obrigatório ou qualquer 
outra essencial à compreensão da con
trovérsia.

AI-2362/78 — 2? Região. Rei. Min. Nelson 
Tapajós. Agravante: Banco Finasa de In
vestimento S/A. Agravada: Maria Soughel
lis. (Advs. Drs. Décio J.B. da Silva e S. Rie
del de Figueiredo) (2?. T-1296/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo. .

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional 
decidiu em consonância com jurispru
dência sumulada).

AI-2364/78 -  TRT 2?. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravan te: LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S/A. Agravados. Iri
neu de Jesus Gonçalvfes e outros (Advs. 
Drs Célio Silva e Cláudio Curi). (2a T1297/79).

Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a

agravo, para confirmar a decisão agra 
vada que denegou seguimento a recur
so  de r e v is t a  e f e t iv a m e n te  
desfundamenta do.

AI-2433/78 — TRT 3?. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravantes: Jesus Marinho 
da Silva e outros. Agravado: Mineração 
Morro Velho S/A. (Advs. Drs. Wilson Car
neiro Vídigal e Massaniello Lopes Cança
do). (2a. T 1298/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento ao 

qual se nega provimento.
AI-2553/78 — TRT 2a, Região. Rei Min. 

Nelson Tapajós. Agravante. Moacyr Passos 
da Silva. Agravado: Klabin Irmãos &Cia. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Júlio Tinton) (2f. T-1299/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: E imprescindivel, para ter 
validade, que o instrumento de procu
ração tenha a firma do signatário reco
nhecida (CPC, art 38). Agravo a que 
não se conhece.

AI-2554/78 -  TRT 2!. Região. Rei. Min 
Nelson Tapajós. Agravante. Sociedade Ci
vil de Serviços em Geral. Agravado: Agosti
nho Severo. (Advs. Drs. Rubens Ragazzo) 
(2a. T-1300/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
quando faltar, do instrumento, pe ça 
cujo traslado é obrigatório ou qualquer 
outra essencial à compreensão da con
trovérsia.

AI-2950/78 — TRT 4?. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante: Paulo Marsiaj 
Oliveira. Agravada: Companhia Fiação e Te
cidos Por to Alegrense — FIATECI. (Advs. 
Drs. Apolinário Krebs Cardoso) (2a. T
1113/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento ao 
qual se nega provimetno.

AI-3221/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min 
Mozart Victor Russomano. Agravante: Mari
sa Fátima Pereira. Agravada: Tecelagem 
Parahyba S/A. (Advs. Drs. Rubens de Men
donça, Ulisses Riedel de Resende e Alber
to Gomes da Rocha Azevedo Jr.) (2?. T
1201/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-3222/78 — TRT 2?. Região Rei. Min. Or 
lando Coutinho. Agravante: Nelson Ferreira 
da Cruz. Agravada: Companhia Municipalde 
Transportes Coletivos. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e José Roberto Vinhas) 
(2a. T-1202/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3351/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: LIGHT — Servi
ços de Eletricidade S/A. Agravado: Núncio 
Leonardo. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende) (2?. T-1203/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agravo 
quando o acórdão re gional decidiu em 
consonância com jurisprudência uniforme, 
consubstanciada em Súmulas e Prejulga
dos.

AI-3647/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravan te: Ford Brasil 
S/A. Agravados: Alcindo Cardoso e outros. 
(Advs. Drs. Décio J.B. da Silva e Marurício 
Soares de Almeida) (2a. T-1301 /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de 
cidiu em consonância com jurisprudên
cia uniforme, consubstanciada Sú mu
las e Prejulgados.

AI-3693/78 — TRT 2?. Região. Rei. Min 
Nelson Tapajós. Agravante. Tecidos Moy
sés Abud Itda. — CENTER FABRIL. Agrava
do: Marcelo José de Lima. (Advs. Drs. 
Adriano'Bueno Guimarães e Francisco Fer
nandes de Araújo). (2?. T-1118/79)

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decis ao agra 
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfun da
mentado.

AI-3743/78 — TRT 3!. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante. An gel Ramos 
Vasques. Agravado: Geraldo Magela de As
sis Andrade. (Advs. Drs. Plinio Valle de 
Mattos e Rufino Francisco de Lima Júnior) 
(2a. T 1204/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exa me da 
revista.

EMENTA. Agravo de instrumento ô 
qual se dá provimento.

AI-3746/78 — TRT 3f. Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agravante: Ho
mero Braga Agravada: Rede Ferroviária 
Federal S/A. (Advs. Drs. Múcio Wanderley 
Borja e Luiz Antonio de Macedo Lacerda) 
(2a. T 1205/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimetno (CLT, art. 896).

AI-3747/78 — TRT 3?. Região. Rei. Min Or
lando Coutinho. Agravante: Colégio Comer
cial Gabriel Passos. Agravado: Izael Fran
cisco Nogueira. (Advs. Drs. José Alfredo 
de Oliveira Baracho e Baltazar Vilaça de 
Melo) (2?. T-1206 /?9).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. 
AI-3749/78 — TRT 5f. Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Edmundo Se
cundino da Silva. Agravada: Telecomunica
ções da Bahia S/A — TELEBAHIA. (Advs. 
Drs. Silvonei Moura Silva e Raymundo de 
Freitas Pinto) (2a. T-1036/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Não se conhece do agra
vo, quando deserto.

AI-3921/78 — TRT 3f. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante: Companhia Vale 
do Rio Doce. Agravados: Afonso da 
Conceição Costa e outro. (Advs. Drs. Moa
cir Afonso Andrade e Márcio Flávio Salem 
Vidigal) (2a. T-926/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

Al - 3971/78 — TRT 4a Região. Rei.Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Isidoro Rami
ro Severo. Agravada: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica (Advs.Drs. José Fran
cisco Boselli e Gilberto de Oliveira) (2a. T 
1303/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3979/78 — TRT 7?. Região. Rei. Min. 

Roberto Mário. Agravante: Luiz Saraiva Ro
cha. Agravnda: COELCE — Cia de Eletrici
dade do Ceará. (Adv. Dr. Alcio de Oliveira 
Quesado) (2?. T-1304/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo:

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-4047/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. 
Agravado: Jair Massola. (Advs Drs. Orlando 
Antonio Capella Fernandes e Koshi Ono) .

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, que objetiva subida de recurso 
de revista, quando o v. acórdão decidiu 
em consonância com jurisprudência 
uniforme.

AI-4086/78 — TRT 1f. Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agravante; 
Cecília Tavares Pires. Agravado: C.M.Go
mes — Lanchonete. (Advs.Drs. Antonio 
Henrique Maina e Victor Pacheco Diniz) 
(2?.T.-1038/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMEi TA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-4037/78 — TRT 1f. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante: Josué Luiz da 
Silva e Editora e Impressora de Jornais e 
Revistas S/A. e outra. Agravados: os mes
mos. (Advs.Drs. José Perelmiter e 
Francisco Domingues Lopes) (2?. T-771/79).

Decisão: Por maioria, suspenderam o 
julgamento e converteram o processo em 
diligência, a fim de que baixem os autos ao 
TRT «a quo», para que se efetue o desdo
bramento dos dois instrumentos, remeten
do cópia do acqrdão ao Exm? Sr. Ministro 
Corregedor Geral, solicitando providências 
junto ao Presidente do TRT da 1?. Região.

EMENTA: .Julgamento que se con
verte em diligência a fim de que bai
xem os autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho «a quo» para que sejam des
dobrados os dois agravos de instru
mento, quj foram autuados e proces
sados c< ijuntamente.

AI-4213/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min.
Nelson Tapajós. Agravante: Liquigás do 
Brasil S/A. Agravado: Dorival Rodrigues da 
Silva. (Advs.Drs. Ivandel Alves e Ulisses 
Riedel de Resende) (2?. T-1123/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do agravo.
EMENTA: E imprescindível, para ter 

validade, que o instrumento de procu
ração tenha a firma do signatário reco
nhecida (CPC, art. 38). Agravo a que 
não se conhece.

AI-4226/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Sociedade Ci
vil de Serviços em Geral. Agravados: José 
Ferreira Lima e outro. (Advs.Drs. Cássio 
Mesquita Barros Júnior e Lucy Farinellú 
(2?. T -1125/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-4229/78 — TRT 2?. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Waldemar Luiz 
Stingel. Agravada: Light - Serviços ae Ele
tricidade S/A. (Advs.Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Célio Silva) (2?. T-1207/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Negá-se provimento a 

agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-4256/78 — TRT 2?. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: General Mo
tors do Brasil S/A. Agravado: Luiz Dias 
Guimarães. (Adv.Dr. Càssio Mesquita Bar
ros Júnior) (2?. T-1127/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
ac.avo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-4260/78 — TRT 2f. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante: Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos. Agrava
do: José Ferreira da Silva. (Advs.Drs. José 
Roberto Vinha e Ulisses Riedel de Resen
de) (2a. T-1208/79).

Decisão : Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-4279/78 — TRT 2f. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: João Apa
recido de Castro. (Advs.Drs. Ana Izabel F. 
Bertoldi Juliano e Antálcidas Pereira Leite). 
(2? T-1129/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivmanete desfunda
mentado.

AI-4326/78 — TRT 3?. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Companhia Si
derúrgica Belgo-Mineira. Agravado: José 
Alves Ferreira. ( Advs. Drs. Salvador Vaide
vino da Conceição e José Caldeira Brant 
Neto) (2a. T-1040/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-4333/78 — TRT 3a. Região. Rei. Min. 
Mozat Victor Russomano. Agravante: Ban
co Brasileiro de Descontos S/A. Agravado. 
Carlos Alberto Gomes Lins. Drs. Carlos 
Victor Muzzi e José Torres das Neves) (2a T-1209/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT. art. 896).

AI-4370/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Agra
vados: Benedito Cassiano da Cunha e Ou
tros. (Adv.Dr. Orlando Antonio Capella 
Fernandes). (2a. T-1305/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar decisão 
agravada que denegou seguimento a 
recurso de revista efetivamente des
fundamentada.

AI-4371/78 — TRT 2?. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Banco Brasilei
ro de Descontos S/A. Agravados: José Ja
cinto Capuano e Outros. (Advs.Drs. Anto
nio Carlos Siqueira Cleto e Daniel Vaz de 
Almeida) (2a. T-1306/79)

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra-
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vj.da que denegou seguimento de re
vista efetivamente desfundamentado. 

AI-4380/78 — TRT 3?. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante: Caixa Econômi
ca do Estado de Minas Gerais. Agravado: 
Solon de Oliveira. (Advs.Drs. Francisco 
Galvão de Carvalho e Wilson Carneiro 
Vidigal). (2a T-1041/79).

Decisão: Deram provimento ao recurso, 
para determinar a subida do agravo de ins
trumento procedentemente interposto.

EMENTA:Agravo de instrumento — 
indenegabilidade. O agravo de instru
mento, a teor do que dispõe o artigo 
528 do Código de Processo Civil, apli
cável subsidiariamente no Processo do 
Trabalho, é indenegável, «ainda que in
terposto fora do prazo legal». Corolário 
dessa disposição é a atribuição ao Tri
bunal «ad quem» para decretar o seu 
não conhecimento, por deserção ou 
qualquer outra irregularidade. Agravo 
de instrumento ao qual se dá provi
mento, para determinar a subida do 
agravo de instrumento anterior.

AI-4419/78 — TRT 2?. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: José Abílio da 
Rocha Filho. Agravado: Tecelagem Roseli 
Ltda. (Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
(2?. T-1134/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, que objetiva a subida de 
recurso de revista para reabrir o debate 
sobre a prova.

AI-4420/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agravante: Light 
— Serviços de Eletricidade S/A. Agravado: 
Antonio Pereira da Silva. (Advs. Drs.Célio 
Silva e Ulisses Riedel de Resende) (2a.. T
1042/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-4476/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: João Batista 
Lazarini. Agravada: Light — Serviços de Ele
tricidade S/A. (Advs.Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Célio Silva) (2?. T-1044/79). 
Decisão: Unanimemente, negaram provi

mento ao agravo.
EMENTA: Neqa-se provimento a aq

ravo que objetiva subida de recurso de 
revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-4514 — TRT 2a. Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: General Motors do 
Brasil S/A. Agravados: Manoel de Souza Fa
rias e Outro. (Advs.Drs. Cássio Mesquita 
Barros Júnior) (2?. T-1136/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentada.

AI-4517/78 — TRT 2?. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante: José Mário Fer
reira Figueiredo. Agravada: CIC — Constru
ção, Indústria e Comércio de Artefatos de 
Cimento ltda. (Advs.Drs. Pedro Antonio de 
Araújo) -f. T-1045/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-4525/78 — TRT6a. Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante: Prefeitura Muni
cipal de Pedras de Fogo. Agravadas: Maria 
Messi da Silva e Outra. (Advs.DRs. Joaquim 
José de Barros Dias e José Hermano Caval
canti) (2a. T-1308/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. 
AI-4532/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. Mo

zart Victor Russomano. Agravante: Gilberto 
Pereira da Silva. Agravada: Companhia de 
Desenvolvimento Rodoviário e Terminais 
do Estado do Rio de Janeiro: CODERTE. 
(Advs.Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Jorge Rodrigues Mathias) (2?. T-1046/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

Al■ '554/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante: Construções e 
Equipamentos Ziva Ltda. Cezival. Agravado: 
Ivo Alberto de Mello Darin. (Advs.Drs. Maria 
Ignez Whitaker Fredini e Primo Páscoli Me
laré) (2?. T-1309/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se dá provimento.

AI-4558/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Companhia 
Industrial e Mercantil Paoletti. Agravado: 
Juberto Cristino Rodrigues. (Advs.Drs. F. 
Leopoldo Diefenthaler e Ulisses Riedel de 
Resende) (2a. T-1301/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-45&I/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Aravante: Oseas Quadros. 
Agravado: Fujibrás — Instalações Indus
triais Ltda. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori) (2a. T
1211/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
ag1 avo que objetiva subida de recurso 
dc revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

At-4596/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante: Ubirajara Adileu 
de Souza. Agravada: Fábrica de Artefatos 
de Borracha Cruzeiro S/A. (Advs.Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e lldélio Martins) 
(2f. T-1047/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-4605/78 — TRT 3?. Região. Rei. Min. 

Roberto Mário. Agravante: Sebastião Ma
chado de Carvalho. Agravado: Banco Nacio
nal S/A. (Advs.Drs. Célio Goyatà e Carlos 
Odorico Vieira Martins) (2?. T-943/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-4606/78 — TRT 3? Pegião Rei. Min. Ro
berto Mário. Aoravante: Banco Nacional 
S/A. Aqravado: Sebastião Machado de Car
valho. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira 
Martins e Célio Goyatá) (2! T-944/79.

Decisão: Unanimemente, neqaram provi
mento ao agravo.

Agravo de Instrumento ao qual se 
nega provimento.

AI-4634/78 -  TRT 2a Região Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A. Agravado: Manoel Man
gerona. (Advs. Drs. Ana Isabel F. Bertoldi 
Juliano e Carlos Miguel Viviani) (2? T
1140/79).

Decisão: Unanimemente, neqaram provi
mento ao aoravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou sequimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-4654/78 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante: Wallig Sul S/A 
— Indústria e Comércio. Agravados: Odilon 
Oliveira Gonçalves e outros. (Advs. Drs. 
Cristiano Ambros e Helio Alves Rodrigues). 
(2a T.1049/79).

Decisão: Unanimemente, neqaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-4656/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agravante: Ro
naldo Estrada & Cia. Ltda. Aqravada: Doris 
Lau (Advs. Drs. Cícero de Oliveira Castro e 
Luiz Ulysses de Pauli) (2? T-1050/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimeto (CLT, art. 896).

AI-4695/78 — TRT 2a Reqião. REI Min. Ro
berto Mário. Agravante: Simeão Martins de 
Matos. Agravada: Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo r
SABESP. (Advs. Drs. Carlos Pereira 
Custódio e Roberto Pace) (2a T-1212/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

Al - 4697/78 — TRT 2a Reqião. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agravante: 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A. 
Agravados: Antonio Siqueira e outros. 
(Advs. Drs. Pedro Augusto Musa Julião e 
Ulisses Riedel de Resende) (2? T-1213/79.

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-4731/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agravante: Eva
risto Garcia Castilho. Agravado: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A. (Advs. Drs. Se
bastião Lázaro Balbo e Antonio Carlos Si
queira Cleto) (2a T-1214/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para que seja apreciada e 
revista.

EMENTA: Agravo de instrumento provido 
para processamento do recurso do empre
gadom” , empregado, sustando-se o julga
mento do recurso do empregador.

Al-4764/78 — TRT 3a Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: M. L. MAGA
LHES — Indústria e Comércio de Móveis 
S/A. Agravada: Antonio Mendonça Corrêa. 
(Advs. Drs. Alano Soares Bezerra e Carlos 
Roberto O. Costa) (2? T-1051 /79).

Decisão: Unanimemente, neqaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo quando o acórdão regional de
cidiu em consonância com jurisprudên
cia sumulada.

AI-4769/78 — TRT 3? Região. REI. Min. 
Roberto Mário. Agravante: TREVO — Co
mércio e Indústria Ltda. Agravado: Antonio 
José dos Santos. (Advs. Drs. Ordélio Aze
vedo Sette e Otonil Mesquita Carneiro) (2? 
T-1052/79.

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-4771 /78 — TRT 6? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Aoravante: Isina Catende 
S/A. Agravado: José Juvenal da Silva. 
(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Edmilson 
Bernardo) (2? T-1313/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

eP EMENTA: Agravo improvido.
AI-4786/78 — TRT 2! Região. REI. Min. Or

Antonio Carlos de Souza e Fiação brasileira 
de Rayon «FIBRA» S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Miguel Alfredo Malufe 
Neto) (2? T.1215/79.).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
A1-4790/78 — TRT 2a. Região Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Santos Futebol 
Clube. Agravado: Nelsi Moraes. (Advs. Drs. 
Silvio Leão e Norberto Gonaçlves) (2? T
1216/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-3/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Rober
to Mário. Agravantes: José de Oliveira Duar
te e outro. Agravado: Banco Real S/A e 
Fundação Clemente de Faria. (Advs. Drs. 
Geraldo Cesar Franco e Mauro Thibau da 
Silva Almeida) (2a T-1217/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-10/79 — TRT3? Região Rei. Min. Mozart 
Victor Russomano. Agravante: Volkswagen 
do Brasil S/A. Agravado: Gilberto Ramos. 
(Advs. Drs. Antônio Carlos Fernandez e 
Ulisses Riedel de Resende) (2a T-1053/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vim ento (CLT, art. 896).

AI-11/79 — TRT 2? Região. REI. Min. Ro
berto Mário. Agravante: Guilherme Capita
ni. AgravadaCiaMunicipal de Transportes 
Coletivos. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Heraldo Jubilut Júnio) (2? T
951/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

A I 37/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: João Andrade. Aq
ravado: Cia Calçados Clark. (Advs. Drs. Hi
roshi Hirakawa e Dinair Lídia Lodi) (2! T
1055/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-39/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. Ro
berto Mário. Agravante: Usinas Paulistas 
de Açúcar S/A. Agravado: José Augusto. 
(Advs. Drs. José Brandão Savóia e José 
Francisco Boselli) (2? T-1314/79.

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

AI-61/79 — TRT 4? Região. Rei Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Cia. Es
tadual de Energia Elétrica. Agravado: 
Adão da Costa Santos. (Advs. Drs. Gil
berto de Oliveira e Carlos Arnaldo Fer
reira Selva) (2? T-1316/79).

Decisão: Unanimemente, deram 
provimento ao agravo, para melhor 
exame da revista.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-64/79 — TRT 4? REgião. Rei. Min. Ro

berto Mário. Agravante: J. B. Paes de Bar
ros Associados Engenheiros e Consultores 
Ltda. Agravado: Nerny Paulo Bittencourt 
Marcolla. (Advs. Dr.s Sérgio Schmitt e Vic
tor Douolas Nünez) (2a T-1317/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

IP EMENTA: Agravo de instrumento 
ao qual se nega provimento.

AI-90/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agravante: Joée 
Balbi. Agravada: Coca-Cola Refrescos S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Ivanir José Tavares) (2? T-1057/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896.)

AI-116/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. Ro
berto Mário. Agravante: Alexandre Man
fron. Agravada: Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI. (Advs. 
Drs. Lauro Martinez e Teimo Rovira Martins 
) (2? T-1218/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-119/79 — TRT 8? Região. Rei. Min. Mo
zart Victor Russomano. Agravante: Fazen
da Kudo. Agravado: Wilson Ribeiro Trinda
de da Silva. (Advs. Drs. Raimundo Costa) 
(2? T-1219/79).

Decisão: unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Aplciação da Súmula n? 37. 
Agravo de instrumento provido.

AI-133/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. AgraVante: Sociedade 
Anônima Frigorífico Anglo. Agravado: Ruy 
de Paiva Lima. (Advs. Drs. Umberto de Mel
lo Carvalho e Edson Flauslno Silva) (2? T1220/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-179/79 — TRT 2a Região. Rei. Min. Nel

son Tapajós. Agravante: General Motors do 
Brasil S/A. Agravado: Paulo Tenório. (Adv. 
Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior) (2? T
1221/79).
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Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de
cidiu em consonância com jurisprudên
cia uniforme, consubstanciada em Sú
mulas e Prejulgados.

AI-183/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: UNIBANCO — 
Banco de Investimento do Brasil S/A. 
Agravada: Luiz Horaóio da Matta. (Advs. 
Drs. Waldemar Cury Maluly Júnior) (2! T1059/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

o EMENTA: Nega-se provimento a agra
vo, quando o acórdão regional decidiu em 
consonância com jurisprudência uniforme, 
consubstanciada em Súmulas e Prejulgado.

AI-190/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Ro
berto Mário. Agravante: Companhias Docas 
de Santos. Agravado: João Carlos Leão. 
(Advs. Drs. Klaus Menge e Ulisses Riedel 
de Resende) (2? T-1222/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se dá provimento.

A1-243/79 — TRT 2? Região Rei. Min. Mo
zart Victor Russomano. Agravante: Banco 
Itaú S/A. Agravada: Sulei Aparecida Monis 
do Nascimento. (Advs. Drs. Mário de Cas
tro Pessoa e José Torres das Neves) (2! T1061/79).

Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega pro

viemnto (CLT, art. 896).
AI-226/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. Mo

zart. Victor Russomano. Agravante: 
BRINK’S S/A — Transportes de Valores. 
Agravado: Humberto Cândido. (Advs. Drs. 
Alberto Jacintho Teixeira Pinto e Nílton Pe
reira Braga). (2? T-1223/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-268/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante: Serviço Social 
da Indústria — SESI. Agravada: Maria da 
Conceição Segundo. (Advs. Dr.s Adamas
tor Marçal Senos e José Antônio Serpa de 
Carvalho) (2? T-1319/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.

AI-289/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante: José Maria de 
Freitas Nascimento. Agravado: ARTEX S/A
— Fábrica de Artefatos Texteis. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Danilo 
Umburanas). (2? T-1224/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.

AI-316/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Fundação Educa
cional do Distrito Federal. Agravada: Gilva
ni Soares de Lima. (Advs. Drs. Paulo Antô
nio de Menezes e José Auqusto Arcoverde 
de Melo) (2? T-1225/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-320/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Ro
berto Mário. Agravante: Olivetti do Brasil 
S/A. Agravado: Fernando Antonio Fontes. 
(Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Auré
lio Albuquerque) (2? T-1226/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-328/79 — TRT 5a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Fernando San
tos Adães. Agravada: Petróleo Brasileiro 
S/A — PETROBRÁS. (Advs: Drs. José S. 
Carvalho e Ruy Jorge Caldas Pereira) (2a. T
— 1149/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
quando faltar, do instrumento, peça cu
jo traslado é obrigatório ou qualquer 
outra essencial à compreensão da con
trovérsia.

AI-367/79 — TRT 4a. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante: Construtora Te
desco S/A — Engenharia e Arquitetura. 
Agravado: Waldomiro de Oliveira Alegre. 
(Adv. Dr. Paulo Serra) (2a. T — 955/79).

Decisão: Unanimomente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-387/79 — TRT 5a. Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agra vante: Fri
gorífico e Matadouro Lucy Mar Ltda. Agra
vada: Marina Araújo dos Santos. (Advs. 
Drs. Ailton Daltro Martins e Maria Berna
deth G. da Cu nha) (2a. T — 1227/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega pro

vimento (CLT, art. 896).
AI-389/79 — TRT 8a. Região. Rei. Min. Or

lando Coutinho. Agravante: Antonio Maria 
Sarmento Pinto. Agravada: Centrais Elétri
cas do Pará S/A — CELPA. (Advs. Drs. 
Joaquim Lopes Vasconcelos e Ruy G. Cou
tinho) (2a. T — 1228/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-393/79 — TRT 4a. Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravante: Círculo Operá
rio Porto Alegrense. Agravados: Firmo Ro
drigues dos Santos e outra. (Advs. Drs. Ho
mero Ferrugem Martins e Gisa Nara Cocca
ro) (2a. T — 1229/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-412/79 — TRT 3a. Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante: Ubiratan Le
mos dos Reis. Agravado: Francisco Bonifá
cio da Silva. (Advs. Drs. Jorge Moisés e 
Eduardo Ferreira da Silva) (2a. T — 
1323/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-416/79 — TRT 8a. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante: Flávio Augusto 
Titan Viegas. Agravado: Delídio Aguilar de 
Souza. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) (2a. T — 1230/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-419/79 — TRT 8a. Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agra vante: Boi
te Twist (S. ISISHU). Agravado: Antônio 
Clemêncio de Aviz. (Advs. Drs. Raimundo 
João Oliveira de Macedo e Paulo César de 
Oliveira) (2a. T — 1231/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-454/79 — TRT 1a. Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante: Follies Produ
ções Artísticas Ltda. Agravado: José Car
los Machado. (Advs. Drs. Antônio Carlos 
Ferreira e Regina Gatto e Marly M. Tavares) 
(2a. T -  1232/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-510/79 — TRT 1a. Região. Rei. Min. Or

lando Coutinho. Agravantes: Alfredo de Oli
veira Corrêa e outros. Agravada: Telecomu
nicações do Rio de Janeiro S/A — TELERJ. 
(Adv. Dr. Ayrton Ribeiro da Costa) (2a. T — 
1326/79)

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

A1-513/79 — TRT 4a. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante: Produtos Roche
— Químicos e Farmacêuticos. Agravado. 
Valdoir Soares da Silva. (Advs. Drs. Teimo 
Rovira Martins e Ulisses Riedel de Resende) (2a. T — 1327/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-545/79 — TRT 3a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S/A. Agravado: 
Sesostris Leal da Paixão. (Advs. Drs. Afrâ
nio Vieira Furtado e Miguel Raimundo Vie
gas Pei xoto). (2a. T — 1233/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão 
agravada que denegou seguimento a 
recurso de revista efetivamente des
fundamentado.

AI-548/79 — TRT 6a. Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho, Agravante: Companhia 
Açucareira de Goiana. Agravado: Daniel 
Henrique Bezerra. (Advs. Joaquim José de 
Barros Dias e Josué Antônio Fonseca de 
Sena) (2a. T — 1329/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-579/79 — TRT 1a. Região. Rei. Min. 

Nelson Tapajós. Agravan te: Valisère S/A.
— Fábrica de Artefatos de Tecidos 
Indesmalháveis. Agravado: Carlos Alberto 
da Silva Miranda. (Advs. Drs. Francisco 
Fran klin de F. Passos e Eugênio José dos 
Santos e Alino da Costa Monteiro) (2a. T — 
1234/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1031 /79 — TRT 1a. Região. Rei. Min. 
RobertoMário. Agravante: União de Empre
sas Brasileiras S/A. — Comércio e Indús
tria. Agra vado: Zenimar Paraquett Mar
ques. (Advs. Drs. Sérgio Augusto Fontene
le Lima e Alberto da Rocha Moreira) (2a. T
— 1235/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA
RR' — 5302/76 — TRT 2a. Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Recorrentes: FE
PASA — Ferrovia Paulista S/A e Milton 
Martins. Recorrido: Os mesmos. (Advs. 
Drs. Maria Cristina Paixão Côrtes e Silvio 
Pereira). (2a. T — 1236/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambos os recursos.

EMENTA: Revista não conhecida à 
míngua de permissivos.

RR — 3668/77 — TRT 5a. Região. Rei. 
Min. Solon Vivacqua. Recor rente: Pe,róleo 
Brasileiro S/A. — PETROBRÁS. Recorrido: 
Tibúrcio Damião Borges. (Advs. Drs. Rui 
Jorge Caldas Pereira e Albérico de Oliveira 
Cas tro) (2a. T — 2866/77).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram do recurso, quanto à preli minar de 
prescrição e do mesmo conheceram, quan
to ao mérito e, por maioria, deram-lhe pro
vimento para permitir a compensação de 
benefícios.

EMENTA: Recurso conhecido e pro
vido para autorizar a compensação dos 
benefícios.

RR — 3840/77 — TRT 1a. Região. Rei. 
Min. Solon Vivacqua. Recorrentes: 
Emílio Santiago e outros. Recorrida: 
Rede Ferroviária Federal S/A. — 7a. Di
visão — Leopoldina. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Sebastião Hercu
lano de Mattos Filho) (2a. T — 2877/77).

Decisão: Sem divergência, rejeita
ram a preliminar de não conhecimento 
do recurso por falta de procuração e 
do mesmo conheceram, quanto ao 
méri to e, por maioria, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Incompetente a Justiça do 
Trabalho para julgar pedido de comple
mentação de aposentadoria de empre
gados da Rede. Recurso conhecido e 
improvido.

RR-3938/77 — TRT 5a. Região. Rei. Min. 
Solon Vivacqua. Recorrentes: Petróleo Bra
sileiro S/A — PETROBRÁS — TEMADRE e 
Benedito Pascoal dos Santos. Recorridos: 
Os mesmos. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira) (2a. T — 2883/77).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram do recurso do reclamante e conhece
ram da revista empresarial, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento, para ex
cluir da condenação a  incidência do adicio
nal de peri culosidade sobre os triênios.

EMENTA: Apericulosidade incide so
bre o salário base e não sobre a remu
neração do empregado, excluídos os 
triênios.

RR-5145/77 — TRT 1a. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Petróleo Brasi
leiro S/A. — PETROBRÁS. Recorridos: An
tônio da Costa Medina (Advs. Drs. Ruy Jor
ge Caldas Pereira e José Torres das Ne
ves) (2a. T — 1154/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a 
primeira preliminar arguida pela douta Pro
curadoria, e, por maioria, acolheram a se
gunda preliminar, para o fim de declarar 
nulo o julgado Regional, devendo outro ser 
proferido sob a Presidência de Juiz Togado 
Titular.

EMENTA: Nulidade — Julgamento 
presidio por Juiz Classista. A norma 
prevista no parágrafo 7? do artigo 670 
da CLT, reflexamente, veda o julga
mento de recurso ordinário, ou qual
quer outro, em Turma julgadora presi
dida por representante classista. 
Efetivando-se o julgamento sobre a 
presidência de Juiz Classista, nulo é o 
acórdão correspondente. Nuli dade ar
güida pela douta Procuradoria Geral 
que se acolhe, a fim de tornar nulo o v. 
acórdão regional.

RR-5325/77 — TRT 5a. Região. Rei. Min. 
Starling Soares. Recorrente: Petróleo Bra
sileiro S/A.— PETROBRÁS — RPBa. Re
corrido: Emst Werner Deschawanden. 
(Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Al
bérico de Oliveira Castro) (2a. T — 877/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso quanto ao adicional de pe ricu
losidade sobre os triênios e compensação 
da jornada, e deram-lhe pro vimento, para 
excluir da condenação a incidência do adi
cional de pericu losidade sobre os triênios 
e determinar c pagamento do adicional de 
25% so bre as horas excedentes, 
considerando-se já remuneradas.

EMENTA: Revista provida quanto aos 
triênios e ao regime compensatório.

RR-249/78 — TRT 1a. Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Rede Ferroviária 
Federal S/A. — Sistema Regional Rio de 
Janeiro — Sr-3. Recorridos: João Pinheiro 
Filho e outros. (Advs. Drs. Paulo Rodrigues 
So brinho e Alino da Costa Monteiro) (2a. T
1237/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento pa ra 
declarar a incompetência da Justiça do Tra
balho, conforme a iterativa jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal e julgados re
centes do Colendo Pleno deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Osautos devem bai
xar a uma das Varas da Justiça Federal do 
Estado do Rio de Janeiro.

EMENTA: Complementação de Apo
sentadoria — Rede Ferroviária Fe deral 
S/A. — É incompetente a Justiça do 
Trabalho para o julgamento de feitos 
que tenham por objeto complementa
ção de aposentadoria, encargo que, 
por força de lei, foi atribuído ao INPS. 
Revista a que se dá provimento.

RR-283/78 — TRT 4a. Região. Rei. Min. 
Starling Soares. Recorrente: José Edemar 
Moreira de Souza. Recorridos: Gaúcha — 
Gráfica e Editora Jornalística S/A. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Marisa 
Jussara Noll Barboza) (2a. T — 1879/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
em parte do recurso e, no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Excesso de intervalo intra
jornada: prevista, em lei, san ção mera-
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mente administrativa. Recurso improvi
do.

RR-525/78 — TRT 4a. Região. Rei. Min. 
Starling Soares. Recorrente: Cercedino Fi
gueira da Silva. Recorrido: Rio Grande 
Companhia de Celulose do Sul — RIO
CELL. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 
e Hugo Gueiros Ber nardes) (2a. T— 
1095/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, 
deram-lhe provimento para julgar proce
dente a ação.

EMENTA: Revista conhecida a que 
se dá provimento, para julgar proce 
dente a reclamatória.

RR-2201/78 — TRT 2a. Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Ban
co Itaú S/A. Recorrido: Paulo Chimabu
curo. (Advs. Drs. Wally Mirabeli e José 
Torres das Neves) (2a. T — 1157/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando ausentes os pres
supostos de admissibilidade.

RR-2452/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorren te: Sociedade 
Técnica de Manutenção e Instalação de 
Postos de Servi ços Ltda. Recorrido: Jóas 
Ferreira Santos. (Advs. Drs. Fernando 
Fontes e Jandyr Alírio Guttenberg da Cos
ta) — (2?. T-1238/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando ausentes os pres
supostos de admissibilidade.

RR-2689/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Starling Soares. Recorrente: Rede Ferro
viária Federal S/A (Superintendência Re
gional de São Paulo SR-4). Recorrido: Luiz 
Paschoal. (Advs. Drs. Jane Bianchi e Chris
tovam Carneiro da Cunha) — (2? T-2641 /79).

Decisão: Unanimemente, conheceram e 
deram provimento parcial ao recurso, para 
o efeito de que se ajuste o valor certo em 
exe cução de sentença, a fim de que os va
lores do adicional de insalubri dade, se
gundo as variações do salário mínimo, res
peitadas as prescri ções bienais.

EMENTA: Observada a prescrição 
bienal, deverão os adicionais acompa
nhar as variações do salário minimo. 
Recurso parcialmente provido.

RR-3369/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Recorrente: 
Egídio Corrêa da Costa Arruda. Recorrido: 
Instituto Oftalmo lógico Santo André Ltda. 
(Advs. Drs. Luiz Carlos Amorim Robortella 
e Roberto Ferrari Gatti) — (2? T-1066/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, no tocante à preliminar de nuli
dade por ofensa à lei, e deram-lhe provi
mento para que anulado o respeitável acór
dão, o Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho «a quo» profira novo julgamento.

EMENTA: Acórdão sem fundamenta
ção necessária, Ofensa ao art. 832, da 
CLT. Nulidade da Decisão. Recurso de 
revista conhecido e provido nes sa par
te.

RR-3456/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorren te: Areza Veícu
los Ltda. Recorrido: Armando Sebastião 
Ferreira de Moura. (Advs. Drs. Felix Con
ceição Neto e Everaldo Mesquita) — (2? T
992/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: P razo  re c u rs a l  — 
suspensão — A suspensão do prazo 
recursal só ocorre, nos termos do pre
visto no artigo 179 do Códi go de Pro
cesso Civil, na superveniência de fé
rias, não se confundindo esta com fe
riados. Recurso de revista não conhecido.

RR-3569/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrentes: Banco Na
cional S/A. e Antônio Roberto Fontana. Re
corridos: Os mesmos (Advs. Drs. Carlos 
Odorico Vieira Martins e José Torres das Neves) — (2? T-1239/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista do reclamante, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento, para

determinar a incidência do valor da partici
pação nos lucros, nos cálculos da inde ni
zação. Quanto á revista do reclamando, 
unanimemente, dela conheceram, em par
te e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: A participação nos lucros 
habitual integra a remuneração e o cál
culo da indenização. Revista do recla
mante provida. Gratificações de origem 
diversa não se confundem. Revista do 
reclamado parcialmente conhecida e 
improvida.

RR-3621/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrentes: Agripino José 
Bastos e outros. Recorrido: Departamento 
Estadual de Portos, Rios e Canais. (Advs. 
Drs. Antônio Pinheiro Machado Neto e 
Carolina Stalhofer) — (2? T-993/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e deram-lhe provimento, para absol
ver os reclamantes da condenação dos ho
norários.

EMENTA: Honorários de perito — mi
serabilidade jurídica dos empregados 
vencidos — Reconhecendo as instân
cias de origem a misera bilidade jurídi
ca dos autores vencidos na demanda, 
com esteio nos atesta dos de pobreza 
juntados, e em con seq u ên cia , 
isentando-os das custas, impossível 
deixarem de considerar que estão eles 
igualmente isentos de quaisquer des
pesas processuais, inclusive honorá
rios de perito. Recurso de revista co
nhecido e provido.

RR-3645/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Hermes Gomes 
Monteiro. Recorrida: Companhia Docas do 
Rio de Janeiro. (Advs. Drs. Paulo Emilio Ri
beiro de Villena e Ana Beatriz Rigo) (2? T
1240/79).

Decisão: Unanimemente, conhceram 
parcialmente do recurso, mas ne garam-lhe 
provimento.

EMENTA: Gratificação de Produtivi
dade — Opção peia CLT — Bases de 
incidência do adicional de horas extras 
— Lei 4.860/65 — Diferenças de adicio
nai noturno — Embora sustente o 
empregado a existência de duas espé
cies distintas de gratificação (uma 
anterior à opção e outra concedida 
posteriormente) não se conhece da 
revista, no particular já que o Tribunal 
«a quo» tratou ambas como uma só. A 
verificação de que são realmente diver
sas implica reexame de fatos. A Lei n? 
4.860/65 expressamente determinou a 
incidência do adicional de horas extras 
sobre o salário hora ordinário. Revista 
conhecida no parti cular e Improvida. 
Relativamente ao adicional noturno 
não se evidenciou violação literal da 
Lei nem se invocou conflito pretoriano. 
Não conhecida a revista neste ponto.

RR-3708/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Recorrente: Kl
BON S/A. — Indústrias Alimentóias e Alân
tica — Distribuidora de Produtos Ali
mentícios Ltda. Recorridos: Gaudêncio da 
Silva e outros. (Advs. Drs. Moadely 
Roberto dos Santos Moreira e Carlos Eda
gar Moritz e Carlos Alberto Boechat Alt) — 
(2? T-1241/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recursos de revista não 
conhecidos, por não preencherem os 
pressupostos do art. 896, da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

RR-3745/78 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Companhia 
Souza Cruz Ind. e Comércio. Recorrido: 
Antônio Pruner. (Advs. Drs. Paulo Erico Sil
va Castelo Branco e Tibúrcio Oltramari) — 
(2? T-965/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação.

EMENTA. Complementação de alu
guel — caráter indeni zatório — A com
plementação de aluguel paga pelo em
pregador tem a na tureza indenizatória, 
não se incorporando, como tal, no sa
lário do empregado. Recurso de revis
ta ao qual se dá provimento.

RR-3786/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Colégio Adn. Re
corrido- Almir Pereira da Silva. (Advs. Drs.

René Perbeils e Humberto Jansen Macha
do) — (2? T-1242/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Professor — Redução Sa
larial em Consequência da Reduçaõ do 
Número de Alunos. Ainda que o pro
fessor não tenha contratado o nmero 
de aulas, se durante um ano ministra 
mensalmente o mesmo número, forma
se o ajuste tácito e então não pode o 
clégio redu zí-lo no ano seguinte sob o 
fundamento de haver diminuído tam
bém o número de alunos. Ar. 2? CLT. 
Revista não conhecida.

RR-3893/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Nilza do Prado 
Borges. Recorrida: Sociedade Portuguesa 
de Beneficiência. (Advs. Drs. Luiz Carlos 
Clachi Moraes e Beatriz Sanvicente Ilha 
Moreira) — (2? T-966/79).

Decisão: Unanimente, não conhceram 
do recurso.

EMENTA. Compesação de horário de 
trabalho. O não atendi mento das exi
gências legais para adoção do regime 
de compesação de horá rio semanal 
não implica na repetição do pagamento 
das horas exceden tes, sendo devido 
apenas o adicional respectivo. Aplica
ção da Súmula n? 85. Recurso de revis
ta que não se conhece.

RR-3807/78 — TRT 2‘  Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recor rente: José Ro
berto Petroni. Recorrido: DELCON S/A. — 
Desenvolvimento Imobiliário (Advs. Drs. 
Miguelson David Isaac e Clelia Cristina Nasser) .. (2? T-1244/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

RR-3801/78 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Re corrente: 
Companhia de Telecomunicações do Para
ná — TELEPAR. Recor rido: Pedro Mon
chak. (Advs. Drs. Alido Lorenzatto e Rena
to Borges de Macedo Júnior) — (2? T
1243/79).

Decisão: Unanimemente, não conhce
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido. Aplicação da Súmula n? 81.

RR-3899/78 -  TRT 4? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Vivalde do
Canto Miguel. Recorrida: Wallig Sul S/A. — 
Indústria e Comér cio. (Advs. Drs. Carlos F. 
P. Araújo e Cristiano Ambros) — (2? T
995/79).

Decisão: ‘Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Equivalência — indeniza
ção — FGTS — O inciso XIII, do artigo 
165 da Constituição Federal não é auto
aplicável, porque os dois temas nele 
consignados (indenização de antiqüi
dade e FGTS) são regu lamentados por 
lei ordinária, representada pela CLT e 
pela Lei número 5.107/66. Recurso de 
revista que não se conhece.

. RR-3984/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: FISAL — Frigorífi
co Industrial Salvador Ltda. Recorrido: 
Osvaldo Sales Ribeiro. (Advs. Drs. José 
Francisco Boselli e Eider Miranda Bahia) — 
(2? T-1245/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso — Tempestivida
de — Inesxiste violaão dos artigos 179 
e 184 § 1? do COC se não se tratar 
especificamente de férias forenses 
mas de meros feriados intercorrentes 
no prazo, espe cialmente porque o dia 
do vencimento caiu em dia útil. Diver
gência impres tável. Não conhecimen
to da revista.

RR-3985/78 — TRT 2‘. Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Olivetti do Brasil 
Sociedade Anônima. Recorrido: Celestino 
de Jesus Can tadeiro. (Advs. Drs. J. Grana
deiro Guimarães e José Roberto Santucci) 
— (2? T-1246/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recolhimento do FGTS — 
Prescrição. É trintenária a pres crição 
dos recolhimentos do FGTS. Não se 
pode vincular o prazo prescricio nal 
dos recolhimentos do FGTS ao prazo

prescricional dos demais direitos cuja 
pretensão o empregado exerce direta
mente perante o empregador.

Tratam-se de relações jurídicas dis
tintas. Revista a que se nega provimen
to.

RR-3989/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Fin. Hab — Asso
ciação de Poupança e Empréstimo. Recor
rido: João Vicente de Assunção. (Advs. 
Drs. Paulo Serra e J. Ester Zuccalmaglio) 
— (2? T-1334/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
parcialmente do recurso e de ram-lhe pro
vimento para determinar que na condena
ção seja observado o biênio prescricional, 
com exceção dos depósitos fundiários.

EMENTA: Ê integral a profundidade 
do efeito devolutivo do recurso ordiná
rio trabalhista, em tudo idêntico à ape
lação no processo comum. Aplicação 
do art. 515, § 1? do CPC. Revista a que 
se dá provimento.

RR-4011/78 — TRT 9! Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorren te: Jandira Tri
sóglio do Nascimento. Recorrido: Banco 
Bame rindus do Brasil S/A. (Adv. Drs. Vi
valdo Silva da Rocha e Sérgio Augusto Go
mez) — (2? T-1163/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para, 
anulando o venerando acórdão recorrido, 
determinar que o Egrégio Tribunal Regio
nal do Trabalho «a quo» profira nova deci
são, abrangendo todos os pontos impreg
nados.

EMENTA: Incumbe ao juízo dirimir 
toda a relação jurídica processual. Re

• vista provida.
RR-4093/78 — TRT 2‘  Região. Rei. Min. 

Orlando Coutinho. Recorren te: José Cala
zans Cardoso. Recorrida: S/A. — Indús
trias Reu nidas F. Matarazzo. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Arthur Valleri 
ni) — (2? T-1071/79).

Decisão: Por maioria, conheceram do re
curso e deram-lhe provimento, para acres
cer à condenação a média das horas extras 
suprimidas.

EMENTA: As horas extras habituais 
suprimidas integram o salário do em
pregado. Revista provida.

RR-4095/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Recorrente: 
Gentil Antunes da Silva. Recorrida: Erics
son do Brasil Comér cio e Indústria S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Carlos Hamilton Zelante Mazzeo) — (2! T
1072/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido (CLT, art. 896).

RR-4096/78 — TRT 2! Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recor rente: FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A. Recorrido: Orlando 
Schimidt. (Advs. Drs. Ana Izabel F. Bertoldi 
Juliano e Ulisses Riedel de Resende) — (2? T-1164/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Abono de permanência em 
serviço — Obrigação do Empregador. 
A obrigação do empregador de prestar 
as informações necessárias à percep
ção de benefício previdenciário é de
corrente da relação de emprego que a 
gerou. Seu inadimplemento inclusive 
permitiría ao empregado, dar por res
cindido o contrato de trabalho com ba
se no art. 483 da CLT, preten são que, 
jutamente com aquela pertinente à res
pectiva reparação só pode ser exercida 
perante a Justiça do Trabalho, confor
me art. 142 da Constituição Federal. 
Revista não conhecida.

RR-4097/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Juan Bau. Re
corrido: Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e José Alberto Couto Maciel) (2? 
T-1165/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando o v. acórdão revi
sando decidiu em consonância com ju
risprudência sumulada.
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RR-4191/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Uniban
co — União de Bancos Brasileiros S/A. Re
corrido: Sheila Rodrigues Rangel. (Advs. 
Drs. José Magalhães Vieira Helayel e José 
Maria Caldeira). (2? T-1073/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA. Recurso de revista não co
nhecido. Aplicação das Súmulas n?s 55 
e 91 (art. 896 daCLT).

ED-RR-4244/78 — TRT 4a Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: Sul Bra
sileiro — Crédito, Financiamento e Investi
mento S/A. Embargado: Carlos Fernando 
Weyer. (Advs. Drs. José Torres das Neves 
e José Alberto Couto Maciel). (2? T
1166/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos.

EMENTA: Havendo omissão, obscu
ridade ou contradição, no acórdão, os 
embargos declaratórios são meio ade
quado para aclará-lo. Embargos acolhi
dos.

RR-4254/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Fundação Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
— IBGE. Recorrido: Waldyr Corrêa Aguiar. 
(Advs. Drs. Eliana T. Calegari e Jayme R.F. 
Lessa). (2? T-998/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Função de confiança-
incorporação-redução. Quando o 
julgado recorrido aborda a questão da 
gratificação de função de çonfiança 
pelos ângulos da incorporação ao salá
rio e da ilicitude de sua redução, 

.  necessária, para a caracterização da 
d ivergên cia , que os acórd ãos 
paradigmas fizessem-no também pelos 
dois aspectos debatidos. Aplicação do 
disposto na jurisprudência sedimenta
da na súmula número 23. Recurso de 
revista que não se conhece.

RR-4341/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrentes: Banco Sul 
Brasileiro S/A. e outra. Recorrido: João 
Carlos Ferreira. (Advs. Drs. Paulo José da 
Rocha e Maria Lucia Vitorino Borba). (2a 
1247/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Horas extras. Integração 
no salário. 0 valor das horas suple
mentares prestadas habitualmente, por 
mais de 2 anos, ou durante todo o con
trato, se suprimidas, integram-se no 
salário para todos os efeitos legais. 
Aplicação da Súmula número 76. Re
curso de Revista de que não se conhe
ce.

RR-4356/78 — TRT 4a. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrentes: Paulo José 
Tomaszewski e Zivi S/A. — Cutelaria. Re
corridos: Os mesmos (Adv. Drs. Carlos Ar
naldo Ferreira Selva e Elio Carlos Englert). (2? T-999/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista do reclamante.

Quanto ao curso da reclamada, por 
maioria, não conheceram.

EMENTA: Depósito recursal — De
serção — Inteligência do artigo 7° da 
Lei 5.584/70. O artigo 7? da Lei n? 5.584, 
de 26 de junho de 1970, dispõe clara
mente que «A comprovação do depósi
to da condenação (CLT, art. 899, §§ 1? e 
5?) terá que ser feita dentro do prazo 
para a interposição do recurso, sob pe
na de ser este considerado deserto. O 
legislador, portanto, foi imperativo ao 
usar a expressão «terá que ser feita»; e 
cominou a pena de deserção àqueles 
que descumprirem a norma. Insusten
tável, pois, o entendimento no sentido 
de que, comprovado no dia seguinte 
ao do vencimento do prazo que o de
pósito foi efetuado oportuno tempore, 
restaria preenchido o pressuposto re
cursal. Recurso de revista que não se 
conhece por deserto.

RR-4370/78 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Serrano — In
dústria Brasileira de Alimentação S/A. Re
corrido: Ricardo Alexandre Sartori. (Advs. 
Drs. Breno Sanvicente e Ben-Hur Lenz Cé
sar Mafra). (2a T-1001/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Acordo rescisório rotulado 
de gratificação-complementação devi
da — incidência da Súmula 54 do TST. 
Rescindido o contrato de empregado 
estável após negociação e acordo so
bre a importância paga a titulo de inde
nização, rotulada de gratificação, devi
da é a diferença para complementação 
do percentual previsto no artigo 17 da 
Lei n? 5.107/66, atraida a aplicação da 
Súmula 54 do TST. Recurso de revista 
que não se conhece.

RR-4379/78 — TRT 9a Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Rodolfo Gel
lert. Recorrido: S/A. Fabrica de Papelão 
Timbó. (Advs. Drs. Amo Wartha e Edgar Ja
cobsen Junior). (2? T-1074/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

presa, com requisitos próprios, não se 
altera pela instituição de benefício pre
videnciário por órgão oficial. Revista a 
que se dá provimento para restabele
cer a sentença de 1? grau.
Ft RR-4529/78 -  TRT 2? Região. Rei. 

Min. Roberto Mário. Recorrente: S/A. 
Inds. Reunidas F. Matarazzo. Recorri
do: Marinho Bacaicoa. (Advs. Drs. José 
Maria de Castro Bérnils e Ulisses Rei
del de Resende). (2? T-1004/79).

Decisão: Unanimemente, não co
nheceram do recurso.

EMENTA: Coisa Julgada — matéria 
renovada em recurso. Matéria coberta 
pelos efeitos da coisa julgada formal, 
pena de subversão das regras proces
suais, não è suscetível de ser renova
da no recurso de revista ou em qual
quer outra inconformidade. Recurso de 
revista não conhecido.

Decisão: Unanimemente, concheceram 
do recurso e deram-lhe provimento parcial, 
para determinar que a complementação se 
faça, respeitando-se o teto e a média, nos 
termos do recurso do empregador, 
excluindo-se desse cálculo tudo quanto es
tiver fora do acima anunciado, incluído o 
abono de produtividade.

EMENTA: Complementação da apo
sentadoria do ex-empregado do Banco 
do Brasil S/A. Respeito ao teto e à mé
dia, calculados de conformidade com 
as normas regulamentares da empre
sa. Recurso da revista conhecido e 
provido em parte.

RR-4605/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Antonio Otávio 
Felix. Recorrido: Indústrias Filizola S/A. 
(Advs. Drs. Maria Aparecida Ignácio e Pér
sio Guanadeiro Guimarães). (2? T-1337/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Contrato de Experiência — 
Prorrogação. Dentro dos noventa dias 
previstos na CLT, pode haver prorroga
ção do contrato de experiência. Enten
do que esta é, sem tese, a interpreta
ção mais benéfica aos empregados, 
posto que a prorrogação, frequente
mente, implicará uma segunda chance 
concedida ao obreiro. Revista conheci
da mas improvida.

RR-4607/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: João Pereira 
de Jesus. Recorrido: Beneficiamento de 
Fios São José S/A. (Adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (2? T-1338/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, para 
determinar a integração das horas suprimi
das.

EMENTA: Desde que prestadas por 
lapso superior a dois anos, as horas 
extras habituais, ou seu respectivo va
lor, não podem ser suprimidas do salá
rio do empregado, por terem nele se 
incorporado (Súmula n? 76). Revista co
nhecida e provida.

RR-4626/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Hotel 
Santa Helena. Recorrido: Maria José Con
ceição Campos. (Advs. Drs. Fernando O. 
Coutinho e Claudinei Nacarata). (2? T
1097/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não conhe
cido, na forma do art. 896, da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

RR-4660/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Banco Itaú 
S/A. Recorrido: Elizio Brasil Flores. (Advs. 
Drs. Norma Leal Podolsky Paes e Margari
da Maria R.P.V. Damasceno). (2? T-1083/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Gratificação de função e 
pagamento de horas extras têm nature
za heterogênea e não podem ser com
pensadas. Nesse sentido é a jurispru
dência uniforme, o que desautoriza o 
recurso de revista.

RR-4705/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Casa 
A n g lo -B ra s ile ira  S/A . — M odas, 
Confecções e Bazar. Recorrido Carmen 
Angela de Oliveira. (Advs. Drs. Mareio 
Gontijo e Antonio da Costa Neves Netto). 
(2? T-1250/79).

Decisão: Por maioria, conheceram do re
curso e deram-lhe provimento para absol
ver a empresa da condenação que lhe foi 
imposta.

EMENTA: Não existindo «salário 
Complessivo» típico, a Súmula n? 91 
não é aplicável. Recurso de revista co
nhecido e provido.

RR-4730/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Paulo de 
Tarso Sfoggia Nunes. Recorrido: Rebeiro 
Jung S/A. — Comércio de Automóveis. 
(Advs. Drs. Ubajara Alves C. Sfoggia eMa
ria Cristina Cestari). (2? T-1085/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida à 
míngua de permissivo sonsolidado.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando ausentes os pres
supostos de admissibilidade.

RR-4381/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Raimundo da 
Silva Cândido. Recorrido: Rádio Televisão 
Vila Rica S/A. (Advs. Drs. João Batista An
tunes de Carvalho e Maurício Costa). (2? T
1002/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de 1? Grau.

EMENTA: Revista que se conhece e 
dá provimento para restabelecer a r. 
sentença de 1? grau.

RR-4383/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrentes: Afonso da 
Conceição Costa e outro. Recorrido: Com
panhia Vale do Rio Doce. (Advs. Drs. Már
cio Flávio Salem Vidigal e Caiba José dos 
Santos). (2? T-971/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para, 
afastada a exceção de coisa julgada, resta
belecer a sentença de 1? Grau, relativa
mente aos reclamantes José Custódio Pe
reira e Afonso da Conceição Costa.

EMENTA: Promoção — efeitos de 
preterição. Comprovado que o 
empregador, adotando critérios de 
promoção que malferem a legislação 
atimente, prejudica o empregado, 
impõe-se o enquadramento do preteri
do, no mínimo, no mesmo nível daque
les beneficiados com a ilegalidade. Re
curso de revista a que se dá provimen
to.

RR-4403/78 — TRT 1a Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Banco Inde
pendência — Decred de Investimento S/A. 
Recorrido: Ivanilda Alves Fernandes.
(Advs. Drs. Carlos Eduardo Azeredo Lopes 
e Flávio Noronha de Souza). (2? T-1248/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando o v. acórdão revi
sando decidiu em consonância com ju
risprudência sumulada.
(2a T-908/79).

Decisão: Unanimemente, conhece
ram parcialmente do recurso da em
presa, mas negaram-lhe provimento. 
Quanto ao do empregado não conhe
ceram.

EMENTA: Ausentes os pressupostos 
de cabimento, não se conhece de 
recurso de revista. Revista dos recla
mantes não conhecida. A decisão que 
julga a parte carecedora de ação, exa
mina, para assim se manifestar, o méri
to. O recurso ordinário, na Justiça Tra
balhista, devolve ao Tribunal a aprecia
ção de todas as questões discutidas. 
Revista da Empresa conhecida parcial
mente e improvida.

RR-4518/78 — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos. Recorrido: 
Véscio Cândido Giuseppe. (Advs. Drs. Jo
sé Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). (2? T-1168/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de primeiro grau.

EMENTA: O direito à complementa
ção de aposentadoria, criado pela em

RR-4572/78 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Companhia Es
tadual de Energia Elétrica. Recorridos: Hé
lio Alves Martins e outros. (Advs. Drs. Seil
vio Cabral Lorenz e José Francisco 
Boselli). (2? T-1249/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
em parte do recurso e deram-lhe 
provimento para excluir da condenação as 
vantagens que eram peculiares aos 
servidores autárquicos.

EMENTA: Contrato de trabalho — 
mínimo legal. Os direitos previstos na 
legislação trabalhista representam o 
mínimo devido ao trabalhador, nada im
pedido possa o empregador acrescen
tar outros, como aqueles inerentes aos 
funcionários públicos. Recurso de re
vista ao qual se dá parcial provimento. 

RR-4578/78 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrentes: José 
Gilberto Pereira Silva e outros. Recorrido: 
Forjas Taurus S/A. (Advs. Drs. Wilmar Sal
danha da Gama Pádua e Hugo Gueiros Ber
nardes). (2? T-1077/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, apli
cando à espécie a Súmula número 76, para 
determinar a integração no salário dos Re
correntes das horas extras habituais 
trabalhadas, na forma que venha a ser apu
rada em liquidação de sentença.

EMENTA: Aplicação da Súmula nú
mero 76. Recurso de revista conhecido 
e provido.

RR-4580/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Banco Sul Bra
sileiro S/A. Recorrido: João de Azevedo 
Castro. (Advs. Drs. José Alberto Couto Ma
cial e José Torres das Neves). (2a T
1171/79).

Decisão: Por maioria, conhecerem do 
recurso, ae no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Caixa executivo — Não en
qiadramento no § 2? do artigo 224 da 
CLT — Jornada de 6 (seis) horas diá
rias. O «caixa-executivo» não desempe
nha cargo de confiança ou de alta re^
vância para merecer enquadramento 
nas exceções previstas no § 2? do arti
go 224 da CLT, dele não se reclamando 
fidúcia maior que a exigida dos demais 
empregados bancários, quase todos 
em cotidiano contato com dinheiro ou 
outros papéis de valor. Recurso de re
vista conhecido a desprovido.

RR-4597/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Jockey Club 
Brasileiro. Recorrido: Miguel Jesuino de 
Oliveira. (Advs. Drs. Hugo Mósca e Álvaro 
Vidal de Pinho). (2a T-977/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Horas extras — repouso 
remunerado. Consoante pacífica e uni
forme jurisprudência, as horas extras 
habituais incorporam-se ao salário do 
trabalhador para efeito do cálculo dos 
repousos remunerados. Recurso de 
revista que não se conhece.

RR-4599/78 — TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Banco 
do Brasil S/A. Recorrido: Luiz do Nasci
mento. (Advs. Drs. Oswaido dos Santos 
Soares e S. Riedel de Figueiredo). (2a T
1078/79).
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RR-4747/78 — TRT 2‘ Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Prefei
tura do Município de São Paulo. Recorrido: 
Márcia Eneida Bacala. (Advs. Drs. Carmen 
Garcia Suller Marzà e Ulisses Riedel de Re
sende). (2? T-1086/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido (CLT, art. 896).

RR-4748/78 — TRT 2? Região. Rei. 
Min. Roberto Mário. Recorrente: José 
Bento Barbosa e Outros. Recorrido: 
Fundição Guaycurus Ltda. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Soelidar
que Garcia Ormo). (2? T-1011 /79).

Decisão: Unanimemente, homologa
ram o acordo requerido, determinando 
a baixa dos autos a Meritíssima Junta 
de origem.

EMENTA: Acordo celebrado pelas 
partes na instância de origem, firmado 
por advogados regularmente consti
tuídos, que se homologa para que pro
duza seus efeitos legais.

RR-4754/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Maria Lucia 
de Souza. Recorrido: Santa Casa de Miseri
córdia de Belo Horizonte. (Advs. Drs. José 
Agostinho de Oliveira e Sérgio Lucio Gui
marães de Abreu). (2‘  T-1174/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista que objetiva reabrir o de
bate sobre a prova.

RR-4758/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. C. 
A. Barata Silva. Recorrente: Manoel de 
Castro Marcilio e Outros. Recorrido: Rede 
Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. José 
Alberto Couto Maciel e Rubem Romeiro 
Péret). (2? T-1088/79).

Decisão: Por maioria, conheceram do re
curso de deram-lhe provimento para julgar 
procedente a reclamação.

EMENTA: Funcionário Público Cedi
do — Lei 4.345/64. O funcionário Pú
bMco cedido a entidade da administra
ção pública indireta, e desta passando 
a receber seus proventos, a ela inte
gralmente subordinado na prestação 
leboral, faz jus a vantagem concedida 
ao próprio funcionário público e esten
dida ao trabalhador regido pela CLT, 
em dispositivo da lei, tanto mais quan
do essa interpretação foi dada em de
cisão de dissídio coletivo de natureza 
jurídica. Revista a que se dá provimen
to para julgar procedente a reclama
ção.

RR-4769/78 — TRT 1! Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Joaquim Lo
pes Siqueira Neto. Recorrido: Companhia 
Siderúrgica Nacional. (Advs. Drs. Celma 
Silva Martins e Rodrigo Luiz de Andrade) 
(2? T-1251/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Lícita a cláusula contratual 
que estipula, de modo destacado, co
missão ou percentagem para cobrir de
terminado item do salário do emprega
do. Revista conhecida e improvida.

RR-4773/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Marilia 
Gaspary de Castro Araújo. Recorrido: 
Centrais Elétricas Fluminenses S/A. — 
DELF (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Hugo Mósca). (2? T-1252/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido, por não preencher os pressu
postos do artigo 896, da Consolidação 
das leis do Trablho.

RR-4775/78 — TRT 1? Região. Rei Min. 
Barata Silva. Recorrente: Hemisul S/A. — 
Crédito, Financiamento e Investimentos. 
Recorrido: Maria da Conceição Gomes de 
Almeida. (Advs. Drs. José Antunes de Car
valho e José Fernando Ximenes Rocha). (2? T-1253/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Jornada de empregado de 
Tinanceira. Existência de Convenção

Coletiva. Por estabelecer menos do 
que prevê o mínimo legal, é insubsis
tente a cláusula coletiva que busca 
eliminar a limitação da jornada dos 
equiparados a bancários. Revista não 
conhecida.

RR-4776/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Wilson Alves de 
Melo. Recorrido: Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Carlos Eduardo Chermont de 
Britto). (2? T-1254/79).

Decisão: Unamimemente, conheceram 
do recurso mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Supressão do comissiona
mento atribuído ao cargo de confiança. 
A supressão do referido comissiona
mento constitui consequência lógica 
da faculdade atribuída ao empregador 
pelo parágrafo único do art. 468 da 
CLT. Deixando o exercício da função 
de confiança não pode o empregado 
pretender a manutenção da gratifica
ção vinculada àquele exercício. Revis
ta conhecida, porém improvida.

RR-4808/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Forjas Taurus 
S/A. Recorrido: Delucas de Souza. (Advs. 
Drs. Beatriz Sanvicente Ilha Moreira e Bea
triz Flores dos Santos). (2? T-981 /79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista que 

não se conhece pela aplicação da Sú
mula 76 e Prejulgado 52 do TST. 

RR-4811/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrentes: Novo Rio 
Crédito, Financiamento e Investimentos 
S/A e Outro. Recorrido: Tania Maria Gon
çalves Brum. (Advs. Drs. Fernando K. da 
Fonseca e José Torres das Neves). (2‘  T1255/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso, da Novo Rio-Crédito, Fi
nanciamento e Investimento por se tratar 
de Empresa Financeira, incluída no elenco 
da Súmula 55,. Quanto ao recurso da Em
presa Novo Rio — Distribuidora de Valores 
Mobiliários, sem divergência, do mesmo 
conheceram e, no mérito, por maioria, 
deram-lhe provimento para absolver a Dis
tribuidora do pagamento, como extras, das 
7? e 8fs horas de jornada diária e seus re
flexos.

EMENTA: Os empregados das enti
dades distribuidoras de títulos e valo
res mobiliários não são bancários. Ina
plicável a Súmula 55. Revista conheci
da e provida.

RR-4816/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S/A. Recorri
do: Dante Domingues Tagliari. (Advs. Drs. 
José Alberto Couto Maciel e Hugo Aurélio 
Klafke). (2? T-1256/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Participação nos lucros ha
bitual e periódica é salário e incide, pe
lo seu duodécimo, na paga da natalida
de. Revista não conhecida em face da 
Súmula n? 78.

RR-4847/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Genésio Ma
ruschi. Recorrido: Companhia Jauense In
dustrial. (Advs. Drs. Wilmar Saldarrha da 
Gama Pádua e Fabrício Crisci). (2? T1092/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando ausentes os pres
supostos de admissibilidade.

RR-4878/78 — TRT 8? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Companhia 
Amozônia — Técnica de Engenharia-CATE. 
Recorridos: José Ribamar da Costa e Ou
tro. (Advs. Drs. Euclides de Freitas Filho e 
Luiz Martins de Aragão). (2? T-1018/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, deter
minando que o Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho aprecie o mérito do Recurso 
Ordinário.

EMENTA: Depósito prévio fora de 
conta vinculada. O depósito, para fins 
de recurso,' realizado fora da conta vin
culada do trabalhador, desde que feito

na sede do Juízo, uma vez a disposi
ção deste, não impede o conhecimen
to do recurso ordinário. Aplicação do 
disposto no Prejulgado número 45. Re
curso de revista ao qual se dá provi
mento.

RR-4899/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Fran
cisca de Almeida Fabris. Recorrido: São 
Paulo Alpargatas S/A. (Advs. Drs. Gilberto 
Massad e Paulo Guilherme B. Cruz). (2? T
1095/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Atraso de três minutos, 
com a inequívoca demonstração do 
ânimo de defesa, é justificável em uma 
cidade de trafégo intenso e pode ser 
levada à conta de desencontro entre o 
relógio do juiz e da parte. Recurso de 
revista conhecido, mas ao qual se ne
ga provimento.

RR-4901/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Cetenco En
genharia S/A. Recorrido: João Josito Pe
reira. (Advs. Drs. Johannes Dietrich .Hecht 
e Antonio de Souza Nogueira Filho). (3? T
1257/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando ausentes os pres
supostos de adminissibilidade.

RR -  4903/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrentes: José Rodri
gues de Miranda e outros. Recorrido: Pe
tróleo Brasileiro S/A. (Advs. Drs. Sid H. 
Riedel de Figueiredo e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). — (2? T — 1177/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Não se conhece de recur

so de revista que objetiva reabrir o de
bate sobre a prova.

RR — 4909/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Expor
tadora de Fumos Suerdieck S/A. Recorri
do: Washington José Rodrigues de Almei
da. (Advs. Drs. J.F. Prisco Paraíso Neto e 
Tito Paraíso). — (2? T-1096/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de primeira instân
cia.

EMENTA: Empregado «grupo econô
mico» que obteve ganho de causa em 
ação dirigida contra uma das empresas 
e que move nova ação contra outra em
presa do mesmo «grupo». Recurso de 
revista conhecido e provido para se 
restabelecer a sentença de primeira 
instância que reconheceu a existência 
de «coisa julgada».

RR — 4910/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco — CHESF. 
Recorrido: Aurélio Soares Santos. (Advs. 
Drs. João Carlos Cunha Cavalcanti e Maria 
Laete Fraga). — (2? T-1258/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando ausentes os pres
supostos de admissibilidade.

RR — 4912/78 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Comércio e 
Indústria Germano Stein S/A. Recorrido: 
Federação dos Trabalhadores nas Indús
trias do Estado de Santa Catarina. (Advs. 
Drs. Paulo Medeiros e Alino da Costa Mon
teiro). — (2? T — 1343/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida à 
míngua de permissivo.

RR — 4928/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: ECISA 
— Engenharia Comércio e Indústria S/A. 
Recorrido: Valdeci Moreira Carneiro. 
(Advs. Drs. George R. A. Calvert e Manoel 
Jacinto de Azevedo Motta). — (2f T — 
1259/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido (CLT, art. 896).

RR — 4929/78 — TRT 1! Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Iraci de Souza 
Marins. Recorrido: Consórcio Técnico 
CMEL Estrela (Advs. Drs. Luiz Antonio Bar
reto Lorenzoni e José Augusto Caúla e Sil
va). — (2? T — 1178/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando ausentes os pres
supostos de admissibilidade.

RR — 4936/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Clélia Lúcia 
da Silva. Recorrido: S/A. Fiação e 
Tecelagem Lutfalla (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Antonio Oscar Fabiano 
de Campos). — (2? T — 1260/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida à 
míngua de permissivo legal.

RR — 4940/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Armando Ra
belo da Motta. Recorrido: Fábrica de Teci
dos Tatuapé S/A. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Célio Silva). — (2? T — 1179).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Fraude- contratos sucessi
vos. A fraude na edição de sucessivos 
contratos de emprego, embora sob a 
égide de distintos regimes jurídicos 
(CLT e FGTS), é matéria de fato e, co
mo tal, não reexaminável na instância 
superior. Recurso de revista que não 
se conhece.

RR — 4946/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Componentes 
S/A Peças Plasti-mecânicas. Recorrido: 
Mordka Zigowski (Advs. Drs. Idélio Martins 
e Waldemar Gurman). — (2? T — 1344/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de Recur
so de revista quando desfundamentado.

RR — 4949/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Liquigás do 
Brasil S/A. Recorrido: Alfonso Ignácio da 
Silva. (Advs. Drs. Ivandel Alves e Helio Fur
lan da Silva). — (2? T — 1346/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de Recur
so de Revista quando desfundamenta
do.

RR — 4964/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Companhia Na
cional de Tecidos Nova América. Recorri
do: Baltazar Baia. (Advs. Drs. E. S. Viveiros 
de Castro e Guaraci Francisco Gonçalves). — (2? T — 984/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Adicional de insalubrida
de. Inaplicável a jurispurdência sedi
mentada na Súmula número 80 quando 
o julgado recorrido conclui pela insalu
bridade do ambiente de trabalho, não 
obstante medidas de proteção forneci
das pelo empregador. Recurso de re
vista que não se conhece.

RR — 4971 /78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrentes: Manoel José de 
Lima e outros. Recorrido: Fazenda São Jo
sé das Borboletas. (Advs. Drs. Tácito Ribei
ro Costa e Murillo Astéo Tricca). — (2? T — 
1348/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Rescisão Indireta-Causa

RR-5122/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: José de Gouveia. (Advs. Drs. José Al
berto Couto Maciel e Ulisses Riedel de Re
sende). (2? T-1355/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação.

EMENTA: O direito à complementa
ção de aposentadoria criado pela em
presa, com requisitos próprios, não se 
altera pela instituição de benefício pre
videnciário por órgão oficial (Súmula n?
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RR-5134/78 -  TRT 2! Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: Judith Silva Araújo. (Advs. Drs. Heral
do Jubilut Junior e Ulisses Riedel de Re
sende). — (2? T-1265/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida à 

míngua de permissivos legais.
RR-5143/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 

Roberto Mário. Recorrente: Aristides San
tos Barreto. Recorridos: ECISA — 
Engenharia, Comércio e Indústria S/A e 
outra (Advs. Drs. Luiz Antonio Barretto Lo
renzoni e George R. A. Calvert). — (2a T1022/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para, 
anulando o processo, determinar que a 
Meritíssima Junta profira novo julgamento, 
apreciando o mérito do pedido.

E M E N T A : P r o v a  p e r i c i a l 
necessidade. A prova pericial só tem 
luqar quando necessária a comprova
ção de fatos que, por sua natureza e 
complexidade, só podem ser percebi
dos de forma útil através de técnicos 
especializados. Inteligência do dispos
to no inciso I, do parágrafo único do ar
tigo 420 do Código de Processo Civil 
Recurso de revista ao qual se dá provimento.

RR-5165/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Paulo Raimun
do Teixeira Simões. Recorrido: Hotel Meri
dien Bahia. (Advs. Drs. José Torres das 
Neves e Luiz Carlos Alencar Barbosa). — (2? T-1356/79).

Dec.são: Unanimemente, conheceram 
do recurso mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Salário «complessivo»
Composição do salário-Diferença. Salá
rio «complessivo» é aquele no qual se 
destaca uma determinada importância 
ou percentual para atender, engloba
damente, vários direitos legais ou con
tratuais do trabalhador (Súmula n? 91). 
Distinta é a hipótese do salário que, 
embora respeitadas as diversas e va
riadas parcelas que o compõe, é per
cebido pelo empregado através de re
cibo de pagamento onde não são as 
mesmas discriminadas, consigriando
se uma única importância. Ali 
configura-se o vedado salário «çom
plessivo», que traz prejuízos para o 
obreiro; aqui, mera irregularidade for
mal, sem outras consequências. Re
curso de revista ao qual se nega provimento.

RR-5166/78 -  TRT 1? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Celio 
Moreira Goes. Recorrido: Boehringer & 
CIA. Ltda. (Advs. Drs. Vicente de Paulo C. 
Maran, 5o e Antonio Carlos P. de Barros) — (2? T-12f 5/ 79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Os trabalhadores optantes 
não têm os mesmos direitos atribuídos 
aos trabalhadores não optantes, e vice
versa, pela diversidade que existe en
tre o sistema da CLT e do FGTS. A 
equivalência a que alude, a Constitui
ção Federal deve ser entendida como 
mera correpondència entre os dois sis
temas. Recurso de revista conhecido, 
ao qual se nega provimento.

RR-5169/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Adilson Fran
cisco dos Santos. Recorrido: Distribuidora 
de Bebidas Itaoca Ltda. (Advs. Drs. Hugo 
Mósca e Ivanir José Tavares). — (2a T1357/79)

DecPão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de primeiro grau.

EMENTA: Comissão englobando par
cela relativa ao repouso remunerado 
nulidade. Nula é a cláusula contratual 
que fixa determinada importância ou 
percentagem para atender englobada
mente vários direitos legais ou contra
tuais do trabalhador. Aplicação da Sú
mula número 91. Recurso de revista ao 
qual s dá provimento.

RR-5176/78 — TRT 2? Região. Hei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Alberto 
Nicioli. (Advs. Drs. Maria Cristina Moreira 
Cambiaghi e Ulisses Riedel de Resende). — (2? T-1267/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do rec irso.
EMENTA: Não se conhece de recur

so de revista quando ausentes os pres
supostos de Admissibilidade.

RR-5179/78 -  TRT 2? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Fernando Gime
nez. Recorrico: Editora de Guias-LTB S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Sebastião Paula de Azevedo). — (2? T-1358/ 79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de 1? grau.

EMENTA: Períodos descontínuos de 
Trabalho. No tempo de serviço do em
pregado quando readmitido, serão 
computados os períodos, ainda que 
não contínuos, em que tiver trabalhado 
anteriormente na empresa, salvo se 
houver sido despedido por falta grave, 
recebido indenização legal, e se apo
sentado espontaneamente. Inexisten
tes as ressalvas do art. 453 da CLT 
computou-se os períodos de trabalho 
descontínuos. Revista a que se dá provimento.

RR-5191/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrentes: ZAPATA — 
Serviços Marítimos Ltda. e outras e Peter 
Klaus Witzel. — Recorridos: Os mesmos. 
(Advs. Drs. Francisco Durval Cordeiro Pim
pão e Sérgio Cardoso da Costa). — (2? T1187/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambos os recursos.

EMENTA: Prova — atribuição de va
lor. A atribuição de valor, menor ou 
maior, aos elementos de prova produ
zidos no processo é da alçada 
exclusiva das instâncias Regionais. In
suscetível, na revista, retirar credibili
dade de uma prova, para tansferi-la 
para outra. Recurso de revista que,no 
particular, não se conhece.

RR-5194/78 -  TRT 2? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: José Cupertino de Mello. (Advs. Drs. 
José Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel de Resende). — (2? T-1268/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram do recurso quanto á prescrição e do 
mesmo conheceram quanto ao mérito e 
deram-lhe provimento, para restabelecer a 
sentença de primeiro grau.

EMENTA: O tempo de serviço men
cionado no Aviso 64, da CMTC, exigido 
para a concessão de aposentadoria, é 
o efetivamente prestado à própria Em
presa, por força das Instruções regula
mentadoras, previstas e baixadas doze 
dias após s. edição do referido Aviso. 
Revista conhecida parcialmente e pro
vida para restabelecer a r. sentença de 
1? grau, que julgou improcedente a re
clamação.

RR-5226/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: João 
Francisco Fontoura da Rosa. Recorrido
Hércules S/A — Fábrica de Talheres. 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo 
Gueiros Bernardes). — (2? T-1269/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, para 
determinar que sejam pagas ao Recorrente 
as quantias que forem apuradas em liqui
dação de sentança, a título de adicional de 
insalubridade, inclusive relativas ao perío
do anterior ao ajuizamento da ação, respeitada a prescrição bienal.

EMENTA: Trabalhador admitido a 21 
de janeiro de 1969 não está abrangido 
pelo art. 3?, do Decreto-Lei n? 389, de 
27 de dezembro de 1968 porque a vi
gência desse dispositivo apenas se 
operou através da republicação do re
ferido texto, em 22 de janeiro de 1969, 
quando foi modificado o conteúdo dò 
referido preceito. — Recurso conheci
do e provido para se deferir ao traba
lhador direito ao adicional de 
insalubridade relativo ao período ante
rior ao ajuizamento da ação, respeitado

o prazo prescricional do art. 1 1 , aa 
Consolidação das Leis do Trabalho.

RR-5236/78 -  TRT 9? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrentes: Elisiário Del
fino Ferreira e outros. Recorrido: Fábrica 
de Tecidos Carlos Renaux S/A. (Advs. Drs. 
José Francisco Boselli e Antonio Alfredo 
Hartke). (2? T-1359/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Se o ato nulo é impres
critível, a ação de nulidade que dele 
nascer não o é. Aplicação do art. 11 da 
CLT. Revista conhecida e improvida.

RR-5243/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Mu
nicípio do Rio de Janeiro. Recorrido: Nilton 
Magdalena. (Advs. Drs. Warrisson da Silva 
Pereira e Florinaldo José Bartholomeu Pa
rahyba). — (2? T-1270/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para, 
anulando a decisão recorrida, determinar a 
baixa dos autos ao Egrégio Tribunal «a 
quo», para que aprecie como entender de 
Direito o Recurso Ordinário do Recorren
te.

EMENTA: Recurso de revista conhe
cido e provido para que o Tribunal Re
gional do Trabalho aprecie o recurso 
ordinário, interposto pelo Procurador 
do Município, na forma do art. 12, inci
so II, do Código de Processo Civil. 

RR-5242/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: FINANCILAR 
— Crédito, Financiamento e Investimentos 
S/A. Recorrido: Maria Alice Dal Molim. 
(Advs. Drs. Hirosê Pimpão e Cely Monteiro 
Antunes). — (2a T-1360/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Instituições financeiras — 

jornada de trabalho. As empresas de 
crédito, financiamento e investimento, 
também denominadas «financeira», 
equiparam-se aos estabelecimentos 
bancários para os efeitos do artigo 224 
da CLT. Aplicação da Súmula número 
55. Recurso de revista que não se conhece.

RR-5254/78 -  TRT 1? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: KIBON S/A — 
Indústrias Alimentícias e Atlântica
Distribuidora de Produtos Alimentícios 
Ltda. Recorridos: José Avelino Neto e 
outros. (Advs. Drs. Moadely Roberto dos 
Santos Moreira e Carlos Alberto Boechat 
Alt). — (2? T-1027/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos recursos nem Pelas preliminares e nem pelo mérito.

EMENTA: Nulidade de acórdão re
gional por falta de fundamentação.

A nulidade de acórdão regional por 
falta de fundamentação ou julgamento 
«infra petita», há, necessariamente, de 
ser feita peio ânguio da violação legal, 
posto que impossível pretender 
demonstrá-la através da alegação de 
conflito interpretativo. Recurso de re
vista que, no particular, não se conhece.

RR-5269/78 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Companhia 
de Telecomunicações do Paraná — TELE
PAR. Recorrido: Malfiza Regina Pancier. 
(Advs. Drs. Álido Lorenzatto e Renato Bor
ges de Macedo Junior). — (2? T-1271 /79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por 
falta de permissivo legal.

RR-5273/78 — TRT 8? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Colégio 
Marista Nossa Senhora de Nazaré. Recorri
do: Sindicato dos Professores de Belém. 
(Advs. Drs. Humberto Machado de Men
donça e Edvan Capucho Couteiro). — (2a T1272/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista não co

nhecido, nos termos do art. 896, da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

RR-5279/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Vicente Ro
drigues de Souza. Recorrido: ECICEL — 
Empresa Auxiliar de Obras Ltda. (Advs.

Drs. Darcy Luiz Ribeiro e George R.A. Cal
vert). — (2? T 1273/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, para 
determinar a integração das horas extras 
habituais no cálculo do repouso semanal remunerado.

EMENTA: As horas extras habituais 
integram o valor dos repousos 
semanais remunerados.

RR-5289/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrentes: Celso Nardy 
Chaves e Outros, Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A e Caixa de Assistência 
dos Servidores do Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S/A. Recorridos: Os mes
mos. (Advs. Drs. José Cabral e Sebastião 
Braga-José Torres das Neves). — (2! T1188/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
parcialmente da revista do banco, mas 
negaram-lhe provimento. Não conheceram 
da revista da caixa. Conheceram do recur
so dos reclamantes, mas negaram-lhe provimento, pó EMENTA: Complementação de 
aposentadoria-Competência da Justiça do 
Trabalho. A complementação de aposenta
doria, norma contratual instituída pelo em
pregador, é um prolongamento do contrato 
de emprego que gera efeitos depois de 
extinto. Como efeito direto do vínculo em
pregatício, as controvérsias sobre a com
plementação são da competência da Justi
ça do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RR-5292/78 -  TRT 4a Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrentes: Geraldo Ro
berto Reduit dos Santos e Livraria do Glo
bo S/A. Recorridos: os mesmos. (Advs. 
Drs. José Caludino Alves de Oliveira e Enio 
Maurell). (2? T-1189/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambas as revistas.

EMENTA: Não se conhece recurso 
de revista quando ausentes os pressu
postos de admissibilidade.

RR-5307/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Moizés Soares 
Moitinho. Recorrido: Banco Nacional S/A. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e 
Eduardo Dias Manhães). (2? T-1029/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Equivalência — Indeniza
ção FGTS. Jurídica é a equivalência 
prevista no inciso XIII, do artigo 165 da 
Constituição Federal, entre os regimes 
da estabilidade com indenização e o 
fundo de garantia do tempo de serviço. 
A equivalência meramente econômica 
conduziría o intérprete à inevitável 
conclusão de que obsoleta a escolha 
entre um regime e outro, o que não se 
pode, juridicamente admitir. Possível 
fosse acolher como desvaliosa ou ine
ficaz essa opção segue-se que a Lei 
número 5.107/66, que a trouxe para o 
mundo jurídico, fixando também o per
centual de depósitos para os emprega
dos optantes (ou não), seria incoin
co n s titu c io n a l. C o n sid era d a  a 
equivalência jurídica, tem-se como 
constitucional a lei regulamentadora 
do fundo de garantia do tempo de ser
viço, via de consequência, como válida 
a opção que a própria Lei Maior prevê 
expressamente. Recurso de Revista ao 
que se nega provimento.

RR-5342/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Brasilina 
Guimarães da Silva. Recorrido: LIMPOL— 
Limpeza e mão de Obra Ltda. (Advs. Drs. 
Gisa Nara Coccaro e Arison Ferreira Pinto) (2? T-1108/79).

Decisão: Por maioria, conheceram do re
curso. No mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para deferir o pagamento como 
extra, do período de intervalo excedente 
do limite legal de duas horas, com o adicio
nal de vinte e cinco por cento e os reflexos 
pleiteados, conforme se apurar em liquidação.

EMENTA: Ampliando o empregador 
o intervalo entre os dois turnos de tra
balho, para atender a suas conveniên
cias, devido é ao empregado como ex
tra, o período que exceder do intervalo 
legal, pois, na realidade, à disposição 
do empregador. Revista provida.
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RR-5346/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Jader Abeche 
e outro. Recorrido: Rio Grande-Cia. de Ce
lulose do Sul — RIOCELL. (Advs. Drs. Mari
lene Somuitz Martins e Lúcio Mascare
nhas). (2? T-1190/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando ausentes os pres
supostos de admissibilidade.

RR-5372/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Manoel Waldo
miro de Lima. Recorrido: Companhia Esta
dual de Energia EElétrica. (Advs. Drs. José 
Francisco Boselli e Silvio Cabral Lorenz). 
(2? T-1274/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
parcialmente do recurso, mas negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Adicional de transferência. 
O adicional de transferência só è devi
do quando a reslocação do empregado 
for provisória, ou seja, enquanto per
durar essa situação, como expressa
mente estipula a lei. Recurso de revis
ta ao qual se nega provimento, no particular.

RR-5407/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: LIGHT — Servi
ços de Eletricidade S/A. Recorrido: Altami
ro da Cunha. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende). (2? T-1275/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Equiparação salarial
conceito de localidade. O conceito de 
localidade, como previsto pelo legisla
dor no artigo 481 da CLT, é mais amplo 
do que o do local do trabalho. Deferível 
a equiparação se os trabalhos são 
prestados na mesma localidade, não 
exigindo a lei mesmo local. Recurso de 
revista ao qual se nega provimento.

RR-5413/78 — TRT 1! Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Francisco de 
Assis Ferreira de Araújo. Recorrido: Com
panhia de Transportes Coletivos do Estado 
do Rio de Janeiro. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Armando Pereira de Mi
randa). (2? T-1363/79)

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Repouso semanal em
domingo-serviço de conveniência pú
blica. No serviço de comveniência pú
blica a que se refere o artigo 67 da CLT 
não há direito adquirido de gozo dos 
repousos em determinados dias da 
semana, especialmente nos domingos. 
Aqui o interesse público sobrepuja o 
individual, resguardado o descanso se
manal, em qualquer dia da semana. 
Recurso de revista que não se conhece.

RR-5416/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Flávio Soares 
da Rocha. Recorrido: Cia Ultragás S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Carlos Eduardo Caputo Bastos). (2? T1191/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Custas processuais-prazo. 
O prazo para pagamento das custas 
processuais, no caso de recurso, con
soante cristalinamente disposto no 
parágrafo 4? do artigo 789 da CLT, 
conta-se a partir da data da interposi
ção do apelo e não da data do recebi
mento deste. Recurso de revista ao 
qual se nega provimento.

RR-5427/78 -  TPT 1! Região. Rei. 
Min.Roberto Mário. Recorrente: Donato de 
Andrade Montes. Recorrido: ARMEP — 
Plásticos Ltda. (Advs. Drs. Sérgio Chacon 
de Assis e Carlos Eduardo Chermont de 
Brito). (2! T-1364/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Adicional de insalubridade 
— efeitos retroativos. A restrição conti
da no artigo 3? do Decreto-Lei número 
389/68 aplicada a empregado admitido 
no emprego após o advento, não fere 
direito adquirido, porque não é sus
cetível de ofensa o inexistente. A Lei 
número 6.514 entrou em vigor na data

de sua publicação, ou seja, em 23 de 
dezembro de 1977, pelo que não 
alcança demandas precedentes ajuiza
das. Recurso de revista ao qual se ne
ga provimento.

RR-5430/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Darcy Fernandes 
Netto. Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Superintendência Regional Rio de 
Janeiro. (Advs. Drs. Celio dos Santos Cruz 
e Eduardo Sérgio de Lima). (2? T-1365/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Transferência — Alteração 

contratual. Ficando comprovado, nas 
instâncias ordinárias, soberanas no 
exame dos fatos, que era da 
conveniência e interesse do emprega
do a realização da transferência não se 
conhece da argüida alteração contra
tual ilícita. Revista não conhecida.

RR-5431/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Cia. Estadual 
de Águas e Esgotos — CEDAE. Recorrido: 
Bráulio de Siqueira Coutinho. (Advs. Drs. 
Antonio Esmeraldo da Silva e Celestino da 
Silva Junior). (2? T-1366/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de Recur
so de Revista quando desfundamenta
do.

RR-6/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Adroaldo Azeve
do de Sena. Recorrido: Serralheria Maringá 
Sul Ltda. (Advs. Drs. Helio Alves Rodrigues 
e Eron C. S. Duarte). (2? T-1276/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
parcialmente do recurso e, no mérito por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Eventuais pequenos inter
valos concedidos intra-jornada, ou du
rante os turnos de trabalho, não po
dem ser computados como trabalho 
extraordinário. Revista conhecida par
cialmente e improvida.

RR-10/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Recorrente: ICOTRON 
S/A — Indústria de Componentes Eletrôni
cos. Recorrido: Maria de Fátima Vargas 
Martins. (Advs. Drs. Jorge Alberto Dihel Pi
res e José Francisco Boselli). (2a T1277/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento, para ab
solver a empresa da condenação.

EMENTA: Equivalência entre o siste
ma CLT e o sistema do FGTS. Impossi
bilidade de se atribuir os mesmos di
reitos ao trabalhador optante. Recurso 
de revista conhecido e provido, para se 
absolver o empregador da condenação 
que lhe foi imposta naquele particular.

RR-17/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Ro
berto Mário. Recorrente: Banco Real S/A e 
Fundação Clemente de Faria. Recorridos: 
José de Oliveira Duarte e outro. (Advs. Drs. 
Moacir Belchior e Geraldo Cezar Franco). 
(2! T-1278/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso pela preliminar de deser
ção, mas do mesmo conheceram em parte 
quanto ao mérito e deram-lhe provimento, 
para restabelecer a decisão primária.

EMENTA: Complementação de apo
sentadorja. Cálculo. No cálculo de apo
sentadoria, dado seu caráter contra
tual, faculta-se ao empregador excluir 
determinadas parcelas do ganho obrei
ro, ainda que salariais. Em razão do 
«plus» que representa, inviável 
acrescentar-lhe algo não querido pelo 
sseu instituidor. Recurso de revista ao 
qual se dá provimento.

RR-30/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Ro
berto Mário. Recorrente: FEPASA — Ferro
via Paulista S/A. Recorrido:: Luiz Gomes 
Maldonado. (Advs. Drs. Maria Cristina Mo
reira Cambiaghi e Odeney Klefens). (2? T1033/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para, 
declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho, determinar a remessa dos autos 
a uma das Varas da Fazenda Estadual de 
São Paulo.

EMENTA: Incompetência da Justiça 
do Trabalho. A Justiça do Trabalho é

incompetente para conhecer de ação 
proposta por ferroviário originário das 
empresas Sorocabana, São Paulo, Mi
nas e Araraquarense, que mentém a 
condição de funcionário público. Apli
cação da Súmula 75. Recurso de revis
ta ao qual se dá provimento.

RR-32/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Adão Star Oglana 
e outros. Recorrido: Indústria Panam S/A 
de Material Plástico. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e José Célio Manso 
Vieira). (2? T-1279/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Não se tratando de
insalubridade reconhecidamente pré
existente, não há falar-se em retroativi
dade de seus efeitos pecuniários. Re
vista conhecida e improvida.

RR-46/79 — TRT 5? Região. Rei. Min. Ro
berto Mário. Recorrente: Haroldo Ro
chinsky. Recorrido: Seta Transportes Ltda. 
(Advs. Drs. Rabí Rezedá e Saul Quadros Fi
lho). (2‘  T-1369/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Relação de Emprego — 
Matéria fática. O reconhecimento da 
inexistência da relação de emprego, 
como matéria emergente do exame 
das provas carreadas para os autos, é 
indiscutível em grau de recurso de re
vista. Recurso de revista que não se 
conhece.

RR-75/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos. Recorrido: Moacyr 
de Castro Ferraz. (Advs. Drs. José Alberto 
Couto Maciel e Paulino de Freitas) (2! T1194/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, 
deram-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de primeiro grau.

EMENTA: O tempo de serviço men
cionado no Aviso 64. da CMTC, exigido 
para a concessão de aposentadoria, é 
o efetivamente prestado à própria em
presa, por força das Instruções regula
mentadoras, previstas e baixadas doze 
dias após a edição do referido Aviso. 
Revista conhecida e provida.

RR-90/79 — TRT 4?. Região. Rei. Min. Ro
berto Mário. Recorrentes: Jack S/A — In
dustria do Vestuário e Sirlei Terezinha Si
leira da Silveira. Recorridos: os mesmos. 
(Advs. Drs. Paulo Serra e Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua) — (2! T-1195/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
em parte do recurso da reclamada e no mé
rito, por maioria, deram-lhe provimento, pa
ra excluir da condenação as horas extras 
pela concessão de intervalos de dez minu
tos de descanço em cada turno de traba
lho. Quanto ao recurso do reclamante, do 
mesmo conheceram parcialmente, mas 
negaram-lhe provimento, unanimemente.

EMENTA: Equivalência — Indeniza
ção — FGTS. Jurídica é a equivalência 
prevista no inciso XIII, do artigo 165 da 
Constituição Federal entre os regimes 
da estabilidade com indenização e o 
fundo de garantia do tempo de serviço. 
A equivalência meramente econômica 
conduziría o intérprete à inevitável con
clusão de que obsoleta a escolha entre 
um regime e outro, o que não se po
de, juridicamente, admitir. Possível 
fosse acolher como desvaliosa ou ine
ficaz essa opção, segue-se que a Lei 
número 5.107/66, que a trouxe para o 
mundo jurídico, fixando também o per
centual de depósitos para os emprega
dos optantes (ou não) seria inconstitu
cional. Considerada a equivalência 
jurídica, tem-se que constitucional a lei 
regulamentadora do fundo de garantia 
do tempo de serviço e, via de conse
quência, como válida a opção que a 
própria Lei Maior prevê expressamen
te. Recurso de revista ao qual se nega 
provimento.

RR-101 /79 -  TRT 1? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Estado do Rio 
de Janeiro. Recorrido: Elza Ferreira Cardo
so. (Advs.Drs. José Alberto Marinho Soa
res e Terezinha Ferreira Santos Falbo)— (2a T-1371/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
anular o processo do momento do indeferi
mento da perícia.

EMENTA: Argüida insalubridade, a 
perícia é obrigatória, não a elidindo até 
mesmo a confissão. Revista conhecida 
e provida.

RR-103/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Julio Ferreira 
Leite. Recorrido: Abel Francisco dos San
tos e outros. (Advs. Drs. Severino Nazário 
de Oliveira e J. Aleudo de Oliveira) — (2? T
1372/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Secessão trabalhista — 
fraude. Decisão que torna irrita suces
são trabalhista fraudulenta, por simula
ção, reconhecendo a responsabilidade 
do sucedido pelas obrigações traba
lhistas, não é suscetivel no recurso da 
revista, de revisão pelo seu âmago, 
posto que necessário seria o reexame 
dos elementos probatórios carreados 
para os autos. Recurso da revista que 
não se conhece.

RR-104/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. Ba
rata Silva. Recorrente: Sindi cato dos Em
pregados de Clubes, Federações e Confe
derações Esportivas e Atletas Profissionais 
do Estado do Rio de Janeiro. Recorrido: 
Rio de Janeiro Country Club. (Advs. Drs. 
Nelson Moreira de Aquino e Antonio Geral
do Cardoso). — (2? T-1280/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, deram-lhe provimento para res
tabelecer a sentença do primeiro grau.

EMENTA: Desconto em favor do sin
dicato quando o a empresa concede au
mento espontâneo a seus empregados. 
A ação sindical é um direito de todos os 
trabalhadores. A atuação das entidades 
que a conduzem depende dos meios 
que, bem ou mal, lhe são, em nosso or
denamento, permitidos, Um desses 
meios é justamente o desconto, cuja 
efetivação não pode ficar sujeita a von
tade do empregador como ocorrería, 
sempre que o último, às vesperas da 
realização de atos coletivos, resolvesse 
conceder aumento a seus empregados. 
Revista a que se dá provimento.

RR-117/79 — TRT4? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Christiani-Nielsen 
Engenheiros e Construtores S/A. Recorri
do: James dos Anjos Fagundes. ( Adv. Dr. 
Teimo Rovira Martins). — (2? T-1281 /79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recurso 
de revista que objetiva a reabertura do 
debate sobre a prova.

RR-120/79 — TRT4? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Zivi S/A Cutelaria. 
Recorrido: Eneu de Barros. (Advs. Drs. Hu
go Gueiros Bernardes e Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua) —(2! T-1196/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para restabelecer a senten
ça de primeiro grau.

EMENTA: Eventuais intervalos con
cedidos intra-jornada, ou durante os 
turnos de trabalho, não podem ser com
putados como trabalho extraordinário. 
Revista conhecida e provida.

RR-122/79 — TRT 4! Região. Rei. Min. 
C.A. Barata Silva. Recorrentes: Antão Fer
reira Pinheiro e Zivi S/A-Cutelaria. Recorri
dos: os mesmos. (Advs.Drs. Helio Alves Ro
drigues e Elio Carlos Englert) —(2? T1282/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso da empresa. Quanto ao re
curso do empegado, sem divergência co
nheceram parcialmente e, no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso de revista do em
pregador não conhecido por falta de 
preenchimento dos requisitos do art. 
896, da CLT. Recurso de revista não 
conhecido em parte, no que concerne 
ao adicional de periculosidade, por apli
caçao da Súmula n? 80, mas conhecido, 
por divergência jurisprudencial e 
improvido, quanto ao pagamento, como 
serviço extraordinário, dos intervalos 
intra - turnos estabelecidos, unilateral-
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mente, pelo empregador, com prorro
gação proporcional do término da jorna
da diária de trabalho, é que semelhan
temente à orientação adotada por este 
Tribunal no que tange à irregular 
concessão do intervalo para repouso e 
alimentação (Súmula 88) em hipóteses 
como a dos autos o que se verifica é a 
ocorrência de ilícito administrativo, 
punível como tal, não gerando direito a 
qualquer ressarcimento ao obreiro. 

RR-126/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. Ro
berto Mário. Recorrente: Cia Estadual de 
Energia Elétrica. Recorrido: Manoel Anacle
to e Outros. (Advs. Drs, Selvio Cabral Lo
renz e José Francisco Boselli) —(2a T1283/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação.

EMENTA: Licença-prêmio — tempo 
de serviço. O tempo de serviço 
prestado sob a égide da Lei número 
1.890/53, porque vinculado às normas 
trabalhistas consolidadas, não se com
puta para efeito do direito à licença
prêmio, emergente, de forma direta, de 
normas administrativas. Pela diversida
de de regimes não é viável a incorpora
ção do tempo de serviço trabalhista ao 
estatutário. Recurso de revista ao qual 
se dá provimento.

RR-143/79 TRT 2? Região. Rei. Min. Mo
zartV. Russomano. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
ridos: Luiz Pereira. (Advs. Drs. José Alberto 
Couto Maciel e Ulisses Riedel de Resende) 
—(2? T-1284/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação.

EMENTA: O trabalhador que se apo
senta com menos de trinta anos de ser
viços prestados, exclusivamente, à 
Companhia Municipal de Trasnportes 
Coletivos, de Sãò Paulo, não tem direito 
à complementaçâo de aposentadoria. 
Recurso de revista conhecido e provido.

RR-145/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Ba
rata Silva. Recorrente: Rhodia S/A. Recorri
do: Edmundo Tomás Carneiro Ferreira. 
(Advs. Drs.Lázaro Phols Filho e Carlos Ar
naldo Ferreira Selva) — (2? T-1374/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Férias em dobro — omis
são do acórdão. Os dias de férias, goza
das após o período legal de concessão, 
deverão ser remuneradas em dobro. As 
omissões do acórdão regional devem 
ser argüídas, no momento processual 
oportuno, através dos embargos decla
ratórios. Revista não conhecida.

RR-155/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Recorridos: Armando 
Carmo Manfredi e Outros. (Advs. Drs. Ana 
Izabel F. Bertoldi Juliano e Antonio R. Fi
gueiredo) — (2? T-1285/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de primeiro grau, 
que deu pela incompetência da Justiça do 
Trabalho.

EMENTA: Incompetente é a Justiça 
do Trabalho para conhecer de ação de 
Ferroviários oriundos da Estrada de 
Ferro Sorocabana. Revista conhecida e 
provida.

RR-156/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: FEPASA — Ferro
via Paulista S/A. Recorridos: Sebastião dos 
Santos 9? e Outros. (Advs. Drs. Maria Cristi
na Moreira Cambiaghi e Ulisses Riedel de 
Resende) — (2? T-1286/79)-

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso pela preliminar de nulidade, 
mas do mesmo conheceram parcialmente 
quanto ao mérito e deram-lhe provimento, 
para excluir da condenação a incidência de 
adicionais sobre adicionais.

EMENTA: «O adicional de antigüida
de, pago pela FEPASA, calcula-se 
sobre o salário-base» (Súmula 79). Re
vista conhecida parcialmente e provida.

RR-159/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Carlos Silveira 
dos Santos. Recorrido: Novo Rio — Crédito, 
Financiamentos e Investimentos S/a ! 
(Advs. Drs. Valter Bertanha Valadão e 
Roberto Queiroz Dias Rosa) — (2a T1375/79).

Decisão: Por maioria não conheceram da revista.
EMENTA: Não se conhece de Recur

so de Revista quando o V. acórdão revi
sando decidiu em consonância com ju
risprudência predominante.

RR-198/79 — TRT 5? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Petróleo Brasi
leiro S/A — PETROBRAS. Recorrido: Nel
son Pereira Campos. (Advs. Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resende) —(2? T-1377/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida à 

míngua do permisivo legal.
RR-199/79 -  TRT 5? Região. Rei. Min. Ro

berto Mário. Recorrente: Elson Guimarães. 
Recorrido: Key Perfurações Marítimas. 
(Advs.Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Eduardo Adami Góes de Araújo).— (2a T1378/79)-

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Extensão analógica do re

gime de trabalho dos petroleiros: Jul
gado regional que-rechaça a aplicação 
analógica dos dispositivos da Lei n? 
5.811, de 11 de outubro de 1972, a em
pregados de empresas marítimas que 
prestam serviços de apoio à indústria 
petrolífera não viola «literalmente» essa 
mesma lei, de forma a ensejar o conhe
cimento do recurso de revista. Recurso 
de revista que não se conhece.

RR-206/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Telma Berna
dete Oliveira de Souza. Recorrido: Funda
ção Hospitalar do Distrito Federal. (Advs. 
Drs. Geraldo Cezar Franco e Ordélio Azeve
do Sette)—(2? T-1287/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Equivalência entre a inde
nização celetista e a do FGTS é, efetiva
mente, de valores monetários. Optan
do, todavia, o empregado pelo FGTS e 
estando quite a reclamada com as exi
gências de tal sistema, inviável a sua 
condenação em eventual diferença mo
netária entre um e outro, que deve cor
rer, sim, à conta do Fundo. Revista co
nhecida e improvida.

RR-207/79 — TRT3? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Recorrente: Rede Fer
roviária Federal S/A. Recorrido: João Gre
forino Filho. — (Advs. Drs Rubem Romeiro 
Peret e Luiz Radamés de Araújo) — (2? T1288/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Ação de equiparação sala
rial é elidida pela existência de «qua
dro de carreira» válido, mas, a ação de 
enquadramento (em que pesem suas 
conseqüências pecuniárias), ao contrá
rio, tem «como pressuposto a existên
cia do quadro.— Recurso de revista 
não conhecido.

RR—246/79 — TRT 1? Região Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recor rente Moacyr 
Gil Pacheco. Recorrido: Cia Docas do Rio 
de Janeiro. (Advs. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Ana Beatriz Rigo). (2? T1290/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
parcialmente do recurso e deram-lhe provi 
mento, para se esclarecer que não houve, 
no caso, despedida justa e sim, apenas, 
justa punição disciplinar, que o Autor pre 
tendia fosse revogada.

EMENTA: Provimento, em parte, do 
recurso de revista para se escla recer 
que não houve, no caso, despedida 
justa e sirh, apenas, justa punição dis
ciplinar, que o Autor pretendia fosse 
revogada.

RR—256/79 — TRT 4! Região Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Recorrido: 
Valmor José do Carmo. (Advs. Drs. Ivo

Evangelista de Avila e Carlos Arnaldo 
Ferrei ra Selva). (2? T-1111 /79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, 
deram -lhe provim ento para julgar improceden te a reclamação.

EMENTA: Inviável equiparação sala
rial havendo, na empresa, quadro de 
carreira organizado e devidamente ho
mologado. Empregado admiti do, no 
serviço da empresa, como «pessoal de 
obras» ainda que não temporário, não 
tem condições de usufruir de direitos 
estatutários Revista conhecida e provi
da para para julgar-se improcedente a reclama ção.

RR—260/79 — TRT 2? Região Relator Mi
nistro Orlando Coutinho. Recorrente: So
ciedade Paulista de Artefatos Metalúrgicos 
S/A. Recorrido: Rita Rosa de Oliveira. 
(Advs. Drs. Mário da Silva Brandão e 
Ulisses Riedel de Resende). (2? T-1112/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: «O valor das horas suple
mentares prestadas habitualmente, por 
mais de 2 anos, ou durante o contrato, 
se suprimidas, integra-se no salá rio 
para todos os efeitos legais» (Súmula 
n? 76). Revista não conhecida.

RR-264/79 — TRT 2? Região Relator: Mi
nistro Roberto Mário. Recorren te: João 
Peixoto Medina. Recorrido: Banco do Esta
do de São Paulo S/A. (Advs. Drs. Carlos 
Arnaldo Selva e Marcos Aurélio Pinto). (2a T-1291/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram do recurso pela preliminar de nulida
de, e no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para restabelecer a decisão pri
mária.

EMENTA: Complementaçâo de apo
sentadoria — tempo de serviço — regi 
me jurídico. A complementaçâo de 
aposentadoria é sempre instituída pe
lo empregador tendo em vista o tempo 
de serviço que lhe presta o empre ga
do, independentemente do regime 
jurídico a que este se vin cule, da esta
bilidade com indenização ou do fundo 
de garantia do tem po de serviço. Re
curso de revista conhecido e provido.

RR-266/79 — TRT 2? Região Relator: Mi
nistro Barata Silva. Recorrente: Edison 
Sandrini. Recorrido: Casa Anglo Brasileira 
S/A — Modas, Confecções e Bazar. (Advs. 
Drs. Bernardino Lopes Figueira e Plinio de 
Moraes Leme). (2? T-1.380/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Repouso semanal remune

rado comissões. Não configura salá rio 
complessivo a cláusula contratual que 
estabelece, ao lado do percentual rela
tivo aos dias trabalhados, outro, desti
nado aos sa lários dos dias de repou
so. Revista não conhecida.

RR-267/79 — TRT 1? Região Relator: Mi
nistro Nelson Tapajós. Recorrente: Ceten
co Engenharia S/A. Recorrido: Severino 
Assis de Oliveira. (Advs. Drs. José Augusto 
Caiuby e Maria da Penha Kroff Vega). (2a T
1.381/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provi mento para 
julgar intempestivo, determinando que o 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho «a 
quo» julgue o Recurso Ordinário como 
enten der de direito.

EMENTA: Sempre que a ata referen
te à decisão não for jun tada ao proces
so no prazo de 48 horas, previsto no § 
2? do artigo 851 da CLT, faz-se neces
sário expedir notificações às partes, 
quando en tão o prazo para recursos 
se contará a partir do recebimento da 
correspondência. Revista conhecida e 
provida.

RR-293/79 — TRT 4? Região Relator: Mi
nistro Roberto Mário. Recorrente: Wal lig 
Sul S/A — Indústria e Comércio. Recorri
do: Marcelino Gonçal ves Bastos. (Advs. 
Drs. Cristiano Ambros e Mário Chaves). (2? 
T-1.292/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimen to, para 
excluir da condenação as diferenças plei
teadas a título de equivalência do Fundo de 
Garantia por tempo de serviço e a inde ni
zação.

EMENTA: Equivalência — Indeniza
ção — FGTS. Jurídica é a equi valência 
prevista no inciso XIII, do artigo 165 da 
Constituição Federal, en tre os regi
mes da estabilidade com indenização e 
o fundo de garan tia do tempo de servi
ço. A equivalência meramente econô
mica condu ziria o intérprete à invevitá
vel conclusão de que obsoleta a esco 
lha entre um regime e outro, o que não 
se pode, juridicamente, ad mitir. 
Possível fosse acolher como desvalio
sa ou ineficaz essa op ção, segue-se 
que a Lei número 5.107/66, que a trou
xe para o mundo juridico, fixando cor
relatamente o percentual de depósitos 
para os empregados optantes (ou não), 
seria inconstitucional. Considerada a 
equivalência jurídica, tem-se que cons
titucional a lei regulamen tadora do 
Fundo de Garantia do tempo de serviço 
e, via de conse qüência, como válida a 
opção que a própria Lei Maior também 
prevê expressamente. Recurso de Revista provido.

RR-384/79 -  TRT 2? Região Relator: Mi
nistro Nelson Tapajós. Recor rente: Jorci 
Neves. Recorrido: Companhia Municipal de 
Transportes Cole tivos. (Advs. Drs. Darmy 
Mendonça e Heraldo Jubilut Junior). (2a T1.293/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Não se conhece de Recur
so de Revista que objetiva a reabertura 
do debate sobre a prova.

RR-422/79 — TRT 2? Região Relator: Mi
nistro Orlando Coutinho. Recorrente: Catu
lino Manoel da Rocha e FEPASA-Ferrovia 
Paulista S/A. Recorri dos: Os Mesmos. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Ana Izabel F. Ber toldi Juliano). (2? T
1.387/79).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do recurso do reclamante. Por maio
ria, não conheceram da revista da reclamada.

EMENTA: Revista não conhecidas 
por falta de permissivos legais.
RR-425/79 — TRT 2? Região Relator: 

Ministro Barata Silva. Recorrente: S/A In
dústrias Reunidas F. Matarazzo. Recorrido
Hermano Camanduci. (Advs. Drs. Mareia 
Bergamo e Nelson da Silva). (2? T-1.389/79).

Decisão: Unanimemenie, não conheceram do recurso.
EMENTA: Adicional de Periculosida

de. A lei protege o empregado contra 
os riscos do trabalho em ambiente 
agressivo à saúde e por isso mesmo 
não seria crivei que não obstante ter 
sido constatada insalubridade no lo cal 
da prestação de serviço deixasse o jul
gador, de determinar a com pensação 
pecuniária legalmente prevista, levado 
tão somente por falta de melhores es
clarecimentos no pedido. Revista não conhecida.

RR-426/79 — TRT 2? Região. Relator 
Ministro Orlando Coutinho. Recor ren
te: Paulo Caribé da Rocha. Recorrido: 
Thomás de La Rue S/A — Indús trias 
Gráficas. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e José da Fonseca Martins) 
(2! T-1.390/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida á 

míngua de permissivo.
RR-450/79 — TRT 2? Região. Relator: Mi

nistro Nelson Tapajós. Recorren te: Vera 
Lucia da Silva. Recorrido: Pearl Knit - In
dústria de Malhas e Nylon Ltda. (Advs. Drs. 
Valdilson dos Santor Araújo e Sansão 
Waismann). (2? T-1.392. /9).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Não se conhece de Recur

so de Revista quando desfundamentado.
RR-532/79 — TRT 1? Região. Relator: Mi

nistro Nelson Tapajós. Recor rente: Amo
rim, Pinto & Cia. Ltda. Recorrido: Dalva Lu
cia de Oliveira. (Advs. Drs. Francisco Vian
na e Odney Bittencourt da Costa). (2? T
1.398/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.
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EMENTA: Não se conhece de Recur

so de Revista quando desfundamenta
do.

RR-586/79 — TRT 3? Região. Relator: Mi
nistro Nelson Tapajós. Recorren te: Sesos
tris Leai da Paixão. Recorrido: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A. (Advs. 
Drs. Paulo Geraldo Corrêa e Hugo Gueiros 
Bernardes). (2? T-1.294/79).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando ausentes os pres 
supostos de admissibilidade.

RR-714/79 — TRT 3? Região. Relator: Mi
nistro Nelson Tapajós. Recor rente: Funda
ção Hospitalar do Distrito Federal. Recorri
do: Raynaldo de Oliveira Borges. (Advs.Or
délio Azevedo Sette e Jorge Estefane Drs. 
Batista de Oliveira). (2? T-1399/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Não se conhece de recurso 

de revista quando ausentes os pres su
postos de admissibilidade.

Terceira Turma
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1704/77 — TRT 1? Região. Relator: Mi
nistro Lopo Coelho. Agravan te: Compa
nhia Estadual de Águas e Esgotos — CE
DAE — ARCA-RJ Agravados: Cantidio Ro
drigues da Silva e outro (Advs. Drs. Jorge 
Delani Barroso e Edson Carvalho Rangel) 
(3a T-3.369/77).

Decisão: Unanimemente, não conhecer do agravo, por deserto.
EMENTA: Agravo não conhecido por 

deserto.
AI-2.434/78: TRT 3? Região. Relator: Mi

nistro Simões Barbosa. Agra vante: Com
panhia do Desenvolvimento do Planalto 
Central — CODEPLAN. Agravado: Júlio Cé
sar Baena (Advs. Drs. Josino Vieira Moreira 
e Paulo Ernesto Salvo). (3? T-1252/

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Jurisprudência inespecífi
ca e sem indicação do ponto em que 
colhida, não serve para a justificação 
da Revista.

AI-2.821/78 — TRT 1? Região. Relator: Mi
nistro Washington da Trin dade. Agravante: 
Serviço Especial de Segurança e Vigilância 
Internas S/A. — SESVI. Agravado: Luiz Car
los Bricio de Almeida Campos (Adv. Dr. Jo
sé Augusto Caúla e Silva). (3? T-1071 /79)

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Não se conhece do agra
vo, por deserto.

AI-2.952/78 — TRT 4a Região. Rela
tor: Ministro Affonso Teixei ra Filho 
Agravante: Companhia Souza Cruz In
dústria e Comércio. Agra vado: Adiles 
Terezinha Carlos Raupp (Advs. Drs. La
sier Costa Matins e José Francisco 
Boselli). (3a T-01072/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido por não 

comprovados os pressupostos de ad
missibilidade.

AI-2.953/78 — TRT 4? Região. Relator: Mi
nistro Simões Barbosa. Agra vante: VVD 
Volkswagem Corretagem de Seguros S/A. 
Agravado Waldir Hans Veit. (Advs. Drs. Ma
ria Cristina Cestari e Saul de Mello Calvete) (3? (3? T-01073/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo
EMENTA: Agravo a que se nega pro

vimento com apoio no Prejulgado 48 
AI-2.958/78 — TRT 4? Região. Relator: Mi

nistro Washington da Trin dade. Agravante: 
Companhia Sul — Riograndense de Comér
cio de Eletrodomésti cos , Agravado: Ivaldi
no Ernesto Smíderle. (Adv. Dr. Luiz Souza 
Costa) (3? Turma 01074/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Questão meramente de fa

to, não só pelo apoio em pericia técni
ca para fundamentar o decisório regio

nal, como, também, não cabe discutir, 
in casu, a qualidade de cargo de con
fiança, porque demandaria reexame de 
provas.

AI-2.963/78 — TRT 6? Região. Relator: Mi
nistro Washington da Trindade. Agravante: 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
da Constru ção Civil de Mossoró. Agrava
do: Construtora A. Gaspar Ltda. (Adv. 
Clóvis Albuquerque). (3? T-1300/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo, por deserto.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
deserto.

AI-3.115/78 -  TRT 2? Região. Relator: 
Ministro Simões Barbosa. Agravante: Fun
dação Legião Brasileira de Assistência. 
Agravado: Cezarina Silva da Rocha. (Advs. 
Drs. Alessio da Serra e Delcio Trevisan) (3! 
T-1.075/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Reexame de fato e prova 
não enseja revista.

AI-3.216/78 — TRT 2? Região. Relator: Mi
nistro Expedito Amorim Agravante: Makerli 
S(A. — Comércio e Indústria de Calçados. 
Agravado: Roberto Trossian. (Advs. Drs. 
Afranio R. Duarte e Hiroshi Hirakawa) (3? T1.076/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo, por deserto.

EMENTA: Agravo não conhecido, por 
deserto.

AI-3.350/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravantes: Augusto Ga
briel e outros. Agravado: LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende' e Célio Silva) (3? T. 
1.173/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: A divergência para justifi
car revista deve cobrir todos os aspec
tos em causa, não valendo a parcial.

AI-3.509/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Agravante: Nelson 
Borges dos Santos. Agravado: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Gilberto de Oli
veira) (3? T. 1.077/79).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re
vista para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para que 
se processe a revista.

AI-3.563/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Luiz Pais dos 
Santos. Agravado: USIMINAS Mecânica 
S/A. (Advs. Drs. João de Souza Faria e 
Leonardo Andrade) (3? T. 1.003/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
a g ra v o , q u an d o  a u s e n te s  os 
pressupostos de admissibilidade da re
vista.

AI-3.710/78 — TRT 2? Região. Rel. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Agravante: José 
Nunes de Moura Filho Agravado: Siderúrgi
ca Fiel Korf S/A. (Advs.Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Tito Roberto Liberato) (3? T. 
1.174/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agrava a que se nega pro
vimento por versar matéria fática.

AI-3.735/78 — TRT 3? Região. Rel. Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Gilberto Ed
gar Bicalho da Cruz. Agravado: Banco Mi
neiro S/A. (Advs. Drs. José Torres das Ne
ves e Lúcio Weber Pereira) (3? T. 1.175/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, quando não satisfeitos os pres
supostos de admissibilidade.

AI-3.736/78 — TRT 3? Região. Rel. Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Banco Minei
ro S/A. Agravado: Gilberto Edgar Bicalho 
da Cruz (Advs. Drs. Lúcio Weber Pereira e 
José Torres das Neves). (3a T. 1.176/79).

Decisão: Unanimemente, negar provime
to ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo para confirmar decisão 
agravada,que denegou seguimento à 
revista, em um dos aspectos, por estar 
a matéria consubstanciada em Prejul
gado e, no outro, por efetlvamente 
desfundamentado.

AI-3.737/78 — TRT 3‘ Região. Rel. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A. Agravado 
Abrahão Elias de Souza. (Advs. Drs. José 
Carlos Rutowitsch Maciel e Jaime dos 
Santos Anjo) (3? T. 1.004/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Inadimissível o exame de 
fatos em grau de revista.

AI-3.740/78 — TRT 3í Região. Rel. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: José Roberto 
de Almeida. Agravado: Cardoso Auto Pe
ças Ltda. (Advs. Drs. José Júlio Diniz Cou
to e Edvaldo Orito de Almeida) (3? T. 
1.005/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: O depósito previsto no pa
rágrafo 6? do art. 899 da CLT é hoje fei
to pelo salário referência da Lei 
6.205/75.

AI-3.751 /78 — TRT 8? Região. Rel. Min. 
Expedito Amorim. Agravante: COPALA — 
Indústrias Reunidas S/A. Agravado: Geral
do Nazaré de Souza (Advs. Drs. Deusde
dith Freire Brasil e Ulisses Riedel de 
Resende) (3? T. 1.006/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento, por não demonstrada na re
vista a violação legal.

AI-3.983/78 — TRT 3? Região. Rel. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Rede Ferro
viária Federal S/A. Agravado: Antonio dos 
Santos Marinho. (Advs. Drs. Rubem Romei
ro Peret e Múcio Wanderley Borja) (3? T. 
1.254/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: A existência de quadro de 
carreira impede a reclamação de equi
paração salarial, mas não exclui a de 
reclassificação.

AI-4.010/78 — TRT 3? Região. Rel. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A. Embargado: 
Manoel Cândido da Silva. (Advs. Drs. Afrâ
nio Vieira Furtado e Geraldo Cezar Franco) 
(3! T. 1.255/79).

Decisão: Unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para esclarecer que 
foi dado provimento ao agravo de instru
mento para que se processe a revista para 
melhor exam e, p roceden d o-se as 
retificações necessárias.

EMENTA: Embargos de Declaração 
acolhidos para corrigir contradição.

AI-4.088/78 — TRT 5? Região. Rel. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Agravante: Empresa 
Gráfica da Bahia. Agravado: José Luiz Pita 
Costa. (Advs. Drs. José Roberto Cidreira e 
Orlando da Mata e Souza). (3? T. 1.178/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se negar pro
vimento por não comprovados os pres
supostos de admissibilidade da revis
ta.

AI-4.127/78 — TRT 2f Região. Rel. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante. José Sussumu 
Kimura. Agravado: Banco Itaú S/A. (Advs. 
Drs. José Torres das Neves e Wally Mira
belli) (3! T. 1.078/79).

Decisão: Por maioria, negar provimento 
ao agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Teixeira Filho (relator).

EMENTA: Agravo de Instrumento
desprovido, porque não violado o

' artigo 508 da CLT e convergente a juris
prudência oferecida, eis que a contu
mácia foi apurada e proclamada pelo 
acórdão do TRT.

AI-4.224/78 -  TRT 2? Região. Rel. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: José Guedes 
da Silva. Agravado: Transpavi Codrasa S/A. 
— Terraplanagem, Construções e Draga

gens. (Advs. Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) (3? T. 1.179/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Descabe a revista quando 
trata de matéria estranha ao acórdão 
recorrido.

AI-4.254/78 — TRT 9a Região. Rel. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Banco BAME
RINDUS do Brasil S/A. Agravado: Jerônimo 
Figurski. (Advs. Drs. Pedro Paulo Fernan
des e Vivaldo Silva da Rocha) (3? T. 
1.079/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não cabe revista contra 
matéria objeto de Prejulgado do TST.

Al.4.283/78 — TRT 1a Região. Rel. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Agravante: Escola 
Ativa S/C Ltda. Agravado: Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar dos 
Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo. 
(Advs. Drs. Henrique Czamarka) (3? T. 
1.080/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo que se nega provi
mento por não comprovada a tempesti
vidade da revista.

AI-4.284/78 — TRT 1? Região. Rel. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Via
ção Nossa Senhora de Lourdes S/A. 
Agravado: Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos de Passageiros do 
Município do Rio de Janeiro. (Adv. Dr. A. 
Mário Tenrreiro) (3? T. 1.007/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: O agravo de instrumento 
enfrenta o d. despacho denegatório do 
recurso e não a decisão de que se re
correu Vedado ao Juiz de lide indivi
dual modificar decisão proferida em 
dissídio coletivo.

AI-4.316/78 — TRT 3? Região. Rel. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Banco 
Nacional S/A. Agravado: José Antonio do 
Socorro Baima Souza. (Advs. Drs. Roberto 
Papini e José Torres das Neves) (3? T. 
1.180/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: A presunção da Súmula 16 
do Egrégio Tribunal Superior do Traba
lho e do recebimento, contado da data 
da expedição. No caso, o Regional 
contou o prazo excluindo o sábado, do 
termo inicial, porque «dia morto», em 
Brasília.

AI-4.328/78 — TRT 3a Região. Rel. Min. 
Expedito Amorim. Agravante. Victor Rodri
gues — Restaurante Bolero. Agravado: 
Waldoir Fabiano Gonçalves (Advs. Drs. Ge
raldo Generoso Fonseca e Godofredo Car
valho Ferbandes Júnior) (3? T. 1.011/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não demonstradas na re
vista as violações legais, ou, preten
dendo-se o reexame de matéria fática, 
nega-se provimento ao agravo.

AI-4.330/78 — TRT 3? Região. Rel. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravado: José 
Ganime (Advs. Drs. Rubem Romeiro Peret 
e Luiz Radamés de Araújo) (3? T. 1.081 /79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Reenquadramento analisa
do e avaliado em frente a provas e fa
tos não enseja revista.

AI-4.331/78 — TRT 3? Região. Rel. Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Rede Ferro
viária Federal S/A. Agravado: Djalma Tei
xeira (Advs. Drs. Rubem Romeiro Peret e 
Múcio Wanderley Borja) (3? T. 1.082/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, ante a falta do traslado das ra
zões de revista.

AI-4.372/78 — TRT 2í Região. Rel. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Au
têntica — Equipamentos e Máquinas Ltda.
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Agravada: Maria Vírginia Franco da Silva 
(Advs. Drs. Tsikassi Ogana e Carlos H Z 
Mazzeo) (3? T. 1.303/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Revista bem denegada, a 

vista do Prejulgado 52 da Súmula 63 do 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 

AM.406/78 — TRT 2! Região. Rei. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Agravante: João Ba
tista Soares. Agravado: Banco do Estado 
de São Paulo S/A. (Advs. Drs. Cássio Mes
quita Barros Júnior e Antonio Manoel 
Leite) (3? T. 1.083/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
compravados os pressupostos de ad
missibilidade.

Al-4.408/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: LIGHT — Ser
viços de Elétricidade S/A. Agravado: Odair 
Alessandrini (Advs. Drs. Celio Silva e 
Darmy Mendonça) (3? T. 1.084/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Acórdão de Turma do TST 
não serve para suporte de revista.

AI-4.409/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Agravante: Prefeitu
ra Municipal de Nova Iguaçu e Agravados: 
Acácio José Pimentel e outros (Advs. Drs. 
Victor Farjalla e Paulo de Almeida Amaral) (3! T. 1.181/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido por não 

compravados os rpessupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-4.411/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: GESP — Pu
blicidade; Guia e Endereços de São Paulo 
Ltda. Agravado: Moyses Duarte Chança 
(Advs. Drs. José Carlos Ferreira Lôbo e 
Hugo Mósca) (3? T. 1.182/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não cabe revista que não 
preenche os pressupostos legais do 
art. 896 da CLT.

AI-4.430/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Agravante: Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica. Agrava
dos. Adão Silveira e outro (Advs. Drs. Anto
nio Cervieri e Alino da Costa Monteiro) (3?
T. 1.085/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
compravados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-4.431/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravados: Alci
des Costa e outros. (Advs. Drs. Dane Maria 
de Alencastro Guimarães) (3? T. 1.012/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: É competente a Justiça do 

Trabalho para apreciar reclamação de 
servidor cedido que tenha por objeto 
direito ao 13? salário.

AI-4.432/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: RO
TERMUND S/A. — Ind. e Comércio. Agra
vados: Waldomiro Brasiliense de Freitas e 
outros. (Advs. Drs. Edson Morais Garcez e 
Arminio João Von Hoendorff) (3? T. 879/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: A aplicação do direito 
compete ao Tribunal e à parte a facul
dade de dar os fatos.

A1-4.433/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Metalúrgica 
Gerdau S/A. e Agravado: Coraci José de 
Araújo (Advs. Drs. Enio Antonio Cheuiche 
Coelho e Luiz Heron Araújo) (3? T. 
1.086/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Somente pode amparar a 
revista jurisprudencial divergente ci
tada com a indicação da fonte em que 
colhida.

AI-4.515/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Agravante: General Mo
tors do Brasil S/A. Agravado: Cloves de 
Vasconcelos Júnior (Adv. Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior) (3? T. 1.014/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento ao 

agravo, quando não se consegue de
monstrar na revista a violação de lei.

AI-4.521/78 -  TRT 6? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante. Viana 
Leal Comércio S/A. Agravado: Francisco 
José Pimentel Gomes. (Advs. Drs. Ubiraja
ra Emanuel Tavares de Melo e José 
Cavalcanti de Miranda) (3? T. 1.087/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Sem ofensa literal ao texto 
da lei consolidade ne, discrepância ju
risprudencial a revista se perde em 
matéria de fato, insuscetfveil de apre
ciação nesta Instância Superior.

AI-4.542/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Companhia 
Sayonara de Roupas. Agravado: Alcieia Ba
tista de Araújo (Adv. Dr. Antonio Henrique 
Maina) (3? T. 1.088/79).

Decisão: Unanimemente, negar proviimento ao agravo.
EMENTA: Confirma-se decisão agra

vado que denegou seguimento à revis
ta totalmente desfundamentada, para 
negar provimento ao agravo.

AI-4.545/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Agravantes: Alberto 
João Nascif e outros. Agravado: Banco Na
cional S/A. (Advs. Drs. José Torres das 
Neves e Carlos Odorico Vieira Martins) (3a T. 1.089/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao acórdão.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por não comprovados os 
pressupostos de admissibilidade.

AI-4.555/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Agra
vado: Romeu Francelino (Advs. Drs. Heral
do Jubilut Júnior e Eduardo do Vale Barbo
sa) (3? T. 1.256/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, re
jeitar a diligência propugnada pela D. Pro
curadoria Geral, unanimemente, dar provi
mento ao agravo, a fim de mandar proces
sar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido por verifi
cada a citação de divergência justifica
dora da revista.

AI-4.565/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Agravante: Evimar 
Lopes Viana. Agravado: Linhas Corrente 
Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Hugo Mósca) (3? T. 1.090/79).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re
vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.
Al-4.592/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 

Washington da Trindade. Agravante: José 
dos Reis Costa. Agravado: Indústrias de 
Papel Simão S/A. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Roberto dos Santos Costa) (3? T. 1.015/79).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Se o Juiz, desprezando 
prova requerida pelo Reclamante, vem 
a julgar contra sua pretensão, 
evidencia-se o cerceamento de defesa, à primeira vista.

Al-4.604/78 -  TRT 3? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Agravados: José Andrade e 
outros. (Advs. Drs. Walter Nery Cardoso e 
Márcio Flávio Salem Vidigal) (3a T 1.257/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento ao 

agravo que tem por objeto subida de 
revista sem amparo legal.

Al-4.621/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Abel Pereira 
Martins. Agravado: Cruzeiro do Sul S/A. — 
Serviços Aéreos. (Advs. Drs. João Theodo
ro da Silva Netto e Jonas de Oliveira Lima) 
(3? T. 1.092/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido por não 

verificada a violação legal alegada.
Al-4.676/78 — TRT 8? Região. Rei. Min. 

Expedito Amorim. Agravante: Lundgren Te
cidos S/A. — Casas Pernambucanas. Agra
vada: Jacira Ferreira Neves. (Advs. Drs. 
Cleber Saraiva dos Santos e Itair Silva) (3? 
T. 1.185/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo,
EMENTA: Não satisfeitos os pressu

postos de admissibilidade, nega-se 
provimento ao agravo.

Al-4.759/78 — TRT 9? Região. Rei. Miq. 
Expedito Amorim. Agravante: Banco Itaú 
S/A. Agravado: Leocádio Gonçalves da 
Silva. (Advs. Drs. Paulo Roberto F. Pereira 
e Vivaldo Silva da Rocha) (3? T. 1.093/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento ao 

agravo, quando se procura discutir na 
revista matéria consubstanciada em 
Prejulgado ou efetivamente fática.

Al-4.761/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Affonso Teixeira Filho. .Agravantes: Danilo 
Pereira de Mello e outra. Agravada: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. (Adv. 
Dr. José Francisco Boselli). (3? T. 1.187/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo provido para me
lhor exame.

Al-4.762/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Luiz 
Carlos Moreira Trindade. Agravado: Ameri
cana Diesel S/A. — Indústria, Comércio e 
Administração. (Advs. Drs. Laci Ughini e 
Cilon da Silva Santos) (3? T. 1.018/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato, evolvendo 
aplicação do art. 482, letra h, da CLT, 
sem qualquer infringência ao art. 483, § 
1?, da mesma Lei. Incabimento da re
vista.

Al-4.763/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Chocolates 
Imperial Ltda. Agravado: Saumuel Diniz. 
(Advs. Drs. Messias Pereira Donato e Sa
mule Diniz) (3? T. 1.019/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não se admite revista para 

reexame de prova.
Al-4.766/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 

Expedito Amorim. Agravante: Kuikasair En
comendas Urgentes Ltda. Agravado: José 
Silvestre Dias. (Advs. Drs. Flávia Lasmar e 
Wilson Reis) (3? T. 1.020/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Quando a revista tem por 
objetivo debater matéria fática, nega
se provimento ao agravo.

Al-4.788/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Agravante: Singer 
Sewing Machine Company. Agravada: Mari
sa Heliana Martins. (Advs. Drs. Antonio 
Carlos V. de Barros e Paulo Checoli) (3? T. 
1.188/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por não compravados os pres
suposto de admissibilidade da revista.

Al-4.789/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Mikro Paul — 
Ducon Equipamentos Industriais Ltda. 
Agravado: José Dias do Nascimento. 
(Advs. Drs. Luiz Vicente de Carvalho e Eri
neu Edison Maranesi). (3.? T. 1.189/79).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re
vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para man
dar processar a revista, pela verifica

ção ao menos aparente, de comprova
ção de conflito pretoriano.

AI-12/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: General Motors 
do Brasil S/A. Agravado: Waldemir Apare
cido de Toledo Pinto. (Adv. Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior) (3? T. 1.190/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Devido o aviso-prévio no 
contrato de experiência firmado por 90 
dias, com cláusula assecuratória de 
rescisão antes do seu termo. Aplica
ção do Prejulgado 42. Agravo desprovi
do.

AI-32/79 — TRT 2.? Região. Rei. Min. Af
fonso Teixeira Filho. Agravante: Helio Ne
ves. Agravado: FNV — Fábrica Nacional de 
Vagões S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) (3? T. 1.094/79).

Decisão: Unanimenente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido. A revista versa matéria fática.

AI-33/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Was
hington da Trindade. Agravante: Construto
ra Guarantã S/A. Agravado: José Nasci
mento de Oliveira. (Adv. Dr. Durval Emilio 
Cavalari) (3? T. 1.021/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego é ma
téria de fato. Quanto às horas extras 
computadas nas comissões o E. Regio
nal partiu do fato de que não ficaram 
provadas. Temas inviáveis na revista.

AI-34/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A. Agravado: Alvarino Mar
Çal e outros. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira 
da Silva e Ulisses Riedel de Resende) (3? 
T. 1.022/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria objeto de Prejulga

do do TST não enseja revista.
AI-40/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Si

mões Barbosa. Agravante: Volkswagen do 
Brasil S/A. Agravado Manoel Rodrigues da 
Silva. (Advs. Drs. Antonio Carlos Fernan
dez e Ulisses Riedel de Resende) (3a T 
1.258/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, in
deferir a diligência arguida pela D. Procura
doria Gerai e, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Se o acórdão nega um fato 
é inútil apontar para justificação da re
vista acórdão que parte do pressupos
to de existência do mesmo fato.

AI-47/79 — TRT. 3? Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: Carlos Sérgio 
Cortez. Agravado: Derci Otoni dos Santos. 
(Advs. Drs. Lucas Diniz Neves e Arlindo 
Loss) (3? T. 1.096/79).

Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato não enseja revista.

AI-65/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: Metalúrgica 
Fallgater Ltda. Agravado: José lio Oliveira 
Moraes. (Advs. Drs. Carlos Cezar Cairoli 
Papaléo e Helena Araújo Abreu) (3a T 
1.259/79).

Decisão: Unanimementè, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re
vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido por estar a 
revista em consonância com a Súmula 
88.

AI-88/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Usinas Paulis
tas de Açúcar S/A. Agravados: Adão Scar
pa e outro. (Advs. Drs. José Brandão Sa
voia e José Francisco Boselli) (3? T. 1.023/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, quando não implementados os 
pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-93/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. Af
fonso Teixeira Filho. Agravante: VARIG 
S/A. — Viação Aérea Rio Grandense. Agra-
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vado: Amilcar da Veira Pinheiro. (Advs. 
Drs. Paulo Óesar de Assumpção Mófreita e 
Luiz Manoel Hidalgo Barros) (3? T. 
1.097/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ver
sar, a revista, matéria fátíca.

Al.96/79 — TRT 1! Região. Rei. Min. Was
hington da Trindade. Agravante: Cetenco 
Engenharia S/A. Agravado: Jomar Alves 
Fiúza. (Advs. Drs. Heny Plnela da Silva e L. 
Aleudo de Oliveira) (3? T. 927/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo, por deserto.

EMENTA: Não se conhece neste Ad 
Quem de agravo deserto.

AI-115/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Lauro 
Zacher. Agravado: APREL — Aparelhos de 
Precisão S/A. (Adv. Dra. Beatriz Santos 
Gomes) (3? T. 1.024/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria exclusivamente de 
fato não enseja revista.

AI-118/79 — TRT 8? Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: Telecomunica
ções do Pará S/A. — TELEPARÁ. Agrava
da: Maria Emília Ferreira Reis. (Advs. Drs. 
Floriano Barbosa e José Acreano Brasil) (3? 
T .1.025/79).

DECISÃO: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Sociedade anônima con
cessionária de serviço público não se 
beneficia dos privilégios estabelecidos 
pelo Dec. Lei 779, de 1969.

AI-129/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Take
gami Shironi. Agravado: FUNCAR S/A. — 
Fundição, Indústria e Comércio. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Ressende e Sílvio 
R. Duarte). (3? T. 1.098/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo, por deserto.

EMENTA: Não se conhece do agravo 
por deserto, quando o autor paga os 
emolumentos fora do prazo de 48 ho
ras.

Al.131 /79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Antônio Miran
da. Agravado: Banco Brasileiro de Descon
tos S/A. — Financiadora BRADESCO S/A. 
— Crédito, Financiamento e Investimentos. 
(Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Antô
nio Carlos Siqueira Cleto) (3? T. 1.099/79).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re
vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido, para me
lhor exame da revista.

AI-142/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: Usinas Paulis
tas de Açúcar S/A. Agravados: João Perei
ra dos Santos e outro. (Advs. Drs. José 
Brandão Savoia e Alino da Costa Monteiro) 
(3? T. 1.193/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não viola a lei o julgado 
que reconhece o fôro trabalhista como 
competente para a execução de acor
do extra-judicial de negociação do tem
po anterior à opção pelo F.G.T.S.

AI-153/79 — TRT 6? Região. Rei. Min. Af
fonso Teixeira Filho. Agravante: Carlos Co
trin Salgueiro. Agravado: CAPEMI — Caixa 
de Pecúlio dos Militares Beneficicentes. 
(Advs. Drs. Cláudio Murilo Raposo Rodri
gues e Ariadne Quintella) (3f T. 1.100/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
compravados os pressupostos de ad
missibilidade.

AI-154/79 — TRT 6Í Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: Usina União e 
Indústria S/A. Agravado: José Francisco 
Pires Filho. (Advs. Drs. Carlos Eduardo de 
Castro Duarte e José Silveira de Lima Fi
lho) (3! T. 1.101/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: O Prejulgado 43 reconhece 
validade ao mandato tácito.

A1-186/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Benedito Apa
recido Cândido. Agravado: Fazenda Bela 
Vista — Anibal Antonio Bianchini. (Advs. 
Dr. Tácito Ribeiro Costa) (3? T. 1.194/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Agravo a que não se co
nhece, por intempestivo.

AI-187/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Instituto de As
sistência Médica ao Servidor Público Esta
dual — IAMSPE. Agravado: Nadir Cino. 
(Advs. Drs. Aílton Trecco e Eurênio de 
Oliveira Júnior) (3? T. 1.026/79).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re
vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para me
lhor exame da revista.

A1-220/79 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Horácio Bispo 
de Carvalho. Agravado: Petróleo Brasileiro 
S/A. — PETROBRÁS — RPBa. (Advs. Drs. 
José Torres das Neves: Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernandez) 
(3? T. 1.260/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não é omisso o acórdão 
que aprecia a rejeita a nulidade, ne
gando tenha havido a omissão alegada, 
e, assim, não enseja a revista.

AI-221/79 — TRT 8? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Euro 
Piratas — Serviços de Assistência Marítima 
Ltda. Agravado: Miguel Gemaque Sarmen
to. (Advs. Drs. Achilles Lima e Ulisses Rie
del de Resende) 3? T. 1.310/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não se aplica o Decreto-lei 
389/68, sequer a Lei 6.514/77, quando o 
que se pleiteia é a correta definição da 
atividade como perigosa nos termos da 
lei, e não insalubre como reconhecida 
pela Empresa.

AI-229/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S/A. Agra
vada: Therezinha Maria de Almeida Gomes 
Starling. (Advs. Drs. Afranio Vieira Furtado 
e Maruo Thibau da Silva Almeida) (3? T. 
1.195/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Quanto a prescrição não 
há como admiti-la no absoluto, porque 
o Regional afirma que a Reclamante 
não postula gratificação, extinta há 
muito tempo, mas equiparação salarial. 
Inviável o atrito com a Súmula 51 do 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho 
pelo mesmo motivo. Questão fática é 
saber se entre paradigma e equiparan
do há mais de dois anos de tempo de 
serviço na funçaõ.

AI-235/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Vera 
Cruz Seguradora S/A. Agravado: Rubem 
Fischer Caldas. (Advs. Drs. Rubens R. Ha
dad Vianna e Júlio Borges Gomide). (3? T. 
1.102/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que enfrenta matéria resolvida 
no âmbito da prova.

AI-236/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Senti
nela — Administração; Planejamento e Cor
retagem de Seguros Ltda. (Advs: Drs. Gus
tavo Alverto R. de Azevedo Branco e Júlio 
Borges Gomide) (3? T. 1.103/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Se o pedido foi de férias 
vencidas, não julga extra petita a deci
são que as concede em dobro.

AI-241/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Ribeiro Franco 
S lf\. — Engenharia e Construção. Agrava
do: Lourival de Souza Ribeiro. (Advs. Drs.

Délcio Trevisan e lldélio Martins) (3? T. 
1.104/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Confirma-se decisão agra
vada que denegou seguimento ao 
recurso de revista desfundamentado. 
Agravo desprovido.

A1-276/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. Af
fonso Teixeira Filho. Agravante: Serraria 
Mariani Ltda. Agravado: Ivo Pinzon. (Advs. 
Drs. Renato Jorge Bicca de Bicca e Marile
neSomnitz Martins) (3? T. 1.105/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
compravados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-277/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: Estado do Rio 
Grande do Sul. Agravados: Regina Maria da 
Silva Oliveira e outros (Advs. Drs. Dilma de 
Souza e Luiz Augusto Sommer de 
Azambuja) (3? T. 1.106/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não cabe revista para o 
reexame de matéria de fato.

A1-281 /79 — TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Banco Econô
mico S/A. Agravada: Sandra Lopes Louren
ço de Carvalho (Advs. Drs. José Eduardo 
Gomes Pereira e José Torres das Neves) 
(3? T. 1.107/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria cristalizada em Sú
mula não comporta apreciação da re
vista. Agravo desprovido.

AI-315/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: Fundação Edu
cacional do Distrito Federal. Agravado

Ambrósio Tércio. (Adv. Dr. Paulo Antonio 
de Menezes) (3? T. 1.197/79).

Decisão: Unanimemente, negar provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento confirmando o despacho que 
indeferiu a revista intentada contra ma
téria sumulada.

AI-318/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Banco Itaú S/A. 
e Agravado: Dermeval Andrade Filho. 
(Advs. Drs. Paulo Henrique de Carvalho 
Chamon e José Torres das Neves) (3? T. 
1.198/790.

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re
vista, para melhor exame.

AI-329/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Af
fonso Teixeira Filho. Agravante: Fundação 
Univesidade de Brasília. Agravado: 
Aristóteles Simões. (Advs. Drs. Ordélio 
Azevedo Sette e Cláudio A. Feitosa Penna 
Fernandez) (3? T. 1.108/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento, por não caracterizados os 
pressupostos de admissibilidade da re
vista.

AI-330/79 — TRT V  Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: Bernardino Mar
tins. Agravada: Centrais Elétricas Flumi
nenses S/A. — CELF. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Hugo Mósca) (3? T. 
1.109/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por veri
ficado o acerto do indeferimento da re
vista.

AI-334/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravado: João 
José da Gama. (Advs. Drs. Rubem Romeiro 
Péret e Múcio Wanderley Borja) (3? T. 
1.110/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Ê o recurso de revista, cu
jo seguimento foi denegado, peça es
sencial na apreciação do agravo.

AI-335/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Rede Ferroviá
ria Federal S/A. Agravado: Paulo Alves Ro
cha. (Advs. Drs. Rubem Romeiro Péret e 
Múcio Wanderley Borja) 3? T — 1.111/79).

Decisão: Unanimente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Do instrumento não cons
tando o traslado das razões de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

AI-376/79 — TRT 2‘  Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: Empresa de 
Ônibus Pássaro Marron S/A. Agravado: 
Luiz Bueno de Gouveia. (Advs. Drs. Paulo 
Afonso de Lima Fumis e João Batista Coe
lho) (3a T. 1.261/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não fere o art. 461 da CLT 
acórdão que defere diferenças sala
riais por força de substituição.

A1-392/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: Companhia Cer
vejaria Brahma — Filial Continental. Agra
vados: Antonio José Martins e outros. 
(Advs. Drs. Paulo Serra e Caterina Caprio) 
(3? T. 1-201/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não se defere revista con
tra matéria objeto de Prejulgado do 
TST.

AI-395/79 — TRT 4? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Departamento 
Estadual de Portos, Rios e Canais. Agrava
do: José Amandio Ferreira. (Advs. Drs. 
Odilon Mederíos de Albuquerque e Nivaldo 
José Messinger) (3? T. 1.202/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Incidência das horas ex
tras habituais no repouso remunerado. 
Aplicação do Prejulgado n? 52. Agravo 
desprovido.

AI-417/79 — TRT 8? Região. Rel. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Lund
gren Tecidos S/A. Agravado: Manoel Perei
ra do Nascimento. (Advs. Drs. Cleber Sarai
va dos Santos e Olga Rayma) (3? T. 
1.203/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Vedada em lide individual 
a discussão sobre a legalidade de nor
ma constante de sentença coletiva.

AI-469/79 — TRT 3í Região. Rel. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: CIBA — Geigy’Q 
Química S/A. Agravado: José Adolfo Car
rasco Salazar. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo 
Sette e José Corrêa de Figueiredo Neto) 
(3? T. 1.262/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Jurisprudência superada e 
contrária por Súmula e Prejulgado não 
serve para a justificação de revista.

AI-506/79 — TRT V. Região. Rel. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: DETERBRAS —

' Detergentes do Brasil Ltda. Agravado: Oto 
Lemgruber. (Advs. Drs. Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert e Antônio Henrique Maina) 
(3? T. 1.205/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Sintese não é omissão 
nem falta de fundamentação.

AI-540/79 — TRT 3? Região. Rel. Min. Si
mões Barbosa. Agravante: Aloisio Nasci
mento. Agravada: Companhia Central de 
Diversões. (Advs. Drs. Wilson Carneiro Vi
digal e Aloisio Mazzoli Schmidt) (3? T. 
1.263/79).

Decisão: Unanimemente^ negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Omissão que não é pré
questionada na ocasição própria não 
serve de justificativa para revista.

AI-583/79 — TRT 1? Região. Rel. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Laboratórios 
Hosbon S/A. — Produtos Químicos — 
Farmacêuticos. Agravados: Paulo Márcio 
Bernardo da Silva. (Adv. Dr. Maria do Car
mo M. F. Alexandre) (3? T. 1.206/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.
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EMENTA: Havendo a revista sido in
deferida por apresentada fora do prazo 
legal, nega-se provimento ao agravo 
que nada alega sobre os fundamentos 
da decisão atacada.

AI-1.318/79 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Agravante: Petró
leo Brasileiro S/A. — PETROBRÁS — SE
RAB. Agravados: Newton Petit Lobão e ou
tro. (Advs. Drs. Manoel Machado Batista e 
Rubens Mário de Macedo) (3?. T. 1.207/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: 1 — Se a jurisprudência in
vocada como divergente não abrange 
todos os itens do recurso, aplica-se 
Súmula 23 do Egrégio Tribunal Supe
rior do Trabalho. 2. — Sem prequestio
namento ocorre preculsão. 3 — No mé
rito, a questão é de fato e de provas, 
sendo soberana a Instância regional.

RECURSOS DE REVISTA
RR-2.398/76 — TRT 2? Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrente: Indústria e 
Comércio Metalúrgica Atlas S/A. Recorri
do: Admário Pires (Advs. Drs. Arnaldo Von 
Glehn e Ulisses Riedel de Resende). (3? T. 
1.320/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: 1. O pleno, determinando à 
Turma que aprecie a revista pois esta 
não era deserta, não vinculou o conhe
cimento, pois deserção era preliminar 
do recurso, e não matéria prima do co
nhecimento. 2. Revista não conhecida, 
porque a instância única fixada pela 
Lei 5.584 § 70 apenas não permite re
curso da sentença de 1? grau. 3. O va
lor da Causa è aquele da época do ajui
zamento da ação e se torna imutável no decorrer da causa.

PR-5186/77: -  TRT 1? Região. Rei. Min. 
Oliveira Torres. Recorrente: Nanci Teixei
ra. Recorrido: Companhia Souza Cruz - In
dústria e Comércio. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Aloysio Moreira Guima
rães). (3a T-890/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
rejeitaram a nulidade do despacho do Juizo 
de admissibilidade regional arguida pela D. 
Procuradoria, conheceram da revista e, no 
mérito, por maioria, deram-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação, nos 
tormos do pedido inicial.

EMENTA: O empregado que durante 
longos anos trabalha em jornada 
reduzida, sendo obrigado a trabalhar 
maior número de horas, deve recebê
las como extraordinárias.

RR-251/78 — TRT 1a Região. Rei. Min. 
Oliveira Torres. Recorrente: Banco inde
pendência Decred de Investimento S/A. 
Recorrido: Mareia Carvalho Pereira. (Advs 
Drs. Carlos Eduardo Azeredo Lopes e José 
Torres das Neves). (3? T-891/79).

Decisão: Unânime e prelimínarmente, 
rejeitaram a nulidade do despacho do juizo 
de admissibilidade regional, arguida pela 
D. Procuradoria, conheceram da revista e, 
no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Empregado de financeira. 
Jornada de seis horas. A remuneração 
contratada não pode ser complessiva 
do serviço extraordinário.

RR-512/78 — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S/A. Recorrido: Fran
cisco José Furlaneto. (Advs. Drs. Célio Sil
va e Ulisses Riedel de Resende). (3? T
1027/79).

Decisão: Unânanime e preliminarmente, 
rejeitaram a uiligência proposta pela Douta 
Procuradoria-, conheceram da revista no 
ponto do 13? salário, e no mérito por maio
ria deram-lhe provimento, em parte, para 
excluir da condenação a verba do paga
mento do 13? salário.

EMENTA: Culpa Recíproca. Havendo 
culpa do empregado, por inteiro e ex
clusiva, ou por metade e compartilhada 
com a do patrão, não tem ele jus a 
qualquer parcela que decorra da ine
xistência de culpa ou dolo de sua par
te. Só a indenização de antiguidade 
manda a lei seja dividida face à culpa 
concorrente e reciproca (CLT, artigo

484). Não pode, por isso, ter interpreta
ção extensiva.

FR-762/78 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Constância El
mira Teixeira Pohlmann. Recorrido: ELAS
TEX — Indústria e Comércio de Elásticos e 
Confecções Ltda. (Advs. Drs. Alino da Cos
ta Monteiro e Eli Raiskin). (3? T-1321/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, an
te o efeito processual obstativo das sú
mulas e prejulgados do TST (CLT, arti
go 896), no caso, incidente a Súmula. 

RR-1353/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: UNIBANCO — 
U.iião de Bancos Brasileiros S/A. Recorri
do: Dalton Euripedes Espíndola. (Advs. 
Drs. Francisco R. Machado e Luiz Carlos 
Mazuhy Cunha). (3? T-486/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Caixa Bancário não exerce 
função de confiança na semântica do 
artigo 224, da CLT.

RR-1610/78 -  TRT 2a Região. Rei. Min. 
Afonso Teixeira Filho. Recorrente: Cenira 
de Moura. Recorrido: AM — Assessoria, 
Consultoria e Seleção S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Sidney Neai
me). (3? T-1264/79).

D ;cisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista, quer pela preliminar, quer 
pelo mérito:

EMENTA: Nulidade que se rejeita 
por não opostos embargos de declara
ção. Revista que não se conhece, no 
mérito, por versar matéria fática.

RR-2120/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Abraão Hert
zog da Cunha e Zivi S/A — CUTELARIA. 
Recorridos: Os mesmos (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Elio Carlos Englert). 
(3? T 1265/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista do reclamante; quanto à re
vista da Empresa, unanimemente, dela co
nheceram e, no mérito, deram-lhe provi
mento para excluir da condenação a parce
la de horas extras, correspondentes nos 
intervalos inferiores aos limites legais.

EMENTA: Aplicação das Súmulas 86 
e 88 para ajustar o julgado à jurispru
dência interativa do TST.

RR-2177/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Rede Ferro
viária Federal S/A. Recorridos: Rodrigo Ro
drigues da Silva e Outros. (Adv. Drs. Carlos 
Eduardo Garcez Beathgen e Antonio Fer
reira Martins). (3? T-S82/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho, declinar a competên
cia para a Justiça Federal, Secção do Rio 
Grande do Sul, para onde deverão ser re
metidos os autos.

EMENTA: Complementação de apo
sentadoria devida pelo INPS é da com
petência da Justiça Federal.

RR-2288/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorím. Recorrente: Banco Itaú 
S/A. Recorrido: Ernesto Marinelli Filho. 
(Advs. Drs. Norma Leal Podolsky Paes e 
José Torres das Neves). (3? T-983/79).

Decisão: Unanimemente, nâo conhece
ram da revista.

EMENTA: Impossível enquadrar o 
empregado nas exceções dos arts. 62 
letra c ou 224, § 2? .da CLT, ante a falta 
de procuração que lhe outorgue os po
deres de gerência ou, face a compro
vação de que percebia gratificação de 
função superior a 1/3 de seu salário. 
Revista não conhecida.

RR-2306/78 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Warhington da Trindade. Recorrente: José 
Elvio Kofer. Recorrido: Companhia Esta
dual de EnergiJ Elétrica. (Advs. Drs. José 
Francisco Boselli e Ivo Avila). (3? T-984/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da re/ista e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para julgar procedente a re
clamação.

EMENTA: Tempo de serviço ao mes
mo empregador, deve ser contado para

todos os efeitos legais, sem que as al
terações sofridas pelo tomador do tra
balho tinham qualquer influência no 
sentido de tornar incomunicável, ao 
periodo posterior, o tempo anterior 
prestado sob o pálio da lei 1890/53. 

RR-2394/78 -  TRT 1? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Companhia 
Docas do Rio de Janeiro. Recorridos: Lou
rival de Oliveira e Outros. (Advs. Drs. Ilde
lio Martins e Ulisses Riedel de Resende). 
(3? T-1322/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido, por aplicação da Súmula 356 
do ST F, in e s p e c i f ic id a d e  da 
jurisprudência oferecida a contraste e 
impossibilidade legal de voto vencido 
lastrear essa espécie de recurso traba
lhista.

RR-2480/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Com
panhia Tropical — Hotel da Bahia. Recorri
dos: Maria Bernadete G. Menezes e Ou
tros. (Advs. Drs. Solange Pereira Damasce
no e Ulisses Riedel de Resende). (3? T
1028/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista de que se conhece 
porque envolvendo matéria de fato, 
ponto defeso na instância extraordiná
ria.

ED - RR - 2582/78 — TRT 1? Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Embargan
tes: Supergasbrás Ind. e Com. S/A — e 
Outra Embargado: Walter Ramos Poyares. 
(Advs. Rafael Eugênio de Azeredo Couti
nho e Francisco Domingues Lopes). (3? T
1029/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios interpostos.

EMENTA: O empregado estável po
de, por sua iniciativa, denunciar ato im
próprio de despedida, pleiteando inde
nização e salários até o trânsito em jul
gado da decisão.

RR-2598/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Recorrentes:José 
Marques Ramos e Ford Brasil S/A. Recorri
dos: Os mesmos. (Advs. Drs. Neusa Melilo 
Bicudo Pereira e Jonhson Meira Santos). 
(3a T-1113/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista da Empresa; quanto à revis
ta do empregado, unanimemente, dela co
nheceram e, no mérito por maioria, deram
lhe provimento, para declarando rescindido 
o contrato em 26.06.76, determinar a recla
mada que dê baixa na carteira de trabalho 
do reclamante e expeça a guia de levanta
mento do FGTS. (codigo 01), condenando a 
reclamada ao pagamento das horas extras 
suprimidas até a data da rescisão.

EMENTA: Revista da empresa que 
não se conhece por versar matéria 
fática quanto à equiparação e por apli
cável o Prejulgado 52 quanto ao mais. 
Revista do empregado provida para de
clarar rescindido o contrato de 
trabalho, porque a supressão de horas 
extras, altera o contrato de trabalho, 
provocando redução salarial e ferindo 
frontalmente o artigo 468 da CLT. 

RR-2634/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Recorrente: Funda
ção Escola de Sociologia e Política de São 
°aulo. Recorrido: Fleury de Oliveira. (Advs. 
Drs. Walter Monacci e Henrique D’Aragona 
Buzzoni). (3? T-126/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Notificação inicial. Revista 
que não se conhece face a interativa, 
notória e atual jurisprudência deste Tri
bunal, quanto a validade da notificação 
inicial por via postal, desde que corre
tamente endereçada.

RR-2636/78 — TRT 8? Região Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: EURO-
PIRATAS — Serviços de Assistência Maríti
ma Ltda. Recorrido: Isaias Chaves de Araú
jo. (Advs. Drs. Izaias Barbosa de Andrade e 
Ulisses Riedel de Resende). (3? T-1323/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram lhe provi
mento para anulando o acórdão regiopal. 
determinar que outro seja proferido, ca

bendo medida correcional contra a Secre
taria da 6? Junta de Conciliação e Julga
mento de Belém.

EMENTA: Depósito recursal. A Se
cretaria da Junta recebendo o depósi
to, mesmo que efetuado de forma dife
rente daquela prevista no § 4?, do art. 
899 da CLT, tal procedimento convalida 
o direito da parte em ver apreciado o 
seu recurso, eis que garantido o depó
sito prévio, embora descumprido o dis
posto pela Lei. Revista conhecida e 
provida.

RR-2767/78 -  TRT 1? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Marialva de 
Carvalho Carvalhal. Recorrido: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRÁS. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Ruy Jorge Cal
das Pereira). (3? T-1030/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
Súmula n? 87.

RR-2837/78 -  TRT 4a Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S/A. Recorri
do: Maria Aparecida Fernandes. (Advs. 
Drs. Mareio Gontijo e José Torres das Ne
ves). (3a T-491/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista, e, no mérito por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Gratificação de um terço 
do salário e horas extras. Não elidem o 
pagamento. Quando muito, admite-se a 
compensação. Assegurada esta pelo 
regional, nega-se provimento a revista 
da empresa.

RR-3850/78 -  TRT 3? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade: Recorrente: Esta
do de Minas Gerais. Recorrido: Maria Naza
reth Paiva. (Advs. Drs. Alberto Magno Gon
tijo Mendes e Adolpho Pereira Filho). (3? T
884/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: 1. Enquanto não se des
constitui, por autorização judicial, o 
contrato de trabalho do estável persis
te, ocorrendo lesão continuada, que 
renova o prazo prescricional. Não pode 
valer, para o início do prazo, a data em 
que se verificou o ato impróprio da 
despedida sem inquérito. 2. Não há 
violação ao art. 11 da CLT nem a diver
gência apontada está fundada nos 
mesmos fatos que serviram de base ao 
julgamento regional.

RR-3889/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Banco do 
Brasil S/A. Recorrido: Raul Soriano. (Advs. 
Drs. Maurilio M. Sampaio e S. Riedel de Fi
gueiredo). (3? T-1033/79).

EMENTA: Não cabe revista contra 
acórdão que se baseia em Súmula do

RfF-3891/78 —®TRT 4? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Companhia 
Sul - Riograndense de Comércio de Eletro
domésticos. Recorrido: Solange Beatriz da 
Silva Seberino. (Advs. Drs. José Luiz Tho
mé de Oliveira e Pio Cervo). (3? T-1211/79).

Decisão: Unânime-e preliminarmente, 
rejeitaram a intempestividade da revista, 
arguida em contra-razões, conheceram dá 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: O prejulgado 14 incide 
quando objetivamente se prova que a 
empregada está grávida. O tempo do 
aviso prévio é de serviço para todos os efeitos legais.

RR-3898/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrentes: Nilza Wan
da Cabral Mesquita e Lee S/A Ind. de Con
fecções. Recorridos: Os mesmos. (Advs. 
Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Dank
wart K. Kneapper). (3? T-895/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambas as revistas simultaneamente interpostas.

EMENTA: Não cabe revista contra 
decião apoiada em Súmula ou 
Prejulgado do TST.

RR-3934/78 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: Francisco Wal
drigues Gabriel. Recorrido: Companhia Es
tadual de Energia Elétrica. (Advs. Drs. Car-
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los Arnaldo Selva e Ivo Evangelista de Ávi
la). (3? T-503/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para restabelecer a decisão 
de 1? grau.

EMENTA: Equiparação. Quadro de 
Carreira. Cia. Estadual de Energia 
Elétrica, do Estado do Rio Grande do 
Sul. Aplicação do artigo 461, da CLT.

RR-3965/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Art Filmes 
S/A — E Empresa Cine Carlos Gomes Ltda. 
Recorrido: Sindicato dos Operadores Cine
matográficos do Estado do Rio Grande do 
Sul. (Advs. Drs. Aldo José Sirangelo e Luiz 
Ulisses de Pauli). (3? T-1034/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista, com divergência de funda
mentação de voto.

EMENTA: 1. Quando o TRT profere o 
que se chamava uma «interlocutória 
mista» entende o TST que tanto não 
basta para afastar a possibilidade de 
interposição de recurso de revista. 2. 
Carência e improcedência da ação. 
Distinção. 3. Substituição processual. 
Conceito. Não se mede pelo número 
de empregados substituídos na ação 
de cumprimento, mas pela pretensão 
do sindicato substituto em nome pró
prio, embora postulando direito alheio. 

RR-3981/78 -  TRT 8? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Banco Mer
cantil do Brasil S/A. Recorrido: Benedito 
Alves de Andrade. (Advs. Drs. Carlos Balbi
no Potiguar e Itair Silva). (3? T-1120/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, em parte, para excluir da condena
ção o pagamento das 7? e 8? horas como 
extraordinárias.

EMENTA: Empregado de banco que 
passou às funções de Caixa Executivo, 
com gratificação de 100% do que ante
riormente recebia, já tem remunera
das, como extras, as 7? e 8? horas. 

RR-3986/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Osvaldo 
Coelho. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Sil
va e Ulisses Riedel de Resende). (3? T
1121/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito unanimemente, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, porém 
desprovida. Interpretação do artigo 193 
do Estatuto dos Ferroviários Paulistas 
e da aplicação da súmula 400 do STF. 

RR-4014/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrentes: 
Banco Nacional S/A e Geraldo Magela Dru
mond. Recorridos: Os mesmos. (Advs. Drs. 
Carlos Odorico Vieira Martins e José 
Torres das Neves). (3? T-1213/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista da empresa e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento, em parte, 
para restabelecer a decisão de 1? grau, 
quanto à revista do empregado, por maio
ria, dela conheceram e, no mérito, unani
memente, deram-lhe provimento para 
mandar liberar o FGTS, no código 1 com as 
complementações de depósito.

EMENTA: 1. Se as gratificações São 
as mesmas, sem prejuizo para o em
pregado, a mudança de denominação 
não viola nem a lei nem o contrato. 2. 
Para liberar o FGTS é indispensável ex
pedir guias que, no caso, serão pelo 
Cod. 1, eis que, na lei 5.107/66, o refe
rido Código libera os depósitos, tanto 
na despedida direta quanto na indireta.

RR-4017/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: Camargo — Em
preendimentos, Participações e Adminis
tração Ltda. Recorrido: Zenith Tavares de 
Araújo. (Advs. Drs. Francisco Durval 
Cordeiro Pimpão e Luiz Rangel de Moraes). 
(3? T-505/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce  por não co m p ro v a d o s os 
pressupostos de admissibilidade.

RR-4022/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: Banco do Esta

do do Rio Grande do Sul S/A. Recorrido: 
Lorena Farias de Aguiar. (Advs. Drs. José 
Alberto Couto Maciel e Maria Lucia V. Bor
ba). (3? T-506/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe
c e  por não c o n fig u ra d o s  os 
pressupostos de admissibilidade.

RR-4041/78 — TRT 9! Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Jair 
Laertes Luz. Recorrido: Dupont do Brasil 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e José Augusto da Silva Ribeiro Filho). 
(3f T-1122/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, unanimemente, deram
lhe provimento para julgar procedente a re
clamação.

EMENTA: Trabalhando para a mesma 
empresa, prestando o mesmo serviço 
de vendedor, os contratos de repre
sentação mercantil firmados são nulos, 
porque tendentes a desvirtuar a aplica
ção da CLT. na relação jurídica de tra
b alh o  e n tre  quem  o p r e s ta , 
classicamente subordinado, e quem o 
toma para os seus fins econômicos.

RR-4058/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: Halles Financei
ra S/A — Crédito, Financiamento e Investi
mento. Recorridos: Manoel Valentim Sabi
no e Outros. (Advs. Drs. Hugo Mósca e 
Pedro Dada). (3? T-507/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Caixa executivo. Excere 
atividade técnica mas não função de 
confiança.

RR-4091/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrentes: José Braga 
e Outro. Recorrido: Rede Ferroviária Fede
ral S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco Go
mes Coelho e Rodrigo Martiniano Ferreira). 
(3? T-509/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Cessão de servidor, é em
préstimo que, sem prazo, dura 
enquanto o quiserem quem empresta a 
quem toma emprestado.

RR-4106/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Mário Ler
bach. Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S/A. (Advs. Drs. Lázaro Bittencourt de 
Camargo e Maria Cristina M. Cambiaghi) 
(3? T-1274/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, unanimemente, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Não se anula alteração 
contratual pactuada sem a prova de 
que da mesma tenha resultado pre
juízo para o empregado.

RR-4186/78 — TRT 6? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Companhia 
Agro Industrial Nossa Senhora do Carmo. 
Recorrido: Aluízio de Vasconcelos Souza. 
(Advs. Drs. Horácio José Carlos de Men
donça e Cícero José Martins). (3? T
1036/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
rejeitaram a rescadura das expressões 
contidas nas razões do recorrido no Recur
so Ordinário, por inexistentes as ofensas 
nela apontadas, conheceram da revista e 
no mérito, deram-lhe provimento em parte, 
para excluir da condenação a dobra da in
denização de antiguidade pelo tempo ante
rior à opção pelo FGTS.

EMENTA: Somente o gerente é ex
cluído pela alínea «c» do art. 62 da CLT, 
da jornada de oito horas. É simples a 
indenização do tempo anterior quando 
o empregado optou pelo FGTS. antes 
de adquirir a estabilidade.

AG-RR-4210/78 — TRT 3? Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Recorrente: Banco Na
cional S/A. Recorrido: Blair Sebastião Ri
beiro. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira 
Martins e José Torres das Neves). (3? T
275/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo regimental.

EMENTA: Negado provimento ao 
agravo por nada ter acrescentado à 
revista cujo provimento foi negado.

RR-4220/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Sindicato 
dos Trabalhadores no Comércio de Miné
rios, Combustíveis Minerais e Solventes de 
Petróleo do Estadodo Rio de Janeiro. Re
corrido: Nilo Pinheiro Barroso. (Advs. Drs. 
José Expedicto Teixeira e José Alberto 
Couto Maciel). (3? T-1037/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Há de ser específica a di
vergência para a justificação da revista, 
recurso em que não se reexaminam os 
fatos.

RR-4221/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Banco de 
Crédito.Real de Minas Gerais S/A. Recorri
do: Juarez dos Santos Inácio. (Advs. Drs. 
Harleine Gueiros Bernardes Dias e Benedi
to Calheiros Bomfim), (3? T-1214/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Configurados os requisitos 
exigidos pelo art. 461 da CLT, impõe-se 
a equiparação salarial. Revista não co
nhecida.

RR-4253/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Caixa de Pre
vidência dos Funcionários do Banco do 
Brasil. Recorridos: Mário Gatto e Outros. 
(Advs. Drs. Maurício M. Sampaio e José 
Torres das Neves). (3? T-986/79).
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Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
por não violados a Constituição Fede
ral e a Lei 6.435/77 e não observada a 
Súmula 38 para que a jurisprudência 
oferecida a contraste possa ter eficácia 
processual.

RR-4257/78 — TRT 2Í Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: José Tironi. 
Recorrido: Fábrica de Tecidos Tatuapé 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Célio Silva). (3? T-896/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Não demonstrada a viola
ção, a revista não pode ser conhecida.

RR-4.281/78 — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: Otacilio Pinhei
ro. Recorrido: Manobra — Engenharia de 
Manutenção e Obras S/A. (Advs. Drs. Ecio 
Lescieck e Klaus Menge). (3? T-511/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, para anulando a decisão de arquiva
mento, determinar que seja reaberta a ins
trução.

EMENTA: Revista que se conhece e 
dá provimento com base na Súmula 9. 

RR-4.289/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Banco Econô
mico S/A. Recorrido: Luiz Alberto Guima
rães Matos. (Advs. Drs. Pedro Figueiredo e 
José Torres das Neves). (3? T-589).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, no ponto das horas extraordinárias, 
e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: «Auxiliar de Chefe» não é o 
mesmo que «sub-chefe.» «Auxiliar» é o 
ajudante sem atribuições de chefia ou 
direção, pelo que não se enquadra nas 
exceções previstas no § 2? do artigo 
224 da CLT. Como extraordinárias ha
v e r ã o  de s e r  r e m u n e r a d a s , 
consequentemente, as horas exceden
tes de seis por dia. Revista conhecida 
parcialmente e não provida.

RR-4.291/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: José Alves de 
Oliveira. Recorrido: Rede Ferroviária Fede
ral S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Carlos Roberto de Oliveira Costa). 
(3? T-1.124/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. A 
divergência oferecida não era específi
ca, ficando de pé a tese do Regional 
de que, finda a cessão do funcionário 
público à sociedade de economia mis
ta, desaparece a competência da J. do 
Trabalho.

RR-4.293/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Petróleo Bra
sileiro S/A — Petrobras. Recorrido: José 
de Jesus. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Alberico de Oliveira Castro). (3? T
1.125/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, para mandar calcular a hora 
noturna prestada pelo reclamante em ses
senta minutos, calculando-se igualmente 
desta maneira os reflexos que dela decor
reram.

EMENTA: Incidindo a Lei 5.811/72, a 
hora noturna do revezamento dos tur
nos dura sessenta minutos, pois não 
se aplica a lei geral consolidada que a 
manda calcular no tempo reduzido de 
cinquenta e dois & minutos e meio,. 
Revista conhecida e provida.

RR-4.294/78 — TRT 5a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: BahemaS/A 
— Tratores e Maquinas. Recorrido: Rai
mundo Jose Pereira de Santana. (Advs. 
Drs. João Carlos Telles é José Torres das 
Neves (3a T-1.126/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e no mérito deram-lhe provimen
to, em parte para excluir da condenação a 
parcela de horas extraordinárias.

EMENTA: O acordo inscrito na cartei
ra profissional do empregado satisfaz 
ao preceito do parágrafo 2? do art. 59 
da CLT para a prorrogação de horário 
com compensação.
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RR-4.297/78 -  TRT 5a Região. Rei. Min. 

Ary Campista. Recorrente: Tibras Titânio 
do Brasil S/A. Recorrido: Washinton Ma
noel da Purificação (Advs. Drs. Solange Pe
reira Damasceno e Ulisses Riedel de Resende). (3? T-433/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para excluir da condenação o paga
mento do trabalho prestado na hora de refeição.

EMENTA: Hipótese prevista na Sú
mula 88. Conhecida e dado provimento à revista.

RR-4.306/78 -  TRT 6? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: Empresa agrico
la Pirangi S/A. Recorridos: José Lopes da 
Silva e outro. (Advs. Drs. Hélio Luiz F. Gal
vão e Floriano Gonçalves de Lima) (3a T514/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista, e no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Aplicabilidade da Súmula 
57 à hipótese de grupo econômico que 
compreende a atividade agricula e in
dustrial em relação de dependência.

RR-4.309/78 — TRT 6? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Banco do Bra
sil S/A. Recorrido: Rómulo Lins de Araújo. 
(Advs. Drs. Maurilio M. Sampaio e José Torres das Neves). (3? T-1.215/79),

Decisão: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: 1. A tese do acórdão regio

nal era a do perdão tácito da justa cau
sa e da proibição da dupla punição pa
ra a mesma falta (nebis in idem), en
quanto a divergência acostada cuida 
de hipóteses de desidia, mostrando
se, por isso, inespecífica e incapaz de 
configurar o conflito pretoriano. Revis
ta não conhecida.

RR-4.342/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: João 
Batista da Silveira, Recorrido: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. (Advs. Drs. 
Admar Ferreira Rahde e Ivo Avila) (3a T1.127/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para mandar computar nos 
valores da condenação as horas extras ha
bituais, ai compreendido o sobre-aviso que 
tinha a mesma natureza habitual, 
apurando-se o quantum em execução.

EMENTA: Horas extras habituais e 
sobreaviso, este assegurado em sen
tença, integram a remuneração, para 
todos os efeitos legais, mesmo que a 
Empresa suprima o sistema adotado, 
substituindo-o pelo regime de revezamento.

RR-4.373/78 -  TRT 4a Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Ban
co Nacional S/A. Recorrido: Imara de Fáti
ma Ferreira Antunes. (Advs. Drs. Carlos 
Odorico Vieira Martins e José Torres das 
Neves). (3? T-591/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: 1 . Aplicação do Prejulgado 
52 e Súmula 78 do E. TST, afastando 
conhecimento da revista quanto aos 
pontos abordados. 2. No restante, 
ajuste para pagamento de quantia cer
ta das 7? e 8? horas do bancário e subs
tituição de gratificação, aplica-se a sú
mula 91 do TST, no primeiro caso, e, 
no s e g u n d o ,  a f i r m a - s e  a 
incompensabilidade das obrigações, 
porque diversos os títulos e as fontes 
deter minantes.

RR-4.417/78 — TRT 3a Região. Rei. Min. 
Sirnões Barbosa. Recorrente: Banco do Es
tado de Minas Gerais S/A. Recorridos: 
Maurício Wanderley de Oliveira. (Advs. Drs. 
Afrânio Vieira Furtado e José Torres das 
Neves). (3?. T-1.039/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Férias concedidas após o prazo legal são devidas em dobro.
RR-4.418/78 — TRT 3! Região. Rei. Min. 

Simões Barbosa. Recorrente: José Donato 
de Paula. Recorrido: Companhia Vale do 
Rio Doce. (Advs. Drs. Júlio Borges Gomide 
e Moacir Afonso Andrade). (3? T-897/79).

P I A R  IO DA J US T I Ç A

Decisão: Unanimemente, nãõ conheceram da revista.
EMENTA: Não hà violação á lei quan

do a questão é de interpretação: nem 
se justifica revista por jurisprudência 
em que o conflito não é específico.

RR-4.425/78 -  TRT 2a Região Rei. Min. 
Simões Barbosa, Recorrente. João Dias e 
outro. Recorrido: CIA. Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advs. Drs. Luiz Areias de 
Carvalho e Heraldo Jubilut Junior) (3a T1.277/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA: A assistência judiciária re

querida quando já deserto o recurso 
não tem o dom de ressuscitá-lo.

RR-4.426/78 -  TRT 2a Região. Rei. Min 
Ary Campista. Recorrente: FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A. Recorrido: Otávio Pires. 
(Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e Luiz Andriolo). (3a T-516/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho, declinar da competên
cia ao Tribunal da Justiça do Estado de São 
Paulo, para onde deverão ser remetidos os 
autos.

EMENTA: Reclamante Ferroviário da 
antiga Estrada de Ferro Sorocabana. 
Conhecida a revista e dado provimen
to, para declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho, declinar da com
petência ao Tribunal de Justiça do Es
tado de São Paulo.

RR-4.431 /78 -  TRT 2? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: Zacarias Azeve
do Catão. Recorrido: Condomínio Edifício 
Jurucê. (Advs. Drs. Francisco Heitor Go
mes Coelho e Katia Maria Farias Albanez) (3a T-517/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, para mandar integrar o valor das 
horas extras no salário, para todos os efeitos legais.

EMENTA: Revista provida com base na Súmula 76.
RR-4.445/78 -  TRT 2? Região. Rei. Min. 

Oliveira Torres. Recorrente: Banco Halles 
S/A. Recorrido: Márcia Assá Paciornik. 
(Advs. Drs. Hugo Mósca e Juraci Galváo Junior). (3? T-898/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
não conheceram dos documentos de fls. 
110 a 118 e, também, não conheceram da 
revista.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce por versar matéria fática.

RR-4.446/78 -  TRT 2a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Unibanco — 
União de Bancos Brasileiros S/A. 
Recorrido: Maria dos Remédios Oliveira Al
ves. (Advs. Drs. Waldyr Pedro Mendicino e 
Josias Pereira Barbosa). (3a T-987/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento 
como extraordinárias das 7? e 8a horas.

EMENTA: 1. O caixa bancário\ pode 
ou não ocupar cargo de confiança, nos 
termos do artigo 224, § 2? da CLT. 2. Em 
direito do Trabalho, o cargo em comis
são pode ser de confiança,

RR-4.450/78 — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Cerâ
mica São Caetano S/A. Recorrido: Silves
tre Campos. (Adv. Drs. Francisco de Assis 
Vasconcelos Pereira da Silva e Antonío Russo). (3? T-1.040/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA: 1. A pretensão só prescre

ve a partir de quando se torna exigível 
e o titular deixa esgotar o prazo legal 
do exercício do direito da ação respec
tiva. 2. Provada a promessa, nasce a 
obrigação nos termos do art. 1080 do C. 
Vivil. 3. Inclusão de horas extras no 
r.S.r. Apli.cação do Prejulgado 52 do 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho.

RR-4.451/78 — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: FE
PASA — Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: 
Guaraciaba Penna de Oliveira. (Advs. 
Drs.Maria Cristina Paixão Cortes e Vera Re
gina Rocha Pereira Barreto). (3a T-988/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Não pode ter influência na 
complementação da aposentadoria as
segurada pelo estatuto dos ferroviá
rios, a edição posterior da portaria DP14/73.

RR-4.471178 -  TRT 3a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrerfte: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Recorrido: Luiz 
Pedro Boson Benvindo. (Advs. Drs. Carlos 
Victor Muzzi e Múcio Wanderley Borja) (3a T-1.327/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, à 

mingua de suporte legal. O fato con
fessado sai do contraditório, e, pois, do campo da prova.

RR-4.483/78 -  TRT 5a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrentes: Anibal 
Evangelista dos Santos e outros. Recorri
do: Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Roberto 
Benatar). (3? T-1.129/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA: Não se converte em di

nheiro a licença especial da Lei 1711. 
RR-4.484/78 -  TRT 5a Região. Rei. Min. 

Expedito Amorim. Recorrente: Rede Ferro
viária Federal S/A. Recorrido: Washington 
Dantas Barbosa (Advs. Drs. Roberto Bena
tar e Dulce Calmon de A. Cezar). (3? T
1.130/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, unanimente, deram-lhe 
provimento, para anulando o v. acórdão re
gional, novo julgamento seja por ele profe
rido, sem a presença do Juiz impedido.

EMENTA: Não pode funcionar no jul
gamento do recurso, o juiz que se de
clarou impedido, por motivo íntimo. 
Revista conhecida e provida.

RR-4.505/78 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Isaura Glaci Stodolni. Recorrido: ICOTRON 
S/A. — Indústria de Componentes Eletrôni
cos. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Nilza Alves Gomes). (3a T-1.131 /79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Se os intervalos intrajorna

das são concedidos a menor, mas não 
se registra excesso na jornada legal, 
não há senão infração administrativa.

RR-4521/78: — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: 
ORNIEX-S/A-Organização Nacional de Im
portação e Exportação. Recorrido: Adriano 
Martins. (Advs. Drs. J. Granadeiro Guima
rães e Luiz Roberto Tácito). (3? T-1041 /79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Funções que, por sua pró

pria natureza, são exercidas sem su
bordinação a um horário predetermina
do, estão excluídas das normas conti
das no artigo 6?, da Lei 605/49 e do arti
go 11 do Decreto 27048/49.

RR-4525/78: — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Banco Halles 
de Investimentos S/A. Recorrido: Manoel 
Magalhães Irmão. (Advs. Drs. Hugo Mósca 
e Luiz Carlos de Araújo). (3? T-1132/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não se reexamina em re
vista a existência de relação de 
emprego reconhecida pela prova des autos.

RR-4539/78: — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Therezinha 
Souza e Petróleo Brasileiro S/A
PETROBRAS. Recorridos: os mesmos. 
(Advs. Drs. João Bosco Lomônaco Mendes 
e Ruy Jorge Caldas Pereira).(3? T 1328/79).

Decisão: Unanimemente, não conheçe
ram de ambas as revistas simultaneamente 
interpostas.

EMENTA: Revista da empregada não 
conhecida ante o disposto na Súmula 
70. Não demonstradas as apontadas 
violações aos artigos 11 da CLT, 166 do 
C. Civil e 126 do CPC, também não foi 
conhecida a revista da empresa.

RR-4550/78: — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Consulado 
de Portugal em Curitiba. Recorrido: Joa
quim Ferreira Gomes. (Advs. Drs. Júlio As
sumpção Malhadas e João Régis Fasben
der Teixeira). (3? T 989/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para declarar a imunidade de jurisdi
ção da Justiça Brasileira no caso.

EMENTA: Não pode a Justiça Brasi
leira julgar questão entre um Estado 
Estrangeiro e um dos seus nacionais, 
pelo mesmo demitido de função diplomática.

RR-4552/78: -  TRT 4? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Recorridos: 
Secundino Soares Albernas e outros. 
(Advs. Drs. Ivo Ávila e Alino da Costa Monteiro). (3? T-1133/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação.

EMENTA: Contratados os autores co
mo «pessoal de obras», não fazem jús 
aos direitos estatutários adquiridos, 
dado o vínculo jurídico originário. Re
vista conhecida e provida.

RR-4583/78: — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Or
lando Santos. Recorrido: Wallig Sul S/A — 
Ind. e Comércio. (Advs. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Cristiano Ambros). (3a T1042/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: A equivalência extraída do 
artigo 165, inciso XIII, da Constituição 
Federal, é a jurídica, que põe em con
fronto institutos paralelos, de vanta
gens e desvantagens insuscetíveis de 
mensuração pecuniária porque envol
ventes de situações atuais, futuras, 
simplesmente pessoais ou de alto 
valor moral e social.

RR-4585/78: — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Elsa Lenecy 
Ramires Nunes e Hospital Nossa Senhora 
da Conceição S/A. Recorridos: os mes
mos. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Maximiano Carpes des Santos) (3a T1043/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não cabe revista contra 
julgado proferido de acordo com a 
Súmula 85.

RR-4592/78: — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Recorrente: BANESPA. S/A
Serviços Técnicos e Administrativos. Re
corrido: Erasmo Ângelo da Silva. (Advs. 
Drs. Marcus Aurélio Pinto e Maria Lucia Vi
torino Borba). (3? T-519/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista, quer pelas preliminares, quer pelo mérito.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce com base na Súmula 42.

RR-4594/78: -  TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Banco Boza
no, Simonsen de Investimento S/A. Recor
rido: Vandemberg Abdias Buarque de Pai
va. (Advs. Drs. José Quintella de Carvalho 
e Margarida Pereira Damasceno) (3a T1044/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Não se conhece de revista 

que aborda questão inteiramente dife
rente da que foi julgada pelo acórdão recorrido.

RR-4595/78: — TRT 1? Região. Rei. 
Min. Expedito Amorim. Recorrente: 
Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos-CEDAE. Recorridos: Nilson 
Ferreira Dias e outro. (Advs. Drs. Paulo 
Norberto Hack e Celestino da Silva Junior). (3a T-899/79).

— Decisão: Unanimemente, não co
nheceram da revista.

EMENTA: Aresto citado que desaten
de à Súmula 38 e, face à inespecificida
de da jurisprudência oferecida, não se 
conhece da revista.
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RR-4612/78: — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Sin
ger do Brasil — Indústria e Comércio Ltda. 
Recorrido: Ajidelcio Rodrigues Galhardo. 
(Advs. Drs. Antonio Bitincof e Ulisses Rie
del de Resende). (3? T-990/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

Revista de que não se conhece por evi
dente questão tática sobre horas extras, e 
não haver o Recorrente apontado dispositi
vo legal violado para o tema do julgamento 
ultra petita.

RR-4634/78: — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Banco Nacio
nal da Habitação BNH. Recorrido: Gerson 
de Freitas. (Adv.Dr. Samuel Sinder). (3? T
1329/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, para declarando incompetente a 
Justiça do trabalho determinar a remessa 
dos autos ao Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos.

EMENTA: Prejulgado 60. O prejulga
do 60 declarou inconstitucional o artigo 
22 da Lei 5.107/66 na sua parte final, em 
que dá competência à Justiça do Tra
balho para julgar dissídio quando o 
BNH e a Previdência Social figurarem 
no feitoo como litisconsorte. Revista 
conhecida e provida.

RR-4642/78: — TRT 2a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: SOCILA
Sociedade Civil Limpadora e Administrado
ra Ltda. Recorridos: Henrique Takao Saka
moto e outros. (Advs. Drs. Paulo Leme da 
Fonseca e Ulisses Riedel de Resende). (3a 
T-991 / 79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Matéria de fato e prova 
não enseja revista.

ED-RR-4643/78: — TRT 1? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Embargante: Viação 
Aérea São Paulo S/A-VASP. Embargado: 
Ruy de Mello Portela. (Advs.Drs. Ildelio 
Martins e Ulisses Riedel de Resende). (3? T 
1217/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratroios interpostos.

EMENTA: Embargos declaratórios 
rejeitados, porque o acórdão embarga
do firmou-se claramente na assertiva 
do E. STF de que o § 4? do artigo 896 da 
CLT não é inconstitucional, mas sua 
regra impeditiva de recurso de revista 
na execução pode e deve ser ultrapas
sada quando o acórdão regional, em 
agravo de petição, contiver questão 
constitucional.

RR-4657/78: — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Companhia 
Docas do Rio de Janeiro. Recorrido: José 
Ferreira Santos. (Advs. Drs. Ildelio Martins 
e Paulo Frassinetti de Carvalho). (3? T
992/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclama
ção.

EMENTA: Por força do preceito do 
art. 12 da Lei 4860, de 1965, cabe à auto
ridade portuária a homologação dos 
quadros do pessoal portuário, sem em
bargo de outras disposições legais, e, 
homologado um deles produz todos os 
efeitosjegais, inclusive o de obstar re
clamação de equiparação salarial.

RR-4664/78: — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrentes: Pedro Eu
gênio de Oliveira e outros. Recorrido: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. (Advs. 
Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Ivo 
Avila). (3? T-1135/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Admitidos os autores na 
autarquia estadual, como «pessoal de 
obras» ao abrigo da legislação traba
lhista, permanecendo sob essa tutela 
jurídica após a transformação da mes
ma em sociedade de economia mista, 
não fazem jus aos direitos e vantagens 
estatutárias. Revista conhecida e im
provida.

RR-4669/78: — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Banco Itaú 
S/A. Recorrido: José Sussumo Kimura. 
(Advs. Drs. Wally & Mirabelli e José Torres 
das Neves). (3! T-1136/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento, em parte, para excluir da 
condenação o cômputo do valor das horas 
extras habituais no pagamento dos sába
dos.

EMENTA: Não é remunerado o re
pouso sabático dos bancários.

RR-4671/78: -  TRT 1? Região. Rei. 
Min. Expedito Amorim. Recorrente: Jú
lio Cesar de Carvalho Oliveira. Recorri
do: Cronin-Consultores Técnicos S/A. 
(Advs. Drs. Fernando de Figueiredo 
Moreira e Alcides Montezuma). (3? T 
1045/79).

Decisão: Unanimemente, conhece
ram da revista e, no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Professor preavisado no 
mês de julho, não faz jus à indenização 
pelo restante do ano letivo, tão pouco 
tem direito às férias Revista conhecida 
e improvida.

RR-4673/78: — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Botafogo de 
Futebol e Regatas. Recorrido: George 
Green Mathews. (Advs. Drs. Nicanor Mé
dici Fischer e Wilson de Aguiar). (3? T
1278/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, em parte, para excluir da condena
ção a dobra dos salários.

EMENTA: Não se invalida o contrato 
de trabalho por ter sido estabelecido 
em contrário a lei que veda aos milita
res o exercício de empregos privados. 
Salários contestados não podem ser 
objeto de condenação em dôbro.

RR-4706/78: — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrentes: An
tonio Francisco 11? e outro. Recorrido: 
FEPASA-Ferrovia Paulista S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina 
Moreira Cambiaghi). (3? T-1046/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento, para repor a insalubridade 
em 20% e mandar pagar diferenças não 
prescritas do período anterior ao ajuiza
mento da ação.

EMENTA: O tempo de exposição ao 
agente nocivo ou a intermitência do 
trabalho insalubre não interferem no 
grau de insalubridade verificada tecni
camente. As diferenças são devidas ao 
período anterior ao ajuizamento da 
ação, porque situações já definidas an
tes do advento do Dec-lei 389/68.

RR-4709/78: -  TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Indústrias de 
Papel Simão S/A. Recorridos: José Firmino 
Pinto e outros. (Advs. Drs. Roberto dos
deMs" T-ma7/79)U'iSSeS Riede' de Resen'

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Revista provida com apoio na Súmula 80.
RR-4711/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Recorrente: Osi ris Libar
di. Recorrido: Banco do Commercio e In
dustria de São Paulo S/A. (Advs. Dres. Jo
sé Torres das Neves e José Chiancone Ne
to). (3a T-900/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e no mérito, negaram-lhe provimen
to.

EMENTA: Sub-Procurador de filiais 
de Banco que percebe um terço da 
gratifica ção salarial ocupa cargo de 
c o n fia n ç a  b an cária  e já tem 
remuneradas, «a forfait», as duas pri
meiras horas extraordinárias presta
das.

RR-4713/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recor rente: Ge
neral Motors do Brasil S/A. Recorrido: Jair 
Elias da Silva. (Advs. Drs. Emmanuel Car
los e Renato Marques). (3? T-993/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Aos fatos dados na inicial 
e depurados na instrução declara o 
Juiz o direito aplicável.

RR-4716/78 — TRT 2‘  Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Américo 
Solzi. Recorrido: Companhia Fiação e Teci
dos São Bento. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Urubatan Salles Palhares). 
(3? T-1138/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Sendo único o contrato, 
deve atender as múltiplas, atividades 
exercidas pelo empregado e, desem
penhando simultaneamente as funções 
de por feiro e vigia, possível a acumu
lação, não se justificando a soma dos 
corres pondentes salários. Revista não 
conhecida.

RR-4743/78 -  VRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorren te: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Recorridos: 
Idalino Faustino dos San tos e outros. 
(Advs. Drs. Ivo Ávila e Alino da Costa Mon
teiro). (3? T-1047/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Aprescrição se rege sem
pre pelo art. 11 da CLT para os 
empregados celetistas. Servidor autár
quico transposto para celetista tem 
assegurado todos os direitos previstos 
no ato que regulou a transposição.

RR-4746/78 -  TRT 2? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Fazenda Na
cional Cia. Brasileira de Cimento Portland 
Perus. Recorridos: José Sales da Silva e 
outro. (Advs. Drs. Henrique Fagundes Filho 
e Ulisses Riedel de Resende). (3? T-1139).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista, e, no mérito, por maioria, 
deram-lhe provimento para declarando a in
competência da Justiça do Trabalho, decli
nar a competência para uma das Varas da 
Justiça Federal. Secção de São Paulo, para 
onde deverão ser remetidos os autos.

EMENTA: Revista conhecida e provi
da para ser declarada a incompetência 
absoluta da Justiça do Trabalho, nos 
termos doa artigos 110 e 125, I da Cons 
tituição Federal, remetendo-se os au
tos a uma das Varas da Justiça 
Federal. Secção do Estado de São Pau
lo.

RR-4762/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Cheodoar
do Francisco Silva. Recorrido: Banco Itaú 
S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e 
Mário de Castro Pessoa). (3? T-1048/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Havendo as custas sido 
efetuadas após o vencimento do prazo 
do § 4?, do art. 289 da CLT, deserto é o 
recurso ordinário. Revista não conheci
da.

RR-4767/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Condomínio 
do Edifício itororó. Recorrido: Romacild 
Maria Roma Carneiro Fe lipe. (Advs. Drs. 
Wilson Sabino e A. D. Meirelles Quintella). 
(3? T-1140/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi 
mento para julgar improcedente a reclama
ção.

EMENTA: Síndico de condomínio, 
eleito conforme a Lei 4.591/64, não é 
do mesmo empregado.

RR-4774/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Edilson Al
ves da Silva. Recorrido: Ecicel-Empresa 
Auxiliar de Obras Ltda. (Advs. Drs. Darcy 
Luiz Ribeiro e George R.A. Calvert). (3! T1141/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para deferir o cômputo das horas 
extras habituais na remuneração do repou
so e seus reflexos no F.G.T.S..

EMENTA: Revista conhecida e provi
da com apoio no Prejulgado 52 e na Sú
mula 63.

RR-4787/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recor rente: Os
mar Altino Arnoni. Recorrido: Cooperativa 
de Crédito Agrícola de Taquaritinga. (Advs.

Drs. José Torres das Neves e Ildelio Mar
tins). (3? T-1049/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para acrescentar à condenação o 
pagamento como extraordinárias das horas 
excedentes de 6 da jornada, conforme se 
apurar em execução.

EMENTA: Não está na remuneração 
do bancário, que trabalha além de seis 
horas, o valor das horas excedentes. 
Assim, além do adicional o ban cário 
tem direito ao valor do trabalho extra, 
por evidente compactação salarial, 
condenada pela Súmula 91 do Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho.

RR-4791 /78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Botafogo de 
Futebol e Regatas. Recorrido: Oswaldo Ma
ria Fernandes. (Advs. Drs. Nicanor Médici 
Fischer e José Coelho dos Santos). (3? T
1050/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe pro vi
mento, em parte, para que sejam compen
sados os aumentos salariais es pontâneos, 
excluídas as gratificações de função.

EMENTA: Aumentos espontâneo»
são obrigatoriamente coroosesados, 
face ao Contido no Decreto-Lei 15/66. 
Revista conhecida e provida. Em parte. 

RR-4800/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recor rente: Ba
nespa S/A - Serviços Técnicos e Adminis
trativos. Recorhao: Lourival Justino da Sil
va. (Advs. Drs. Antonio Manoel Leite e Ulis
ses Riedel de Re sende). (3a T-994/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, de 
ram-lhe provimento para julgar o reclamen
te carecedor da ação proposta.

EMENTA: Os guardas de banco ou 
de estabelecimentos assemelhados 
não são bancários, porque não expres
samente inclusos no elenco do artigo 
226 da CLT.

RR-4805/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: ORBRAM 
S/A - Organização Riograndese de Servi
ços. Recorrido: Tereza Maria de Moura. 
(Advs. Drs. Israel Santana e Lidia Woida). 
(3? T-995/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maio ria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: É de ser pago como extra 
o excesso do intervalo entre jornadas 
de trabalho que efetivamente mantém 
o empregado à disposição da empresa. 

RR-4806/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrentes: Bento Fer
reira Ramos e outro. Recorrido: Zivi S/A 
Cutelaria. (Advs. Drs. José Francisco Bo
selli e Harleine Gueiros Bernardes Dias). 
(3? T-1218/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Indevido adicional, quando 
eliminada a insalubridade, face ao for
necimento de aparelhos protetores. 
Súmula 80. Revista não conhecida.

RR-4822/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: FEPASA - Fer
rovia Paulista S/A. Recorrido: José Maria 
Borges. (Advs. Drs. Ana Izabel F. Bertoldi 
Juliano e Ulisses Riedel de Resende). (3? 
T-1143/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Para o ferroviário da FEPA
SA, a transferência superior a noventa 
dias equivale à definitiva, para todos os 
efeitos legais, porque a fonte regula
mentar, por mais benéfica, se aplica 
sobre a lei, não importando pesqui sar 
se houve ou não mudança de residên
cia ou de domicílio. Revista conhecida, 
porém desprovida.

RR-4848/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Banco Na
cional S/A. Recorrido: Niso Alves de Car
valho. (Advs. Dras. Carlos Odo rico Vieira 
Martins e José Torres das Neves). (3? T
1221/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento, em parte, para excluir da
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condenação a verba da participa ção nos 
lucros e a gratificação semestral sobre a 
gratificação de função.

EMENTA: Gratificação Semestral
Participação nos lucros. A simples tro 
ca de denominação de uma gratifica
ção por outra, pelo banco sucedido, 
garan tido o percentual equivalente, 
não constitui alteração contratual. 
Revista conhecida e provida em parte.

RR-4869/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorren te: Wal
demar Maranhão. Recorrido: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Al
berto Couto Maciel). (3? T-1144/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, de 
ram-lhe provimento para julgar procedente 
a reclamação.

EMENTA: A exigência de 30 anos de 
serviço exclusivo da CMTC ou em 
empresa por ela sucedida, constante 
do aviso 85, para efeito de complemen
tação de apo sentadoria não se aplica 
aos que já estavam beneficiados pelo Aviso 64.

RR-4871 — TRT 2? Região. Rei. Min. Oli
veira Torres. Recorrente: Arriei Gaiato.
Recorrido: Companhia Jauense Industrial. 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
FabrícioCrisci). (3? T-902/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 1? 
grau.

EMENTA: Revista Provida para aplicar a Súmula 60.
RR-4908/78 — TRT 3? Região. Rei. Min. 

Simões Barbosa. Recorrente: Companhia 
Mineira de Eletricidade. Recorrido: Aloisio 
Epiphanio. (Advs. Drs. Célio Goyatá e Mi
chelângelo Liotti Raphael). (3? T-1051/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: O aumento salarial dado 
aos últimos cargos da carreira não ge
ra direito a igual vantagem aos postos 
inferiores.

RR-4911/78 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Vivaido Sei
xas. Recorrido: Companhia Wetzel indus
trial. (Advs. Drs. Helbio Cer queira Soares 
Palmeira e Celso Luiz Braga de Castro). (3? T-1145/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: 1. É certo que não basta a 
inscrição de autômo do CORE para 
afastar a possibilidade da existência de 
contrato de trabalho do vendedor-via 
jante, mas a prova lebou o TRT à rela
ção jurídica autônoma de prestação de 
serviço. 2. Revista conhecida, porém 
desprovida.

RR-4930/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Companhia 
Atlantic de Petroleo. Recorrido: Sindicato 
dos Empregados Desenhistas Técnicos, 
Artísticos Industriais, Copistas, Projetistas 
Técnicos e Auxiliares dos Estados do RJ
MG-BA-PR-SC e RGS. (Advs. Drs. Herley 
Víllardi e Sérgio Moreira de Oliveira). (3? T1146/79).

Decisão: Unanimemente, conneceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para anular o julgamento do TRT, in
tegrado pelos dois acórdãos de fls. 76 e 84.

EMENTA: Arguida na contestação e 
reiterada no recurso ordinário prelimi
nar de ilegitimidade de parte, resulta 
em nulidade a sua apreciação pelo 
acórdão.

RR-4934/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrentes: Adrião da 
Rocha Ferreira e outros e Cia Docas do Rio 
de Janeiro. Recorridos: Os mesmos. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e II
délio Martins). (3? T-1332/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista dos autores e, no mérito, deram
lhe provimento, em parte, para acrescentar 
à condenação a parcela das diferenças de 
quinquênios; quanto â revista da Empresa, 
unani memente, dela não conheceram.

EMENTA: 1. Revista da empresa não 
conhecida, por não infringidos os arti
gos 302-303 do CPC e a divergência 
oferecida não ser específica. 2. Revista 
dos empregados conhecida e provida, 
em parte, pois os quinquênios cons ti
tuiam, já, direito adquirido e foi razoa
velmente interpretado o § 5? do artigo 
7..Ida Lei 4.860, de 26-11-64.

RR-4937/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrentes: José Lo
pes Guimarães e outros. Recorrido: Fazen
da Nacional (Cia. Brasileira de Cimento 
Portland Perus). (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Henrique Fagundes Filho) 
(3? T-1051-A/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Incompetência da Justiça 
do Trabalho, para julgar ação trabalhis
ta ajuizada por empregados da Compa
nhia Brasileira de Cimento Portland Pe
rus. Revista conhecida e improvida.

RR-4943/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Ser viço So
cial da Indústria SESI. Recorrido: Luiz Fran
cisco Alves. (Advs. Drs. J. Eduardo Gomes 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (3! T-1223/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
pois à J. do Trabalho compete rever o 
execício do poder disciplinar do em
pregador, em cada caso concreto.

RR-4947/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Affonso Teixeira Filho. Recorrente: A.N.E. 
Pavimentação em Geral Ltda. Recorrido: 
Sérgio de Lima. (Advs. Drs. Fausto Renato 
de Rezende e José Francisco Martins 
Junior). (3? T-1224/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce por não comprovados os presupos
tos de admissibilidade.

RR-4950/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recor rente: José 
Tomé da Silva. Recorrido: Empresa Auto 
Ônibus Penha - São Mi guel Ltda. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cicero 
Campos) (3? T-1147/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 1? 
grau, por haver transitado em julgado.

EMENTA: Não se conhece de recur
so assinado por advogado sem 
procuração e que, também, não de
monstrou mandato tácito. Aplicação do 
Prejulgado 43 do E. TST.

RR-4955/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recor rente: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
Recorridos: Euclides Machado dos Santos 
e outros. (Advs. Drs. Ivo Ávila e Luiz Lopes 
Burmeister). (3? T-1052/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, de 
ram-lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação.

EMENTA: O conceito de «mesma lo
calidade» é o de igual circunscrição 
territorial, não comportando a elastici
dade do conceito funcional de 
localidade que terminaria por eliminar 
o requisito exigido na lei para a equipa
ração.

RR-4961 /78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Sin ger Se
wing Machine Company. Recorrido: Eraldo 
Bento de Azevedo. (Advs. Drs. Sérgio Gal
vão e Nelson Fonseca). (3? T-996/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi 
mento, para anulando o acórdão regional, 
determinar que o Egrégio TRT profira novo 
julgamento sobre todos os aspectos do re
curso.

EMENTA: Omissão de julgamento, 
oportunamente pré-questionada, é 
causa de nulidade.

RR-4962/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Telecomuni
cações do Rio de Janeiro — TELERJ. Re
corrido: Marlene Lacerda Ro drigues.

(Advs. Drs. Sérvulo José Drummond 
Francklin e Margarida Newlands). (3? T
903/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 1? grau.

EMENTA: Cessarão do contrato por 
força de aposentadoria (invalidez) de
ferida pela Previdência Social, decorri
dos mais de 5 anos, desobriga a empre 
sa da indenização. Revista conhecida e provida.

RR-4975/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Belmiro Ribei
ro de Souza. Recorrido: Companhia Munici
pal de Transportes Cole tivos. (Advs. Drs. 
Eduardo do Vale Bargosa e Heraldo Jubilut 
Junior). (3? T-1334/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Decorridos mais de dois 
anos da rescisão contratual até o ajui
zamento de reclamação consumou-se 
a prescrição extintiva, que na Justiça 
do Trabalho é bienal e se conta da le
são do direito material que daria ense 
jo à pretensão. Revista conhecida, po
rém desprovida.

RR-4980/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Re corrente: Os
waldo Fredirico Scherer. Recorrido: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. (Advs. 
Drs. José Francisco Boselli e Ivo Ávila) (3! 
T-1335/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, deram-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação.

EMENTA: 1. Homologação posterior 
do Q u a d r o ,  por  a u t o r i d a d e  
competente, não convalesce o ato an
terior, consistente em simples plano 
de cargos, sem classes nem carreira, 
impossibilitando o mecanismo das pro
moções. 2. Não há promoção sem 
acesso vertical.

RR-4983/78 — TRT 8? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Jairo Marçal 
de Moura. Recorrido: Lairton Suppo Ma
chado. (Advs. Drs. Alberico Pimentel Filho 
e Felix Emanuel Teixeira de Oliveira).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: A reconvenção não é in
compatível com o processo trabalhista, 
apenas estando sujeito o seu cabimen
to às mesmas regras do processo civil.

RR-4994/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: José Carlos 
da Silva. Recorrido: Companhia Docas de 
Santos. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Ga
ma Pádua e L. C. Miranda Lima). (3? T
1336/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, em parte para acrecentar à conde
nação o pagamento de sete dias de férias.

EMENTA: As ausências do emprega
do por motivo de doença durante o 
período aquisitivo das férias não po
dem obstar à percepção desta pelo 
prazo máximo previsto em lei. Revista 
conhecida e provida, em parte.

RR-5008/78 — TRT 1! Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Companhia 
Central de Abastecimento - Cocea. Recorri
do: Adyl Santaniello. (Advs. Drs. Gilmar 
Borges de Rezende e Alino da Costa Mon
teiro). (3? T-1053/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para julgar a reclamação improce
dente.

EMENTA: Conta-se o prazo do pará
grafo 1? da Lei 5107, de 1966 para a op
ção do empregado pelo FGTS confor
me a regra do art. 120 do Código Civil, 
com a exclusão do dia do começo e a 
inclusão do dia do vencimento.

RR-5028/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recor rente: Ir
mandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Porto Alegre. Re corrido: Pedronila Frida 
Schneider. (Advs. Drs. Maria Cristina Ces
tari e Ulisses Riedel de Resende). (3? T1054/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Jurisprudência específica 
para instalar o conflito pretoriano e 
questão de fato não enseja revista.

RR-5033/78 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recor rente: Luiz 
Debatin. Recorrido: Tecelagem Santa Luzia 
S/A. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e 
Euclides Cardeal). (3? T-997/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Pedido de demissão ho
mologado, em razão de aposentadoria, 
não justifica complementação de inde
nização a quem não é potante.

RR-5042/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Lauro Minuto 
da Costa. Recorrido: Fábrica de Tecidos 
Tatuapé S/A. (Advs. Drs. José Roberto Vi
nha e Célio Silva). (3? T-1055/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não se pode ter por literal
mente violados dispositivos de lei e de 
Prejulgados quando a matéria enseja 
divergência de interpretação.

RR-5048/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Banco do Es
tado de Minas Gerais S/A e Raif Dau. Re
corridos: Os mesmos. (Advs. Drs. Harleine 
G. B. Dias e Ulisses Riedel de Resende). (3? T-1149/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista da reclamante; quanto a re
vista da Empresa, unanimemente, dela co
nheceram e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento como extraordiná rias das 7? 
e 8? horas.

EMENTA: Caixa Bancário, comissio
nado e gratificado, fica na exceção do 
parágrafo 2? do art. 224 da CLT.

RR-5054/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrentes: José David 
Boff e outro. Recorrido: Hércules S/A — 
Fábrica de Talheres. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Elio Carlos Englert) 
(3? T-1150/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
Súmula 88.

RR-5055/78 — TRT 8. Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Lundgren Te
cidos S/A - Casas Pernambucanas. Recor
rido: Mário Tavares de Castro. (Advs. Drs. 
Marcos Furtado da Silva Neto e José da 
Rocha Moreira). (3? T-1227/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: 1. Enquanto é sanável até 
de ofício a ilegitimidade de representa
ção da parte (CPC, artigo 13), não o é a 
do advogado (CPC, artigo 37). 2. A falta 
de especificidade da divergência ofe
recida a contraste leva ao não conheci
mento da revista.

RR-5060/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: Valdomiro Alves de Miranda. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende). (3? T-1228/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para restabelecer a decisão de 1? grau.

EMENTA: Revista conhecida e provi
da com apoio na Súmula 92.

RR-5064/78 — TRT 4‘  Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrentes: Luiz Carlos 
Longue Oliveira e outros. Recorrido: Rio 
Grande - Cia. de Celulose do Sul - Riocell. 
(Advs. Drs. Marilene Somnitz Martins e 
Harleine Gueiros Ber nardes Dias). (3? T
1056/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, em parte, para mandar integrar no 
salário do empregado, corres pondente a 8 
horas de serviço, o valor das horas extras 
habituais que foram suprimidas e seus re
lexos.

EMENTA: Horas extras prestadas 
com habitualidade, desde o inicio da
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prestação laborai, se suprimidas inte
gram o salário para todos os efeitos le
gais. Súmula n? 76. Revista conhecida 
e provida em parte.

RR-5278/78— TRT 1! Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Recorrente: Companhia 
Bandeirante de Seguros Gerais: Recorrido: 
Jacyr Silva de Araújo. (Advs. Drs. José Fer
nando Ximenes Rocha e José Torres das 
Neves). (3? T-1162/79).

Decisão: Unanimemeente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não é possível conhecer 
de recurso ordinário assinado por ad
vogado sem mandato.

RR-5282/78— TRT 2í RègiSC. Rsí. ~r!!n 
Coqueijo Costa. Recorrente: FEPASA— 
Ferrovia aulista S/A. Recorrido: Jair Bue
no. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e 
Odeney Klefens). (3? T-1337/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, para declarando a incompetência 
da Justiça do Trabalho, declinar a compe
tência para uma das Varas da Justiça do 
Estado de São Paulo, para onde deverão 
ser remetidos os autos.

EMENTA: Revista conhecida e provi
da face à incompetência absoluta da J. 
do Trabalho e a competência da Justi
ça do Estado de São Paulo, para onde 
elevem ser enviados os autos.

RR-5286/78— TRT 2‘  Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Therezinha 
Marchione. Recorrido: ESCRIBA— Indús
tria e Comércio de Móveis Ltda. (Advs. Drs. 
Bernardino Lopes Figueira e José Theodo
ro Alves de Araújo). (3? T-905/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Indevido é o pagamento de 
comissões, quando constam da quita
ção de forma expressa e expecifica. 
Revista não conhecida.

RR-5320/78— TRT 2? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Banco Eco
nômico S/A. Recorrido: José Geraldo No
nato. (Advs. Drs. José Maria de Souza An
drade e Fábio Belluci). (3? T-1338/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Não exerce cargo de con
fiança quem não é gerente, nem exer
ce atribuições de mando, fiscalização 
ou representação junto a terceiros. Em 
tais casos é inaplicável o artigo 224, § 
2? da CLT e sem abragência o Prejul
gado 46 do E. TST.

RR-5323/78— TRT 2? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Departamento 
Autonomo de Agua e Esgostos de 
Araraquara. Recorrido: Alcides Pinto:
(Advs. Dr. José Toledo Fiza Netto e João 
Luiz Ultramari). (3! T-1339/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. A 
Justiça do Trabalho é competente para 
apreciar reclamação de empregado 
celetista de departamento autônomo 
de água e esgostos de Municípios.

RR-5325/78— TRT 2* Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Recorrente: José Pereira. 
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Mário Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira). (3f T-1282/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Ferroviário lotado em esta 
ção classificada como de interior não 
tem limite de duração do trabalho e por 
isto não faz jús a remuneração espe
cial pelas horas excedentes de oito por dia.

RR-5331/78— TRT 5? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco— CHESF. 
Recorrido: José Mercês Silva. (Advs. Drs. 
João Carlos Cunha Cavalcanti e Ulisses 
Riedel de Resende). (3? T-1340/79L

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: 1. Não provando o empre
gador em contrário à presunção «iuris

tantum» erigida pela súmula 26, deve 
ser condenado na indenização dobrada 
por ter despedido imotivadamente em
pregado com mais de nove anos de 
serviço, o que denota a intenção de im
pedir a aquisição do decênio estabili
zador. 2. Revista não conhecida.

RR-5347/78 — TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Reja
ne de Souza Pereira. Recorrido: NOVO 
RIO-CRÉDITO, Financiamento e Investi
mentos S/A. (Advs. Drs. José Torres das 
Neves e Fernando K. da Fonseca). (3? T
1061/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, deram-lhe provimento 
pzrs incidir na condenação o pagamento 
das horas extras pré-comrâíSdãS.

EMENTA: Aplicação da Súmula 91 do 
E. TST em hipótese de horas extras 
pré-contratadascom «salário fixo».

RR-5352/78— TRT 2‘ Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Filogênio Ri
beiro e Silva. Recorrido: FEPASA—
Ferrovia Paulista S/A (Advs. Drs. José 
Francisco Boselli e Ana Izabel F. Bertoldi 
Juliano). (3! T-1163/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Deserção. Prevenção. 1. 
Ocorre d eserd o tanto pelo não paga
mento das custas, como pela satisfa
ção do ônus a destempo, ou em quan
tia inferior à que tenha sido calculada 
na sentença. 2. A prevenção liga a cau
sa a um órgão dado (juízo), enquanto a 
♦ perpetuatio iurisdiconis» liga uma cau
sa a um dado foro. Ambas visam à es
tabilidade que se pretende conferir à 
competência (Arruda Alvim) 3. Revista 
não conhecida.

RR-5368/78— TRT 4? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Recorrentes: Empresa de 
Ônibus Nossa Senhora da Penha S/A e Mi
guel Traiber Filho. Recorridos: Os mesmos. 
(Advs. Drs. José Luiz Thomé de Oliveira e 
Ulisses Riedel de Resende). (3? T-1062/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista do empregado e, no mérito por 
maioria, deram-lhe provimento para 
restabelecer a decisão de 1? grau.

EMENTA: Mesmo em acordo, não se 
considera válida, cláusula que fixa im
portância para atender englobadamen
te vários direitos legais. Revista do em
pregado conhecida e provida, prejudi
cada, a da empresa.

RR-5370/78— TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Jove
lino Gross de Oliveira. Recorrido: Wallig Sul 
S/A— Indústria e Comércio. (Advs. Drs. 
Carlos F.P. Araújo e Cristiano Ambros). (3! 
T-1063/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
em parte, para mandar incluir na 
condenaçãoos intervalos de dez minutos de 
descanso em cada turno, como se hora ex
tra fosse, apurando-se o total em liquida
ção.

EMENTA: 1. Ajuste particular, escri
to, tem eficácia para compensação de 
horas do sábado. 2. Inaplicaçáo da Sú
mula 88, quando o empregador conce
de intervalos inferiores ao iegal, reten
do o empregado por mais tempo do que 
determina a lei consolidada. 3. Inequi
valência dos institutos da estabilidade e 
do FGTS.

RR-5373/78— TRT 4? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: Companhia Es
tadual de Energia Elétrica. Rcorridos: Isido
ro Telles de Lima e outros. (Advs. Drs. Ivo 
Ávila e José Francisco Boselli). (3? T
1232/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para julgar improcedente a re
clamação.

EMENTA: Admitidos os autores na autar
quia estadual, como pessoal de obras, ao 
abrigo da Lei 1890/53, permanecendo sob 
essa tutela jurídica após a transformação da 
mesma em sociedade de economia mista, 
não fazem jus aos direitos e vantagens esta
tutárias. Revista conhecida e provida.

RR-5375/78— TRT 4? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Sul 
Brasileiro — Crédito Imobiliário S/A. Recor

rido: Helios Germano Poetter. (Advs. Drs. 
Ivan Pedro Fernandes de Carvalho e José 
Torres das Neves). (3! T-1064/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: Aplicação da Súmula 91 na 
hipótese de horas extras (7? e 8? horas) 
pré-contratadas para bancário. 

RR-5391/78— TRT 8? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Anto
nio Ramos Leal Rodrigues. Recorridos: Fa
zendas Santa Maria e Outras. (Advs. Drs. 
Joaquim E. Mec. Culloch e Raimundo Cos
ta). (3? T-1164/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
»iSi2 , c, PC mérito, dsram-ifie provimento 
para julgar totaimõniê prCGõuêruô ã recla
mação.

EMENTA: A cópia ou a xerocópia so
mente adquirem validade se conferi
dos, perante o Juiz ou o Tribunal, com 
os respectivos originais, a teor do arti
go 830 da CLT.

RR-5402/78— TRT 1? Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Recorrente: Telecomunica
ções do Rio de Janeiro S/A — TELERJ. Re
corridos: João Brasii dos Santos e outro. 
(Advs. Drs. Maria de Lourdes D’Arrochella 
Lima Salaberry e Ivete Mc Cloghrie). (3? T 
1283/79).
P Decisão: Por maioria , não conheceram 
 ̂ a EfJÍEN"pA: F^cífifco cftie és emprega

dos em comparação foram todos re
classificados, na mesma data, na fun
ção em que pedida a equiparação, não 
há como alegar diferença de tempo de 
serviço para excluir a isonomia salarial.

RR-5410/78— TRT 1? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: Clube Naval. 
Recorrido: Ivan Hallais Freire. (Advs. Drs. 
Luiz Renato Bueno e Alino da Costa Montei
ro). (3? T.1165/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Horas extras habituais. Su

pressão. Embora possa suprimi-las, à 
empresa não é licito sustar o respectivo 
pagamento. Súmula 76. Revista não co
nhecida.

RR-5411 /78— TRT 1? Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: LIGHT— Serviços 
de Eletricidade S/A. Recorrido: Gilberto 
José dos Santos. (Advs. Drs. Pedro Augus
to Musa Julião e Ulisses Riedel de Resen
de). (3? T-1233/79).

Decisão: Unanimemente , não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. A 
hipótese é de equiparação salarial por 
identidade de função e igualdade valo
rativa de trabalho, matéria eminente
mente fática. Os arestos oferecidos à 
divergência são inespecificos um, por
que parte de outro suporte fático, outro 
porque aborda ponto não versado pelo 
«a quo» e que não foi prequestionado 
em embargos declaratórios.

RR-5415/78— TRT 1? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: CIA. Docas do 
Rio de Janeiro. Recorridos: Pedro Santana 
Filho e outros. (Advs. Drs. Ildelio Martins e 
Ulisses Riedel de Resende).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
em parte, para excluir da condenação o 
pagamento do adicional de horas extras, de 
horas noturnas e os reflexos da gratifica
ção de produtividade.

EMENTA: Funcionários públicos ce
didos que preferiram o agasalho estatu
tário, à oportunidade que lhes foi dada 
no sentido de optarem pelo regime con
solidado, não fazem jus às vantagens 
do quadro regido pela CLT, afora àque
la que já recebeu através do regime es
tatutário. Indevido o pagamento do adi
cional de horas extras, de horas notur
nas e os reflexos da gratificação de pro
dutividade. Revista conhecida e provi
da.

RR-5448/78— TRT9? Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Centrais Elétri
cas de Santa Catarina S/A — Recorridos: 
Antonio Rafael Gastaldi e outros. (Advs. 
Drs. Wilson Luiz de Freitas Melro e José 
Carlos Muller). (3? T-1342/79).

Decisão: Unanlmemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provimen
to.

EMENTA: Agravo de instrumento 
desprovido, pois o acórdão regional re
corrido aplicou com juridicidade o arti
go 7 da Lei 5.584/70, que modificou a 
CLT ao impor a juntada aos autos do 
comprovante do valor do depósito da 
condenação no prazo do recurso, sob 
pena de deserção.

Brasilia, 01 de agosto de 1979.— Hegler 
José Horta Barbosa.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
PROC. N9-TST-DC-8/78

(Ac. TP. — 1.320/79)
HB/Mfsx

Impossível dar interpretação à nor
mas materiais genricas para situá-las
apenas no âmbito de determinada ca
tegoria profissional ou econômica.

Dissidio Coletivo improcedente.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-8/78, em que são partes 
como Suscitante Sindicato dos Trabalhado
res na Indústria na Destilação e Refinação 
de Petróleo nos Estados do Rio de Janeiro, 
Minas Gerais e Bahia — Campinas e 
Paulínia — Cubatão, Santos e São Vicente, 
de Porto Alegre; Canôas e Osório, de For
taleza — de Manaus — Duque de Caxias, 
de Mauá da Extração do Petróleo dos Esta
dos do Pará, Amazonas, Maranhão, Bahia, 
Alagoas e Sergipe — de Refinação, Destila
ção e da Exploração de Petróleo no Estado 
do Paraná e da Petroquímica de Duque de 
Caxias e Suscitada Petróleo Brasileiro S/A’ 
-  PETROBRAS -  PETROQUISA -  Petro
brá s Química S/A e Petroflex Indústria e 
Comércio S/A.

Suscitam os Autores dissídio coletivo de 
natureza jurídica para que o horário-básico 
do pessoal das suscitadas, indiferente 
mente às unidades em que servem, desde 
que não sujeitos a regime especial de tra
balho, para juiz de percepção do 
salário-básico, seja de 40 horas semanais 
e, em decorrência, que o trabalho 
excedente destas 40 horas seja pago como 
horas extras, com o adicional de 25%.

Alegam que as suscitadas mantêm pa
drões salariais unifor mes vigorantes em 
todo o país, mas não a jornada, que tem 
duração variável, embora se tenha calcula
do o salário levando-se em conta a carga 
horária de trabalho de 44 horas semanais.

Invocam o art. 5? da CLT, sobre o qual 
pretendem exata exegese.

Instruem o feito com a documentação 
constante de fls. 7 a 255.

A primeira audiência de conciliação e 
instrução foi realizada no dia 19 de junho 
de 1978, sendo apresentadas contestações 
e marcada nova audiên cia para o dia 28 de 
junho de 1978. (fls. 263/264).

PETROFLEX — Indústria e Comércio 
S/A, ao fundamento de que tem personali
dade própria, pede a extinção do processo, 
com fundamento ao art. 267, VI, do CPC. 
(fls. 264), o mesmo requerendo a Petróbrás 
Química S/A — PETROQUISA, às fls. 
291/292.

Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRÂS, 
em contestação, alinha os motivos pelos 
quais requer a improcedência total da 
ação. (fls. 268/290).

Nova audiência foi realizada na data de
terminada, sendo deferido prazo para pro
dução de prova. (fls. 302).

Juntados documentos pela PETRO
BRÁS, fls. 304/341.

Com a renúncia dos patronos dos Auto
res, novos mandatos foram ofere cidos e 
juntados aos autos.

Os suscitantes apresentaram razões fi
nais, às fls. 401 /407, opinando a douta Pro
curadoria Geral pela improcedência da 
ação. (fls. 428/429).

VOTO
Rejeito os dois pedidos de exclusão das 

empresas pleiteantes, por incon venientes.
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Trata-se, em verdade, de um dissídio co

letivo de natureza jurídica e econômica e 
não apenas jurídica, como pretendem os 
susci tantes, eis que o objetivo é reduzir a 
carga horária semanal, em vários setores, 
de 44 para 40 horas, mas mantido o salário 
básico, sendo extraordinárias as horas que 
excederem a 40 por semana, devido adicio
nal de 25% sobre tais horas excedentes.

A norma, cuja interpretação se pede na 
presente ação coletiva, é genérica (art. 5? 
da CLT) não específicas, portanto, para a 
categoria profissional suscitante e a sen
tença que resultaria, de caráter inequi vo
camente declaratório, alcançaria todas as 
categorias profissionais e econômicas.

A exegese teria cabida para a aplicação 
dc principio isCPÔP̂ OO em um dissídio co
letivo de caráter econômico, reivindicatório 
de novas condições de trabalho, com fla
trante alteração compulsória de mui tos 
contratos de trabalho, resultando, inclusi
ve, em majoração indireta de salários.

No nosso direito positivo do trabalho en
contramos no preceito contido no art. 461 e 
seu parágrafo 1? da CLT uma conceituação 
objetiva do princípio da isonomia, sujeita, 
entretanto, aos parâmetros estabelecidos: 
mesmos empregados, mesma localidade e 
identidade de funções e trabalho de igual valor.

No que tange à duração da jornada ou 
da carga horária semanal, cuja redução se 
pretende para grande parte de emprega
dos das suscitadas, descabe em uma ação 
coletiva de caráter jurídico modificar os 
critérios empresariais, que estão conforme 
as normas especificas da CLT, (arts. 58, 66 
e 71) e editadas dentro do poder direcional das empresas.

Salienta-se que os horários das empre
sas abrangidas são diversos, em razão de 
vários fatores que tornam necessária a 
diversificação, inclusive aqueles de ordem 
social, econômica e de localiza ção, esta 
sujeita a costumes locais, ligados ao clima, 
hábitos fami liares e outros.

Diversas as condições, inaplicável a iso
nomia, não se podendo admitir, sequer, 
uma discriminação injusta.

A reivindicação poderia ser atendida, se
mi, em convenção coletiva, após o exame 
técnico de todos aqueles fatores já aludi
dos, mas não através de uma sentença nor
mativa declaratória, pela qual não se esta
ria apenas fixando a exegese do art. 5? da 
CLT, mas, sim, declarando normas coerciti
vas em flagrantes atos legisferantes contrá 
rios, ao poder normativo da Justiça do Tra
balho, subordinado à lei.

Sem qualquer amparo legal a pretensão 
dos Suscitantes, embora louve a ação sin
dical e dos causídicos que nela atuam, 
visando a melhoria das condições de trabalho.

Impossível a exegese colimada, julgo 
improcedente a dissídio.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
as preliminares de exclusão da Petrobrás 
Química S/A e da Petroflex Indústria e Co
mércio e, no mérito, julgar improcedente o dissídio.

Brasília, 11 de junho de 1979. — 
Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente, no exercício da Presidência. — 
Hildebrando Bisaglia, Relator.

Ciente: — Celso Carpintero, Procurador Geral.
(Advs. Drs. Sid H. Rledel de Figueiredo, 

Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudia A. F. 
Penna Fernandez).

PROC. N? TST - RO - DC - 216/78 
(Ac. T P -337/79)

MP/MFSA
Dissídio Coletivo. Improcede a obje

ção contra cláusula do fornecimento 
gratuito dos uniformes exigidos pelas 
empresas, porque impostos pelas 
mesmas como uniforme de trabalho. 
C l á u s u l a  d e  m u l t a  p e l o  
descumprimento das cláusulas do 
dissídio; provimento para restringir a 
multa às obrigações de fazer.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo n? TST - RO-DC-216/78, em que são re
correntes Kuba Transporte e Turismo Ltda. 
E outros e recorrido Sindicato dos Condu
tores de Veículos Rodoviários e Anexos de 
Santo André, São Bernardo do Campo, são 
Caetano do Sul, Diadema, Mauá e Ribeirão 
Pires.

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da 2?. Região em Acórdão de fls. 54/60, jul
gando o processo de dissídio coletivo en
tre as partes, homologou parcialmente o 
Acordo.

Kuba Transporte e Turismo Ltda. e Ou
tros, incoformados com o decidido, inter
põem recurso ordinário para este Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho, insurgindo-
toriedado rio ccnceSSSO dS üfíiíOfme gra
tuito e multa às empresas por descumpri
mento de qualquer cláusula do dissídio 
(fls. 78/80).

Recebido o recurso interposto, por des
pacho de fls. 85, as partes contrárias não 
apresentam contra-razões ao apelo.

O SEEE pronuncia-se a fls. 88 nada ha
vendo a ser apreciado por não haver modi
ficação de percentual.

A douta Procuradoria Geral oferece seu 
Parecer (fls. 89/90), opinando pela intem
pestividade do recurso ordinário e se co
nhecido para se lhe dar parcial provimento 
para exclusão do julgado, da cláusula de 
multa.

Ê o relatório.
VOTO

Preliminarmente
Julgado o dessídio coletivo dos rodoviá

rios contra as empresas de turismo de São 
Bernardo do Campo, recorrem estas, em 
conjunto, atacando as cláusulas do «forne
cimento gratuito de uniformes» e de «multa 
pelo descumprimento das cláusulas do 
dissídio».

A Procuradoria Geral levanta a intempes
tividade do recurso ordinário.

Constata-se que as suscitadas foram 
cientificadas do julgado por notificações 
registradas de 7 e de 9 de março de 1978, 
conforme consta nos documentos e certi
dões de fls. 62 a 75, e, assim, pelas pecu
liaridades do litisconsórcio, é de conside
rar 9 a data da expedição, fazendo presu
mir o recebimento no sábado dia 11 que 
por inúltil levou integralmente o início do 
prazo para a segunda-feira dia 13 e o seu 
término para o dia 21, quando interposto o 
recurso, que é assim tempestivo no meu 
entender.

Rejeito a preliminar de intempestividade, 
por obedecer o recurso ás prescrições le
gais e haver sido interposto dentro do pra
zo.

Mérito
Não colhe a objeção total contra a cláu

sula do fornecimento gratuito dos unifor
mes exigidos pelas empresas, exatamente 
porque impostos pelas mesmas como uni
forme de trabalho. Pretente a recorrente 
seja a cláusula alterada para conjugar o 
atendimento das necessidades do empre
gado com as possibilidades das empresas. 
Não é de ser deferido o pedido, 
considerando-se que a empresa o exige.

Desde que exigido pelo empregador, es
te deverá fornecê-lo gratuitamente.

pela Procuradoria e, no mérito, dar provi
mento em parte ao recurso para restringir a 
multa ao descumprimento das obrigações 
de fazer, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa e Nelson 
Tapajós. Manter, no mais, a decisão recor
rida, unanimente.

Brasília, 19 de março de 1979. —
Raymundo de Souza Moura — Vice
Presidente no exercício da Presidência — 
Marcelo Pimentel— Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Macedo 
— Procurador Geral.

(Advs. Srs. João Florivaldo Brabo e Moi
sés Martinho Rodrigues).

PROC. Nr Ts r-R O -D C -227/73.
(Ac. T.P.-2381 /78)

RSM/dmfr.
Provido, em parte, o apelo da Procu

radoria Regional, para excluir a cláusu
la 7?., que caracteriza piso salarial, e 
autorizar o desconto, de acordo com a 
jurisprudência do Pleno.

Nega-se provimento ao recurso do 
Touring Club, quanto ao primeiro 
aspecto, porque não se trata de 
dissídio originário, em relação à cate
goria, e só quanto a esta é que tem re
levância a questão, não relativamente a 
uma determinada empresa, porque im
plicaria criar para ela uma situação ex
cepcional, entre as outras demanda
das.

Quanto ao segundo ponto do apelo, 
inexiste a coisa julgada, por falta de 
identidade. Por outro lado, decisão da 
Comissão de Enquadramento Sindical 
fixou entendimento de que entidades 
como o recorrente não estão à margem 
da sindicalização. Ocorre, por fim, que 
se trata, no caso, de categoria profis
sional diferenciada.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo, n? TST-RO-DC-227/78, em que são re
correntes Procuradoria Regional do Traba
lho da 1? Região e Touring Club do Brasil, e 
são Recorridos os mesmos e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Gráficas do 
Município do Rio de Janeiro.

Este o relatório lido em sessão, que 
adoto na forma regimental:

«Tratam os autos de dissídio coletivo en
tre partes Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Gráficas do Município do Rio de 
Janeiro (suscitante) e Sindicato das Indús
trias Gráficas do Município do Rio de Janei
ro, Santa Casa de Misericórdia do Rio de 
Janeiro e Touring Club do Brasil (suscitados).

O Egrégio 1? Regional à fls. 90/94 homo
logou acordo firmado entre o suscitado 
Sindicato das Indústrias Gráficas do Mu
nicípio do Rio de Janeiro.

O Sindicato suscitante à fls. 100/111 
apresenta razões finais em relação às duas 
entidades suscitadas remanescentes — 
Touring Club do Brasil e Santa Casa de Mi
sericórdia do Rio de Janeiro.

Razões finais do Touring Club do Brasil 
à fls. 143/148.

Opinando, a douta Procuradoria Regio
nal rejeita as preliminares suscitadas e 
também as cláusulas que aponta à fls. 
150/152.

A inovação, no caso, é que a empresa 
não se insurge contra a cláusula de res
ponsabilidade do fornecimento. Porém, se 
houver rescisão do contrato, dentro de até 
seis meses, o empregado perde o direito e 
tem que devolver o valor do uniforme for
necido. Positivamente, não há sentido em 
tal exigência, considerando que o uso é 
imposição da própria empresa. Nego provi
mento.

A outra cláusula impugnada diz respeito 
à multa, e, ressalvado o entendimento pes
soal do Relator, é de ser adaptada à fórmu
la adotada pela jurisprudência dominante 
deste Tribunal, para restringí-la ao des
cumprimento das obrigações de fazer.

Dou provimento em parte para restringir 
a multa às obrigações de fazer.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de intempestividade, arguida

O Egrégio Regional à fls. 158/162, julgou 
o dissídio coletivo procedente em parte, 
rejeitando as preliminares suscitadas.

Do acordo homologado pelo v. acórdão 
regional (fls. 90/94), recorre a Procuradoria 
Regional à fls. 95/96, contra as cláusulas 6? 
e T. piso salarial e cláusula 8? e parágrafo 
— desconto assistencial.

Do dissídio coletivo (fls. 158/162), recor
re ordinariamente a douta Procuradoria Re
gional, contra o desconto assistencial (fls. 
164/165). Recorre também o Touring Club 
do Brasil (fls. 169/170), reportando-se as ra
zões finais, isto é, nulidade de dissídio 
coletivo suscitado pela primeira vez contra 
o recorrente, sem obediência às formalida
des legais e ofensa à coisa julgada.

Contra-razões do suscitante à fls. 
172/174, nos recursos oferecidos pela dou
ta Procuradoria Regional e a de fls. 
177/179, no recurso ordinário do Touring 
Club do Brasil.

Opinando, a douta Procuradoria Geral é 
peio conhecimento e, no mérito, pelo pro
vimento apenas do recurso da Procurado
ria Regional (fls. 183/184).»

VOTO
Recurso da Procuradoria Regional: O pi

so de que trata a cláusula 7f, estabelecido 
em favor de empregados integrantes da 
empresa, compreendendo diversas catego
rias funcionais, infringe a legislação sala
rial e assemelha-se ao salário profissional, 
que é inadmissível por sentença normativa. 
No que se refere, porém, à cláusula 6?, 
também impugnada no apelo, por implicar 
instituição de p:sc, è ué ser mantida, pois 
è assemelhada ao salário normativo, salá
rio de ingresso, e dentro dos limites do 
Prejulgado 56.

Dou provimento, em parte, para excluir a cláusula 7?
O desconto em favor do suscitante deve 

ser ajustado á jurisprudência do Pleno.
Dou provimento, em parte, para autori

zar o desconto desde que não haja impug
nação do empregado, até dez dias antes do 
primeiro pagamento do salário reajustado.

Recurso do Touring Club: Falta funda
mento para este apelo, porque é para a ca
tegoria que se tem de ver se o dissídio é 
originário ou não, mas não quanto a uma 
determinada empresa, que quer, para ela, 
criar uma situação excepcional. Não proce
de a ar güida nulidade, nem o conse qüente pedido de exclusão.

Nego provimento.
O voto do Ministro Revisor foi a seguin

te, no que se refere ao segundo ponto do apelo:
«Pretende o Touring Club que estaria â 

margem da sindicalização, com fundamen
to em acórdão do Supremo Tribunal Fede
ral. Por isto, diz que a coisa julgada foi vio
lentada. Mas primeiro não ocorre a tríplice 
identidade, que autorizaria a exceção de 
coisa julgada: segundo, decisão posterior, 
específica, da Comissão de Enquadramen
to Sindical, reformulou o entendimento de 
que entidades, como o recorrente, por não 
exercerem atividade econômica, estariam à 
margem da sindicalização; e, terceiro, no 
caso trata-se de categoria profissional dife
renciada, que não foi objeto de apreciação 
naquele mesmo acórdão do Supremo Tribunal». ■

Por esses mesmos fundamentos, nego 
provimento.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, I — Dar provimento parcial 
ao primeiro recurso da Procuradoria Regio
nal para: a) excluir a cláusula sétima, relati
va a piso salarial, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Orlando Coutinho, 
revisor, Alves de Almeida, Starling Soares! 
Ary Campista e Juiz Washington da Trinda
de; b) conceder o desconto assistencial, 
desde que não haja oposição dos empre
gados até dez dias antes do primeiro paga
me nt o  r e a j u s t a d o ,  v e n c i d o s  os  
Excelentíssimos Senhores Ministros Orlan
do Coutinho, revisor, Alves de Almeida, 
Starling Soares e Ary Campista. Negar pro
vimento quant o à cláusula sexta, referente 
a piso salarial, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Lomba Ferraz, re
lator, Marcelo Pimentel, Hildebrando Bisa
glia, Mozart Victor Russomano e Coqueijo 
Costa. II — Negar provimento ao recurso 
do Touring Club do Brasil, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz, 
relator, em relação ao pedido de exclusão 
do feito; ill — Dar provimento parcial ao se
gundo recurso da Procuradoria Regional 
para conceder o desconto assistencial des
de que não haja oposição dos empregados 
até dez dias antes do primeiro pagamento reajustado.

Brasília, 30 de outubro de 1978. — João 
de Lima Teixeira?residente — Raymundo 
de Souza Moura, relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador Geral
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MI

NISTRO STARLING SOARES.
Na justificativa de voto, nada tenho a 

aduzir ao que consta das notas taquigrâfi
cas.
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«Trata-se de uma complementação quilo 
que a Constituição garante ao trabalhador, 
com o salário mínimo. Esse abono seria 
para completar o salário mínimo, que a 
Constituição diz ser aquilo a que o traba
lhador tem direito e que basta ao seu sus
tendo e de sua família. Talvez fosse até o 
caso de se adaptar à jurisprudência deste 
Tribunal e aplicar-se o Prejulgado 56, item 
XII, que transforma o piso em salário nor
mativo, porque a Lei 6.147 já admite esse 
abono. Por estas razões e pelas que me 
convenceram nesses casos em que o piso 
se transforma em salário normativo, e con
soante a jurisprudência deste Tribunal, vo
to com S. Exa., o Ministro Revisor.»

«Senhor Presidente, peço a palavra para 
manter o meu voto, apesar dos argumentos 
do Ministro Raymundo de Souza Moura, 
que tenho em alta consideração e admira
ção. Entendo, entretanto, que a questão 
não foge daqueles aspectos que fixei: pri
meiro, o Revisor informou que, mesmo 
com esse aumento concedido pela empre
sa, ainda não atingiu esse piso o salário 
mínimo vigente. Para mim, esse aspecto é 
transcendental e de alta significação, por
quê nenhum trabalhador pode receber me
nos do que o salário mínimo. Ê norma 
constitucional. 0 outro aspecto é referente 
ao respeito à vontade das partes, que V. 
Exa. sempre defendeu e que foi a tese 
central do discurso do Ministro Victor Rus
somano, quando tomou posse neste Tribu
nal, defendendo a vontade superior das 
partes, através de convenção coletiva ou 
acordo. Além desses ainda há o aspecto 
do Prejulgado 56, item XII, que transforma 
esses pisos em salário normativo, o que é 
jurisprudência tranqüila, pacífica, remanso
sa, inalterada, constante e invariável, neste 
Tribunal. Sob todos esses ângulos, mante
nho meu voto, acreditando não estar em 
contradição com aqueles que expendi an
teriormente.»

Este Tribunal, até pouco tempo, vinha na 
sua jurisprudência tranqüila e pacífica, 
adotando a tese de que, em se tratando de 
acordo, dever-se-ia respeitar — como é de 
seu feitio e sua inteligente posição, e foi 
também, a tese defendida pelo Ministro 
Victor Russomano, no seu belíssimo dis
curso de posse — , a vontade das partes. 
Este Tribunal vinha constante e inalteravel
mente mantendo seu pensamento de que, 
em se tratando de acordo, não havia a me
nor restrição de sua parte. Recentemente, 
o Tribunal deu uma guinada sensível e mu
dou seu entendimento, mas até pouco tem
po atrás essa jurisprudência era pacífica. 
Ainda não tenho motivos para acompanhá
la, pois tenho por princípio defender, pri
meiro, a homogeneização e a sedimenta
ção da jurisprudência deste Tribunal, pois 
este, como ensina Mendonça Lima, deve 
ter sua jurisprudência homogênea e cons
tante, porque é da qui que partem as deci
sões. Sempre defendi a coerência da juris
prudência deste Egrégio Tribunal. Mante
nho o pensamento de que, em acordo, não 
se pode adotar a jurisprudência deste Tri
bunal; nos demais casos, isto é, conceder 
o desconto desde que o empregado não se 
manifeste contrariamente até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado. Isso 
partiu — repito ao Tribunal — de uma inda
gação que me foi feita, com a presença do 
Ministro Victor Russomano, numa reunião 
convocada pelos sindicatos de Fortaleza, 
em que eles manifestaram sua perplexida
de ante as constantes variações da juris
prudência do Tribunal, que ora dava esta 
cláusula, ora a negava. A partir de então 
mudei meu pensamento, passando a fazer 
parte da corrente que estabelece a não 
restrição nos casos de acordo. Porém, se a 
jurisprudência continuar nesse sentido ulti
mamente adotado — Não tenho a menor 
vaidade de querer fazer prevalecer meu 
ponto de vista, pois sempre coloco o nome 
do Tribunal acima de minhas preferências 
— para mim, a tese vencedora é a da juris
prudência. Não tenho tese pessoal, à qual 
seja arraigado como se escravo fora daq ui
lo que é o meu pensamento. Este sempre 
é o da maioria do Tribunal. Portanto, neste 
momento, ainda voto negando provimento; 
mas, se o Tribunal continuar com esse en
tendimento, serei obrigado a modificar o 
meu. Nego Provimento.»

Brasília, 30 de outubro de 1978. — 
Ministro Stariing Soares

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fraga, 
Carlos EdU&rdo Bosísio e Alino da Costa Monteiro).

PROC. N° TST-RO-DC-313/78 
(Ac. TP 1148/79)

OC/crp
Recurso ordinário da Procuradoria 

Regional improvido.
Recurso ordinário de suscitante pro

vido parcialmente para admitir a exclu
são, apenas, do Estado do Rio de Ja
neiro, e determinar o prosseguimento 
do dissídio quanto aos demais suscita
dos.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n° TST-RO-DC-313/78, em que sãq 
Recorrentes ProcuradoriaRegionai do Tra
balho da 1f. Região e Federação Interes
tadual dos Trabalhadores em Estabeleci
mentos de Ensino e são Recorridos Estado 
do Rio de Janeiro e Prefeituras Municipais 
de Engenheiro Paulo de Frontin, Mangara
tiba e Porciúncuia.

O Eg. Tribunal da f.\ Região, homologou 
o acordo de fls. 72/75v, e julgando o 
dissídio coletivo de fls. 80/81, acolheu a 
preliminar de exclusão das pessoas de Di
reito Público e a de ilegitimidade do 
Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino 
Médio de Duque de Caxias.

Irresignados, recorrem ordinariamente, a 
Procuradoria Regional (fls. 82/83) e a Fede
ração Interestadual dos Trabalhadores em 
Estabelecimentos de Ensino (fls. 92/93).

A Procuradoria Regional insurge-se con
tra a cláusula do acordo que concedeu 
desconto em favor do suscitante sem op
ção aos que dele discordarem, bem como 
contra as que concedem gratificação, por 
importar em aumento indireto, e estabilida
de à gestante, por já estar bem amparada 
(fls. 83).

A suscitante insurge-se contra o acolhi
mento da preliminar de exclusão das enti
dades de Direito Público, pretenden do fe
rido o Prejulgado n? 44, deste Tribunal e in
vocando aresto que traz a confronto (fls. 
92/93).

As Prefeituras Municipais de Engenheiro 
Pauio de Frontin, de Mangaratiba e de Por
ciúncula ofereceram as contra-razões de 
fls. 106/107, 108/112, 114, opinando a d. Pro
curadoria Geral pelo provimento do 
recurso da d. Procuradoria Regional, no 
que se refere à concessão de gratificação 
por tempo de serviço, apenas, e pelo im
provimento do apelo da suscitante (fls. 
119/120).

E o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria.
Desconto em favor do Suscitante.
A jurisprudência deste Tribunal tem ad

mitido o desconto questionado pela d. Pro
curadoriaRegionai, sem a restrição pleitea
da, desde que, como no presente caso, tal 
desconto decorra de acordo entre as par
tes, hipótese não vedada pelo art. 462 con
solidado.

Nego provimento.
Estabilidade para a gestante.
Além de se tratar de acordo, a cláusula 

está vasada nos estritos termos da juris
prudência predominante deste Tribunal.

Nego provimento.
Gratificação por tempo de serviço.
Como se depreende da inicial, trata-se 

de renovação de acordo já anteriormente 
celebrado, apenas incidindo o índice de 
reajuste oficial sobre as bases anteriore
mente acordadas. Não há que se falar, 
pois, em afronta à política salarial oficial 
nem em aumento indireto de salários.

Nego provimento.
Recurso da Suscitante.

Nos termos da jurisprudência uniforme, 
deste Tribunal, consubstanciada no Prejul
gado n? 44, «os servidores de pessoas 
jurídicas de Direito Público interno sujeitas 
a jurisdição da CLT, são alcançadas pelas 
condf ções estabelecidas em sentenças 
normativas ou contratos de trabalho, salvo 
se beneficiários de reajustes salariais por 
lei especial».

Somente o suscitado, Estado do Rio de 
Janeiro fez a prova da existência de Dec. -

lei estadual dispondo sobre reajustamento 
salarial.

Procede, pois, parcialmente, a irressig
nação de suscitante e assim, dou provi
mento ao seu recurso para, admitida a ex
clusão apenas do Estado do Rio de Janei
ro, determinar que o Eg. Regional julgue o 
dissídio em relação aos demais suscitados, 
como de direito.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho: I - por maioria, dar provi
mento ao recurso da Federação suscitante 
para determinar o retorno dos autos ao 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho «a 
quo» para que seja julgado o dissídio em 
relação ‘ s entidades excluídas do feito, 
exceto com respeito ao Estado do Rio de 
Janeiro, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Marcelo Pimentel, Expedito Amorim, Ray
mundo de Souza Moura e Coqueijo Costa.
II — Negar provimento ao recurso da Pro
curadoria Regional; a) pelo voto de desem
pate, em relação ao desconto assistencial, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Marcelo 
Pimentel, Raymundo de Souza Moura, 
Hildebrando Bisaglia, Fernando Franco, 
Expedi t o Amori m,  M ozart Vi ctor 
Russomano e Coqueijo Costa; b) unanime
mente, quanto à estabilidade provisória à 
gestante; c) vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Marcelo Pimentel, Expedito Amo
rim, Raymundo de Souza Moura, Mozart 
Victor Russomano, Fernando Franco e Nel
son Tapajós, no que tange aos anuênios. 
Justificará o voto o Exmo. Sr. Ministro Mar
celo Pimentel.

Brasília, 30 de maio de 1979. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Orlando Coutinho, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MI

NISTRO MARCELO PIMENTEL
Recurso do suscitante:

As pessoas jurídicas de Direito Público
suscitadas e ora recorridas reiteram, atra
vés de contra-razões, tese que sustenta
ram no curso do processo no sentido do 
impedimento de se sindicalizar dos seus 
empregados, servidores públicos lato 
sensu, ainda que regidos pela CLT, e de 
que falecem poderes à Federação susci
tante para incluir entre a categoria paralela 
à sua a que representa pessoa jurídica de 
direito público interno.

Seus empregados devem, como o fez o 
acórdão regional, ser excluídos do 
dissídio, uma vez que o que o Prejulgado 
n? 44 é notório e irretorquivelmente in
constitucional, pois a sentença coletiva 
não pode incluir no seu âmbito pessoas de 
direito público da administraçãodireta, 
participaram de greve, os servidores de Ór
gãos do Poder Público não estão capacita
dos à sindicalização, «ex vi» do disposto no 
artigo 566 da Consolidação das Leis do Tra
balho, e, portanto, no caso em espécie, a 
Federação Suscitante não tinha a prerroga
tiva de poder representar os empregados 
na área de ensino, celetistas das prefeitu
ras recorrentes, justamente porque eles 
estão impedidos, «ex vi legis», de se filia
rem à entidade sindical correspondente, 
sendo, como são, empregados municipais.

Trata-se de dispositivo de expressão ca
tegórica e já objeto de um comentário do 
Ministro Russomano, que afirmou: «Geral
mente, as leis nos diversos países proibem 
a sindicalização dos mesmos».

Não prevalece dúvida, no caso, de que 
se trata de servidores de prefeitura e go
verno, embora sujeitos as regras da CLT, 
que, em consequência, prestam serviços 
de natureza pública, e, assim, sujeitos, de
senganadamente a proibição contida no ar
tigo reportado, aplicando-se-lhes, ou não, 
regras de estatutos dé servidors públicos. 
A natureza jurídica do órgão é que impede 
a sindicalização, porque é ela quem deter
mina a vinculação do servidor ou emprega
do, não o regime que condicionou sua ad
missão. E pela legislação em vigor, empre
gado cetista é funcionário público lato 
sensu, assemelhado, impondo-se-lhes as 
obrigações deste.

A personalidade jurídica de direito públi
co de governo estadual ou prefeitura, ine

xoravelmente afasta os empregados da vi
da sindical, e, consequentemente, desapa
rece qualquer vinculo de representativida
de com sindicatos.

Ê certo que o sindicato representa a to
dos os que Integram a mesma categoria, 
aqueles que exercem a mesma atividade. 
Porém, a representação possui contornos 
de delimitação jurídica, pois o ente não po
de representar quem a ele não se possa fi
liar, mesmo que admitida a sindicalização 
não compulsória. E tanto é verdade, que a 
contribuição sindical, vínculo positivo entre 
os elementos de uma mesma categoria 
profissional, não é e não pode ser cobrada 
dos empregados de pessoas jurídicas de 
direito público porque a sua razão de ser é, 
evidentemente, a liberdade associativa. Se 
não há sindicalização não há cobrança da 
contribuição sindical, evidenciando-se as
sim a condição de excluído da categoria 
profissional, por forma de uma «manda
mus» Constitucional.

Assim, sob nenhum aspecto, o emprega
do de pessoa jurídica de direito público po
de se equiparar, para qualquer fim sindical 
aos empregados dos entes de direito priva
do, pois a Constituiç ão manda aplicar a le
gislação trabalhista apenas àqueles que 
não se contenham nas categorias de servi
dores públicos e de empresas para
estatais, embora já com a evolução da ad
missão dos empregados de empresas mis
tas como sindicalizáveis. A Legislação Tra
balhista, de acordo com o Decreto-lei 200, 
passou a ser aplicada, sem restrições, aos 
pessoal temporário e de obras e 
contratadoo, salvo quanto ao direito de sin
dicalização, por ser a proibição especifica 
na Consolidação das Leis do Trabalho. 
Consequentemente, por igual aos empre
gados de estabelecimentos de ensino.

E nem se afirme que os empregados ce
letistas de pessoas de direito público este
jam livres para sindicalização, consequen
temente para o usufruto das vantagens de 
sentença normativa, porque abrangidos pe
las normas da Convenção Internacional n? 
98, que se tornou lei interna no Brasil pelo 
Decreto-legislativo n? 49, de 1952, pois, ela 
própria no seu artigo 6? retirar do seu al
cance os servidores públicos. Conceltual
mente, os empregados de prefeituras es
tão c lassificad os como servidores 
municipais, consequentemente, públicos
pela lei brasileira, razão pela qual, nem se
quer artigo pode ser invocado, porque iva
riavelmente vem o Brasil sustentando sua 
definição jurídica, quanto a pessoal, na 
OIT, na qual se englobam genericamente 
os empregados regidos pela CLT.

Assim, rtão podendo ser sindicalizado o 
pessoal de governo estadual ou de prefei
tura, mesmo celetista, não está abrangido 
pela sentença coletiva porque esta se diri
ge à categoria profissional representada 
pelo Sindicato, o que não é o caso, porque 
o suscitante não os representa. O conceito 
de servidores é genero, do qual o celetista 
é apenas espécie, pouco importando o car
go que ocupa.

As pessoas jurídicas de Direito Público 
estão controladas orçamentariamente,
orçamentos que não são modificados du
rante o exercício e sob fiscalização dos ór
gãos competentes, na União, Estados e 
Municípios. Assim, nenhum aumento de 
salário de empregado público pode ser 
concedido sem lei formal e especial, baixa
dos pelo Poder Legislativo competente, cu
ja competência de iniciativa «ex vi» do arti
go 57, II, e 65, da Constituição, é privativa 
do Chefe do Poder Executivo correspon
dente.

Sendo alterável o orçamento, somente 
através de créditos especiais, igualmente 
dependentes de ato da competência priva
tiva do Chefe do Poder Executivo, a altera
ção só será viável pela suplementação atra
vés de lei. Não há como evidência legal, 
qualquer capacidade à Justiça do Trabalho 
para determinar alterações orçamentárias 
aos Estados ou Municípios onde a Lei de 
Meios fixam, anualmente, os valores 
correspondentes às despesas, por verbas, 
inclusive pagamento de pessoal, cujos 
níveis, igualmente, são fixados por lei.

Assim, «data venia» dos que entendem 
de modo diverso, o Prejulgado n? 44 é niti
damente inconstitucional, porque, além de 
obrigar as pessoas jurídicas de direito in-
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terno, ofende o principio constitucional de 
automonia, quer do Estado, quer do Mu
nicípio.

Como consequência, nego provimento 
ao recurso do Suscitante.

Brasília, 30 de maiode 1979. — Marcelo 
Pimentel

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fraga, 
Ulisses Riedel de Resende, Renato Freitas 
Ramos, Rubens Chamas, Ary Marques da 
Silveira e Pereira de Amorim).

PROC. N? TST-RO-DC-331 / /8
(Ac. TP-525/79)

AC/MSG
RO-DC a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-331 /78, em que é Recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1! Região e são Recorridos Sindicato 
dos Trabalhadores nas Inds. de Produtos 
Químicos para fins industriais, de Produtos 
Farmacêuticos, de Tintas e Vernizes, de 
Sabão e Velas, de Resinas Sintéticas, de 
Adubos e Colas, de Defensivos Agrícolas e 
de Material Plásticos do Município do Rio 
de RJ. E Sind. da Indústria de Produtos 
Farmacêuticos da Cidade do Rio de Janei
ro.

Recorre a d. Procuradoria Regional da 
decisão homologatória de acordo conces
sivo de salário normativo, (fls. 33/34)

Contestado o recurso pelos suscitantes, 
recorridos.

O d. M.P., opina pelo deferimento.
Ê o Relatório.

VOTO
Tratando-se de salário normativo estabe

lecido com a concordância espontânea das 
partes e referendado pelo Eg. Regional, 
Nego Provimento.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade negar 
provimento ao recurso.

Brasília, 4 de abril de 1979 — Raymundo 
de Souza Moura VicePresidente no 
exercício da Presidência — Ary Campista 
Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Macedo 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Graça e Alino da Costa Monteiro).

PROC. N? TST-RO-DC-336/78 
(Ac.TP-01327/79)

ATF/MSG
Ê legítimo o desconto assistência! 

sindical estipulado em sentença nor
mativa quando ao mesmo não se opõe, 
silenciando, o empregado, em dez dias 
da data do pagamento do primeiro rea
juste, conforme torrencial Jurisprudên
cia do TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-336/78, em que ê Recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1? Região e são Recorridos Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da Extra
ção de Mármores Calcáreos e Pedreiras de 
Petrópolis e Justen Kreischer & Cia. Ltda. 
e outros.

Não se conforma a Procuradoria Regio
nal do Trabalho com parte do resultado al
cançado no julgamento do dissídio coletivo 
dos presentes autos, no que tange à cláu
sula que concedeu o desconto compulsó
rio em favor do Sindicato.

Os recorridos não se manifestaram por 
intermédio de contra-razões, opinando fa
voravelmente a Douta Procuradoria Geral.

Ê o Relatório.
VOTO

Apesar de ter havido acordo parcial ho
mologado e decisão no restante do 
dissídio nq mesmo é único acórdão do

TRJ, a Procuradoria Regional do Trabalho, 
única recorrente, só apelou da cláusula do 
desconto assistencial sindical, que deve 
ser sujeito à prévia e expressa autorização 
do empregado que vai sofrer o desconto. 
(40).

O desconto foi concedido inominada
mente. Adapto-o à jurisprudência dominan
te no TST, que é o de legitimá-lo se contra 
ele não se opuser o empregado dentro de 
dez dias antes da data do primeiro paga
mento reajustado. Dou provimento, em par
te, para esse fim.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, negar provi
mento ao recurso.

Brasília, 11 de junho de 1979 — 
Hildebrando Bisaglia Presidente no impedi
mento eventual do efetivo. — Affonso Tei
xeira Filho Relator

Ciente: Celso Carpintero Procurador
(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 

Graça, Alino da Costa Monteiro e Alcibía
des Lopes Junior).

PROC. N? TST-RO. DC-387/78
(Ac.TP-1114/79)

MVR/mdgs
A Lei n? 4330/64 não é inconstitucio

nal. Quando a greve se desenvolve em 
atrito com seus dispositivos, ao juiz 
compete declará-la ilegal. Recurso or
dinário a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo , n? TST-RO. DC-387/78, em que é Re
corrente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de São Bernardo do Cam
po e Diadema, e Recorridos Procuradoria 
Regional da Justiça do Trabalho da Segun
da Região, Sindicato Nacional da Indústira 
de Tratores, Caminhões, Automóveis e 
Veículos Similares e Federação das Indús
trias do Estado de São Paulo.

Adoto o relatório, a seguirtranscrito, do 
Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura, relator originário:

•O acórdão regional considerou que a 
paralisação do trabalho a que se refere o 
presente processo foi levada ao conheci
mento da Delegacia Regional pela empresa 
Saab Scania, com sede no município de 
São Bernardo do Campo, tendo sido inicia
da na fábrica de motores e estendida à fá
brica de eixos, montagem de chassis e de
partamento de manutenção, com início em 
12.5.1978. Os estatutos das entidades sindi
cais, conforme o artigo 518, a, da CLT, par
tem do princípio de que elas são órgãos de 
colaboração com os Poderes Públicos, no 
sentido da solidariedade social e de subor
dinação dos interesses econômicos ou 
profissionais ao interesse nacional. O De
legado Regional do Trabalho convocou os 
sindicatos, federações e representantes 
de empresa e da Procuradoria Regional, 
para reunião, tudo conforme a ata de fls. 
23/25, mas as partes não chegaram a uma 
solução, e dal a remessa do processo à 
Justiça do Trabalho, manifestandose o ór
gão do Ministério Público em requerimen
to, de fls. 48/49, no sentido da instrução do 
feito. A preliminar de inconstitucionalidade 
da Lei n? 4.330, de 1964, é de ser rejeitada. 
O inciso XX, do artigo 165, da Constituição 
(Emenda n? 1, de 1969) deve ser analisado 
em função do seu caput. A citada lei n? 
4.330 asseguradora do direito de greve, 
embora preexistente à Carta Magna de 
1969, está em pleno vigor, isto porque o 
texto constitucional utiliza a expressão 
«nos termos da lei». Evidentemente, ratifi
cou a lei anterior, pois a norma fundamen
tal sequer alude ao condicionamento a fu
tura lei ordinária, sobre a matéria de greve. 
O processo está regulado pelo artigo 26, da 
Lei n? 4.330, oe»1964, e artigo 856, da CLT. A 
suspensão do trabalho ocorreu sem outras 
formalidades. A matéria de exclusão de 
empresas suscitadas está superada diante 
da unidade processual. A paralisação do 
trabalho por parte dos empregados é fato 
notório. O permissivo vestibular da parali
sação do trabalho é relacionado com a deli
beração de assembléia geralda entidade 
sindical representativa da categoria profis

sional, como determina o artigo 2?. O artigo 
3? dispõe que a assembléia seja presidida 
por membro do Ministério Público. No ca
so, os trabalhadores não exercitaram c 
greve através do sindicato respectivo, e 
não houve a notificação prévia ao emprega
dor, para a solução pleiteada, sob pena de 
abstenção pacífica e temporária do traba
lho. Desrespeitados os dispositivos legais, 
não se materializou a autorização, por as
sembléia geral, do direito de greve, ou se
ja, a greve não teve enquadramento legal, 
caracterizando o ilícito previsto no artigo 
22, I, da citada Lei n? 4.330. Determinou a 
cessação da grève, nos termos do artigo 
25, III, com o retorno dos empregados ao 
serviço, no dia 19.5.78, deixando ao critério 
das empresas o pagamento dos salários 
das horas ou dias de paralisação.

O Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma
terial Elétrico de São Bernardo do Campo e 
Diadema recorreu, alegando que a greve 
se justifica como base da luta por melhores 
salários e pela livre negociação com os 
empresários. A paralisação geral e es
pontânea foi a maneira legítima encontrada 
pelos trabalhadores, após anos e anos de 
infrutíferas espectativas, para trazer a mi 
sa das negociações os seus patrões. Acon
tece que a paralisação, além de legítima, 
foi legal. A Lei n? 4.330, de 1964, pretendeu 
regular o direito de greve, em face do arti
go 158, da Constituição de 1946. A norma 
constitucional permite ao legislador regular 
o direito de greve, não excluí-lo. A Emenda 
Constitucional de 1969 tornou impossível a 
greve nos serviços públicos e atividades 
essenciais (artigo 162). Quanto aos outros 
serviços, a Carta Constitucional libera de 
maneira ampla, indo além da própria Cons
tituição de 1946. A Justiça do Trabalho,as
sim como não pode legalizar a greve nos 
serviços públicos e atividades essenciais, 
também não pode declarar ilegal o movi
mento de idêntica natureza em serviços co
mo os que se desenvolvem nas indústrias 
automobilísticas. Superada, pois, a 
questão da legalidade da greve, foram os 
próprios empregadores que, sentindo a 
presença de um movimento vigoroso, se 
encarregaram de lhe dar cobertura, procu
rando negociação com o órgão sindical dos 
trabalhadores. Não se trata de desapreço à 
sentença do Tribunal Regional, mas, sim 
plesmente, de uma solução que está acima 
do preceito formal. Esta greve deve provo
car de parte das autoridades e dos empre
gadores uma nova visão do movimento sin
dical.

O Recorrente, pela petição de fls. 119, re
quereu a juntada da convenção pela qual 
estabeleceu com o sindicato patronal, em 
31.5.78, aumento de salário a título de ante
cipação do próximo reajustamento, que 
terá vigor em 2.4.1979.

A d. Procuradoria Geral opina contraria
mente * preliminare, no mérito, pela confir
mação da sentença.»

E o relatório.
VOTO

a) Preliminarmente - A Carta de 37 decla
rou a greve um recurso «nocivo e anti
social». Sob o peso da filosofia política do 
«Estado Novo», o constituinte fechava, des
sa maneira, a porta da reivindicação direta 
e violenta do trabalhador. Mas, ao mesmo 
tempo, com sabedoria, dentro do espírito 
da época, ia além dos lindes do direito bra
sileiro anterior, abrindo, para os sindica
tos, duas portas sucessivas, para solução 
dos conflitos de trabalho: a convenção co
letiva e, muito especialmente, a via jurisdi
cional ampla da Justiça do Trabalho.

Sob a vigência da Constituição estadono
vista, sobreveio, entretanto, o Decreto-lei 
n? 9070/46, quase às vésperas da promul
gação da Constituição de 1946.

Aquele decreto-lei, ao arrepio da Carta 
de 37, disciplinava o direito de greve, 
antecipando-se ao constituinte de setem
bro daquele ano, e seus dispositivos ape
nas continuaram sendo aplicados porque 
se tomou como motivo o compromisso in
ternacional adotado pelo Brasil, sobre a 
matéria, através da Ata de Chapuitepec.

Como o constituinte de 46 admitiu, ao ao 
mesmo tempo, a competência normativa da 
Justiça do Trabalho e reconheceu a greve

como direito, o Decreto-lei n? 9070 se tor
nou desajustado * nova ordem política e ju
riídica do país. Mas, o legislador ordinário 
só veio regulamentar o dispositivo consti
tucional através da Lei n? 4.330/64, que, por 
isso, foi elaborada e promulgada, rigorosa
mente, dentro das franquias e das imposi
ções constitucionaisda época.

É de se notar que a Lei nf 4.330/64 - por 
influência do espírito liberal da Constituiç 
ão de 46 - era mais ampla e flexível do que 
o Decreto-lei n? 9070, bastando para isso 
que se tenha em consideração o elenco 
das greves proibidas adotado por um e por 
outro diploma legal.

Sobrevindo, maistarde, a Constituição de 
67, com a Emenda n? 1, de 69, modificou
se, novamente, o panorama, operando-se 
um retrocesso, de parte do constituinte, 
para o regime do Decreto-lei n? 9070, pelo 
menos quanto à proibição de greve nas ati
vidades fundamentais ou essenciais à eco
nomia brasileira.

O novo texto constitucional diz que é re
conhecida a greve e ressalva, apenas, a 
exceção das greves proibidas por norma 
da própria Constituição.

Mas, isso não revogou ou tornou incons
titucional, «data venia», a Lei n? 4.330/64, 
que é lei ordinária regulamentadora de pre
ceito da Constituição, uma vez que o novo 
dispositivo ainda é carente de regulamen
tação e não atrita com o preceito ordinário 
anterior.

Se se adotasse o sistema europeu de 
exegede exegese do texto constitucional, 
poder-se-ia dizer que a norma que reco
nhece o direito de greve, enquanto não for 
regulamentada, pode ser exercida plena
mente, sem limites ou restrições. Mas, no 
Brasil, nosso Direito Constitucional está 
preso â tradição e à técnica da lei norte
americana: Ê preciso distinguir entre os 
dispositivos programáticos e os preceitos 
seif-executing contidos na lei fundamental 
da República.

Ora, os dispositivosdo art. 165, da Consti
tuição em vigor, são programáticos, no 
seif-executing, de modo que, enquanto 
não sobrevier lei ordinária nova, regula
mentando seu inciso XX, continua desem
penhando esse papel regulamentador a Lei 
n? 4.330/64, que apenas foi revogada no 
que atrita com o art. 162, da Carta.

Se se entendesse de forma diversa, 
admitir-se-ia a aplicabilidade irrestricta do 
inciso XX, do art. 165, e, portanto, a greve, 
no Brasil, passaria a ser um direito 
absoluto, a ponto de toda e qualquer regu
lamentação de seu exercício constituir uma 
limitação inconstitucional a prerrogativa 
sindical de iniciar, manter ou estimular mo
vimentos grevistas.

Essa tese, porém, está fora dos quadros 
universais da Teoria Geral do Direito e, 
muito particularmente, do Direito Brasilei
ro.

Assim, a Lei n? 4.330164 não entrou em 
conflito com a norma superior do art. 165, 
inciso XX, da Constituição, motivo pelo 
qual rejeito a preliminar suscitada pelo Re
corrente.
b)No mérito - Se se admite a constituciona
lidade e a plena eficácia da Lei n? 4.330/64, 
a conclusão natural — «data venia» do emi
nente Relator sorteado - será condicionar
se a legalidade da greve ao cumprimento 
dos requisitos, prazos, etc’ estabelecidos 
nannele diploma lenaL

£ como isso, «in casu», não foi feito, co
mo demonstrado no r. acórdão recorrido, 
nego provimento à apelação, reportando
me aos fundamentos da decisão de primei
ro grau, que adoto.

É preciso, apenas, acrescentar duas con
siderações

tm primeiro lugar, é notório que a situa
ção política brasileira passou e está pas
sando por uma brusca e louvável metamor
fose, no sentido da democratização de 
suas instituições. Como a greve é um 
instituto jurídico muito característico dos 
regimes liberais - tanto assim que as fór
mulas totalitárias de direita e de esquerda 
a suprimem do seu direito positivo - é com
preensível que se tenha passado a admití
la, a reconhecê-la, a aplaudí-lae, em certos 
casos, a estimulá-la, pondo-lhe sobre os 
ombros um manto de legalidade «em qual
quer caso».
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Como, por outro lado, a competência 
normativa da Justiça do Trabalho foi reduzi
da pela política salarial antiinflacionária do 
Governo, diminuiu a importânica da sen
tença judicial em conflitos coletivos, 
aumentando, proporcionalmente, o interes
se e a amplitude prática da negociação di
reta e, no caso do Brasil, como esta tam
bém está restringida, a greve reassumiu o 
seu reinado, tradicional nos regimes libe
rais.

Não importa, entretanto, ao julgador es
se aspecto social ou político da greve, por
que existem, no caso, leis expressas. 
Mesmo que as partes entrem em negocia
ções diretas acima das linhas traçadas pelo 
legislador e mesmo que o Governo da Re
pública não só o tolere, mas também o 
aplauda e consagre essa negociação, o 
Juiz continua preso ao principio da 
legalidade, que o obriga a decidir os casos 
previstos pelo legislador de acordo com a 
lei taxativa que ele tem nas mãos.

Em segundo lugar, se, no caso «sub iudi
ce», as partes se compuseram, amigavel
mente, depois da greve e da sentença re
corrida, trilhando o caminho da negociação 
coletiva, tanto melhor para as próprias par
tes e para a comunidade. Isso, no entanto, 
não altera a definição ou classificação 
jurídica dos atos anteriores, que são aque
les que estão sob julgamento e devem ser 
julgados. Se a negociação coletiva foi fru
tuosa e satisfez os trabalhadores,, pode
ríam estes, é claro, ter desistido do recur
so, mas se dele não desistiram, ao Juiz ca
be julgá-lo, segundo a interpretação dada à 
lei vigente.

A interpretação que aqui se adota é con
sentânea com a jurisprudência deste Tribu
nal Superior; reflete, com exatidão, o texto 
da lei; talvez mostre, entretanto, que nova 
regulamentação do direito de greve se tor
na urgente e indispensável, para adaptar 
seu exercício à nova dimensão da realida
de social brasileira.

As greves, como nós as estamos conhe
cendo, no Brasil, são um fato inédito, pelo 
seu vigor, pela sua extensão e pela sua au
tenticidade. Nesse sentido, as greves bra
sileiras são as dores do parto democrático. 
São as dores de dilatação, terríveis e vio
lentas, que constituem risco calculado em 
todas as deiivrances.

Legais ou ilegais — no caso, ilegal — as 
greves acarretam para trabalhadores e em
presários consequências e é do bom jogo 
democrático suportar essas consequên
cias, quando más, como ocorre agora, ou 
desfrutá-las, quando benéficas, como ocor
reu através da negociação coletiva de que 
estes autos dão notícia.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de inconstitucionalidade da 
Lei número quatro mil trezentos e trinta 
(4.330) de mil novecentos e sessenta e qua
tro (1964); no mérito, negar provimento ao 
recurso, vencidos os excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, Orlando Coutinho e Juiz Washing
ton da Trindade. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Brasília28 de maio de 1979. — João de Li
ma Teixeira, Presidente — Mozart Victor 
Russomano, relator «ad hoc» — Ciente: 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Procura
dor Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MI

NISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOU
RA.
Convém acentuar, preliminarmente, nos 

termos do Prejulgado 56, item II, que a ins
tauração da instância por iniciativa do 
Ministério Público, ou em virtude do malo
gro de negociação coletiva de âmbito admi
nistrativo, será promovida mediante repre
sentação di rigida ao Presidente do Tribu
nal, contendo, pelo menos, a designação e 
a qualificação dos interessados e os moti
vos do dissídio. Em qualquer destas hipó
teses, a representação será acompanhada 
do correspondente processo administrati
vo, ressalvada a hipótese de instauração 
pelo Presidente do Tribunal.

No caso, o processo administrativo ao 
invés de ser apensado à representação, 
serviu-lhe de ponto de partida, de modo 
que consta, a título de incial do processo, 
simples memorando da empresa Saab Sca
nia. A petição inicial deveria ser o requeri
mento de fls. 48/49, do Dr. Procurador Re
gional. O procedimento, tal como foi reali
zado, contrariando o aludido Prejulgado, se 
não chega a constituir nulidade, todavia ca
racteriza irregularidade tumultuando o 
processo, quer quanto ao pedido quer 
quanto à sua instrução. Em conseqüiência, 
recomendo que, de futuro, se observe o ri
to determinado no Prejulgado 56.

O Recorrente não nega o fato. Pretende 
tão somente que a greve é legal, porque, 
por sua vez, a lei invocada pelo acórdão 
recorrido é inconstitucional. Aqui cabe 
lembrar o ponto de vista doutrinário no 
sentido de que, instituída a Justiça do Tra
balho, não há razão para deixar que as par
tes façam justiça por suas prórpias mãos. 
Este princípio é válido, não só no âmbito da 
Justiça comum, mas também no campo da 
Justiça especializada. A existência do Po
der Judi ciário, tal como é constituído no 
regime democrático, è uma etapa na evolu
ção humana. A Justiça do Trabalho, segun
do a lição de Couture é uma solução civili
zada para a Questão Social. Como se sabe, 
os regimes extremistas não admitem a gre
ve nem a existência de um poder jurisdicio
nal soberano em matéria de trabalho.

Isto pelo simples fato de que, ali o Esta
do tem a propriedade dos bens e se coloca 
acima do direito. Tais regimes, na 
essência, consagram o arbítrio, a eles pró
prios se declaram francamente «dita du
ras». Mas, encarado o problema do ponto 
de vista da evolução jurídica, lógico é que 
se procure uma solução dentro da lei. É 
certo, como ensinou a doutrina Tomista, 
que, em determinadas circunstâncias, há o 
direito de revolta. Cumpre, por outro lado, 
salientar que a Justiça do Trabalho, embo
ra criada para decidir as questões entre 
empregados e empregadores, em face da 
chamada legislação salarial teve sua atua
ção limitada, de modo que não pode cum
prir totalmente a relevante missão que lhe 
é reservada. Não se pode, portanto, dizer 
que o movimento grevista seja em razão da 
deficiência desta Justiça, mas, sim, como 
afirma o Recorrente, como uma con
seq"ência da própria lei, que tolhe a livre 
negociação entre as partes. O movimento 
de que dão notícias estes autos tem, pois, 
como acentua o Recorrente, o caráter não 
de uma reação pura e simples contra a lei, 
mas de um meio de apelar no sentido dé 
uma reforma da legislação salarial. Sem 
condenar a legislação salarial, instituída 
como barreira contra o flagelo inflacioná
rio, e que foi inspirada no sentimento do 
bem público, a verdade é que, passados 
muitos anos nesta guerra anti-inflacionária, 
é nescessário que se proceda a uma 
revisão legislativa, cabível no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo. È aconse
lhável também que se coloque a Justiça do 
Trabalho em condições de corresponder à 
sua missão social e constitucional, no mais 
amplo sentido, pois a esta confiança tem 
direito, qeur pela nescessidade de ordem 
pública qeur pelo longo tirocínio dos Tribu
nais do Trabalho, há cerca de quarenta 
anos funcionando em consonância com os 
interesses da Nação.

Não vejo inconstitucionalidade na lei n? 
4.330, de 1964. O direito de greve é assegu
rado pelo artigo 165. inciso XX, da Consti
tuição (Emenda n? 1), mas sempre, como 
os demais direitos ali previstos, nos ter
mos da lei. O fato de se fazer exceção, 
quanto aos serviços públicos e atividades 
essenciais, não quer dizer que as demais 
atividades fiquem isentas do controle de 
uma lei, reguladora. A conclusão, segundo 
o preceito do artigo 165, da Constituição, é 
formada de duas hipóteses: 1?, nos servi
ços públicos e nas atividades essenciais, é 
proibida a greve, de forma absoluta, isto è, 
nem mesmo regulada pode ser. 2?, nas de
mais atividades, é admissível a greve, se
gundo o que dispuser a lei.

É certo que houve o movimento grevista 
a que se refere o processo. Certo também 
que não observaram os trabalhadores a 
formalidade legal. Mas não menos exato é 
que, como eles próprios declaram, não 
houve o intuito de desapreço ao Tribunal 
” Qm o desafio ao poder cosntituido. Não

se verificou ato de violência. Enfim, não 
pode ser configurado o ilícito se não houve 
a má fé, a intenção maliciosa. No caso, es
tá afastada essa característica. A greve 
teve apenas o sentido de alertar o poder 
público e o empresariado para uma refor
ma da legislação salarial e no sentido de se 
dar cumprimento ao preceito constitucional 
de negociação através das convenções co
letivas. Verifica-se, como fator relevante, 
que os próprios empregadores entraram 
em negociação com o sindicato recorrente, 
e daí a convenção salarial, realizada em 
termos que não se podem classificar de catastróficos.

Por esses fundamentos, rejeito a preli
minar de inconstitucionalidade da lei n? 
4.330, de 1964 e, no mérito, dou provimento 
para reformando o v. acórdão recorrido, 
considerar não infrigente, à citada lei, a 
suspensão da prestação de serviço a que 
se refere o presente processo e, em con
sequência, inaplicável qualquer penalidade 
aos trabalhadores envolvidos.

Brasília, 28 de maiode 1.979. — Raymun
do de Souza Moura

(Advs. Drs. Almir Pazzianotto Pinto, Ali
no da Costa Monteiro, Paulo Chagas Felis
berto, Octávio Bueno Mangano e Jayme 
Borges Gamboa).

PROC. N? TST-RO-DC 397/78
(Ac. TP 1.153/79)

NT/altm

Infringindo orientação da política sa
larial, traçada peto Governo, é de se 
reduzir o índice aplicado para 
reajustamento, superior ao fixado ofi
cialmente.

Recurso ordinário provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC 397/78, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional da Justi
ça do Trabalho da 2? Região e são Recorri
dos Sipdicato dos Empregados de Agentes 
Autômonos do C nércio e em Empresas 
de Assessoramento, Perícias, Informações 
e Pesquisas no Estado de São Paulo e Sin
dicato dos Corretores de Imóveis no Esta
do de São Paulo e outros.

«Homologado o acordo estabelecendo o 
aumento em 1% (um por cento) acima do 
fator legal, recorre a douta Procuradoria 
Regional, com parecer favorável da douta 
Procuradoria Geral, dispondo contrário o 
mesmo à política salarial».

Ê o relatório, na forma regimental.

VOTO
Contra a decisão que homologou o acor

.do de fls. 33/34 insurge-se a Douta Procu
radoria Regional inconformada com o 
acréscimo de 1% na majoração salarial que 
não observou o fator do mês (39%).

Nestas condições, verifica-se que foi vio
lada a lei 6.147 de 29.11.74 e descumprido o 
Decreto n? 81.661 de 16.6.78 que fixou o fa
tor de reajustamento salarial correspon
dente ao mês de maio de 1978 em 39%.

Dou provimento para reduzir o reajusta
mento à taxa correspondente ao mês de 
maio fixado em 39%.

Isto posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, em dar provi
mento ao recurso para reduzir a taxa de 
reajustamento salarial à trinta e nove por 
cento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Barata Silva, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Juizes Si
mões Barbosa, Roberto Mário e Washing
ton da Trindade.

Brasília, 30 de maio de 1979 — João de Li
ma Teixeira, Presidente — Nelson Tapajós, 
Relator — «ad hoc».

Ciente: Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto, 
João Medeiros Bamboa e Carlos Sampaio 
Góes).

PROC. N? TST-RO-DC-446/78 
(Ac. TP-1.029/79).

AAA/zs
Recurso desprovido, face ao Prejul

gado n? 44 do TST.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo, em que o Recorrente Serviço Social 
Agamenon Magalhães e é Recorrido Sindi
cato dos Profissionais de Enfermagem, 
Técnicos, Duchistas, Massagistas e Em
pregados em Hospitais e Casas de Saúde 
no Estado de Pernambuco.

O Egrégio Regional, aplicando o Prejul
gado n? 44 do TST, rejeitou o pedido de ex
clusão do Serviço Social Agamenon 
Magalhães e homologou o acordo celebra
do no dissídio coletivo.

Inconformada, a referida entidade mani
festa recurso, insistindo em sua exclusão, 
em face de tratar-se de autarquia do Esta
do de Pernambuco.

A douta Procuradoria Geral é pelo impro
vimento.

Ê o relatório.
VOTO

Os argumentos apresentados no recurso 
não elidem o acerto do julgado, pois, em 
nenhum momento, o recorrente afirma que 
seus empregados tiveram seus salários 
reajustados por lei especial e a jurispru
dência deste Colendo Tribunal é iterativa 
no sentido de que os empregados de pes
soas jurídicas de direito público interno, 
sujeitas à jurisdição das Leis do Trabalho, 
são alcançadas pelas condições estabele
cidas em sentenças normativas, salvo se 
beneficiários de reajustes salariais por lei 
especial (Prejulgado 44).

Por isto, nego provimento ao recurso.
Isto posto

Acordam os Ministros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por maioria, negar provi
ment o ao r e c ur s o,  v e nc i d o s  os  
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa e Marcelo Pimentel, 
Justificará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 21 de maio de 1979 —
Hiidebrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo. — Antônio 
Alves de Almeida, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MI

NISTRO COQUEIJO COSTA.
1. Tendo sempre votado conforme a ju

risprudência do STF. conforme a qual é 
inaplicável sentença coletiva à entidade de 
direito público interno que explora direta
mente atividade econômica. O fundamento 
do Pretório Excelso reside no §2? do artigo 
170 da CF. O Prejulgado 44 tornou-se, por 
isso, inconstitucional.

2. Dou provimento ao apelo.
Brasília, 21 de maio de 1979. — Coqueijo 

Costa.
(Adv. Dr. Israel Fonseca Júnior).

PROC. N? TST-RO-DC-451 /78
(Ac.TP-1562/79)

FF/mam
•RO-DC- a que se dá provimento par

cial para adaptar a cláusula referente 
ao desconto assistência! à juris
p r u d ê n c i a  i t e r a t i v a  do  TST,  
condicionando-o à não oposição dos 
empregados até 10 dias antes do pri
meiro pagamento reajustado.»

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-451 / 78, em que é Recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1? Regio e Recorrido Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário de Niterói e São Gonçalq.

«Recorre a douta Procuradoria contra a 
cláusula que prevê o Desconto Assisten-
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ciai sem a aquiescência prévia, expressa e 
individual do empregado.

Ê o relatório, na forma regimental.»
VOTO

O recurso merece provimento parcial pa
ra que a cláusula do desconto assistencial 
seja adaptada á jurisprudência deste 
Pleno, ou seja, condicionando-o à não opo
sição dos empregados até dez (10) dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por maioria, dar provimen
to parcial ao recurso para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, manifestada até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado. 
Vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistro Coqueijo Costa e Juiz Teixeira Filho.

Brasília, 27 de junho de 1979. —
Hildebrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo — Fernando 
Franco, Relator-«ad hoc»

Ciente: Celso Carpintero, Procurador
(Advs. Drs. Affonso Carvalho de Fraga e 

Ernesto Merolino Barbosa).
PROC. N? TST-RO-DC-455/78

(Ac.TP-597/79)
AC/jlom

RO-DC- a que se nega provimento 
para manter cláusulas contempladas 
pela iterativa jurisprudência do TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-455/78, em que é Recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1? Região e são Recorridos Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos do Estado do Espírito Santo e Via
ção Alvorada Ltda. e Outros.

Recorre a douta Procuradoria regional de 
acórdão homologatório de acordo quanto 
as seguintes cláusulas (53/56).

Cláusula II — «O salário normativo dos 
trocadores passará a ser de Crí 1.522,80.»

Clusula III — «O salário normativo dos 
motoristas passará a ser de Crí 2.850,00, 
por mês»

Cláusula IV — «O salário normativo dos 
fiscais e despachantes passará a ser de 
Crí 2.186,80, por mês»

Cláusula X — «As empresas que efetua
rem o pagamento dos salários por dezena, 
no caso de despedida sem justa causa, es
tarão sujeitas ao pagamento do aviso pré
vio de 10 dias.»

A douta Procuradoria -Geral manifesta 
sua confiança na costumeira justiça do TST.

É o Relat6rio.
VOTO

Cláusula II — O salário normativo dos tro
cadores era preexistente. No presente 
acordo homologado aplica-se o percentual 
de reajustamento sobre o salário anterior. 

Nego Provimento.
Cláusula III — O salário normativo dos 

motoristas, era preexistente tendo sido 
aplicado o reajustamento de 39% sobre o 
anterior.

Nego provimento.
Cláusula IV — O salário normativo dos 

fiscais e despachantes era preexistente e 
o presente acordo homologado somente 
aplica o percentual de 39% sobre o salário 
anterior. /Nego Provimento.

Cláusula X — O pagamento do aviso pré
vio de 10 dias aos empregados despedidos 
sem justa causa nas empresas que pagam 
os salários por dezena, foi acordado entre 
as partes, quando se tratar de empregado 
com contrato inferior a um ano.

Dou Provimento Parcial.
Embora o Recurso da Procuradoria Re

gional nào se refira expressamente à cláu
sula VI, entende prejudicados os cálculos 
salariais constantes de fls. 42 dos autos pe

la simples rejeição dos salários considera
dos normativos. Nada foi pedido, nada há a 
ser concedido.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, dar provimen
to parcial ao recurso, para acrescentar a 
redação da cláusula X (dez) a expressão: 
«quando se tratar de empregado com con
trato inferior a um ano», negar provimento 
aos demais itens do recurso, cláusulas se
gunda, terceira e quarta.

Brasília, 18 de abril de 1979 — Uma 
Teixeira, Presidente — Ary Campista, Rela
tor

Ciente: Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador- Geral

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Ulisses Riedel de Resende e Ru
bens Muriello).

PROC. N? TST - RO-DC - 475/78
(Ac. T P -1115/79)

MP/DM
Dissídio coletivo - Desconto assis

tencial em favor do Sindicato está con
dicionado à prévia e expressa  
minifestaçâo do empregado, até dez 
dias antes do primeiro pagamento au
mentado, de acordo com a jurisprudên
cia do TST - Ilegalidade de cláusula 
que onere menos o sindicalizado que o 
não sindicalizado.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-475/78, em que são Re 
correntes Procuradoria Regional do Traba
lho da 1? Região e Clube Ginástico Portu
guês e Recorrido Sindicato dos Emprega
d o s  de C l u b e s ,  F e d e r a ç õ e s  e 
Confederações Esportivas e Atletas Profis
sionais do Município do Rio de Janeiro.

Adoto o seguinte relatório aprovado em 
Sessão:

«O acórdão de fls. 87 a 90 julgou proce
dente, em parte, o dissídio, deferindo, den
tre outras, a cláusula relativa ao desconto, 
nos seguintes termos:

«f) desconto dos primeiros 10 dias do 
aumento, para os empregados sindicaliza
dos, e de 20 dias para os não sindicaliza
dos, na forma do decidido pela Assembléia 
Geral, a favor do Sindicato, para obras as
sistenciais, calculado sobre o percentual fi
xado ou acordado, no primeiro mês de 
vigência, cujo recolhimento deverá ser fei
to pelo empregador dentro de 30 dias, sub
sequente ao desconto.»

Contra essa cláusula foram manifestados 
três recursos. O primeiro, do Orgão Regio
nal do Ministério Público (fls. 92), objetiva 
seja o desconto condicionado à prévia ma
nifestação dos empregados; o segundo, do 
Clube Ginástico Português (fls. 97 a 99),pre 
tende seja determinado para os não asso
ciados o mesmo valor fixado para os asso
ciados, que seja o desconto condicionado 
à não oposição do empregado até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do e que o desconto seja calculado sòbre a 
efetiva majoração auferida pelo trabalhador 
em decorrência do dissídio, com a com
pensação dos aumentos espontâneos; o 
terceiro é o recurso do late Clube do Rio 
de Janeiro (fls. 93 e 121 a 124), que, à fl. 
132, foi indeferido, por deserto, e não foi 
interposto agravo.

A douta Procuradoria Geral é pelo provi
mento parcial dos recursos admitidos, a 
fim de que o desconto seja subordinado à 
não oposição dos empregados, no prazo 
de 10 dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.»

Ê o relatório.
VOTO

Conheço do recurso da Procuradoria Re
gional e do manifestado pelo Clube Ginás
tico Português, tendo este juntado o com
provante do pagamento das custas à fls. 118.

O recurso do Ministério Público objetiva 
somente a adaptação da cláusula do des
conto à jurisprudência iterativa deste Co
lendo Tribunal. Por isto, dou-lhe provimen

to para condicionar o desconto à não opo
sição dos empregados até 10 (dez) dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.

Recurso do Clube Ginástico Português:
Pretende-se cobrar, díferenciadamente, 

a taxa assistencial. O filiado ao Sindicato 
pagará a metade do não filiado. Se no meu 
ponto de vista já não existe sustentação 
jurídica para a cobrança Imposta da taxa 
assistencial, a diferenciação muito menos 
a terá. A sindicalização é livre e se aquele 
não sindicalizado, apenas por interpreta
ção está obrigado ao desconto, não vejo 
base legal para impor-lhe a pena de pagar 
o dobro. O Sindicato não pode estabelecer 
taxas para seus associados e as contribui
ções estão previstas em lei.

Por falta, pois, de base legal da taxa dife
renciada, dou provimento parcial ao recur
so, para unificá-la, aplicando a jurisprudên
cia do Tribunal, condicionando-se o des
conto à manifestação prévia do emprega
do, até 10 dias antes do primeiro pagamen
to.

Valor do desconto: o recorrente visa seja 
efetuada, no desconto, a compensação 
dos aumentos espontâneos concedidos. 
Essa pretensão improcede porque o des
conto foi fixado em valor razoável e, além 
disso, trata-se de apenas uma parcela, não 
cabendo, por isto, falar-se na referida com
pensação. Assim, pois, nego provimento

Diante do exposto, dou provimento inte
gral ao recurso da Procuradoria Regional e, 
em parte, ao do Clube Ginástico 
Português, a fim de subordinar o desconto 
assistencial à não oposição dos emprega
dos até 10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, I — Recurso da Procura
doria Regional: dar provimento parcial para 
subordinar o desconto a não oposição dos 
empregados manifestada até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
unanimemente. II — Recurso do Clube Gi
nástico Português: dar provimento para de
ferir o desconto assistencial dos primeiros 
dez dias do aumento, dos empregados 
sindicalizados ou não, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Orlando Coutinho e Juizes Teixei
ra Filho e Simões Barbosa. Negar provi
mento quanto ao mais, unanimemente.

Brasília, 28 de maio de 1979. — João de 
Uma Teixeira, Presidente — Marcelo 
Pimentet, Relator «ad hoc»

Ciente: Marco Aurélio Prates de Macedo, 
ProcuradorGeral

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Francisco Durval Cordeiro Pimpão e 
Nelson Moreira de Aquino).

PROC. N? TST-RO-DC-488/78 
(Ac. TP-1565/79)

FF/mam
«RO-DC a que se dá provimento par

cial para adaptar a cláusula referente 
ao desconto assistencial à jurisprudên
cia iterativa do TST, condicionando-o à 
não oposição dos empregados até 10 
dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.»

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-488/78, em que é Recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1?. Região e Recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Cerveja e 
Bebidas em Geral e de Águas Minerais do 
Município do Rio de Janeiro e Sindicato da 
Indústria de Bebidas em Geral do Rio de 
Janeiro.

«Recorre a d. Procuradoria Regional do 
acórdão que equivocadamente entende ter 
homologado acordo, manifestando-se con
trariamente à concessão do desconto sem 
cláusula opcional.

A douta Procuradoria Geral opina pelo 
provimento do recurso.

Ê o relatório, na forma regimental.»
VOTO

Dou provimento parcial para adaptar a 
clásula â jurisprudência do Pleno, condi

cionando o desconto à não oposição dos 
empregados até dez (10) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por maioria, dar provimen
to ao recurso, para subordinar o cesconto 
assistencial a não oposição dos emprega
dos, manifestada até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministro Co
queijo Costa e Juizes Teixeira Filho e Ro
berto Mário.

Brasília, 27 - de junho de 1979. —
Hildebrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo.— Fernando 
Franco, Relator «Ad hoc».— Ciente: Celso 
Carpintero, Procurador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Ulisses Riedel de Resende e Ander
son Julião de Souza).

PRGC. N? TST-RO-DC-498/78
(Ac. TP-1116/79)
CC/gb
IQuando a matéria está regulada em 
lei, escapa ao âmbito do dissídio cole
tivo de natureza econômica.

Ajuda de custo não é salário. Seu 
reajustamento, portanto, não fere a re
gra proibitiva da política econômica do 
Governo.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-498/78, em que ; ão Re
correntes Federação das Indústria do Esta
do de São Paulo e outros, Federação do 
Comércio do Estado de São Paulo e Sindi
cato dos Lojistas do Comércio de São Pau
lo e Recorrido Sindicato dos Empregados 
Vendedores e Viajantes do Comércio de 
São Paulo.

É o seguinte o relatório do Relator venci
do:

«Contra o acórdão de fls. 152 a 160, que 
julgou procedente, em parte, o dissídio, 
deferindo, dentre outros pontos, a incidên
cia do reajuste sobre a média comissionis
ta, garantida nos últimos dozes meses e 
sobre ajuda de custo e diárias, mesmo as 
que não excedam de 50%, são mani
festados três recursos: o primeiro à fls. 
162, da Federação das Indústrias do Estado 
de São Paulo e outros, visando à exclusão 
das cláusulas que deferem a incidência do 
reajuste sobre a incidência do reajuste so
bre a ajuda de custo e as diárias não exce
dentes de 50% e sobre a média comissio
nai e que seja limitada a incidência apenas 
à parte das diárias que excedem de 50% 
dos salários. O segundo recurso, fl. 180 da 
Federação do Comércio do Estado de São 
Paulo, pretende apenas a eliminação do 
reflexo do aumento sobre a verba comis
sionista e a ajuda de custo e diárias não 
excedentes de 50%. O terceiro, do Sindica
to dos Lojistas do Comércio de São Paulo, 
que repete iiteralmente o primeiro recurso.

Apresentadas as contra-razões, a Douta 
Procuradoria é pelo improvimento.

É o relatório».

VOTO
Recurso da Federação das Indústrias do 

Estado de São Paulo.
1) Pela exclusão da cláusula que defere a 

incidência do reajuste sobre a ajuda de 
custo. Inviável a pretensão. Ajuda de custo 
não é salário — é indenização, pelo que a 
clásula não ferea política econômico
salarial do governo. Nego provimento.

2) Pelo indeferimento do aumento sobre 
as diárias não excedentes de cinquenta 
por cento — Não tem sentido jurídico, pois 
dessa incidência pode ser ultrapassar a 
metade e tornar a diária de natúreza 
salarial. Fixado deve ser o reajustamento 
em valor absoluto. Nego provimento.

3) Reajustamento sobre a média comis
sionai dos últimos doze meses — Aqui, 
dou provimento para excluir a clásula, pois 
a matéria já é objeto da Lei 3.207/57, esca
pando, assim, ao âmbito da sentença cole
tiva.



Sexta-feira 10 D I Á R I O  DA J US T I Ç A Agosto de 1979 5895

Recurso da Federação do Comércio do 
Estado de São Paulo — NSo foi conhecido, 
por deserto, já que não teria havido pa
gamento de custas.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, I — dar provimento parcial 
aos recursos da Federação das Indústrias 
do Estado de São Paulo e outros e do Sin
dicato dos Lojistas do Comércio de São 
Paulo, sendo que quanto a este, após 
conhecê-lo, por maioria, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Hildebrando Bisaglia, Orlando 
Coutinho, Raymundo de Souza Moura e 
Juizes Teixeira Filho e Simões Barbosa 
que julgavam deserto, para — a) conceder, 
pelo voto médio, a incidência do reajuste 
salarial sobre as ajudas de custo e diárias, 
mesmo as que não excedam cinquenta por 
cento do salário contratado, desde que fi
xado em valores absolutos, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Mar
celo Pimentel, Expedito Amorim, Fernando 
Franco e Nelson Tapajós; — b) excluir a 
cláusula que manda aplicar o índice de rea
justamento sobre a média comissionai dos 
últimos doze meses, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Mozart Victor Russomano, Orlan
do Coutinho e Juizes Washington da 
Trindade, Teixeira Filho e Simões Barbosa. 
II — não conhecer do recurso da Federa
ção do Comércio do Estado de São Paulo, 
por desertos, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Ro
berto Mário. Justificará o voto o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da.

Brasília, 28 de maio de 1979. — João de 
Uma Teixeira, Presidente. — Coqueijo 
Costa, Relator «Ad-hoc» — Ciente: Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurado .
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MI

NISTRO ANTÔNIO ALVES DE ALMF.IDA.
Negado provimento ao recurso da Fede

ração das Indústrias de São Paulo e outros, 
porque, tratandò-se de matéria relativa à 
categoria dos empregados vendedores e 
viajantes, as decisão do Colendo TST em 
consonância com o entendimento adotado 
pelo acórdão Regional são inequívoca e 
notoriamente iterativas, jurisprudência esta 
mantida Inalterada a longos anos. Não co
nhecidos os demais recursos, porque de
sertos.

Recurso da Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo e outros:

São quatro os pedidos formulados neste 
recurso, como passarei a apreciá-los.

I — Pretende a exclusão da cláusula que 
defere a incidência do reajuste sobre a aju
da de custo, independentemente da natu
reza salarial dessa verba. Tal pretensão é 
inaceitável e inadmissível, porque, se aten
dida, traria sérios prejuízos aos emprega
dos, representados pelo Sindicato susci
tante, porque não reajustada a ajuda de 
custo, não terá o viajante condição de arcar 
com as depesas para viagem; o entendi
mento da suscitada teria cabimento, se no 
Brasil não houvesse inflação. Logo, haven
do inflação, o reajuste é imperioso, como, 
por sinal, sempre entenderam os Tribunais 
Regionais, cujas decisãos sempre foram 
mant i das  pe l o  TST.  Com e s t e s  
fundamentos, nego provimento ao recurso 
nesta parte;

II — Pretende, ainda, o recurso, seja in
deferida a incidência do aumento sobre as 
diárias não excedentes de 50% do salário. 
Tal objetivo, também é impertinente e até 
absurdo, porque ignora a realidade social, 
face ao problema inflacionário. Se as diá
rias não forem reajustadas de acordo com 
a elevação do custo de vida, como poderá 
o viajante deslocar-se de uma cidade para 
outra, sendo forçado a realizar despesas 
com alimentação e pousada? Esta matéria 
é inequivocadamente interativa em sua ju
risprudência neste Tribunal, no sentido da 
decisão regional; aliás, a matéria não é no
va, é até muito antiga e sempre mantida em 
um mesmo sentido, desde a época em que 
passamos a sofrer os males da inflação. 
Nego provimento ao recurso, também nes
ta parte.

III — Visa, ainda, o recurso da Federação 
das Indústrias à exclusão da incidência do

reajuste sobre a média comissionai, garan
tida pelo acórdão regional nos últimos do
ze meses. Correto andou a decisão recorri
da, uma vez que não só os reajustamentos 
anteriores, por decisões tanto do próprio 
Tribunal Regional, como pelo TST têm en
tendido correto este entendimento, por
que, dizendo o § 2? do artigo 2? da Lei n? 
3.207 de 18 de julho de 1957 que «Sempre 
que, por conveniência da empresa empre
gadora, for o empregado viajante transferi
do de zona de trabalho, com redução de 
vantagens, ser-lhe-á assegurado, como 
mínimo de remuneração, um salário cor
respondente à média dos 12 (doze) últimos 
meses, anteriores à transferência».

Como se vê, se o viajante possuía uma 
zona de trabalho que lhe proporcionava 
possibilidade de vendas em grande 
quantidade, auferindo boa comissão face 
ao volume de vendas e a empresa o trans
feriu para local de possibilidade de venda 
restrita, a Lei assegura, ao profissional, 
vencimento sobre as comissões, da média 
dos últimos doze meses da zona onde pro
duzia mais pelo maior número de clientes 
existentes e que, para atender interesse 
da firma, fora transferido para zona de pe
quena possibilidade de venda. Ora, se não 
for assegurado o mesmo reajustamento do 
aumento para os vendedores em tais con
dições, haverá forçosamente uma redução 
salarial em prejuízo do empregado, porque 
a nova zona de trabalho poderá, durante 
vários anos, ser mantida para aquele em
pregado, que, dada as pequenas possibili
dades de vendas, não terá outra opção, 
senão deixar o emprego, logo no segundo 
ou terceiro ano, porque a redução salarial 
passou a ser flagrante. Para evitar isto é 
que as decisões regionais, e mantidas por 
este Tribunal, têm sido invaráveis no senti
do de mandar aplicar o reajustamento so
bre tal média. Os dissídios dos últimos 
anos, suscitados pelos Sindicatos dos Em
pregados Vendedores e Viajantes nos vá
rios Estados do Brasil, têm mantido este 
entendimento, cuja jurisprudência já 
sedimentou-se, como não poderia deixar 
de ser.

Face a estes fundamentos, nego tam
bém, provimento a esta parte do recurso 
patronal;

Finalmente, recorre, ainda, a Federação 
das Indústrias, visando à limitação da inci
dência à parte das diárias que excedam de 
50%, pelos mesmos fundamento adotados 
nos itens anteriores, nego provimento, 
pois tal pretensão teria justificativa se não 
existisse inflação no País, isto, porém, não 
ocorre presentemente, esperamos que, 
em breves anos, ela venha a desaparecer. 
Enquanto isto não ocorrer não há outra for
ma de evitar a redução salarial do empre
gado, senão o reajustamento de acordo 
com a elevação do custo de vida, como 
corretamente fez a decisão regional.

Em razão dos fundamentos expostos, ne
go provimento ao recurso da Federação 
das Indústrias do Estado de São Paulo, em 
todos os pontos visados.

Recurso da Federação do Comércio do 
Estado de São Paulo. Esta entidade susci
tada, não pagou as custas, como fizera a 
primeira recorrente, logo, seu recurso está 
deserto, não merecendo conhecimento.

Outro não poderá ser o destino do recur
so do Sindicato dos Lojistas do Comércio 
de São Paulo, porque, também não pagan
do as custas, deserto está o seu apelo, do 
qual não conheço. — Ministro Antônio Al
ves de Almeida

(Advs. Drs. Loretta Maria Velletri Muselli, 
Pedro Teixeira Coelho, Lair Maria Monte
negro e Niavaldo Pessini).

PROC. N? TST-RO-DC-546/76
(Ac. TP-1573/79)

FF/mm
«RO-DC- a que se nega provimento 

porque a cláusula referente a salário 
normativo está acorde com o Prejulga
do56/76.>

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-546/78, em que é Recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1? Região e Recorridos Sindicato dos

Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e 
Tecelagem de Paracambi e Vassouras e 
Cia. Têxtil Brasil Industrial e S/A. — Fábri
ca de Tecidos Maria Cândida.

Recorre duas vezes a Procuradoria Re
gional. Uma, fls. 24/25, contra homologa
ção de acordo, sustentando que foi fixado 
salário normativo ou piso salarial o que vul
nera a Constituição. Outra, fls. 39/40, do 
acórdão que julgou procedente o dissídio 
contra a suscitada que não celebrou 
acordo, insurgindo-se pela fixação de salá
rio normativo ou piso salarial.

Não houve contra-razões, sendo o pare
cer do Ministério Público no sentido da 
mantença dos acórdãos se o salário norma
tivo respeitar os termos do Prejulgado 56.

È o relatório.
VOTO

Do recurso contra o acordo homologado 
fls. 24/25.

O acordo, às fls. 22, manteve o salário 
normativo do dissídio anterior (fls. 6). Nota
se que se trata realmente de salário norma
tivo estabelecido de acordo com o item IX 
do Prejulgado 56.

Nego provimento.
Do recurso contra o acórdão (fls. 35/37) 

que julgou procedente o dissídio contra a 
suscitante não acordante (fls. 39/40).

Da mesma forma que o antes afirmado o 
salário normativo foi estipulado de acordo 
com o Prejulgado 56/76 (fls. 6).

Nego provimento ao recurso.
Isto Posto

Acordam os Ministros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento a ambos os recursos.

Brasília, 27 de junho de 1979. —
Raymundo de Souza Moura, — Vice
Presidente — Fernando Franco, — Relator

Ciente: Roque Vicente Ferrer, — Procu
rador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Arnaldo Maldonado e Marcelo Mon
teiro de Barros Fonseca).

PROC.TST-RO.DC-554/78
(Ac. TP-970/79)

WLT/ats
1. Desconto assistênciaI que se 

adapta à jurisprudência deste Pleno 2. 
Salário normativo do Prejulgado 56 do 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho 
não e piso salarial nem viola a Consti
tuição Federal. 3. Salário de substitui
ção também esta amparado pelo Pre
julgado 56 do Egrégio Tribunal Supe
rior do Trabalho.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo número TST-RO.DC-554/78, em que 
São Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1? Região e Sindicato da Indús
tria de Doces e Conservas Alimentícias do 
Município do Rio de Janeiro e Recorrida 
Sindicato dosTrabalhadores nas Indústrias 
do Açúcar, de Doces e Conservas Ali
mentícias e da Refinação do Sal do Mu
nicípio do Rio de Janeiro.

Recorrem da V. decisão coletiva do Egré
gio TRT da 1! Região, que concedeu au
mento de 40% sobre os salários de 
16.12.76, desconto assistencial ao Sindicato 
Suscitante e manutenção de cláusulas con
quistadas em outros dissídios anteriores, a 
D. Procuradoria Regional do Trabalho da 1? 
Região e o Sindicato da Indústria de Doces 
e Conservas Alimentícias do Município do 
Rio de Janeiro.

A Procuradoria Regional do Trabalho 
quer a reforma da cláusula do desconto as
sistencial, concedida sem opção aos que 
discordarem, a reforma da manutenção das 
cláusulas de dissídios anteriores, que de
veríam vir mais expressas, bem assim do 
salário normativo e do salário de substitui
ção.

O Sindicato Suscitado recorre apenas do 
desconto assistencial e do salário normati
vo pelo modo como foi determinado pelo 
acórdão recorrido.

Opinou o Ministério Público nesta Instân
cia.

Ê o relatório.
VOTO

Recurso da Ilustrada Procuradoria Regio
nal do Trabalho:

1. Quanto ao desconto assistencial em 
favor do Sindicato Suscitante a cláusula de
fere a vantagem sem restrições.

Cabe, pois, adaptá-la à jurisprudência 
deste Pleno, concedendo-a mediante a 
possibilidade de, aos que discordarem, 
manifestarem-se até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado. Dou provi
mento em parte para o fim acima mencio
nado.

2. Quanto a manutenção das cláusulas 
conquistadas em dissídios anteriores o 
acórdão recorrido foi explícito, discrimi
nando as cláusulas a fls. 30 e 31. Nego pro
vimento.

3. Igualmente, o salário normativo já é 
cláusula conquistada anteriormente e foi 
concedida na forma do item X do Prejulga
do 56 do Egrégio Tribunal Superior do Tra
balho. Não se trata de piso salarial, mas de 
autêntico salário normativo, cujo modo de 
execução o acórd ão remeteu ao 
Prejulgado respectivo. Nego provimento.

4. Por fim, o salário de substituição tam
bém foi concedido com base no mesmo 
Prejulgado 56 do Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho. Nego provimento.

Recurso do Sindicato da Indústria de Do
ces e Conservas Alimentícias do Município 
do Rio de Janeiro:

1. Quanto ao desconto assistencial, na 
forma do decidido no recurso da d. Procu
radoria Regional do Trabalho, dou provi
mento em parte para adaptar a cláusula à 
jurisprudência deste Pleno.

2. De referência ao salário normativo, de 
cujo modo se insurge o Recorrente, nada 
há para recomendar nem reformar, porque 
o acórdão mandou observar o item X do 
Prejulgado 56 deste Tribunal Superior do 
Trabalho.

Nego provimento.
Isto Posto

Acordam os Ministros do Tribunal Supe
rior do Trabalho dar provimento parcial a 
ambos os recursos para subordinar o des
conto assistencial a não oposição dos em
pregados até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministro Coqueijo 
Costa e Juiz Roberto Mário. Manter, no 
mais, a decisão recorrida, negando-se pro
vimento ao restante dos recursos, unani
memente.

Brasília, 16 de maio de 1979. — João de 
Uma Teixeira Presidente — Washington da 
Trindade, — Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Herval Bondim da Graça e Alino da 
Costa Monteiro).

PROC. N? TST-RO-DC-562/78
(Ac.TP-1157/79)

NT/msas
No Direito Trabalhista Brasileiro, a 

representatividade da categoria profis
sional ou econômica é excluida da en
tidade sindical.

Inaceitável que integrante de deter
minada categoria impugne, através 
dissídio coletivo, individualmente, deli
beração tomada em assembléia geral.

Recurso não conhecido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-562/78, em que é Recor
rente Lundgren Irmãos Tecidos S/A — Ca
sas Pernambucanas e Recorrido Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Cachoei
ra do Sul.

Inconformada com a decisão de fls. 
37/40 que homologou acordo entre os Sin
dicatos dos Empregados no Comércio de 
Cachoeira do Sul e o Sindicato dos Comér-
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cio Varejista de Cachoeira do Sul recorre 
ordinariamente (fls. 42/44) Lundgren Ir
mãos Tecidos S/A. — Casas Pernambuca
nas insurgindo-se contra percentual reajustado de 42%.

0 recorrido não ofereceu contra razões 
e a Douta Procuradoria Geral opina pelo in
tegral provimento do recurso.

Ê o relatório.
VOTO

No Direito Trabalhista Brasileiro, a re
presentatividade da categoria profissional 
ou econômica é exclusiva da entidade sindical.

Inadmissível, pois, que integrantes de 
categoria profissional ou econômica, em 
dissídio coletivo, demonstrem seu incon
formismo, isoladamente, contra aquilo que 
foi deliberado pela entidade sindical. E 
que, no caso, a maioria se sobrepõe à mi
noria de determinada categoria. A repre
sentação em dissídio coletivo, por conse
guinte, é prerrogativa do sindicato, salvo 
quando não há, hipótese em que cada em
presa se faz representar, de per si.

No regime sindical brasileiro, não existe 
o direito de minoria sindical, face à sua ex
trutura onde predomina a unidade sindical.

Em face das considerações acima ex
postas, não conheço do Recurso.

Isto Posto,
Acordam os Ministro do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, não conhecer do recurso.
Brasília, 30 de maio de 1979 — João de 

Lima Teixeira, Presidente — Nelson 
Tapajós, Relator — Ciente: Marco Aurélio 
Prates de Macedo, Procurador Gerai

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO DO JUIZ 
SIMÕES BARBOSA

■ f

Votei pelo conhecimento do dissídio 
porque, de duas uma:

Ou a parte no dissídio coletivo é a cate
goria econômica, ou o dissídio coletivo é 
um litisconsórcio necessário no qual todas 
as empresas de categoria são partes, pelo 
que na primeira hipótese teria a empresa 
recorrente direito ao recurso como terceiro 
interessado, e, na segunda, ocorrendo li
tisconsórcio, teria o mesmo direito com 
apoio expresso no art. 509 do CPC.

Para o prolator deste voto a hipótese é 
de litisconsórcio necessário porque no 
dissídio coletivo o sindicato apenas tem a 
prerrogativa da representação (art. 857 da 
CLT), não sendo a parte, e, a categoria, 
econômica ou profissional, é uma ficção 
jurídica, valendo a soma dos seus 
integrantes. Tanto assim que, ao discipli
nar a extensão das decisões normativas a 
outras empresas, a CLT., é expressa no 
atribuir capacidade para o pedido de 
extensão (art. 896, alínea A) aos emprega
dores dizendo que pode ser:

«Por solicitação de um ou mais empre
gadores, ou de qualquer sindicato destes».

Vale a citação desse dispositivo porque 
no mesmo se destacam as figuras dos em
pregadores — de seus sindicatos, 
colocando-se o sindicato na posição de re
presentação.

Obvio, por isso tudo, para o prolator 
deste voto, que é reconhecida a figura do 
empregador, principalmente, tem ele direi
to a recorrer da sentença normativa que 
homologa acordo coletivo com cláusulas 
que ele julga ilegal, e, que, afinal, é ele 
que, como parte, as vai cumprir.

Note-se, que no caso o recurso valia in
clusive a representação referida no pará
grafo único do art. 623 da CLT para declara
ção da nulidade referida no caput do mes
mo artigo, e, por coincidência, justamente 
a matéria do recurso. — Simões Barbosae 

(Adv. Dr. Caio Candiota de Campos).

PROC. TST-RO-DC-564/78
Ac. TP — 1.032/79 

RM/MARF.
Gratificação semestral — sentença 

normativa
A gratificação semestral, dada sua 

natureza contratual, não pode ser ge

neralizada para determinada categoria 
profissional, através de setença 
normativa, pena de intromissão do Ju
diciário na administração da empresa.

Recurso ordinário a que, no particu
lar, dá-se provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-564/78, em que são Re
correntes Banco Crefisul de Investimentos 
S/A e Outros e Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Porto 
Alegre e Recorridos os Mesmos.

Irresignadas com o v. acórdão de fls. 
213/220, que parcialmente procedente jul
gou o presente dissídio coletivo, ambas as 
partes litigentes oferecem recurso ordiná
rio; os suscitados (fls. 222/229) renovando 
preliminares de ilegitimidade do suscitan
te, por ausência de poderes representati
vos e de nulidade da assembléia geral, eis 
que, a seu ver, o «quorum» exigido no arti
go 612 da CLT (1/3 dos interessados per
tencentes às empresas que são alcança
das pela sentença normativa) não foi 
obedecido; no mérito, insurgem-se contra 
a concessão das gratificações semestrais 
e contra a proibição de pré-contratação de 
trabalho em jornada extraordinária; o 
suscitante (fls. 235/238) objetivando o 
acréscimo, no julgado recorrido, da 
vantagem denominada «anuênios» e o re
conhecimento da estabilidade para o delegado sindical.

Nos autos contra-razões do suscitante 
(fls. 247/249).

Custas processuais às fls. 254.
O Ministério Público, em parecer de fls. 

258/259, opina pela rejeição das prelimina
res; no mérito, pelo provimento do recurso 
dos suscitados e não provimento daquele oferecido pelo suscitante.

Ê o relatório.
VOTOS

Conheço dos recursos, porquanto regu
larmente oferecidos.

Dos Suscitados
I — Preliminar de ilegitimidade do suscitante

Dentro do quadro de atividades e profis
sões que compõe o plano básico do enqua
dramento sindical, consoante dispõe o arti
go 577 da CLT, tem-se que às categorias 
econômicas que digam respeito aos ban
cos, casas bancárias e sociedades de cré
dito, financiamento e investimentos, cor
responde a categoria profissional de 
em pregados em estabelecim entos 
bancários. Sendo o suscitante Sindicato de 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios de Porto Alegre, de se concluir como 
sem fundamento a argüição focalizada.

Rejeito, pois, a preliminar de ilegitimidade.
2 — Preliminar de nulidade da assem

bléia geral
Arrimam-se os suscitados, para argüir a 

nulidade da assembléia geral, no artigo 612 
da CLT. No entanto, inaplicável tal disposi
tivo à espécie dos autos, porque diz res
peito às convenções coletivas de trabalho.

O caso presente cuida de convocação 
para a instauração de dissídio coletivo (fls. 
13), donde se lhe aplicar o disposto no arti
go 859 da CLT, conforme o prejulgado nú
mero 58 desta E. Corte Superior, verbis: 
«Está em plena vigência o artigo 859, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, cuja 
redação é a seguinte: A representação dos 
sindicatos para instauração da instância fi
ca subor di nada  à a pr o va ç ã o  de 
assembléia, da qual participem os associa
dos interessados na solução do dissídio 
coletivo em primeira convocação por maio
ria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou em 
segunda convocação por 2/3 (dois terços) 
dos presentes».

Como se observa, sem fundamento tam
bém esta preliminar, pelo que a rejeito.

Rejeitadas as questões prévias, passo 
ao exame do âmago do debatido nesta in
conformidade.

3 — Gratificações semestrais
Como é pacífico, as gratificações se

mestrais não constituem direito assegura

do legalmente, sendo, inicialmente, libera
lidade patronal. Os empregadores que as 
concedem, via de regra os estabelecimen
tos bancários, fazem-no mediante explícita 
ou implícita cláusula contratual, onde são 
estipulados pressupostos para a percep
ção das mesmas. Realçada a natureza con
tratual deçsa gratificação, torna-se inviável 
sua concèssão através sentença normati
va, sob pena do Judiciário imiscuir-se na 
administração empresarial, o que lhe não é dado.

Não colhe para mim o argumento de que 
é tradição no meio bancário, inclusive na 
área das denominadas financeiras, o rece
bimento, pelos empregados, de referida 
vantagem. Abstraída a alegação contida na 
defesa no sentido de que há muito não 
vem sendo recebida a gratificação 
semestral, o simples fato de constituir-se 
tradição no meio bancário não desnatura a 
característica de um autêntico «plus» con
tratual. Impõe-se, pois, a exclusão dessa 
verba.

4 — Proibição de pré-contratação de jornada extra
Apenas em parte merece prosperar a in

conformidade no item epigrafado. O artigo 
225 da CLT diz com solar clareza que a 
duração normal de trabalho dos bancários
— aos quais se equiparam os empregados 
em empresas «financeiras» (Súmula n? 55)
— só excepcionalmente poderá ser prorro
gada até oito horas diárias, o que vale dizer 
que proíbe a pré-contratação da jornada 
suplementar em caráter permanente.

Impossível, entretanto, entender-se, co
mo almeja o suscitante a fls. 8 da inicial, 
que os empregados dos suscitados 
somente poderíam trabalhar em horário ex
traordinário se ocorrentes as hipóteses 
previstas no artigo 61 e 44 da CLT. É que, 
como já visto, o artigo 225 consolidado pre
vê a possibilidade da ampliação da jornada 
normal, desde que obervados os limites le
gais. O mesmo princípio está inserido no 
artigo 59 desse mesmo diploma, que cuida 
da jornada de trabalho, genericamente considerada.

Ora, se a própria lei prevê a ampliação, 
observados os limites que prescreve, da 
jornada normal de trabalho, inarredável a 
conclusão de que possível a celebração de 
acordos para a prorrogação da referida jor
nada, em caráter excepcional, na hipótese 
de necessidade, nos termos, aliás, do que 
dispõe o artigo 225 do diploma consolidado.

Isto posto, rejeito, com a douta Procura
doria Geral, as preliminares argüídas pe
los suscitados, mas dou provimento ao re
curso ordinário a fim de excluir da julgada 
normativa a obrigatoriedade da concessão 
das gratificações semestrais e, mantendo a 
proibição de pré contratação de jornada ex
traordinária, limitar o ajuste para a prorro
gação da jornada normal ao critério da ex
cepcionalidade contida no artigo 225 da

Recurso do Suscitante
1 — Anuênios
A mesma argumentação expendida para 

o indeferimento das gratificações semes
trais presta-se para rejeitar também este 
pedido. É que o reivindicado anuênio, a 
exemplo das gratificações esmestrais, não 
é uma prestação prevista na lei, sendo um 
benefício de natureza eminentemente con
tratual com que alguns empregadores, le
vando em consideração a maior experiên
cia dos servidores mais antigos e visando 
remunerar-lhes, por isso, maiormente, ma
joram o salário mensal dos seus emprega
dos. No entanto, não se pode esquecer, 
repito, a natureza contratual do benefício! 
razão pela qual não há cogitar-se de sua 
concessão através de sentença normativa.

2 — Estabilidade do Delegado Sindical

A lei estabelece (§ 3? do artigo 543 da 
CLT) a estabilidade, se assim pode ser 
chamada, do dirigente sindical, não esten
dendo o benefício ao «delegado». Assim, 
outra não podería ser a conclusão do E. 
Regional «a quo», eis que o pedido, positi
vamente, não encontra amparo em disposi
ção legal. Dessa forma, como é evidente, a 
matéria, dada sua natureza e reflexos, de
ve ser debatida em convenção ou acordo 
coletivo de trabalho.

De sorte que nego provimento ao recur
so ordinário do suscitante, com inteiro 
apoio da douta Procuradoria Geral.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, I — em relação ao Recur
so do Banco Suscitado rejeitar as 
preliminares de ilegitimidade de parte e 
nulidade da Assembléia Geral, unanime
mente e, dar-lhe provimento parcial para:
a) excluir a cláusula concessiva de 
gratificações semestrais, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva, Coqueijo Costa, Alves de Almeida, 
Orlando Coutinho e Juizes Oliveira Torres 
e Washington da Trindade; b) vedar a pré
contratação da jornada extraordinária, apli
cada à hipótese a norma do artigo 225 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Coqueijo Costa, Fernando Franco, Nel
son Tapajós e Expedito Amorim. II — Quan
to ao recurso do Sindicato Suscitante, ne
gar provimento, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Alves de Almei
da, Orlando Coutinho e Juizes Oliveira Tor
res e Washington da Trindade, no que tan
ge aos anuênios e, Alves de Almeida e Juiz 
Oliviera Torres, relativamente à cláusula 
garantidora de estailidade ao delegado 
Sindical. Justificará o voto o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 21 de maio de 1979 — João de 
Lima Teixeira, Presidente — Roberto Mário Rodrigues Martins, — Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de 
Macedo, —  Procurador Geral

VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
COQUEIJO COSTA

(à cláusula 14? de proibição da pré
contratação de Horas Extras).

1. A legislação brasileira do trabalho 
adotou o «contratualismo, não obstante os 
crivos institucionalistas» de que se reveste a CLT.

Logo, só a lei ou o instrumento normati
vo autônomo (acordo coletivo ou condução 
coletiva). Restringe o direito de contratar. 
Afinal, «niguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em vir
tude de lei». (CF, artigo 153, § 2?). A ques
tão se situa, pois, no âmbito constitucional.

2. O anteprojeto da CLT corrige a ano
malia de não se limitar, no tempo, a presta
ção de horas extras — ordinárias no direi
to brasileiro, o que gerou a anti
juridicidade das «horas extras habituais». (Súmula 76).

Mas o Estado, pela sentença coletiva, 
não pode contrariar a legislação atualmen
te em vigor, fixando esse limite onde a lei não afixa.

3. Como está redigida a cláusula 14?, 
conclui-se que o TST impôs, em sentença 
coletiva, a proibição de contratação de ho
ras extraordinárias, quando a CLT a prevê 
e regula nos artigos 59, caput 60 e 225.

4. Por inconstitucional e ilegal, voto pela 
supressão da cláusula, pois vedou-se a 
contratação de horas suplementares auto
rizada expressamente na lei consolidada. 
—• Min. Carlos Coqueijo Torreão da Costa

(Advs. Drs. Vera Regina Reis de Cruz e José Torres das Neves).

PROC.N? TST-RO-DC-585/78
(Ac. TP-1.159/79)

HB/mbs
Desconto assistencial em favor do 

sindicato deferido na forma da jurispru
dência dominante.

Matéria já constante de norma legal 
não deve constar como cláusula de 
sentença coletiva.

Deferida quebra de caixa na base de 
um quinto do salário mínimo.

Recursos ordinários providos em 
parte.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-585/78, em que são Re
correntes Procuradoria Regional do Traba
lho da 1?. Região e Sindicato do Comércio 
de Nova Friburgo e Recorrido Sindicato
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dos Empregados no Comércio Varejista de 
Nova Friburgo.

Recorre a douta Procuradoria Geral das 
cláusulas do desconto a favor do suscitan
te, do adicional de tempo de serviço e de 
estabilidade à gestante.

Recorre o Sindicato suscitado das cláu
sulas do desconto e favor do suscitante, da 
cláusula da obrigação de anotar as C.T.P.S. 
(por já regulada em lei), abono de falta para 
estudante, gratificação de quebra de caixa, 
fornecimento de comprovantes autentica
dos dos pagamentos e descontos, e, esta
bilidade à gestante (que diz extra-petita)

Opinou a douta Procuradoria Geral pelo 
parcial provimento de ambos os recursos.

É o relatório, apresentado em sessão.
VOTO

Com os eminentes ministros Relator e 
Revisor, dei provimento ao reçurso para 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, adequando a cláusula à juris
prudência uniforme do Tribunal.

Divergindo de suas excelências, dei pro
vimento ao recurso para excluir a cláusula 
que obriga a anotação na carteira de 
trabalho, dos aumentos concedidos e des
contos para o IN PS, por constituir matéria 
já constante da lei.

De acordo com o ilustre Relator, provi o 
recurso para reduzir a gratificação de que
bra de caixa a um quinto do salário mínimo 
regional, mantendo as demais cláusulas, 
exceto a referente ao adicional por tempo 
de serviço, constante do recurso da douta 
Procuradoria Regional, julgado prejudica
do, nesta parte, eis que indeferida pelo v. acórdão regional.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho dar provimento parcial a 
ambos os recursos para: subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados manifestada até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta; b) excluir a cláusula que obriga a 
anotação na Carteira de Trabalho, dos au
mentos concedidos e o desconto para o 
INPS, vencidos os Exmos. Srs. Ministro Al
ves de Almeida, Marcelo Pimentel, Ray
mundo de Souza Moura, Orlando Coutinho 
e Juizes Washington da Trindade e Simões 
Barbosa; c) reduzir a gratificação de 
quebra de caixa a um quinto do salário 
mínimo regional, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Fernando Franco, Marcelo Pi
mentel, Nelson Tapajós, Expedito Amorim, 
Mozart Victor Russomano e Juiz Roberto 
Mário. Manter no mais, a decisão recorrida: 
a) pelo voto de desempate, quanto ao abo
no de faltas ao empregado estudante, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo 
Costa, Mozart Victor Russomano, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Expedito Amorim, 
Marcelo Pimentel e Juiz Roberto Mário; b) 
unanimemente, em relação ao restante de 
ambos os apelos. Julgar prejudicado o re
curso da Procuradoria Regional, no que 
tange ao adicional por tempo de serviço, 
unanimemente.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Brasília, 30 de maio de 1979. — Lima 
Teixeira, Presidente — Hildebrando 
Bisaglia, Relator «ad hoc» — (Ciente:
Marco Aurélio Prates de Macedo, Procura
dor Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga e Fernando Machado Piragibe).

PROC.N? TST-RO-DC-596/78
(Ac. TP-1.160/79).

CABS/AS
Acordo Coletivo Homologado.
Recurso da Procuradoria Regional
Diante da inexistência de afronta às 

normas jurídicas e à política salarial vi
gentes, não há razão para o judiciário 
intervir naquilo que as partes livremen
te acordaram.

O objetivo principal das normas co
letivas já foi atingido de vez que as par
tes se compuseram harmoniosamente.

Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-596/78, em que é Recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1?. Região e Recorrido Sindicato dos 
Empregados em Escritórios de Empresas 
de Transportes Rodoviários do Muninicipio 
do Rio de Janeiro e cia. de Transportes Co
letivos do Estado do Rio de Janeiro-CTCRJ.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 
1?. Região homologou acordo celebrado 
entre Suscitante e Suscitada, de conformi
dade com as cláusulas constantes do v. 
acórdão de fls. 22/23.

Irresignada, manifesta recurso a douta 
Procuradoria Regional do Trabalho da 1?. 
Região, pleiteando reforma no tocante à 
incidência do reajustamento sobre a gratifi
cação de férias e do desconto para o sindi
cato, sem opção dos empregados que do 
mesmo discordarem, fls. 26.

A douta Procuradoria Geral opina no 
sentido do provimento quanto à incidência 
do reajustamento sobre as gratificações de 
férias e parcial no concernente ao desconto. (fls. 32).

Ê o relatório.
VOTO

Tratam os autos de acordo homologado 
pelo Regional.

O recurso é da Procuradoria Regional. 
Tenho entendido que, diante da inexis

tência de afronta às normas jurídicas e à 
política salarial vigentes, não há razão para 
o judiciário intervir naquilo que as partes li
vremente acordaram.

O objetivo principal das normas coleti
vas já foi atingido de vez que as partes se 
compuseram harmoniosamente.

Por respeito à vontade das partes nego 
provimento ao recurso.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, negar provi
mento ao recurso, vencidos: a) os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Hildebran
do Bisaglia, Coqueijo Costa, Fernando 
Franco, Expedito Amorim e Juiz Washing
ton da Trindade, em relação ao desconto 
assistencial; b) os Excelentíssimos Senho
res Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Fernando Franco, Expedito Amorim, Nel
son Tapajós e Marcelo Pimentel, quanto ao 
reajustamento da gratificação de férias.

Brasilia, 30 de maio de 1979. — João de 
Uma Teixeira, Presidente — C. A. Barata 
Silva, Relator «Ad Hoc» — Ciente: Celso 
Carpintero, Procurador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Nilton Pereira Braga e Ornar de Car
valho Dutra).

PROC. N? TST-RO-DC-54/79.
(Ac. TP-1.335/79).

MVR/mdgs
Recurso ordinário do Sindicato Sus

citante em ação de dissídio coletivo a 
que se nega provimento, por falta de 
amparo para as pretensões articula
das. Recurso ordinário da Procuradoria 
Regional do Trabalho provido para 
adaptar à jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho a cláusula relati
va aos descontos salariais em favor 
dos cofres do Sindicato Suscitante.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-54/79, em que são Re
correntes Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Purifica
ção e Distribuição de Agua e em Serviços 
de Esgotos de Campos e outra e Recorrida 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos — CEDAE.

Nos autos da presente ação de dissídio 
coletivo, há dois recursos ordinários a se
rem apreciados.

A ilustrada Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1?. Região, a fls. 271, se limita 
a impugnar a cláusula do desconto salarial 
em favor dos cofres do Sindicato, por não 
estar esse desconto condicionado à prévia 
e expressa autorização do trabalhador inte
ressado.

O Sindicato Suscitante, por seu turno, a 
fls. 274 e segs., aborda diversos temas, a 
saber:

a) Cláusula2t do pedido inicial, sobre ex
tensão de «salário família» à esposa, nas 
bases pagas pelo Estado do Rio de Janeiro 
quanto aos incapazes;

b) CiàusuiaZt., que versa o direito a 
licença-prêmio a todos os empregados da 
Suscitada, eis que alguns deles possuem 
tal direito , por serem oriundos da SA
NERJ;

c) Cláusula, 4?., que dispõe sobre a ex
tensão do benefício do art. 6?, do Decreto 
n? 12.514, de 11 de agosto de 1966, do anti
go Estado do Rio de Janeiro, a todos os 
servidores da Suscitada;

d) Cláusula 5?., isto é, transformação do 
critério de cálculo dos triênios, que apenas 
considera o tempo de serviço no cargo, 
quando deve ser reconhecido todo o tem
po de serviço prestado a CEDAE, a 
empresas sucedidas ou ao Estado como 
servidor público.

Processadas as duas apelações, a douta 
Procuradoria Geral, no parecer de fls. 290 e 
291, opinou pelo provimento do recurso da 
ilustrada Procuradoria Regional do Traba
lho e pelo não provimento do recurso do 
Sindicato Suscitante.

É o relatório.

VOTO
I — Quanto ao recurso da Procuradoria 

Regional do Trabalho.
Como o relatório assinalou, versa este 

recurso, apenas, sobre um ponto: a cláusu
la do desconto, que, segundo o Recorren
te, deve ser condicionada ao prévio e ex
presso consentimento dos trabalhadores 
interessados, manifestado individualmente.

Na verdade, a decisão do Eg. Tribunal 
Regional concedeu o desconto sem qual
quer condição (fls. 267 e 268).

Embora, pessoalmente, concorde com a 
tese do Recorrente, outra é a jurisprudên
cia deste Tribunal Superior, que aplico, 
dando provimento, em parte, ao recurso, 
para condicionar o desconto salarial em 
favor do Sindicato à inxistência de oposi
ção do trabalhador interessado, até dez 
dias antes do primeiro pagamento resultan
te desta decisão.

II — Quanto ao recurso do Sindicato 
Suscitante.

Nego provimento quanto à alteração do 
direito ao «salário família», que, no plano 
trabalhista, é regulado de forma diversa da
quela pela qual a matéria está tratada no 
Direito Administrativo nacional. Não se po
de pretender — tão diversos são os dois 
regimes — somar ao sistema do Direito do 
Tr ab al ho  v a n t a g e n s  do s i s t e ma  
administrativo, cumulando benefícios.

Nego, também, provimento ao recurso 
quanto à licença-prêmio. Esse direito ô re
conhecido a alguns empregados da Susci
tada porque são trabalhadores oriundos de 
serviços públicos que a Suscitada 
absorveu ou assimilou. Trata-se de respei
to a direitos individuais adquiridos, que 
não podem ser destratados pelo emprega
dor, mas que, igualmente, não podem ser
vir de supedâneo ou suporte para a preten
dida equiparação, sobretudo por via de 
ação coletiva.

No que concerne à pretensão de que se 
estenda a todos os empregados da Susci
tada o benefício do art. 6?, do Decreto n? 
12.514, de 11 de agosto de 1966, é preciso 
recordar que a contestação da empresa, a 
fls. 47, pôs a questão nos seus devidos ter
mos: o direito em questão (que se prende 
à soma do tempo de serviço prestado a 
outras entidades) já está reconhecido a to
dos quantos optaram pela manutenção de 
contratos com a Suscitada e quem o quiser 
ainda o poderá obter, através da referida 
opção.

Nesses termos, nego provimento ao re
curso quanto a essa cláusula.

O último ponto ferido no recurso do Sin
dicato Suscitante é pertinente à Cláusula 
5?. da petição inicial: versa a alteração do 
critério de cálculo dos triênios, para o pa
gaemnto do qual se tem como referência o 
tempo de serviço no cargo e não todo o 
tempo prestado como servidor público, a

empresas sucedidas e à própria CEDAE, 
como empresa sucessora.

A atual orientação deriva do Regulamen
to Interno da empresa, isto é, de seu po
der de comando. Não encontro razões que 
aconselhem a alteração do sistema adota
do, porque nele não vejo nenhuma ilegali
dade, nem sequer visível injustiça.

Trata-se de benefício unilateralmente 
oferecido, pelo empregador, aos trabalha
dores e que, aceito por estes, só lhes pode ser vantajoso.

Nego provimento também nesse particu
lar e, portanto, «in totum», ao recurso.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, I — dar provimento parcial 
ao recurso da Procuradoria Regional para 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. II — Negar 
provimento ao recurso do Sindicato Susci
tante, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa.

Brasília, 11 de junho de 1.979. — 
Raymundo de Souza Moura Vi ce
Presidente no exercício da Presidência. — 
Mozart Victor Russomano, Relator — Cien
te: Celso Carpintero, P/Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Edson C. Rangel, Alino da Costa 
Monteiro e Paulo Caetano Pinheiro).

PROC. N? TST-RO-DC-122/79 
(Ac.TP-01339/79)

ATF/MSG
Desconto assistencial. Dá-se provi

mento para adaptar a cláusula a juris
prudência do Pleno.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissidio Cole
tivo n? TST-RO-DC-122/79, em que são Re
correntes Procuradoria Regional do Traba
lho da 1? Região e Supergasbrás — Distri
buidora de Gás S/A e Recorrido Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de Petrópolis.

A douta Procuradoria Regional recorre 
contra decisão do Eg. TRT da 1! Região 
que concedeu horas extras com 50%. Re
corre também do desconto sem abrir op
ção dos que descontaram. De sua vez a 
suscitada recorre do desconto a favor do 
Suscitante. Opinou a douta Procuradoria 
Geral.

É o Relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria: Quanto as ho
ras extras com adicional de 50%, trata-se 
de motoristas e trabalhadores em veículos 
rodoviários. Não ofende a lei o acréscimo 
do percentual que funciona como de
sestimulo ao condenável trabalho extraor
dinário. Nego Provimento.

Quanto ao desconto assistencial a deci
são recorrida está em desacordo com a ju
risprudência deste Pleno. Dou Provimento 
parcial para adaptar a cláusula ao assenti
mento do empregado até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

Recurso da Supergsbrás: sendo relativo 
ao desconto pelas mesmas razões e para 
os mesmos fins, Dá-se- Provimento Parcial 
ao Recurso.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, dar provimen
to parcial a ambos os recursos para subor
dinar o desconto assistencial a não oposi
ção dos emregados, manifestada até dez 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Negar provimento 
ao restante do recurso da Procuradoria Re
gional, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros: Fernando Franco, Nel
son Tapajós, Hildebrando Bisaglia e Expe
dito Amorim. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa.

Brasília, 11 de junho de 1979 — 
Raymundo de Souza Moura Vice Presiden
te no exercício da Presidência — Affonso 
Texeira Filho, Relator.
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Ciente: Celso Carpintero, Procurador.
(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 

Fraga, Antonio Pádua Filho e Wagner En
nes Rodrigues).

PROC. N? TST-RO-DC-126/ 79
(Ac TP-1494/79)

AAA/zs
Recursos nao conhecidos 

por desertos.
Visots, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-126/79, em que são Re
correntes Metropolitana S/A — Distribuido
ra de Títulos e Valores Mobiliários — Cor
retora Souza Barros — Câmbio e Títulos 
S/A — Banco Brascan de Investimentos 
S/A e outros e Corretora Araguaia de Títu
los Mobiliários e Câmbio Ltda. e é 
Recorrido Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Brasília.

Recorrem algumas sucitadas da senten
ça normativa de fls. 357 a 368 que, conside
rando o fato de parte considerável da cate
goria ter celebrado acordo, aplicou às em
presas não acordantes as cláusulas objeto 
da conciliação, a fim de assegurar a unifor
midade salarial da categoria.

O primeiro recurso, (fls. 438 a 446) (fls. 
445 a 451) veio em duplicata, sendo da Me
tropolitana S.A., e insiste na exclusão do 
feito porque a Comissão de Enquadramen
to Sindical deu aos distribuidores e corre
tores enquadramento diferente das demais 
i n s t r u ç õ e s  f u n c i o n a i s ,  f a l t a nd o  
competência à Justiça do Trabalho para o 
enquadramento sindical.

O segundo recurso da Corretora Souza 
Barros (fls. 452 a 457) repete exatamente os 
argumentos do primeiro.

Parecer

Do v. acórdão regional de fls. 357 »us
que» 368 dos presentes autos, recorrem os 
suscitados, • mas preliminarmente, seus 
apelos padecem de deserção de custas, 
cuja paga não foi atendida, apesar da notifi
cação regular, enquanto a suscitada Eco
nomisa só efetuou o pagamento, a 30 de 
janeiro, além do qulnquídio legal, quando 
notificada a 13 daquele mês.

Ultrapassada a preliminar de não conhe
cimento, no mérito, não merecem melhor 
sorte os recursos, desde que os suscita
dos, Banco Brascan e Economisa que vêm 
postulando a nulidade do v. acórdão regio
nal, deixaram de contestar o pedido, con
forme se observa às fls. 244 do primeiro 
volume «in fine» e, assim, por força da falta 
de prequestionamento da matéria, ela se 
lhes tornou preclusa.

Os demais recursos, também, carecem 
de apoio, uma vez que o E. Tribunal bem 
decidiu ao estender às empresas suscita
das as mesmas condições vigentes à gran
de parte da categoria, como, de resto, já o 
fizera no dissídio revisando.

Em relação ao apelo formulado pela sus
citada Metropolitana (fls. 438, não tem ra
zão na alegação preliminar de. falta de cita
ção diante do doc. de fls. 99). A questão 
meritória de exclusão do dissídio não 
encontra amparo, na conformidade do que 
bem situou o v. aresto regional.

Face ao exposto, somos pelo não conhe
cimento e não provimento dos recursos, 
s.m.j.

Brasília, 11 de abril de 1979 — José Maria 
Caldeira Procurador

Ê o relatório., na forma regimental.

VOTO
O terceiro recurso (fls. 458 a 475) do Ban

co Brascan de Investimento, daCrefisan 
Crédito, Financiamento e Investimento e 
Economia Crédito Imobiliário S.A. — Eono
misa, em conjunto, argüi nulidade por 
violação ao art. 832 da CLT porque o mes
mo se limitou a homologar acordo 
extrajudicial firmado entre o Sindicato dos 
Bancos de Minas Gerais e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios de Brasília e por extensão, violando o 
art. 869 da CLT, determinou que todas as 
empresas suscitadas de Goiás e Brasília 
passassem a cumpri-lo, a despeito de que 
não tenha o sindicato patronal referido á 
representação das suscitadas remanes
centes, aliás de categorias diferentes, im
pondo aumento salarial superior ao legal 
(violação ao art. 623 da CLT), em desrespei
to também ao Prejulgado 56, violando ainda 
o art. 142, parágrafo 13, da Constituição. Im
pugnando ainda a concessão de anuênios, 
dizendo irregular a cláusula de compensa
ção ou abonos espontâneos, bem como diz 
ilegal salário de admissão vinculado ao 
mínimo legal e a gratificação para os caixas 
e a indenização de Crí 400.000,00 (quatro
centos mil cruzeiros) em caso de morte ou 
incapacidade em conseqüência de assalto, 
o abono de falta em dias de prova escolar e 
a estabilidade provisória da gestante, além 
da que ensejaria frequência livre e remune
rada aos mandatários sindicais. Impugna, 
ainda, a manutenção da ajuda de custo de 
Brasília e o desconto a favor do sindicado e 
a manutenção de conquistas e vantagens 
anteriores sem que especificadas, tanto 
mais que de acordo estranho ás recorren
tes, findando por pedir o acolhimento da 
nulidade para todos os suscitados e no mé
rito, que se reduza o reajustamento ao fator de 42%. ‘

O quarto recurso (fls. 476 a 478) da Corre
tora Araguaia de Títulos Mobiliários e Câm
bio pede exclusão da lide em razão do 
enquadramento sindical.

Nas contra-razões, suscitou o suscitante 
a preliminar de deserção dos recursos, 
sendo determinada diligência para esclare
cer os fatos à mesma relativos.

Opinou a douta Procuradoria Geral nos 
seguintes têrmos:

«Deserção de recursos que desaten
dem aq pagamento das custas.

com referência a deserção argüida nas 
contra razões, verifica-se a fl. 483 que fo
ram calculadas as custas tanto para o sus
citante como para os suscitados nos valo
res respectivamente de Crí 1.414,00 sobre 
Crí 50.000,00 e de Crí 4.414,00 sobre Crí 
200.000,00, por determinação do despacho 
de fls. 482 observando-se a fl. 483 verso o 
seguinte: «Certidão» certifico que o respei
tável despacho de fls. 483 foi publicado no 
D.J., suplemento de M.G. de 13 de janeiro 
de 1979, para ciência das partes. O referido 
é verdade. — Dou fé — Belo Horizonte, 15 
de janeiro de 1979. Assinado — Diretor do 
Serviço de Recursos.

Verifica-se ainda, que atendendo o des
pacho o Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários de Brasília, efe
tuou o pagamento da parte que lhe cabia 
no dia 17.1. de 1979 (fl. 486) no entanto, em 
relação ao pagamento de obrigação dos 
suscitados, apenas encontramos o de fl. 
493, mas, efetuado no dia 30 de janeiro. 
Ora, se a publicação para ciência das par
tes foi feita em 15, ciência essa 
devidamente atendida pelo suscitante, se o 
suscitado é somente um dos vários 
interessados nos autos apenas cumpriu 
essa obrigação no dia 30, independia de 
qualquer diligência face a validade do des
pacho de fls. 483, não podendo um poste
rior invalidá-lo, o qual nem sequer mensão 
ao anterior foi feita, logo os efeitos foram 
produzidos.

Em razão do exposto, caracterizada em 
Contra razões, não conheço dos recursos.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, acolher a pre
liminar de deserção dos recursos interpos
tos, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Franco, Nelson Ta
pajós, Marcelo Pimentel, Expedido Amorim e Juiz Simões Barbosa.

Brasília, 20 de junho de 1979 — 
Raymundo de Souza Moura, Vice Presiden
te no exercício da presidência. — Antônio 
Alves de Almeida, Relator «Ad hoc».

Ciente: Celso Carpintero, Procurador.
(Advs. Drs. José Ives Sales Frota, Itália 

Maria Viglioni, Ordélio Azevedo Sette e José Torres das Neves).


